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1 - PRINCIPAIS ATOS NORMATIVOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

NORMAS FEDERAIS 

Constituição Federal 

Artigos 1º, III, 3º, III, 6º, 22, XXIII, XXIV, 23, II, V, X, 24, IX, XII, XIV, XV, 30, I, II, VI, 205, 206, I, V, VII, VIII, 
parágrafo único, 208, I, III, IV, V, VI, VII, 211, §§ 1º, 2º e 4º, 212, 214 e 227 
 
ADCT: Artigos 60 e 76 

 

Leis Federais 

 Lei 7.853/1989 (Política Nacional – Pessoa com deficiência) 

 Projeto de lei da Câmara (PLC) 103/2012 (ainda não aprovado e em tramitação no Senado 
Federal) 

 Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) 

 Lei 8.080/1990 (SUS) 

 Lei 8.142/1990 (SUS) 

 Lei 8.742/1993 (LOAS) 

 Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -LDB) 

 Lei 9.795/1999 (Política Nacional de Educação Ambiental) 

 Lei 10.048/2000 (Prioridade de atendimento às pessoas com deficiência, idosos, as gestantes, as 
lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo) 

 Lei 10.098/2000 (Acessibilidade) 

 Lei 10.436/02 (Linguagem de Libra) 

 Lei 10.696/2003 (Programa de Aquisição de Alimentos) 

 Lei 10.836/2004 (Programa Bolsa Família) 

 Lei 10.845/2004 (Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às 
Pessoas Portadoras de Deficiência) 

 Lei 10.880/2004 (Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE)  

 Lei 11.346/2006 (Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN) 

 Lei 11.494/2007 (Fundeb) 

 Lei 11.738/2008 (Lei do Piso) 

 Lei 11.947/2009 (Alimentação Escolar e do Programa Dinheiro Direto) 

 Lei 11.977/2009  (Programa Minha Casa Minha Vida) 

 Lei 12.462/2011 (Institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC) 

 Lei 12.435/2011  (Organização da Assistência Social) 

 Lei 12.499/2011 (Transferência da União, para os municípios, de novos estabelecimentos 
públicos de educação infantil); 

 Lei 12.695/2012 (Plano de Ações Articuladas) 

 Lei 12.722/2012 (Apoio financeiro da União aos Municípios e ao Distrito Federal para ampliação 
da oferta da educação infantil) 

 Lei 12.816/2013 (Apoio da União às redes públicas de educação básica na aquisição de veículos 
para o transporte escolar; e permite que os entes federados usem o registro de preços para a 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108259
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
http://www.brasilsemmiseria.gov.br/legislacao/Lei%2012.435%20-%20assistencia%20social.pdf/at_download/file
http://www.brasilsemmiseria.gov.br/legislacao/Lei%2012.435%20-%20assistencia%20social.pdf/at_download/file
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aquisição de bens e contratação de serviços em ações e projetos educacionais) 

 Lei 12.858/2013 (Royalties para a educação) 

 

Decretos Federais 

 Decreto 3.298/1999 (Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência) 

 Decreto 5.209/2004 (Regulamento do Programa Bolsa Família), alterado pelos decretos 
7758/12, 7.852/12 e 7931/13) 

 Decreto 5.296/2004 (Acessibilidade) 

 Decreto 5.626/2005 (Língua Brasileira de Sinais – Libras) 

 Decreto 6.094/2007 (Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação) 

 Decreto 6.494/2008 (Programa Nacional De Reestruturação e Aquisição de Equipamentos 
para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil - Pro-Infância) 

 Decreto 6.755/2009 (Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da 
Educação Básica) 

 Decreto 6.861/2009 (Educação Escolar Indígena) 

 Decreto 7.083/2010 (Programa Mais Educação) 

 Decreto 7.084/2010 (Material didático) 

 Decreto 7.611/2011 (educação especial, o atendimento educacional especializado) 

 Decreto 7.492/2011 (Plano Brasil sem Miséria) 

 Decreto 7.775/2012 (regulamenta o PAA) 

 

Resoluções Federais CNE/CEB 

 Resolução CNE/CEB 03/1999 (Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas e dá 
outras providências) 

 Resolução CNE/CEB 02/2001 (Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica) 

 Resolução CNE/CEB 01/2002 (Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo) 

 Resolução CNE/CEB 01/2008 (Definição de Profissionais de Magistério) 

 Resolução CNE/CEB 02/2008 (Diretrizes complementares, normas e princípios para o 
desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do Campo) 

 Resolução CNE/CEB 02/2009 (Piso Salarial) 

 Resolução CNE/CEB 05/2009 (Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil) 

 Resolução CNE/CEB 04/2010 (princípios e diretrizes gerais da Educação Básica) 

 Resolução CNE/CEB 05/2010 (Planos de Carreira e Remuneração dos Funcionários da Educação 
Básica pública) 

 Resolução CNE/CEB 06/2010 (Diretrizes Operacionais para a matrícula no Ensino Fundamental e na 
Educação Infantil) 

 Resolução CNE/CEB 01/2012 (Implementação do regime de colaboração mediante Arranjo de 
Desenvolvimento da Educação (ADE), como instrumento de gestão pública para a melhoria da 
qualidade social da educação) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.775-2012?OpenDocument
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 Resolução CNE/CEB 03/2012 (populações em situação de itinerância) 

 Resolução CNE/CEB 05/2012 (Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Indígena na Educação Básica) 

 Resolução CNE/CEB nº 08/2012 (Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Quilombola na Educação Básica) 

 

Resoluções Federais CNE/CP 

 Resolução CNE/CP 1/2004 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana) 

 Resolução 2/2012 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental) 

 

Resoluções Federais CD/FNDE 

 Resolução/CD/FNDE 45/2003 (Critérios para o repasse de recursos financeiros, à conta do PNAE, 
previstos na Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, para o atendimento dos alunos 
da educação infantil e ensino fundamental matriculados em escolas de educação indígena) 

 Resolução/CD/FNDE 06/2007 (Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos 
para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (ProInfância) 

 Resolução/CD/FNDE 01/2008 (Define os profissionais do magistério, para efeito da aplicação do art. 
22 da Lei nº 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB) 

 Resolução/CD/FNDE 02/2008 (Acessibilidade de obras de orientação pedagógica aos docentes do 
ensino comum e do atendimento educacional especializado e de obras de literatura infantil e juvenil, 
voltadas aos alunos com necessidade educacional especial sensorial da educação básica. 

 Resolução/CD/FNDE 20/2008 (Programa Nacional Biblioteca da Escola – PNBE) 

 Resolução CD/FNDE 52/2011 (critérios de transferência automática de recursos financeiros a 
municípios e ao Distrito Federal, para a manutenção de novos estabelecimentos públicos de 
educação infantil) 

 Resolução CD/FNDE 7/2012 (Procedimentos de adesão e habilitação e as formas de execução e 
prestação de contas referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE) 

 Resolução/CD/FNDE 13/2012, alterada pela Resolução/CD/FNDE 2/2013 (Critérios de transferência 
automática de recursos a municípios, estados e ao Distrito Federal, a título de apoio financeiro, para 
construção de unidades de educação infantil – Proinfância, quadras esportivas escolares cobertas e 
cobertura de quadras escolares no âmbito do Plano de Aceleração do Crescimento – PAC 2) 

 Resolução/CD/FNDE 25/2013 (critérios de transferência automática de recursos a municípios para 
construção de unidades de educação infantil – Proinfância, com utilização de Metodologias 
Inovadoras) 

 Resolução CD/FNDE 26/2013 (Atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE) 

 Resolução/CD/FNDE 32/2013 (recursos financeiros, nos moldes operacionais e regulamentares do 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

 Resolução/CD/FNDE 33/2013 (recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), 
para garantir abastecimento de água em condições apropriadas para consumo e esgotamento 
sanitário nas unidades escolares beneficiadas da zona rural) 
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Portarias Federais  

 Portaria MS 321/1988 (Aprova normas e padrões mínimos destinados a disciplinar a construção, 
instalação e o funcionamento de creches, em todo território nacional) 

 Portaria MS 1.347/1990 (Incumbe as secretarias de saúde dos estados, dos municípios e do distrito 
federal rever as normas e padrões mínimos, para construção, instalação e funcionamento de creches, 
aprovados pela portaria 321/1988, adequando a realidade regional e local) 

 Portaria Normativa Interministerial 17/2007 (Programa mais educação) 

 

NORMAS ESTADUAIS 

Constituição do Estado de São Paulo 

Artigos 237, 239, §§ 1º e 2º, 240, 241, 245, 247, 248, 256, 277, caput, 286 

 

Leis Estaduais  

 Lei 906/1975, alterada pelas Leis 1.388/1977 e 4.021/1984 (FDE) 

 Lei 10.352/99 (Programa Estadual de Incentivo à Educação Básica) 

 

Decretos Estaduais 

 Decreto 22.379/1984, alterado pelo Decreto 22.758/1984 (Municipalização da merenda escolar) 

 Decreto 36.546/1993 (Programa de Ação Cooperativa Estado-Município para Construções Escolares) 

 Decreto 55.080/2009 (Regulamenta a Lei 4.021/1984, que dispõe sobre a transferência às 
Prefeituras Municipais da prestação dos serviços de fornecimento de merenda escolar) 

 Decreto 55.620/2010 (Programa Consciência Alimentar e dá providências correlatas) 

 Decreto 57.367/2011, alterado pelo Decreto 58.117/2012 (Programa Ação Educacional 
Estado/Município/Educação Infantil) 

 

Resoluções Estaduais 

 Resolução GESP/SES 44/ 1992 (Norma Técnica para Creches e Estabelecimentos Congêneres) 

 Resolução Conjunta SEE/SEDS 02/2011 (Programa “Ação Educacional Estado/Município/Educação 
Infantil”) 

 Resolução SE 26/2011, alterada pela Resolução SE 37/2011 (Implementação do Programa de Ação 
Cooperativa Estado-Município para Construções Escolares) 

 Resolução SE 51/2011 (Fornecimento de alimentação escolar aos alunos da rede pública estadual)  

 

Deliberações Estaduais 

 Deliberação CEE 22/1997 (Fixa normas para integração de instituições de educação infantil ao 
respectivo sistema de ensino) 
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2 - A EDUCAÇÃO INFANTIL E AS CONSTITUIÇÕES FEDERAL  E ESTADUAL 

Normatização Ementa Creche (0-3) Pré-Escola (4-5) 

Constituição 
Federal 

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 
 
III - a dignidade da pessoa humana; 
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil: 
 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 
 
Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 
 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
 
XXIII - seguridade social; 
 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 
 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência; 
 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 
 
XV - proteção à infância e à juventude; 
 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I – legislar sobre assuntos do interesse local;  
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II- suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 
 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, 
na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 
 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006) 
 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um; 
 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 
 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1


SEADE 689 

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
 
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência 
técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996) 
 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 
 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 
 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
 
§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados 
aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
 
§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 
 
 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
 
§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários. 
 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, de 2006) 
(vide Emenda constitucional 68) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D6003.htm
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§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, 
etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes 
públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
 
I - erradicação do analfabetismo; 
 
II - universalização do atendimento escolar; 
 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
 
IV - formação para o trabalho; 
 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do produto interno bruto. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) 
 
ADCT 
Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação 
desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput 
do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna 
dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 
disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006). (Vide Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de 
natureza contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006). 
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II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se 
referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 
157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição 
Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 
respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 208 da Constituição Federal e as metas de 
universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional 
de Educação, a lei disporá sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 
 
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 
recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de 
estabelecimento de ensino; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006). 
 
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos 
pelas diversas etapas e modalidades da educação básica, 
observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como 
as metas do Plano Nacional de Educação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 
 
d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 
 
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos 
termos do inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos 
Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 
211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006). 
 
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e 
em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 
caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere 
o § 5º do art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 
 
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista 
no inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os 
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Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da 
qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III 
do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 
 
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput 
deste artigo será de, no mínimo: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 
 
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de 
vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 
 
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de 
vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 
 
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 
reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso 
II do caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos 
Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do 
ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, 
no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 
considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso VII do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 
 
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do 
caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da 
promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, 
em caráter permanente, o valor real da complementação da 
União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 
Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 
 
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput 
deste artigo importará crime de responsabilidade da autoridade 
competente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada 
Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao 
pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006). 
 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da 
qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 
nacionalmente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 
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§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado 
no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 
anterior à vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no 
âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no 
ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a 
totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á 
para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de 
jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 
(dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro 
ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, 
conforme o inciso II do caput deste artigo, será alcançada 
gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, 
da seguinte forma:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006). 
 
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do 
caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a 
e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição 
Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento), no primeiro ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006). 
 
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 
segundo ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e 
III do caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos 
incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 
Federal:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
primeiro ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 
segundo ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 
dezembro de 2015, 20% (vinte por cento) da arrecadação da União 
de impostos, contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida 
data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 
 
§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das 
transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, na forma do 
§ 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos incisos I e II do art. 158 
e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da 
Constituição Federal, nem a base de cálculo das destinações a que 
se refere a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 
 
§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a 
arrecadação da contribuição social do salário-educação a que se 
refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 
 
§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição 
Federal, o percentual referido no caput será nulo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 
 

Constituição 
do Estado de 
São Paulo 

 Artigo 237 - A educação, ministrada com base nos princípios 
estabelecidos no artigo 205 e seguintes da Constituição Federal e 
inspirada nos princípios de liberdade e solidariedade humana, tem 
por fim:  
 
I - a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do 
cidadão, do Estado, da família e dos demais grupos que compõem a 
comunidade; 
 
II - o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais da pessoa 
humana;  
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III - o fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade 
internacional;  
 
IV - o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua 
participação na obra do bem comum;  
 
V - o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos 
conhecimentos científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar 
as possibilidades e vencer as dificuldades do meio, preservando-o;  
 
VI - a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural;  
 
VII - a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de 
convicção filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer 
preconceitos de classe, raça ou sexo;  
 
VIII - o desenvolvimento da capacidade de elaboração e reflexão 
crítica da realidade.  
 
Artigo 239 - O Poder Público organizará o Sistema Estadual de 
Ensino, abrangendo todos os níveis e modalidades, incluindo a 
especial, estabelecendo normas gerais de funcionamento para as 
escolas públicas estaduais e municipais, bem como para as 
particulares.  
 
§1º - Os Municípios organizarão, igualmente, seus sistemas de 
ensino.  
 
§2º - O Poder Público oferecerá atendimento especializado aos 
portadores de deficiências, preferencialmente na rede regular de 
ensino.  
 
 
Artigo 240 - Os Municípios responsabilizar-se-ão prioritariamente 
pelo ensino fundamental, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria, e pré-escolar, só podendo atuar nos níveis 
mais elevados quando a demanda naqueles níveis estiver plena e 
satisfatoriamente atendida, do ponto de vista qualitativo e 
quantitativo.  
 
Artigo 241 - O Plano Estadual de Educação, estabelecido em lei, é 
de responsabilidade do Poder Público Estadual, tendo sua 
elaboração coordenada pelo Executivo, consultados os órgãos 
descentralizados do Sistema Estadual de Ensino, a comunidade 
educacional, e considerados os diagnósticos e necessidades 
apontados nos Planos Municipais de Educação. 
 
Artigo 245 - Nos três níveis de ensino, será estimulada a prática de 
esportes individuais e coletivos, como complemento à formação 
integral do indivíduo.  
 
Parágrafo Único - A prática referida no “caput”, sempre que 
possível, será levada em conta em face das necessidades dos 
portadores de deficiências. 
 
Artigo 247 - A educação da criança de zero a seis anos, integrada ao 
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sistema de ensino, respeitará as características próprias dessa faixa 
etária. 
 
Artigo 248 - O órgão próprio de educação do Estado será 
responsável pela definição de normas, autorização de 
funcionamento, supervisão e fiscalização das creches e pré-escolas 
públicas e privadas no Estado. 
 
Parágrafo único - Aos Municípios, cujos sistemas de ensino estejam 
organizados, será delegada competência para autorizar o 
funcionamento e supervisionar as instituições de educação das 
crianças de zero a seis anos de idade. 
 
Artigo 256 - O Estado e os Municípios publicarão, até trinta dias 
após o encerramento de cada trimestre, informações completas 
sobre receitas arrecadadas e transferências de recursos destinados 
à educação, nesse período e discriminadas por nível de ensino. 
 
Artigo 277 - Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar 
à criança, ao adolescente, ao idoso e aos portadores de 
deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
agressão. 
 
Artigo 286 - Fica assegurada a criação de creches nos presídios 
femininos e, às mães presidiárias, a adequada assistência aos seus 
filhos durante o período de amamentação. 



SEADE 697 

 



SEADE 698 

3 – LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

LEIS ESTADUAIS 

Normatização Ementa Creche (0-3) - Pré-Escola (4-5) 

Lei 906/1975, alterada 
pelas Leis 1.388/77 e 
4.021/84 

Autoriza o Poder Executivo a 
constituir sociedade por ações 
denominada Companhia de 
Construções Escolares do Estado 
de São Paulo - CONESP, institui o 
Fundo de Desenvolvimento da 
Educação em São Paulo - 
FUNDESP e dá providências 
correlatas 

Art. 15 - Fica instituído o Fundo de 
Desenvolvimento da Educação em São Paulo - 
FUNDESP, com o objetivo de atender aos 
encargos resultantes do desenvolvimento das 
atividades necessárias ao adequado 
suprimento de recursos destinados a 
educação, no Estado, a saber: 

 

II - extensivamente:  

 

g) subvenção às Prefeituras Municipais para 
atender a prestação de serviços de 
fornecimento da merenda escolar nos 
períodos diurno e noturno, nas condições a 
serem estabelecidas pelo Poder Executivo 
Estadual, respeitada a legislação federal 
vigente e demais disposições atinentes à 
matéria.   

Lei 10.352/1999 Cria o Programa Estadual de 
Incentivo à Educação Básica e dá 
outras providências 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar o Programa Estadual de Incentivo à 
Educação Básica, vinculado à Secretaria de 
Estado da Educação.  

 

Art. 2.º - São objetivos do Programa:  

 

I - incentivar projetos que contribuam para 
inovações e melhorias do ensino básico, nas 
redes públicas do Estado e dos Municípios, 
mediante:  

 

a) a criação, experimentação e avaliação de 
processos e produtos educacionais que 
proporcionem um trabalho mais participativo 
e motivante entre professores e alunos;  

 

b) a criação e a difusão de novas tecnologias 
que possibilitem a capacitação e a atualização 
de todos os profissionais da educação;  

 

c) a elaboração de novas tecnologias de 
ensino que permitam ao aluno da escola 
pública conhecer e interagir com diferentes 
linguagens, metodologias, meios e fontes de 
informação;  
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d) a realização de experiências científicas, com 
aplicação prática, para o ensino dos diferentes 
componentes curriculares;  

 

e) a concessão de bolsas de estudo, de 
pesquisa e de trabalho para professores, 
especialistas em educação e pessoal 
administrativo do sistema de ensino;  

 

f) a concessão de bolsas de estudo para 
alunos filhos de famílias de baixa renda, para 
manutenção dos mesmos nas escolas 
publicas;  

 

g) a construção e manutenção de prédios 
escolares, bem como o fornecimento de 
mobiliário e equipamentos para as salas de 
aula;  

 

h) o apoio financeiro a atividades de saúde e 
alimentação escolar.  

 

II - incentivar a produção didático-pedagógica 
mediante:  

 

a) a produção de livros, vídeos, filmes, 
programas de informática e outras formas de 
processos e produtos educacionais, como 
instrumentos de apoio ao trabalho do 
professor em sala de aula;  

 

b) a edição de obras de caráter técnico e 
científico para aperfeiçoamento dos docentes 
das redes públicas estadual e municipal;  

 

c) a realização de exposições, seminários, 
cursos, encontros de caráter técnico-
científico, destinados a professores, alunos, 
especialistas em educação e pessoal 
administrativo do sistema de ensino;  

 

d) premiações e bolsas de incentivo para 
profissionais que contribuam para inovações 
no ensino básico;  

 

e) a criação de novas tecnologias de 
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informação para estimular o aprendizado dos 
alunos;  

f) o desenvolvimento de sistemas 
informatizados para o funcionamento das 
escolas nos seus diferentes aspectos 
administrativos e pedagógicos.  

 

III - incentivar projetos culturais, esportivos e 
de caráter recreativo que contribuam para o 
desenvolvimento sócio-cultural dos alunos;  

 

IV - dar apoio financeiro a outras atividades 
educacionais consideradas relevantes pela 
Secretaria de Estado da Educação, pelos 
Conselhos Municipais de Educação, pelos 
Conselhos de Escolas e pelas Secretarias, 
Diretorias ou Departamentos Municipais de 
Educação.  

 

Art. 3.º - O Programa contará com recursos 
provenientes de contribuições financeiras do 
setor privado, efetuadas por pessoa física ou 
jurídica. 

 

Parágrafo único - O Programa poderá contar 
ainda com recursos provenientes de:  

 

1- dotações ou créditos específicos 
consignados no orçamento do Estado;  

 

2 - doações;  

 

3 - legados;  

 

4 - subvenções e auxílios de entidades de 
qualquer natureza ou de organismos 
internacionais;  

 

5 - devolução de recursos de projetos não 
iniciados ou interrompidos com ou sem justa 
causa;  

 

6 - recursos de outras fontes.  

 

Art. 4.º - O montante de recursos do 
Programa será definido anualmente na Lei 
Orçamentária e será convertido em 
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Certificados Nominais de Incentivo à Educação 
Básica - CENIEB. 
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DECRETOS ESTADUAIS 

Normatização Ementa  Creche (0-3) - Pré-Escola (4-5) 

Decreto 22.379/1984, 
alterado pelo Decreto 
22.758/1984 

Dispõe sobre a municipalização da 
merenda escolar, regulamentando 
a Lei n. º 4.021, de 22 de maio de 
1984 

Art. 1.º - O Poder Executivo, por meio da Secretaria 
da Educação, poderá conceder subvenção anual as 
Prefeituras Municipais para atender à prestação de 
serviços de fornecimento de merenda escolar. 

Parágrafo único - Compreende-se na prestação de 
serviços a aquisição de alimentos e/ou produtos 
alimentícios, o prepare e a distribuição de 
merenda escolar aos alunos de 1º grau, nos 
períodos diurno e noturno, das escolas estaduais, 
municipais e particulares, que ofereçam ensino 
gratuito, vinculadas a rede oficial de ensino, 
durante o ano letivo e férias escolares.  

Art. 2.º - O valor da subvenção, baseando-se na 
disponibilidade orçamentária, será calculado 
levando-se em consideração o número de alunos 
de 1º grau de cada município, inscritos no cadastro 
da Secretaria da Educação.  

Art. 3.º - A subvenção anual concedida será 
liberada em parcelas trimestrais. 

Art. 4.º - A Prefeitura Municipal, interessada em 
prestar serviços de fornecimento de merenda 
escolar, através de subvenção pelo Estado, deverá: 

I - propor ao Secretário da Educação, entre 1º de 
julho e 30 de setembro do ano antecedente, a 
prestação de serviços de fornecimento de 
merenda escolar, instruindo a proposta com o 
comprovante de protocolo do Tribunal de Contas 
do Estado, do demonstrativo das contas relativas 
ao ano anterior;  

II - garantir o preparo da merenda escolar com 
alimentos e/ou produtos alimentícios de valor 
nutricional, que atenda às recomendações de 
ingestão diária de nutrientes, proporcional ao 
tempo que o aluno permanece na escola; 

III - comprovar que possui organização 
administrativa para efetuar com eficiência as 
atividades relacionadas à merenda escolar; 

IV - atender as disposições constitucionais sobre a 
aplicação da receita tributária no Ensino de 1º 
grau; 

V - comprovar a efetiva execução das 
programações para efeito de avaliação pela 
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Secretaria de Estado da Educação.  

Art. 5.º - A fim de garantir maior eficiência ao 
serviço de fornecimento de merenda escolar, a 
Secretaria da Educação, através do Departamento 
de Assistência ao Escolar, deverá:  

I - fornecer parâmetros técnicos a serem 
cumpridos pela unidade executora das ações 
relativas à merenda escolar; 

II - subsidiar técnica e administrativamente, 
quando necessário, a programação, a execução, o 
controle e a avaliação das ações relativas à 
merenda escolar a serem realizadas pelas 
Prefeituras Municipais; 

III - exercer o controle e avaliação para verificação 
do atendimento dos parâmetros técnicos referidos 
do inciso I deste artigo. 

Art. 6.º - Não cumprindo a Prefeitura Municipal as 
exigências do artigo 4º, a Secretaria da Educação 
suspenderá a concessão da subvenção e, através 
do Departamento de Assistência ao Escolar, 
tomará as providências necessárias para que o 
fornecimento de merenda aos escolares não seja 
prejudicado. 

Art. 7.º - As despesas com a execução deste 
decreto correrão por conta da Quota Estadual do 
Salário-Educação e de outras dotações 
orçamentárias próprias consignadas no 
orçamento-programa da Secretaria da Educação. 

Art. 8.º - A Secretaria da Educação, por resolução, 
expedirá normas complementares para a execução 
deste decreto. 

Decreto 36.546/1993 Institui o Programa de Ação 
Cooperativa Estado-Município para 
Construções Escolares 

Artigo 1.º - Fica instituído o Programa de Ação 
Cooperativa Estado-Município para Construções 
Escolares PAC, com o objetivo de contribuir para a 
expansão e melhoria do ensino e propiciar a todas 
as crianças condições reais de acesso à escola, 
assim como nela garantir sua permanência e 
progressão. 

Artigo 2.º - O PAC será desenvolvido pela ação 
integrada do Governo do Estado com as 
Prefeituras, em regime de trabalho solidário no 
emprego de recursos para a melhoria da escola 
pública. 

Artigo 3.º - Para a implantação e desenvolvimento 
do PAC fica o Secretário da Educação autorizado a 
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celebrar convênios nos termos do modelo anexo 
ao presente decreto.  

§ 1.º - Os projetos referentes às obras constantes 
dos Termos de Convênio, fornecidos pela 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
F.D.E. ou elaborados pelas Prefeituras Municipais 
sob a orientação técnica da F.D.E., deverão ter 
aprovação prévia da Fundação.  

§ 2.º - Além da documentação legalmente exigida, 
os pedidos de celebração de Convênio, 
obrigatoriamente, deverão estar acompanhados 
de: 

1. relação nominal dos responsáveis pela Educação 
no Município - REM: 

2. parecer do REM; 

3. projeto (s) da obra (s) a ser (em) realizada (s), 
incluido cronograma físico, memorial descritivo e 
orçamento detalhado; 

4. cópia da Lei Municipal autorizando a celebração 
do Convênio; 

5. cópia da escritura de doação do terreno que 
poderá estar vincuiada à construção de prédio 
escolar, nos termos deste decreto. 

6. indicação pela F.D.E. do profissional responsável 
pela fiscalização da execução das obras; 

7. indicação pela Prefeitura do profissional 
responsável pelas obras em nível municipal.  

Artigo 4.º - A Secretaria da Educação, na execução 
do PAC, poderá, sempre que conveniente, 
desenvolver ações integradas com outras 
Secretarias de Estado e com Órgãos Federais. 

Decreto 55.080/1999 

 

OBS: Regulamentado pela 
Resolução SE 51/2011 
(Não localizamos) 

Dispõe sobre o fornecimento de 
alimentação escolar aos alunos da 
rede pública estadual 

Art. 1º - Fica disciplinada a prestação de serviços 
de alimentação escolar aos alunos da rede pública 
estadual, regular e integral do ensino fundamental 
e médio, incluída a modalidade de educação de 
jovens e adultos, nos períodos diurno e noturno 
das escolas, inclusive das localizadas em áreas 
indígenas e remanescentes de quilombos. 

Parágrafo único - A prestação de serviços referida 
no “caput” deste decreto compreende a aquisição 
de alimentos ou produtos alimentícios, o preparo e 
o fornecimento de alimentação escolar. 
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Art. 2º - A alimentação escolar compreende 
alimentos oferecidos no ambiente escolar, 
independentemente de sua origem (animal, 
vegetal ou mineral), durante o período letivo, bem 
como as ações desenvolvidas, tendo como objeto 
central a alimentação e nutrição na escola. 

Art. 3º - O compartilhamento da responsabilidade 
pela oferta da alimentação escolar e das ações de 
educação alimentar e nutricional entre o Estado de 
São Paulo e seus Municípios far-se-á mediante 
transferência de recursos financeiros, originários 
da Quota Estadual do Salário-Educação (QESE), em 
parcelas trimestrais, por convênio firmado nos 
termos do Anexo I deste decreto. 

Parágrafo único - Fica a Secretaria da Educação 
autorizada a representar o Estado na celebração 
de convênios com os Municípios Paulistas, 
objetivando a transferência de recursos financeiros 
para a prestação de serviços de alimentação 
escolar aos alunos da rede pública estadual, nos 
termos da minuta constante do Anexo I deste 
decreto. 

Art. 4º - O valor da transferência observará a 
disponibilidade dos recursos previstos na Lei 
Orçamentária Anual e será calculado levando em 
consideração o número de alunos matriculados nas 
escolas da rede pública estadual em cada 
município e inscritos no cadastro do censo escolar 
realizado pelo Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP/MEC), obedecendo-se o ano letivo fixado e o 
Plano de Trabalho cujo modelo integra o Anexo I 
deste decreto. 

Art. 5º - Os recursos transferidos deverão ser 
utilizados exclusivamente na aquisição de 
alimentos e/ou  gêneros alimentícios, ficando 
vedada a sua aplicação: 

I - no preparo e distribuição de alimentação 
escolar; 

II - no pagamento de pessoal; 

III - na compra de gás (GLP), de veículo e 
combustível para o preparo e distribuição da 
alimentação escolar. 

Art. 6º - As Prefeituras dos Municípios 
responsabilizar-se-ão pelas ações de educação 
alimentar e nutricional e a oferta de refeições que 
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cubram as necessidades nutricionais diárias, 
durante o período letivo, aos alunos: 

I - matriculados na educação básica da rede pública 
estadual; 

II - de escolas localizadas em áreas indígenas e 
remanescentes de quilombos; 

III - da educação de jovens e adultos. 

Art. 7º - O Termo de Convênio será subscrito pelos 
respectivos prefeitos e atenderá ao disposto no 
artigo 5º do Decreto nº 40.722, de 20 de março de 
1996. 

Art. 8º - A Prefeitura municipal, interessada em 
prestar serviços de fornecimento de alimentação 
escolar, através de convênio com o Estado deverá: 

I - encaminhar Termo de Adesão assinado pelo 
prefeito, conforme modelo constante do Anexo II 
deste decreto, observados os prazos e condições a 
serem estabelecidos em resolução da Secretaria da 
Educação; 

II - garantir, na elaboração do cardápio escolar, que 
a alimentação servida supra as necessidades 
nutricionais diárias para as faixas etárias atendidas, 
visando proporcionar o bem estar indispensável ao 
bom rendimento escolar, colaborando para a 
redução da evasão e repetência e formar bons 
hábitos alimentares; 

III - comprovar que possui organização 
administrativa, com pessoal, dependências e 
equipamentos adequados para efetuar com 
eficiência as atividades relacionadas à alimentação 
escolar, devendo entre outros: 

a) manter pessoal para preparo, manipulação e 
distribuição final de alimentação aos alunos, de 
acordo com as necessidades das escolas; 

b) fornecer o gás (GLP) e o combustível do veículo 
necessário ao preparo da alimentação escolar; 

c) garantir a participação do pessoal da 
organização administrativa em eventos pertinentes 
à alimentação escolar, promovidos pela Secretaria 
da Educação; 

IV - constituir e manter em funcionamento o 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar, órgão 
colegiado de caráter fiscalizador, permanente, 
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deliberativo e de assessoramento, com a finalidade 
de orientar a política de produção, aquisição, 
armazenamento de alimentos e/ou produtos 
alimentícios destinados ao preparo e à distribuição 
da alimentação escolar, nos termos da Lei federal 
nº 11.497, de 16 de junho de 2009; 

V - atender às disposições constitucionais sobre a 
aplicação da receita tributária na educação básica; 

VI - comprovar a consignação em seu orçamento 
de recursos destinados à manutenção e 
funcionamento da sua organização administrativa 
para prestação dos serviços objeto deste decreto; 

VII - comprovar, para efeito de avaliação pela 
Secretaria da Educação, a efetiva execução das 
programações para atendimento à prestação de 
serviços de alimentação escolar. 

Parágrafo único - O Termo de Adesão terá validade 
de (cinco) anos e não precisará ser renovado 
anualmente, podendo ser rescindido por 
manifestação em contrário da Prefeitura Municipal 
ou por descumprimento de obrigações. 

Art. 9º - A fim de garantir maior eficiência ao 
serviço de fornecimento de alimentação escolar, a 
Secretaria da Educação deverá: 

I - subsidiar técnica e administrativamente as 
Prefeituras Municipais, quando necessário, na 
programação, na execução, no controle e na 
avaliação das ações relativas à alimentação 
escolar; 

II - acompanhar e supervisionar o fornecimento da 
alimentação escolar, de responsabilidade técnica e 
administrativa do município. 

Art. 10 - A Secretaria da Educação suspenderá a 
transferência de recursos financeiros à Prefeitura 
Municipal que descumprir as exigências deste 
decreto e tomará as providências necessárias para 
que o fornecimento de alimentação aos escolares 
não seja prejudicado. 

 Parágrafo único - É condição necessária, também, 
para manutenção da transferência de recursos 
financeiros, que a Prefeitura remeta, até 30 de 
abril de cada 
ano, à Secretaria da Educação, o CRMC criado pelo 
Decreto estadual nº 52.479, de 14 de dezembro de 
2007, com validade atual. 
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Art. 11  - O Secretário da Educação poderá, 
mediante resolução, expedir normas 
complementares para a execução deste decreto.  

Art. 12  - As despesas com a execução deste 
decreto correrão por conta da Quota Estadual do 
Salário Educação e de outras dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento 
programa da Secretaria da Educação. 

Art. 13 - Este decreto e sua Disposição Transitória 
entram em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial os Decretos nº 23.632, de 5 de julho de 
1985, e nº 26.962, de 22 de abril de 1987. 

Decreto 55.620/2010 Institui, no âmbito do Estado de 
São Paulo, o Programa Consciência 
Alimentar e dá providências 
correlatas 

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado de 
São Paulo, o Programa Consciência Alimentar, 
visando a sensibilizar a população paulista acerca 
da importância da alimentação saudável, com 
especial ênfase no desenvolvimento da educação 
alimentar. 

Parágrafo único - O programa a que se refere o 
“caput” deste artigo alcançará, inicialmente, 
alunos da rede pública estadual matriculados em 
estabelecimentos localizados no Município de São 
Paulo, podendo ser estendido a alunos da rede de 
educação infantil deste último e, ainda, a 
beneficiários do Projeto Estadual do Leite 
“VIVALEITE”, mediante a celebração de convênio, 
observado o disposto nos Decretos nº 40.722, de 
20 de março de 1996, e nº 44.569, de 22 de 
dezembro de 1999, com suas alterações. 

Artigo 2º - O programa instituído por este decreto 
consistirá na realização de cursos de educação 
nutricional e alimentação saudável voltados para 
os públicos infantil e adulto, incluídas as mães dos 
alunos referidos no parágrafo único do artigo 1º 
deste diploma, bem assim as comunidades de 
entorno dos respectivos estabelecimentos de 
ensino, tendo como objetivo, ainda, a formação de 
agentes multiplicadores. 

Artigo 3º - A implantação e o desenvolvimento do 
programa instituído por este decreto ficarão a 
cargo da Comissão de Coordenação do Programa, 
constituída na seguinte conformidade: 

I - Presidente do Fundo de Solidariedade e 
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de 
São Paulo, ou quem esta indicar, cabendo-lhe a 
direção dos trabalhos; 
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II - 1 (um) representante da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento; 

III - 1 (um) representante da Secretaria da Saúde; 

IV - 1 (um) representante da Secretaria da 
Educação. 

§ 1º - Os Titulares das Pastas relacionadas no 
“caput” deste artigo procederão às respectivas 
indicações no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da publicação deste decreto. 

§ 2º - A participação no colegiado de que trata este 
artigo não será remunerada, mas considerada 
como serviço público relevante. 

Artigo 4º - A extensão do programa instituído por 
este decreto a outros Municípios ou entidades 
interessadas, mediante convênio baseado em 
minuta-padrão previamente aprovada pela 
comissão a que alude o artigo 3º deste diploma, 
dispensará autorização governamental quando o 
ajuste não importar em transferência de recursos 
materiais ou financeiros entre os partícipes ou na 
hipótese de que o valor total da avença não supere 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Artigo 5º - Na celebração de convênio com assento 
neste decreto, a representação do Estado se fará, 
conjuntamente, pelo Secretário de Agricultura e 
Abastecimento e pela Presidente do Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural 
do Estado de São Paulo. 

Artigo 6º - A execução do programa instituído por 
este decreto correrá à conta das dotações 
orçamentárias próprias dos órgãos envolvidos. 

Decreto 57.367/2011, 
alterado pelo Decreto 
58.117/2012 

Institui o Programa “Ação 
Educacional 
Estado/Município/Educação 
Infantil” - em regime de 
colaboração, visando a fortalecer e 
ampliar o atendimento de crianças 
na educação infantil, e dá 
providências correlatas 

Art. 1º - Fica instituído o Programa “Ação 
Educacional Estado/Município/Educação Infantil”, 
com o objetivo de propiciar às crianças atendidas 
na educação infantil, desenvolvimento integral em 
seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da 
comunidade e fornecendo melhores condições 
para prosseguirem no ensino fundamental. 

Art. 2º - O Programa “Ação Educacional 
Estado/Município/Educação Infantil” será 
desenvolvido de forma integrada pelo Governo do 
Estado, por intermédio das Secretarias da 
Educação e de Desenvolvimento Social, em regime 
de colaboração com os Municípios, para ampliar o 
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atendimento de crianças na educação infantil, 
mediante a transferência de recursos financeiros 
para construção, ampliação, reforma ou 
adequação de prédios públicos destinados à 
educação infantil, bem como para aquisição de 
equipamentos e materiais de natureza 
permanente. 

§ 1º - A Secretaria de Desenvolvimento Social e a 
Secretaria da Educação terão como atribuição 
definir os critérios de escolha das localidades em 
situação de maior vulnerabilidade, risco social e 
elevada demanda que contribuam para o 
atendimento da educação infantil. 

§ 2º - Com base nos critérios a que se refere o 
parágrafo anterior, caberá à Secretaria de 
Desenvolvimento Social e à Secretaria da Educação 
estabelecerem ordem de prioridade para o 
atendimento desses municípios. 

§ 3º - Uma vez definidos os municípios 
participantes, a Secretaria de Desenvolvimento 
Social deverá obter a adesão dos indicados, 
conforme Termo de Adesão constante do Anexo I 
deste decreto, requisito indispensável à celebração 
do convênio. 

Art. 3º - Para a implementação e desenvolvimento 
da Ação Educacional Estado/Município/Educação 
Infantil, fica o Secretário da Educação autorizado a 
celebrar convênios com municípios, nos termos do 
modelo padronizado constante do Anexo II, que 
integra este decreto. 

Art. 4º - Os municípios participantes do Programa 
“Ação Educacional Estado Município/Educação 
Infantil” deverão disponibilizar prédios/terrenos 
para construção, ampliação, reforma ou adaptação 
conforme previsto no artigo 2º deste decreto. 

Art. 5º - Os projetos referentes às obras constantes 
dos Termos de Convênio deverão ter aprovação 
prévia da Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE. 

Art.6º - O Secretário da Educação e o Secretário de 
Desenvolvimento Social editarão normas 
complementares, com vistas à implementação 
desta ação cooperativa. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da celebração 
dos convênios referidos no artigo 3º deste decreto 
correrão à conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento da Secretaria da 
Educação. 
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RESOLUÇÕES ESTADUAIS  

Normatização Ementa Creche (0-3) - Pré-Escola (4-5) 

Resolução GESP/SES 
44/1992 

Aprova Norma Técnica para 
Creches e Estabelecimentos 
Congêneres 

Artigo 1º - Aprovar a Norma Técnica para 

Creches e Estabelecimentos Congêneres, que 

faz parte integrante desta Resolução.  

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação.  

NORMA TÉCNICA PARA CRECHES E OU 

ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES  

1 - DEFINIÇÃO  

Creches e ou estabelecimentos congêneres são 

instituições da Comunidade de caráter social e 

educativo, que atendem crianças de 0 a 6 anos 

e 11 meses de idade, visando a guarda, a 

complementação de cuidados familiares, a 

formação e desenvolvimento da criança.  

2 - OBJETIVOS  

As instituições que se reportam esta norma 

têm por objetivos:  

2.1 - Assegurar um espaço educativo para 

crianças de 0 a 6 anos e 11 meses de idade, 

favorecendo o seu crescimento e 

desenvolvimento e propiciando a construção 

do se conhecimento e do mundo. Para isso 

deve garantir ações sociais, pedagógicas, 

alimentares e ambiente hígido.  

2.2 - Deve-se ainda assegurar que essas ações 

sejam integradas, visando não só o individual 

mas também a coletividade do 

estabelecimento.  

3 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Este estabelecimento somente poderá 

funcionar depois de devidamente licenciado e 

sob a responsabilidade de um profissional com 

nível superior, podendo manter responsável 

substituto, ambos legalmente habilitado.  
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4 - IMPLANTAÇÃO  

A escolha do terreno e do projeto de 

construção ou do imóvel a ser adaptado deverá 

ser em lugar seguro, de fácil acesso. Devendo 

ainda, ser estudado seu entorno num raio 

aproximado de 200 metros, a fim de assegurar 

o reconhecimento de problemas ambientais 

existentes ou potenciais, que não interfiram 

com atividades ao ar livre, que garantam as 

melhores condições possíveis de ventilação, 

insolação, iluminação. Tendo preocupação com 

fornecimento de serviços de apoio (água, 

esgoto, energia elétrica, gás e outros).  

5 - ÁREA FÍSICA  

A programação arquitetônica e o memorial 

descritivo da obra deverão obedecer a 

legislação vigente. (Anexos)  

A construção ou adaptação do espaço físico 

deverá obedecer a legislação vigente, de 

acordo com o número de crianças e faixa etária 

da clientela, com condições de segurança e 

proteção contra acidentes. Deverá apresentar 

fluxo entre as unidades e seus ambientes, 

equipamentos apropriados a cada faixa etária e 

atividades. Os materiais utilizados deverão ser 

resistentes, de fácil limpeza e adequados ao 

clima.  

6 - CAPACIDADE  

Os estabelecimentos deverão ser classificados 
em:  

Pequeno porte: até 50 crianças  

Médio porte: 51 a 100 crianças  

Grande porte: mais de 100 crianças  

7 - ORGANIZAÇÃO  

Estes estabelecimentos terão em sua 
organização três unidades:  

1 - ADMINISTRAÇÃO E APOIO  

1.1 - Administração  



SEADE 713 

- recepção;  

- diretoria / secretaria;  

- sanitários públicos;  

- almoxarifado.  

1.2 - Apoio  

- cozinha / lactário;  

- despesa / almoxarifado;  

- vestiário / sanitário para funcionários;  

- sala de apoio técnico;  

- área de serviço / lavanderia.  

2 - ATENDIMENTO E CUIDADOS  

- berçário / solário;  

- banho / troca / sanitários infantis;  

- refeitório infantil / copa;  

- sala de amamentação;  

- sala de atendimento à saúde.  

3 - ATIVIDADES E LAZER  

- áreas de múltiplas atividades internas / 

repouso (sala / galpão);  

- área de múltiplas atividades externas 

(parquinho infantil)  

8 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO  

Apresentar, por ocasião do cadastramento 

memoriais descritivo e de serviço, que 

atendam às necessidades básicas da criança, de 

acordo com o objetivo desta norma.  

9 - FUNCIONAMENTO  

9.1 - O estabelecimento deverá atender as 

seguintes atividades:  

- Administrativas;  

- Sociais;  

- Psico-pedagógicas;  
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- Nutricionais;  

- Sanitárias.  

9.2 - Todas as instituições e instituições 

similares que atendam crianças de 0 a 6 anos e 

11 meses de idade deverão ser identificadas e 

cadastradas.  

9.3 - Todas as instituições desse tipo deverão 

receber alvará de funcionamento, qualquer 

que seja sua razão social, sua entidade 

mantenedora e regime e atendimento. Este 

alvará deve ser afixado.  

9.4 - Um sistema de vigilância sanitária deverá 

ser estabelecido e assumido por instituição 

legalmente habilitada para esse fim.  

10 - RECURSOS HUMANOS  

A seleção deverá basear-se na qualificação 

profissional voltada para trabalho com crianças 

de 0 a 6 anos e 11 meses de idade, seguida de 

treinamento e capacitação, com o objetivo de 

desenvolver potencialidade além da troca de 

conhecimento e habilidade.  

Todos os funcionários serão submetidos a 

exame de saúde: na admissão nos periódicos, 

demissionais.  

Estas instituições deverão funcionar com 

quadro mínimo composto pelos seguintes 

profissionais:  

- 1 administrador.  

- 1 auxiliar de administração.  

- 1 cozinheiro / auxiliar de cozinha.  

- 1 servente  

- 1 orientador psico-pedagógico.  

- 1 auxiliar de desenvolvimento infantil e/ou 

educador de estabelecimento para cada 6 - 7 

criança de até 1 ano de idade.  

- 1 auxiliar de desenvolvimento infantil e/ou 

educador de estabelecimento para cada 9 - 10 
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crianças de 1 a 2 ½  

anos de idade.  

- 1 auxiliar de desenvolvimento infantil e/ou 

educador de estabelecimento para cada 18 

crianças maiores de 2 ½  

anos de idade.  

Além disso deverá ser previsto 1 (hum) volante 

para todos grupos de crianças, caso ultrapasse 

o mínimo estabelecido.  

- Nenhum grupo deverá exceder o número de 

25 crianças.  

11 - RECOMENDAÇÕES  

11.1 - Todos os padrões deverão ser adaptados 

às condições locais e a cada uma das situações 

específicas, de acordo com o memorial de 

funcionamento apresentado.  

11.2 - Um sistema de referência e contra 

referência deverá ser estabelecido entre esta 

instituição e a unidade de saúde mais próxima, 

para que se exerça Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica, repetida com a periodicidade 

necessária, de acordo com os níveis de risco 

encontrados.  

11.3 - Através desse sistema de referência e 

contra-referência, deverá ser feito 

encaminhamento adequado de crianças aos 

serviços de saúde, evitando que estes 

estabelecimentos similares se transformem em 

ambulatório médico.  

11.4 - Toda criança que freqüenta este 

estabelecimento similar deverá ter um carteira 

de saúde de acordo com a legislação vigente.  

11.5 - Recomenda-se ainda que os 

estabelecimentos de acordo com a legislação 

vigente adotem as seguintes instruções:  

Anexo  

- Regimento interno.  



SEADE 716 

- Regulamento da estabelecimento.  

- Livro de registro para crianças.  

- Livro de registro para funcionários.  

- Ficha de inscrição (cópia em anexo). A  

- Ficha de matrícula (cópia em anexo). B  

- Ficha e criança (cópia em anexo). C  

- Declaração de trabalho (cópia em anexo). D  

- Autorização para passeio (cópia em anexo). E  

- Autorização para entrega e retirada da criança 

(cópia em anexo). F  

- Declaração de desistência de vaga (cópia em 

anexo). G  

- Boletim de freqüência diária (cópia em 

anexo). H  

- Boletim de freqüência mensal (cópia em 

anexo). I  

- Demonstrativo das refeições (cópia em 

anexo). J  

- Gráfico com controle de peso e altura (cópia 

em anexo). K  

- Relatório das intercorrências (cópia em 

anexo). L  

- Encaminhamento para atendimento de 

criança (cópia em anexo). M  

- Ficha de controle de vacinação (cópia em 

anexo). N  

- Carteira de Saúde dos funcionários.  

- Controle semestral de exame para 

funcionários do estabelecimento.  

Resolução Conjunta 
SEE/SEDS 02/2011  

Regulamenta o Decreto nº 
57.367, de 26 de setembro de 
2011, que institui o Programa 
“Ação Educacional 
Estado/Município/Educação 
Infantil”, e dá providências 
correlatas. 

Art. 1º – o Programa “Ação Educacional 
Estado/Município/ Educação Infantil” – 
PAEM/Educação Infantil, cujo objetivo é 
propiciar às crianças atendimento em creches, 
com condições para prosseguimento na pré-
escola e no ensino fundamental, tem por 
finalidade precípua viabilizar a construção de 
prédios da rede pública municipal, que se 
destinarão a abrigar Unidades de Educação 
Infantil, bem como a aquisição de 
equipamentos e materiais de natureza 
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permanente. 

Art. 2º – a Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social e a Secretaria de 
Estado da Educação orientarão, no âmbito de 
suas respectivas competências legais, a 
implementação do PAEM/Educação Infantil de 
modo a garantir, prioritariamente, o 
atendimento aos municípios segundo os 
critérios estabelecidos no parágrafo 1º do 
artigo 2º do Decreto nº 57.367, de 26 de 
setembro de 2011. 

 Parágrafo único – Caberá à Secretária 
Estadual de Desenvolvimento Social 
proporcionar a integração da creche à rede 
sócio-assistencial e a participação nas políticas 
setoriais no âmbito municipal. 

Art. 3º – Os municípios do Estado de São Paulo 
serão convidados pela Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social a comparecerem para 
a assinatura do Termo de Adesão, conforme 
modelo constante do Anexo I, que integra o 
mencionado Decreto, em data e local a serem 
divulgados. 

Art. 5º – a Secretaria de Estado da Educação 
adotará as providências necessárias à 
efetivação dos convênios do PAEM/ Educação 
Infantil, com observância ao Termo de 
Convênio, constante do Anexo II que integra o 
citado Decreto. 

Art. 6º – a Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação/FDE orientará na elaboração dos 
projetos e na execução de obra nova, de 
prédios do PAEM/Educação Infantil pelo 
município, bem como, deverão ser seguidas as 
diretrizes e normas técnicas constantes dos 
catálogos técnicos de Ambientes, 
Componentes, Serviços, Normas de 
Apresentação de Projetos de Edificações e 
Manual de Topografia expedidos pela FDE. 

§ 1º – Os serviços de projeto, sondagem do 
subsolo, parecer técnico sobre fundações e 
orçamentos serão elaborados pela FDE, após 
análise e parecer, por este órgão, da viabilidade 
técnica da intervenção e análise e parecer da 
Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da 
Educação. 

§ 2º – Após a licitação da obra, o Município 
deverá entregar para a FDE cópias das 
Anotações de Responsabilidade Técnica, 
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devidamente recolhidas, da fiscalização e 
execução da obra, cópia do edital de licitação, 
contrato de execução da obra, orçamento 
detalhado, memorial descritivo e cronograma 
físico financeiro da empresa vencedora da 
licitação. 

§ 3º – para efeito de definição do valor da 
obra a ser conveniada, serão adotados como 
limite máximo os valores decorrentes dos 
critérios de custos utilizados pela FDE para a 
execução de obras escolares realizadas sob sua 
responsabilidade. 

§ 4º – a FDE, após análise e aprovação da 
documentação mencionada, autorizará o início 
das obras. 

Art. 7º – Aprovado o Plano de Trabalho pela 
autoridade competente da Secretaria da 
Educação e cumprida a tramitação legal, o 
Convênio estará em condições de ser assinado. 

Resolução SE 
26/2011, alterada 
pela Resolução SE 
37/2011 

Dispõe sobre a celebração de 
convênio para implementação 
do Programa de Ação 
Cooperativa Estado-Município 
para Construções Escolares 

Art. 1º - A celebração de convênio com a 
Secretaria de Estado da Educação e a Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação – FDE, 
para implementação do Programa de Ação 
Cooperativa Estado-Município para 
Construções Escolares, instituído pelo Decreto 
nº 36.546, de 15.3.1993, observará o disposto 
no Decreto nº 40.722, de 20.3.96, e o 
constante na presente resolução. 
 
Parágrafo único – Os convênios celebrados em 
data anterior à da publicação desta resolução 
continuarão vigendo nos termos da legislação 
que os embasaram. 

  
Art. 2º - A Prefeitura Municipal interessada em 
celebrar o convênio de que trata o artigo 1º 
deverá encaminhar à Assessoria Técnica de 
Planejamento e Controle Educacional – ATPCE, 
Equipe de Convênios, a documentação prevista 
nos Anexos I, II, III e IV (A ou B ou C), que 
integram esta resolução, de acordo com o tipo 
de intervenção a ser executada. 

  
Parágrafo único – A documentação referida no 
caput deverá ser entregue de acordo com a 
orientação contida nos respectivos Anexos, não 
sendo aceita se estiver incompleta. 

  
Art. 3º - Na elaboração dos projetos da Fase 
1/1ª Etapa e na execução de obra nova, 
ampliação, reforma, e/ou adequação de 
prédios escolares pelo município, deverão ser 
seguidas as diretrizes e normas técnicas 
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expedidas pela FDE, constantes dos catálogos 
técnicos de Ambientes, Componentes, Serviços, 
Normas de Apresentação de Projetos de 
Edificações e Manual de Topografia. 

  
Art. 4º – Os serviços constantes da 2ª Etapa, da 
Fase 1, de que trata o Anexo V (A ou B ) serão 
elaborados pela FDE, após análise e parecer, 
por esse órgão, da viabilidade técnica da 
intervenção. 
 
§ 1º - Quando se tratar de obra nova, os autos 
serão encaminhados à Consultoria Jurídica para 
análise quanto ao aspecto dominial. 
 
§ 2º - Após a conclusão dos serviços da 2ª 
Etapa da Fase 1 pela FDE, a Prefeitura deverá 
providenciar os documentos exigidos para a 
Fase 2 referida no Anexo V (A ou B ou C). 
 
§ 3 º - Para efeito de definição do valor da obra 
a ser conveniada, serão adotados, como limite 
máximo, os valores decorrentes dos critérios 
de custos utilizados pela FDE, para a execução 
de obras escolares realizadas sob sua 
responsabilidade. 
 
§ 4º - Atendidas às exigências para 
desenvolvimento das fases e etapas 
estabelecidas, deverão ser efetuados os ajustes 
necessários no Plano de Trabalho. 

  
Artigo 5º - Aprovado o Plano de Trabalho pela 
autoridade competente e cumprida a 
tramitação legal, o convênio estará em 
condições de ser assinado. 

  
Art. 6º - A FDE, após análise e aprovação da 
documentação mencionada no artigo 2º, 
autorizará o início das obras. 

Resolução SE 
51/2011 

Regulamenta o Decreto nº 
55.080, de 25 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o 
fornecimento de alimentação 
escolar aos alunos da rede 
pública estadual 
 

Art. 1º - o compartilhamento da 
responsabilidade pela oferta da alimentação 
escolar e das ações de educação alimentar e 
nutricional entre o Estado de São Paulo e seus 
Municípios far-se-á mediante transferência de 
recursos financeiros, originários da Quota 
Estadual do Salário-Educação - QESE, em 
parcelas trimestrais, por convênio firmado nos 
termos do Anexo I do Decreto nº 55.080/2009. 
 
Art. 2º – o valor da transferência de recursos 
financeiros será obtido multiplicando-se o 
número de alunos matriculados nas escolas da 
rede estadual de ensino sediadas no Município, 
constantes do censo escolar anual, realizado 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pelo 



SEADE 720 

número de dias letivos (200) e pelo percentual 
fixado anualmente pela Secretaria da 
Educação, de acordo com a disponibilidade 
financeira da Pasta. 
 
Parágrafo único – no ano de 2011, o percentual 
utilizado para definir o valor da transferência 
financeira ao Município conveniado, 
correspondente ao valor per capita, ficará 
reajustado, a partir de 1º de junho, para R$ 0, 
25 (vinte e cinco centavos). 
 
Art. 3º - Os recursos a serem transferidos ao 
Município serão repassados em 4 (quatro) 
parcelas trimestrais, anualmente, durante a 
vigência do convênio, para a cobertura de 200 
dias letivos, de acordo com o cronograma 
físico-financeiro que faz parte integrante do 
Plano de Trabalho constante do Convênio 
celebrado, 
 
§ 1º - a primeira parcela será repassada em até 
30 (trinta) dias da contabilização da respectiva 
Nota de Empenho e as demais parcelas 
trimestrais, sempre no primeiro dia útil de cada 
trimestre. 
 
§ 2º - Os recursos transferidos pela Secretaria 
da Educação ao Município, em função do 
Convênio, serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., devendo ser 
aplicados, exclusivamente, na execução do 
objeto do Convênio. 
 
§ 3º - o Município deverá protocolar na 
Diretoria de Ensino de sua região, sempre na 
última semana de cada trimestre, os extratos 
bancários contendo o movimento diário 
(histórico) da conta, juntamente com a 
documentação referente à aplicação das 
disponibilidades financeiras, a serem 
fornecidos pelo Banco do Brasil S.A., para 
comprovação da aplicação da parcela 
anteriormente recebida, sendo que, no último 
trimestre do ano, a comprovação ocorrerá 
quando da prestação de contas dos recursos 
recebidos da Secretaria. 
 
§ 4º - o Município deverá ainda: 
 
1. comprometer-se, no período 
correspondente ao intervalo entre a liberação e 
sua efetiva utilização, a aplicar os recursos, por 
intermédio do Banco do Brasil S.A., em 
caderneta de poupança, se o seu uso for igual 
ou superior a um mês ou, em operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida 
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pública, quando a utilização dos recursos 
ocorrer em prazos menores que um mês; 
 
2. computar a crédito do convênio e aplicar as 
receitas financeiras auferidas, exclusivamente, 
na aquisição de alimentos e/ou gêneros 
alimentícios para o fornecimento de 
alimentação escolar objeto do Convênio; 
 
3. apresentar, na prestação de contas dos 
recursos recebidos da Secretaria, os extratos 
bancários contendo o movimento diário 
(histórico) da conta, juntamente com a 
documentação referente à aplicação das 
disponibilidades financeiras, a serem 
fornecidas pelo Banco do Brasil S.A.; 
 
4. repor ou restituir o numerário recebido, 
acrescido da remuneração da caderneta de 
poupança no período, computada desde a data 
do repasse até a data do efetivo depósito, no 
caso de descumprimento do disposto neste 
parágrafo; e 
 
5. fazer constar “Convênio SEE/Fornecimento 
de Alimentação Escolar” nas notas 
fiscais/faturas ou comprovantes de despesas 
efetuadas serão emitidas em nome do 
Município. 
 
Art. 4º - Compete ao Município prestar contas 
da aplicação dos recursos financeiros 
recebidos, conforme Manual de Orientação 
fornecido pelo Departamento de Suprimento 
Escolar da Secretaria, sem prejuízo do 
atendimento às instruções específicas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
§ 1º - a prestação de contas será encaminhada 
pelo Município ao Departamento de 
Suprimento Escolar da Secretaria no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados do 
encerramento do exercício financeiro e de 
acordo com o cronograma físicofinanceiro 
estabelecido no Plano de Trabalho, e será 
encartada aos autos do processo 
correspondente, para exame por parte de seu 
órgão competente. 
 
§ 2º - no encerramento do exercício financeiro, 
havendo saldo dos recursos repassados de 
acordo com cronograma físicofinanceiro 
estabelecido no Plano de Trabalho, em razão 
da não utilização total dos recursos financeiros 
recebidos da Secretaria, fica o Município 
obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados da data do evento, 
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sob pena de imediata instauração da tomada 
de contas especial do responsável. 
 
§ 3º - o município deverá restituir os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras, acrescidos da 
remuneração da caderneta de poupança, 
computada desde a data do repasse até a data 
da efetiva devolução à conta indicada pela 
Secretaria, encaminhando-lhe o respectivo 
comprovante de depósito bancário. 
 
§ 4º - Não tendo ocorrido a utilização total dos 
recursos financeiros recebidos da Secretaria, 
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Convênio, aplicar-se-á o mesmo 
procedimento do § 2º. 
 
Art. 5º - a Secretaria informará o Município 
sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser 
sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de recebimento da 
informação, aplicando-se o mesmo 
procedimento do parágrafo segundo do artigo 
4º, no caso de recolhimento de valores 
utilizados indevidamente. 

Deliberações Estaduais 

Deliberação  
CEE 22/1997 

Fixa normas para integração 
de instituições de educação 
infantil ao respectivo sistema 
de ensino 

Art. 1º - Os Municípios com sistema de ensino 
instituído de acordo com a Deliberação CEE nº 
11/97 fixarão normas complementares para a 
autorização, credenciamento, funcionamento e 
supervisão de instituições de educação infantil 
mantidas pelo Poder Público municipal e pela 
iniciativa privada. 
 
Parágrafo único - Ao fixar essas normas, os 
órgãos específicos do sistema deverão levar em 
conta os princípios gerais contidos na Indicação 
anexa. 
 
Art. 2º - Os municípios que optarem por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou 
compor com ele um sistema único de educação 
básica observarão os princípios gerais contidos 
na Indicação anexa e cumprirão as normas 
vigentes no sistema estadual de ensino. 
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4 – LEGISLAÇÃO FEDERAL 

LEIS FEDERAIS 

Normatização Ementa Creche (0-3) - Pré-Escola (4-5) 

Lei 7.853/1989  Dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração 
social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência 
- Corde, institui a tutela 
jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define 
crimes, e dá outras 
providências. 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o 
pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas 
portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, 
nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão 
considerados os valores básicos da igualdade de tratamento 
e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na 
Constituição ou justificados pelos princípios gerais de 
direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas 
portadoras de deficiência as ações governamentais 
necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as 
discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e 
entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do 
Poder Público e da sociedade. 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus 
direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades da administração direta e 
indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento 
prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo 
de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial 
como modalidade educativa que abranja a educação 
precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, 
etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas 
especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 
estabelecimento público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação 
Especial a nível pré-escolar, em unidades hospitalares e 
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congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de 
deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos 
benefícios conferidos aos demais educandos, inclusive 
material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de 
estabelecimentos públicos e particulares de pessoas 
portadoras de deficiência capazes de se integrarem no 
sistema regular de ensino; 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 
funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem 
ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a 
logradouros e a meios de transporte. 

 

Projeto de Lei da 
Câmara 103/2012 
(ainda não aprovado 
e em tramitação no 
Senado Federal). 
 

Aprova o Plano Nacional de 
Educação para o decênio 2011-
2020, e dá outras providências. 
 

Art. 2o São diretrizes do PNE: 

I – erradicação do analfabetismo; 

II – universalização do atendimento escolar; 

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase 
na promoção da igualdade racial, regional, de gênero e de 
orientação sexual; 

IV – melhoria da qualidade da educação; 

V – formação para o trabalho e para a cidadania, com 
ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a 
sociedade; 

VI – promoção do princípio da gestão democrática da 
educação pública; 

VII – promoção humanística, científica, cultural e 
tecnológica do País; 

VIII – estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto, que assegure atendimento às necessidades de 
expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX – valorização dos profissionais da educação; 

X – promoção dos princípios do respeito aos direitos 
humanos, à diversidade e à sustentabilidade 
socioambiental. 

Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios atuarão em regime de colaboração, visando ao 
alcance das metas e à implementação das estratégias 
objeto deste Plano. 

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e 
do Distrito Federal a adoção das medidas governamentais 
necessárias ao alcance das metas previstas neste Plano 
Nacional de Educação. 

§ 2o As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem 
a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de 
instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre 
os entes federados, podendo ser complementadas por 
mecanismos nacionais e locais de coordenação e 
colaboração recíproca. 

§ 3o Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios criarão mecanismos para o 
acompanhamento local da consecução das metas deste 
PNE e dos planos previstos no art. 8o. 

§ 4o Haverá regime de colaboração específico para a 
implementação de modalidades de educação escolar que 
levem em conta as identidades e especificidades 
socioculturais, linguísticas, étnico-educacionais e territoriais 
de cada comunidade indígena e quilombola envolvida, 
assegurada a consulta prévia e informada a essas 
comunidades. 

§ 5o Será criada uma instância permanente de negociação e 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios. 

§ 6o O fortalecimento do regime de colaboração entre os 
Municípios dar-se-á inclusive mediante a adoção de 
arranjos de desenvolvimento da educação. 

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão elaborar seus correspondentes planos de 
educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 
consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas 
neste PNE, a partir da publicação desta Lei. 

§ 1o Os entes federados estabelecerão nos respectivos 
planos de educação estratégias que: 

I – assegurem a articulação das políticas educacionais com 
as demais políticas sociais, particularmente as culturais; 

II – considerem as necessidades específicas das populações 
do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, 
asseguradas a equidade educacional e a diversidade 
cultural; 

III – garantam o atendimento das necessidades específicas 
na educação especial, assegurado o sistema educacional 
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inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades. 

§ 2o Os processos de elaboração e adequação dos planos 
de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão 
realizados com ampla participação de representantes da 
comunidade educacional e da sociedade civil. 

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aprovarão leis específicas para os seus sistemas de ensino, 
disciplinando a gestão democrática da educação pública 
nos respectivos âmbitos de atuação, adequando, quando 
for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica, coordenado pela União, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá 
fonte de informação para a avaliação da qualidade da 
educação básica e para orientação das políticas públicas 
desse nível de ensino. 

§ 1o O sistema de avaliação a que se refere o caput 
produzirá, no máximo a cada dois anos: 

I – indicadores de rendimento escolar, referentes ao 
desempenho dos estudantes apurado em exames nacionais 
de avaliação; 

II – indicadores de avaliação institucional, relativos a 
características do corpo docente, do corpo técnico e do 
corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos 
pedagógicos disponíveis e os processos de gestão, entre 
outras relevantes. 

§ 2o A elaboração e a divulgação de índices para avaliação 
da qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica – IDEB, que agreguem os indicadores 
mencionados no inciso I do § 1o, não elidem a 
obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um 
deles. 

§ 3o Os indicadores mencionados no § 1o serão estimados 
por etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, 
unidade da Federação e em nível agregado nacional, sendo 
amplamente divulgados, ressalvada a publicação de 
resultados individuais e indicadores por turma, que fica 
admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo 
estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede. 

§ 4o Cabem ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira – INEP a elaboração e o cálculo 
dos indicadores referidos no § 1o e do Ideb. 

§ 5o A avaliação de desempenho dos estudantes em 
exames, referida no inciso I do § 1o, poderá ser 
diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de 
cooperação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos 
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respectivos sistemas de ensino e de seus Municípios, caso 
mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento 
escolar, assegurada a compatibilidade metodológica entre 
esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere 
às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação. 

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, o 
Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação 
entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
para efetivação das diretrizes, metas e estratégias do Plano 
Nacional de Educação. 

ANEXO  
METAS E ESTRATÉGIAS 
 
Meta 1: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da 
população de 4 e 5 anos, e ampliar, até 2020, a oferta de 
educação infantil de forma a atender a 50% da população 
de até 3 anos. 
 
Estratégias:  
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de 
expansão das respectivas redes públicas de educação 
infantil segundo padrão nacional de qualidade, 
considerando as peculiaridades locais; 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja 
inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de 
frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) 
anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais 
elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais 
baixo; 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, 
levantamento da demanda por creche para a população de 
até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e 
verificar o atendimento da demanda manifesta; 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, 
normas, procedimentos e prazos para definição de 
mecanismos de consulta pública da demanda das famílias 
por creches; 

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e 
respeitadas as normas de acessibilidade, programa nacional 
de construção e reestruturação de escolas, bem como de 
aquisição de equipamentos, visando à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas de educação 
infantil; 

1.6) implantar, até o segundo ano da vigência deste PNE, 
avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada dois 
anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a 
fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as 
condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 
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acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches 
certificadas como entidades beneficentes de assistência 
social na área de educação com a expansão da oferta na 
rede escolar pública; 

1.8) promover a formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação infantil, garantindo, 
progressivamente, o atendimento por profissionais com 
formação superior; 

1.9) estimular a articulação entre a pós-graduação, núcleos 
de pesquisa e cursos de formação para profissionais da 
educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e 
propostas pedagógicas capazes de incorporar os avanços de 
pesquisas ligadas ao processo de ensino- aprendizagem e 
teorias educacionais no atendimento da população de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos; 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e 
das comunidades indígenas e quilombolas na educação 
infantil, por meio do redimensionamento da distribuição 
territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o 
deslocamento das crianças, de forma a atender às 
especificidades dessas comunidades, garantido consulta 
prévia e informada; 

1.11) fomentar o acesso à educação infantil e a oferta do 
atendimento educacional especializado complementar e 
suplementar aos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, assegurando a educação bilíngue para 
crianças surdas e a transversalidade da educação especial 
nessa etapa da educação básica; 

1.12) implementar, em caráter complementar, programas 
de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação 
das áreas da educação, saúde e assistência social, com foco 
no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) 
anos de idade; 

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na 
organização das redes escolares, garantindo o atendimento 
da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos 
que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a 
articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao 
ingresso do aluno de 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, 
em especial dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, em colaboração com as famílias e 
com os órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância; 
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1.15) promover a busca ativa de crianças em idade 
correspondente à educação infantil, em parceria com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
infância, preservando o direito de opção da família em 
relação às crianças de até 3 (três) anos; 

1.16) estimular o acesso à educação infantil em tempo 
integral, para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 
conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil. 

 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos, com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 
acesso à educação básica, assegurando-lhes o atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede 
regular de ensino, nos termos do artigo 208, inciso III, da 
Constituição Federal, e do artigo 24 da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada por meio do 
Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, com 
status de emenda constitucional, e promulgada pelo 
Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

Estratégias: 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, as 
matrículas dos estudantes da educação regular da rede 
pública que recebam atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar, sem prejuízo 
do cômputo dessas matrículas na educação básica regular e 
as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado, na educação especial oferecida em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, conveniadas com o poder público, com atuação 
exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n° 11.494, de 20 
de junho de 2007; 

 
Estratégias:  
4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, as 
matrículas dos estudantes da educação regular da rede 
pública que recebam atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar, sem prejuízo 
do cômputo dessas matrículas na educação básica regular e 
as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado, na educação especial oferecida em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, conveniadas com o poder público, com atuação 
exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n° 11.494, de 20 
de junho de 2007; 
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4.2) implantar salas de recursos multifuncionais e fomentar 
a formação continuada de professores para o atendimento 
educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 
indígenas e de comunidades quilombolas; 

4.3) garantir atendimento educacional especializado em 
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 
serviços especializados, públicos ou conveniados, nas 
formas complementar e suplementar, a todos os alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede 
pública de educação básica; 

4.4) estimular a criação de centros multidisciplinares de 
apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições 
acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de 
saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para 
apoiar o trabalho dos professores da educação básica com 
alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.5) manter e ampliar programas suplementares que 
promovam a acessibilidade nas instituições públicas para 
garantir o acesso e a permanência dos alunos com 
deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta 
de transporte acessível, da disponibilização de material 
didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 
assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as 
etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos 
alunos com altas habilidades ou superdotação; 

4.6) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS como primeira língua e na 
modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda 
língua, aos alunos surdos e com deficiência auditiva de 0 
(zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues, 
nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de 
dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção Sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a 
adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 
surdocegos; 

4.7) garantir a oferta de educação inclusiva, promovendo a 
articulação pedagógica entre o ensino regular e o 
atendimento educacional especializado; 

4.8) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola e ao atendimento educacional 
especializado, bem como da permanência e do 
desenvolvimento escolar dos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação beneficiários de programas de 
transferência de renda, juntamente com o combate às 
situações de discriminação, preconceito e violência, com 
vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
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infância, à adolescência e à juventude; 

4.9) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento 
de metodologias, materiais didáticos, equipamentos e 
recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do 
ensino e da aprendizagem, bem como das condições de 
acessibilidade dos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 

4.10) promover o desenvolvimento de pesquisas 
interdisciplinares para subsidiar a formulação de políticas 
públicas intersetoriais que atendam as especificidades 
educacionais de estudantes com deficiência e transtornos 
globais do desenvolvimento com restrições que justifiquem 
medidas de atendimento educacional individualizado e com 
altas habilidades/ superdotação e do atendimento 
educacional especializado ao qual têm direito; 

4.11) estimular a continuidade da escolarização dos alunos 
com deficiência na educação de jovens e adultos, de forma 
a assegurar a educação ao longo da vida, observadas suas 
necessidades e especificidades; 

4.12) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da 
educação para atender à demanda do processo de 
escolarização dos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, garantindo a oferta de professores do 
atendimento educacional especializado, de profissionais de 
apoio ou auxiliares, tradutores e intérpretes de Libras, 
guias-intérpretes para surdocegos, professores de Libras, 
prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

4.13) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, 
indicadores de qualidade, política de avaliação e supervisão 
para o funcionamento de instituições públicas e privadas 
que prestam atendimento a alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação; 

4.14) promover, por iniciativa do Ministério da Educação 
junto aos órgãos de pesquisa estatística competentes, a 
obtenção de informação detalhada sobre o perfil das 
pessoas com deficiência, com transtornos globais do 
desenvolvimento e com Altas Habilidades/Superdotação de 
0 (zero) a 17 (dezessete) anos; 

4.15) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e 
demais cursos de formação para profissionais da educação, 
inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto 
no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos 
referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos 
processos de ensino-aprendizagem relacionados ao 
atendimento educacional de alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
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ou superdotação; 

4.16) promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público, visando ampliar 
condições de apoio ao atendimento escolar integral das 
pessoas com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculadas nas redes públicas de ensino; 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público, visando ampliar a oferta 
de formação continuada e a produção de material didático 
acessível, assim como, serviços de acessibilidade, 
necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem 
dos estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pública de ensino; 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público a fim de favorecer a 
participação das famílias e da sociedade na construção do 
sistema educacional inclusivo. 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até os 
oito anos de idade, durante os primeiros cinco anos de 
vigência do plano; no máximo, até os sete anos de idade, do 
sexto ao nono ano de vigência do plano; e até o final dos 
seis anos de idade, a partir do décimo ano de vigência do 
plano. 

Estratégias: 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental articulados com 
estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e 
valorização dos professores alfabetizadores e apoio 
pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização 
plena de todas as crianças; 

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos 
e específicos para aferir a alfabetização das crianças, 
aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de 
ensino e as escolas a criar os respectivos instrumentos de 
avaliação e monitoramento, implementando medidas 
pedagógicas para alfabetizar todos os alunos até o final do 
terceiro ano do ensino fundamental; 

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias 
educacionais para alfabetização de crianças, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem 
como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de 
ensino em que forem aplicadas, devendo ser 
disponibilizadas, preferencialmente, como recursos 
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educacionais abertos; 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias 
educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras que 
assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo 
escolar e a aprendizagem dos alunos, consideradas as 
diversas abordagens metodológicas e sua efetividade; 

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, 
quilombolas e de populações itinerantes, com a produção 
de materiais didáticos específicos, e desenvolver 
instrumentos de acompanhamento que considerem o uso 
da língua materna pelas comunidades indígenas e a 
identidade cultural das comunidades quilombolas; 

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada 
de professores para a alfabetização de crianças, com o 
conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas 
pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre 
programas de pós-graduação stricto sensu e ações de 
formação continuada de professores para a alfabetização; 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, 
considerando as suas especificidades, inclusive a 
alfabetização bilíngue de pessoas surdas; 

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de 
forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) 
dos alunos da educação básica. 

Estratégias: 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação 
básica pública em tempo integral, por meio de atividades 
de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 
inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 
permanência dos alunos na escola, ou sob sua 
responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) 
horas diárias durante todo o ano letivo; 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de 
construção de escolas com padrão arquitetônico e de 
mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 
prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças 
em situação de vulnerabilidade social; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 
programa nacional de ampliação e reestruturação das 
escolas públicas, por meio da instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, 
espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, 
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, 
bem como de produção de material didático e de formação 
de recursos humanos para a educação em tempo integral; 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes 
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espaços educativos, culturais e esportivos, e equipamentos 
públicos como centros comunitários, bibliotecas, praças, 
parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação 
da jornada escolar de alunos matriculados nas escolas da 
rede pública de educação básica por parte das entidades 
privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de 
forma concomitante e em articulação com a rede pública 
de ensino; 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 
13 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, em 
atividades de ampliação da jornada escolar de alunos das 
escolas da rede pública de educação básica, de forma 
concomitante e em articulação com a rede pública de 
ensino; 

6.7) atender às escolas do campo, de comunidades 
indígenas e quilombolas, na oferta de educação em tempo 
integral, com base em consulta prévia e informada, 
considerando-se as peculiaridades locais; 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, na faixa etária de 4 
(quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar 
ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria 
escola ou em instituições especializadas. 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas 
as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e 
da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias 
nacionais para o IDEB: 

Quadro indeb 
 
Estratégias: 

7.1) assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% 
(setenta por cento) dos alunos do ensino fundamental e do 
ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo e 
50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os 
estudantes do ensino fundamental e do ensino médio 
tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo e 80% (oitenta por 
cento), pelo menos, o nível desejável; 

7.2) constituir, em colaboração com a União, os Estados, o 
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Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de 
indicadores de avaliação institucional com base no perfil do 
alunado e do corpo de profissionais da educação, nas 
condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 
pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em 
outras dimensões relevantes, considerando as 
especificidades das modalidades de ensino; 

7.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas 
de educação básica, por meio da constituição de 
instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a 
serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de 
planejamento estratégico, a melhoria contínua da 
qualidade educacional, a formação continuada dos 
profissionais da educação e o aprimoramento da gestão 
democrática; 

7.4) formalizar e executar os planos de ações articuladas 
dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas 
para a educação básica pública e às estratégias de apoio 
técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão 
educacional, à formação de professores e profissionais de 
serviços e apoio escolar, à ampliação e ao desenvolvimento 
de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da 
infraestrutura física da rede escolar; 

7.5) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de 
avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, 
às redes públicas de educação básica e aos sistemas de 
ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, assegurando a contextualização desses 
resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, 
como os de nível socioeconômico das famílias dos alunos, e 
a transparência e o acesso público às informações técnicas 
de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à 
fixação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos 
conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando 
sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média 
nacional; 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação 
da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a 
englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos 
anos finais do ensino fundamental e incorporar o Exame 
Nacional de Ensino Médio, assegurada a sua 
universalização, ao sistema de avaliação da educação 
básica; 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da 
qualidade da educação especial; 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de 
forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a 
diferença entre as escolas com os menores índices e a 
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média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e 
reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste 
PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, 
inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios; 

7.10) desenvolver estudos para aperfeiçoar o sistema de 
avaliação da educação básica, buscando a contextualização 
dos indicadores e levando em consideração os múltiplos 
fatores que interferem na atuação da escola, em especial as 
condições socioeconômicas dos estudantes; 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação 
básica nas avaliações da aprendizagem no Programa 
Internacional de Avaliação de Alunos – PISA, tomado como 
instrumento externo de referência, internacionalmente 
reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e 
divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar 
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria 
do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com 
preferência para softwares livres e recursos educacionais 
abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos os estudantes 
da educação do campo na faixa etária da educação escolar 
obrigatória, mediante renovação e padronização integral da 
frota de veículos, de acordo com especificações definidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO, e financiamento 
compartilhado, com participação da União proporcional às 
necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 
evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir 
de cada situação local; 

7.14) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, 
o acesso à rede mundial de computadores em banda larga 
de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a 
relação computador/aluno nas escolas da rede pública de 
educação básica, promovendo a utilização pedagógica das 
tecnologias da informação e da comunicação; 

7.15) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar 
mediante transferência direta de recursos financeiros à 
escola, garantindo a participação da comunidade escolar no 
planejamento e na aplicação dos recursos, visando à 
ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento 
da gestão democrática; 

7.16) ampliar programas e aprofundar ações de 
atendimento ao aluno, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
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saúde; 

7.17) assegurar a todas as escolas públicas de educação 
básica o acesso a energia elétrica, abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos e 
garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática 
esportiva, a bens culturais e artísticos, a equipamentos e 
laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, a 
acessibilidade às pessoas com deficiência; 

7.18) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 
programa nacional de reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas públicas, visando à equalização 
regional das oportunidades educacionais; 

7.19) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais 
para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as 
escolas públicas da educação básica, criando inclusive 
mecanismos para implementação das condições 
necessárias para a universalização das bibliotecas nas 
instituições educacionais, com acesso a redes digitais de 
computadores, inclusive a internet; 

7.20) estabelecer diretrizes pedagógicas para a educação 
básica e parâmetros curriculares nacionais comuns, com 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
dos alunos para cada ano do ensino fundamental e médio, 
respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

7.21) estabelecer, no âmbito da União, em regime de 
colaboração com os entes federados subnacionais, no prazo 
de dois anos contados da publicação desta Lei, parâmetros 
mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a 
serem utilizados como referência para infraestrutura das 
escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos 
relevantes, bem como instrumento para adoção de 
medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas 
públicas e das secretarias de educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter 
programa nacional de formação inicial e continuada para o 
pessoal técnico das secretarias de educação; 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, 
inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à 
capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas 
causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a 
adoção das providências adequadas para promover a 
construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado 
de segurança para a comunidade; 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na 
escola para adolescentes e jovens que se encontram em 
regime de liberdade assistida e em situação de rua, 
assegurando os princípios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente de que trata a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
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1990; 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a 
história e as culturas afro-brasileira e indígenas e 
implementar ações educacionais, nos termos da Lei no 
10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei no 11.645, de 10 
de março de 2008, assegurando-se a implementação das 
respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de 
ações colaborativas com fóruns de educação para a 
diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e a sociedade civil; 

7.26) consolidar a educação escolar no campo, de 
populações tradicionais, de populações itinerantes e de 
comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a 
articulação entre os ambientes escolares e comunitários e 
garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação 
da identidade cultural; a participação da comunidade na 
definição do modelo de organização pedagógica e de 
gestão das instituições, consideradas as práticas 
socioculturais e as formas particulares de organização do 
tempo; a oferta bilíngue da educação infantil e anos iniciais 
do ensino fundamental, em língua materna das 
comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 
reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de 
programa para a formação inicial e continuada de 
profissionais da educação; e o atendimento em educação 
especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas 
específicas para educação escolar para as escolas do campo 
e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo 
os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 
comunidades e considerando o fortalecimento das práticas 
socioculturais e da língua materna de cada comunidade 
indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos 
específicos, inclusive para os alunos com deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, 
articulando a educação formal com experiências de 
educação popular e cidadã, com os propósitos de que a 
educação seja assumida como responsabilidade de todos e 
de ampliar o controle social sobre o cumprimento das 
políticas públicas educacionais; 

7.29) promover a articulação dos programas da área da 
educação, de âmbito local e nacional, com os de outras 
áreas como saúde, trabalho e emprego, assistência social, 
esporte, cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 
integral às famílias, como condição para a melhoria da 
qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos 
responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o 
atendimento aos estudantes da rede escolar pública de 
educação básica por meio de ações de prevenção, 
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promoção e atenção à saúde; 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas 
para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à 
saúde e à integridade física, mental e emocional dos 
profissionais da educação, como condição para a melhoria 
da qualidade educacional; 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da 
União, em articulação com o sistema nacional de avaliação, 
os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com 
participação, por adesão, das redes municipais de ensino, 
para orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas, 
com o fornecimento das informações às escolas e à 
sociedade; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com 
as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a 
formação de leitores e a capacitação de professores, 
bibliotecários e agentes da comunidade para atuar como 
mediadores da leitura, de acordo com a especificidade das 
diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

7.34) em articulação com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal, instituir programa nacional de formação de 
professores e de alunos para promover e consolidar política 
de preservação da memória nacional; 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica 
pela iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o 
cumprimento da função social da educação. 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 
um ano de vigência deste PNE, política nacional de 
formação dos profissionais da educação de que tratam os 
incisos I, II e III do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, assegurando-lhes a devida formação 
inicial, nos termos da legislação, e formação continuada em 
nível superior de graduação e pós-graduação, gratuita e na 
respectiva área de atuação. 

Estratégias: 

15.1) atuar em regime de cooperação, com base em plano 
estratégico conjunto da União e dos entes federados, que 
apresente diagnóstico das necessidades estaduais e 
municipais de formação de profissionais da educação, 
envolvendo as instituições públicas de nível médio e 
superior, segundo sua capacidade de atendimento, e defina 
obrigações recíprocas entre os partícipes; 

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura com avaliação 
positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior – SINAES, na forma da Lei no 10.861, de 14 de abril 
de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela 
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docência efetiva na rede pública de educação básica; 

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência 
a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim 
de aprimorar a formação de profissionais para atuar no 
magistério da educação básica; 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para 
organizar a oferta e as matrículas em cursos de formação 
inicial e continuada de profissionais da educação, bem 
como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

15.5) implementar programas específicos para formação de 
profissionais da educação para as escolas do campo, de 
comunidades indígenas e quilombolas e para a educação 
especial; 

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de 
licenciatura e estimular a renovação pedagógica, de forma 
a assegurar o foco no aprendizado do aluno, dividindo a 
carga horária em formação geral, formação na área do 
saber e didática específica e incorporando as modernas 
tecnologias de informação e comunicação; 

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação 
e supervisão da educação superior, a plena implementação 
das respectivas diretrizes curriculares; 

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos 
de formação de nível médio e superior dos profissionais da 
educação, visando ao trabalho sistemático de articulação 
entre a formação acadêmica e as demandas da educação 
básica, em sintonia com as recomendações legais e as 
diretrizes curriculares nacionais; 

15.9) implementar cursos e programas especiais para 
assegurar formação específica na educação superior, nas 
respectivas áreas de atuação, aos docentes, com formação 
de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou 
licenciados em área diversa da de atuação docente, em efe- 
tivo exercício; 

15.10) fomentar a oferta, nas redes estaduais e na rede 
federal, de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de 
nível superior, destinados à formação inicial, nas diversas 
áreas de atuação, dos profissionais a que se refere o inciso 
III do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

15.11) implantar, no prazo de um ano de vigência desta Lei, 
política nacional de formação continuada para os 
profissionais da educação de outros segmentos que não os 
do magistério, construída em regime de colaboração entre 
os entes federados; 

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de 
estudos para que os professores de idiomas das escolas 
públicas de educação básica realizem estudos de imersão e 
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aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 
nativo as línguas que lecionem. 

 

Meta 16: 

 Formar, até o último ano de vigência deste PNE, 50% 
(cinquenta por cento) dos professores que atuam na 
educação básica em curso de pós-graduação stricto ou lato 
sensu em sua área de atuação, e garantir que os 
profissionais da educação básica tenham acesso à formação 
continuada, considerando as necessidades e contextos dos 
vários sistemas de ensino. 

Estratégias: 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento 
estratégico para dimensionamento da demanda por 
formação continuada e fomentar a respectiva oferta por 
parte das instituições públicas de educação superior, de 
forma orgânica e articulada às políticas de formação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

16.2) consolidar política nacional de formação de 
professores da educação básica, definindo diretrizes 
nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e 
processos de certificação das atividades formativas; 

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras 
didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários e 
programa específico de acesso a bens culturais, sem 
prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os 
professores da rede pública de educação básica, 
favorecendo a construção do conhecimento e a valorização 
da cultura da investigação; 

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a 
atuação dos professores da educação básica, 
disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 
pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato 
acessível; 

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-
graduação dos professores e demais profissionais da 
educação básica; 

16.6) fortalecer a formação dos professores das escolas 
públicas de educação básica, por meio da implementação 
das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da 
instituição de programa nacional de disponibilização de 
recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 
público. 

Meta 19: 

 garantir, em leis específicas aprovadas no âmbito da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
efetivação da gestão democrática na educação básica e 
superior pública, informada pela prevalência de decisões 
colegiadas nos órgãos dos sistemas de ensino e nas 
instituições de educação, e forma de acesso às funções de 
direção que conjuguem mérito e desempenho à 
participação das comunidades escolar e acadêmica, 
observada a autonomia federativa e das universidades. 

Estratégias: 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da 
União na área da educação para os entes federados que 
tenham aprovado legislação específica que regulamente a 
matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a 
legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a 
nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios 
técnicos de mérito e desempenho, bem como a 
participação da comunidade escolar; 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, 
administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos 
de ensino; 

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e 
gestores escolares, bem como aplicar prova nacional 
específica, a fim de subsidiar a definição de critérios 
objetivos para o provimento dos cargos. 

Meta 20: 

 ampliar o investimento público em educação de forma a 
atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do 
Produto Interno Bruto – PIB do País no quinto ano de 
vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez 
por cento) do PIB ao final do decênio, observado o disposto 
no § 5o do art. 5o desta Lei. 

Estratégias: 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e 
sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da 
educação básica, observando-se as políticas de colaboração 
entre os entes federados, em especial as decorrentes do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que tratam da capacidade de atendimento e do 
esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 
suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade 
nacional; 

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de 
acompanhamento da arrecadação da contribuição social do 
salário- educação; 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 
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212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a 
parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natural e 
outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta 
prevista no inciso VI do caput do art. 214; 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que 
assegurem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, com a 
redação dada pela Lei Complementar no 131, de 27 de 
maio de 2009, a transparência e o controle social na 
utilização dos recursos públicos aplicados em educação, 
especialmente a realização de audiências públicas, a criação 
de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos 
membros de conselhos de acompanhamento e controle 
social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da 
Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos 
Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e 
dos Municípios; 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), 
estudos e acompanhamento regular dos investimentos e 
custos por aluno da educação básica e superior pública, em 
todas as suas etapas e modalidades; 

20.6) definir o Custo Aluno Qualidade (CAQ) como indicador 
prioritário para o financiamento de todas as etapas e 
modalidades da educação básica; 

20.7) formular, no âmbito do MEC e em parceria com a 
sociedade civil, a metodologia de cálculo do CAQ, 
considerando os investimentos em qualificação e 
remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais 
da educação pública, em aquisição, manutenção, 
construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino e em aquisição de material didático-
escolar, alimentação e transporte escolar, e outros insumos 
indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem, a qual 
será acompanhado pelo FNE, pelo CNE e pelas Comissões 
de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, 
Cultura e Esportes do Senado Federal; 

20.8) definir, no âmbito do MEC, no prazo de dois anos da 
vigência deste PNE, o conceito de Custo Aluno-Qualidade 
Inicial – 

CAQi, o qual será referenciado no conjunto de padrões 
mínimos estabelecidos na legislação educacional e terá seu 
financiamento calculado com base nos insumos 
indispensáveis ao processo de ensino- aprendizagem, a ser 
implementado até o terceiro ano de vigência da Lei, 
devendo o valor correspondente ser progressivamente 
ajustado até a implementação plena do CAQ, no oitavo ano 
de vigência deste PNE; 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 
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da Constituição Federal, no prazo de dois anos, por lei 
complementar, de forma a estabelecer as normas de 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do 
sistema nacional de educação em regime de colaboração, 
com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos 
recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva 
e supletiva da União no combate às desigualdades 
educacionais regionais, com especial atenção às regiões 
Norte e Nordeste; 

20.10) aprovar Lei de Responsabilidade Educacional, a ser 
amplamente discutida com os diversos setores da 
sociedade, com os gestores da educação e com a 
comunidade educacional. 

 

Lei 8.069/1990 Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá 
outras providências 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 
recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades 
estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua 
residência.Parágrafo único. É direito dos pais ou 
responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem 
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como participar da definição das propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente: 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de 
ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a seis anos de idade; 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social 
da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 
para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infância e a juventude.  

Lei 8.080/1990 Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e 
dá outras providências 

Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e 
condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, 
a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o 
acesso aos bens e serviços essenciais. (Redação dada pela 
Lei nº 12.864, de 2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações 
que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a 
garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 
físico, mental e social. 

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde 
será formalizada e executada, articuladamente, pelas 
diferentes esferas de governo, em cumprimento dos 
seguintes objetivos: 

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o 
Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática 
para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, 
elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao 
Sistema Único de Saúde (SUS) de acordo com a receita 
estimada, os recursos necessários à realização de suas 
finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua 
direção nacional, com a participação dos órgãos da 
Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12864.htm
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provenientes de: 

II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da 
assistência à saúde; 

III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 

V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos 
arrecadados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) serão creditadas diretamente em contas 
especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de 
poder onde forem arrecadadas. 

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas 
supletivamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), serão 
financiadas por recursos tarifários específicos e outros da 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em 
particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS) serão depositados em conta especial, em cada esfera 
de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da 
receita efetivamente arrecadada transferirão 
automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
observado o critério do parágrafo único deste artigo, os 
recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos 
e atividades a serem executados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da 
Seguridade Social será observada a mesma proporção da 
despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem 
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, será 
utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de 



SEADE 747 

saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no 
período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos 
estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da 
rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados 
para outras esferas de governo. 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório 
processo de migração, os critérios demográficos 
mencionados nesta lei serão ponderados por outros 
indicadores de crescimento populacional, em especial o 
número de eleitores registrados. 

 

Lei 8.142/1990 Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e 
sobre as transferências 
intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências 

Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão 
alocados como: 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem 
implementados pelos Municípios, Estados e Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste 
artigo destinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à 
cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais 
ações de saúde. 

 Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei 
serão repassados de forma regular e automática para os 
Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os 
critérios previstos no  

§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, 
pelo menos setenta por cento, aos Municípios, afetando-se 
o restante aos Estados. 

 § 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para 
execução de ações e serviços de saúde, remanejando, entre 
si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do art. 2° 
desta lei. 

Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° 
desta lei, os Municípios, os Estados e o Distrito Federal 
deverão contar com: 

I - Fundo de Saúde; 

 III - plano de saúde; 
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V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo 
orçamento; 

Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou 
pelos Estados, ou pelo Distrito Federal, dos requisitos 
estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos 
concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos 
Estados ou pela União. 

 

Lei 8.742/1993 Dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras 
providências 

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos: (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 
de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a 
assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 
condições para atender contingências sociais e 
promovendo a universalização dos direitos sociais. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes 
princípios: 

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais 
sobre as exigências de rentabilidade econômica; 

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o 
destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas; 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como 
à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas e rurais; 

Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Único de Assistência 
Social (Suas), com os seguintes objetivos: (Redação dada 
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pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de 
modo articulado, operam a proteção social não 
contributiva; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das 
ações de assistência social; 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação 
permanente na assistência social; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por 
objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice e, como base de organização, o 
território.(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes 
tipos de proteção: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social que visa a 
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e 
do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, 
programas e projetos que tem por objetivo contribuir para 
a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a 
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6o-B.  As proteções sociais básica e especial serão 
ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 
organizações de assistência social vinculadas ao Suas, 
respeitadas as especificidades de cada ação. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social 
vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, 
acordos ou ajustes com o poder público para a execução, 
garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, 
programas, projetos e ações de assistência social, nos 
limites da capacidade instalada, aos beneficiários 
abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades 
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orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, observados os princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de 
Assistência Social. 

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de 
assistência social realizam-se de forma articulada, cabendo 
a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e execução dos programas, em suas 
respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. 

Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o 
aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social, por 
meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema 
Único de Assistência Social (Suas), para a utilização no 
âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas 
em regulamento, a: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do 
Suas, com base na atuação do gestor estadual, municipal e 
do Distrito Federal na implementação, execução e 
monitoramento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, bem como na articulação 
intersetorial; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na 
gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - calcular o montante de recursos a serem 
repassados aos entes federados a título de apoio financeiro 
à gestão do Suas. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  As transferências para apoio à gestão 
descentralizada do Suas adotarão a sistemática do Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto 
no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão 
efetivadas por meio de procedimento integrado àquele 
índice. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 13. Compete aos Estados: 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título 
de participação no custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 
Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o 
aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
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projetos de assistência social em âmbito regional ou local; 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as 
associações e consórcios municipais na prestação de 
serviços de assistência social; 

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência 
de demanda municipal justifiquem uma rede regional de 
serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado. 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social e assessorar os Municípios para seu 
desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 15. Compete aos Municípios: 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com organizações da sociedade civil; 

 V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 
desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os 
programas e os projetos de assistência social em âmbito 
local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social em seu âmbito. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as 
atividades continuadas que visem à melhoria de vida da 
população e cujas ações, voltadas para as necessidades 
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão 
criados programas de amparo, entre outros: (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da 
Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

 Art. 24. Os programas de assistência social compreendem 
ações integradas e complementares com objetivos, tempo 
e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e 
melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da 
pessoa com deficiência serão devidamente articulados com 
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o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza 
compreendem a instituição de investimento econômico-
social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira 
e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, 
capacidade produtiva e de gestão para melhoria das 
condições gerais de subsistência, elevação do padrão da 
qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social. 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da 
pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de 
participação de diferentes áreas governamentais e em 
sistema de cooperação entre organismos governamentais, 
não governamentais e da sociedade civil. 

 Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, 
programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com 
os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, das demais contribuições sociais previstas no 
art. 195 da Constituição Federal, além daqueles que 
compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos 
Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta 
lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária 
entre governo e sociedade civil; 

 II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle 
dos respectivos Conselhos de Assistência Social; 

III - Plano de Assistência Social. 

Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de 
recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a comprovação orçamentária dos recursos 
próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus 
respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do 
exercício de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, 
projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o 
aprimoramento da gestão da política de assistência social 
no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas 
entre os fundos de assistência social e mediante alocação 
de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de 
governo. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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Lei 9.394/1996 Estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte 
forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 
anos de idade;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança 
a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 
(Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória, exercendo sua função redistributiva e 
supletiva; 
 
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum; 
 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 
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políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 
com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais 
mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele 
um sistema único de educação básica. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de 
educação infantil  mantidas pelo Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 
pela iniciativa privada; 
III - os órgãos municipais de educação. 
 
Art. 21. A educação escolar compõe -se de: 
 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino 
médio; 
 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver 
o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 
 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação 
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade. 
 
Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 
três anos de idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de 
idade. 
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Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante 
acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de 
promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 
 
Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em função 
das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do 
Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, 
durante a educação infantil. 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação:  (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para atender às suas necessidades; 

III - professores com especialização adequada em nível 
médio ou superior, para atendimento especializado, bem 
como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições 
adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 
regular. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico 
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e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo.  (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

 
Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os 
originários de: 
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos 
Municípios; 
II - receita de transferências constitucionais e outras 
transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições 
sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 
 
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou 
o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, 
compreendidas as transferências constitucionais, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público. 
 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final 
de cada mês, até o décimo§ 1º. A parcela da arrecadação 
de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo 
previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
 
§ 2º. Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária de impostos. 
 
§ 3º. Para fixação inicial dos valores correspondentes aos 
mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do 
orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que 
autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no 
eventual excesso de arrecadação. 
 
§ 4º. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento 
dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 
 
§ 5º. O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 
 
I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia; 
 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo 
dia de cada mês, até o 
dia do mês subsequente. 
 
§ 6º. O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção 
monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes. 
 
 Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a: 
 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da 
educação; 
 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de 
instalações e  equipamentos necessários ao ensino; 
 
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao 
ensino; 
 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao 
funcionamento dos sistemas de 
ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar. 
IV - programas suplementares de alimentação, assistência 
médica-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras 
formas de assistência social; 
V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não 
vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
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ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras 
formas de assistência social; 

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas 
nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a 
que se refere o § 3º do Art. 165 da Constituição Federal. 
 
Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, 
prioritariamente, na prestação de contas de recursos 
públicos, o cumprimento do disposto no Art. 212 da 
Constituição Federal, no Art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 
 
Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de 
oportunidades educacionais para o ensino fundamental,  
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de 
assegurar ensino de qualidade. 
 
Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo 
será calculado pela União ao final de cada ano, com 
validade para o ano subsequente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades 
de ensino. 
 
Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos 
Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o 
padrão mínimo de qualidade de ensino. 
 
§ 1º. A ação a que se refere este artigo obedecerá a 
fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo 
Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino. 
 
§ 2º. A capacidade de atendimento de cada governo será 
definida pela razão entre os recursos de uso 
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constitucionalmente obrigatório na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, 
relativo ao padrão mínimo de qualidade. 
 
§ 3º. Com base nos critérios estabelecidos nos § 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a 
cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola. 
 
§ 4º. A ação supletiva e redistributiva não poderá ser 
exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do Art. 10 e o 
inciso V do Art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 
capacidade de atendimento. 
 
Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo 
anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 
prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da educação 
intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das 
comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna 
de cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinado à educação escolar nas 
comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
específico e diferenciado. 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento 
diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios 
de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público;    
(Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente 
educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais. 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um 
ano a partir da publicação desta Lei. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados 
aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento 
do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais 
pertinentes pelos governos beneficiados.  

Lei 9.795/1999 Dispõe sobre a educação 
ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras 
providências 

Art. 9o Entende-se por educação ambiental na educação 
escolar a desenvolvida no âmbito dos currículos das 
instituições de ensino públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: 

a) educação infantil; 

 III - educação especial; 

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos 
de formação de professores, em todos os níveis e em todas 
as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem 
receber formação complementar em suas áreas de atuação, 
com o propósito de atender adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional 
de Educação Ambiental. 

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira 
relativos a meio ambiente e educação, em níveis federal, 
estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de 
educação ambiental 

Lei 10.048/2000 Dá prioridade de atendimento 
às pessoas que especifica, e dá 
outras providências. 

Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 
as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de 
colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os 
edifícios de uso público, terão normas de construção, para 
efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 
pela autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso 
e uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12603.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.741.htm#art114
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Lei 10.098/2000  Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras 
providências. 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços 
públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de 
edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes 
definições: 

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida; 

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou 
impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação 
com segurança das pessoas, classificadas em: 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no 
interior dos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes 
nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou 
obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida: a que temporária ou permanentemente tem 
limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de 
utilizá-lo; 

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 
distribuição de energia elétrica, iluminação pública, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas 
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos da urbanização ou da edificação, de forma que 
sua modificação ou traslado não provoque alterações 
substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga; 

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a 
autonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso de meio 
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físico. 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios 
públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na 
construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou 
privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de 
acessibilidade: 

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas 
a garagem e a estacionamento de uso público, deverão ser 
reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente; 

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação 
deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida; 

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem 
horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços 
do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um 
banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e 
acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e 
outros de natureza similar deverão dispor de espaços 
reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de 
lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e 
visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, de 
modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e 
comunicação. 

Lei 10.436/2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais - Libras e dá outras 
providências 

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e 
expressão a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros 
recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de 
Sinais - Libras a forma de comunicação e expressão, em que 
o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema 
lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 
comunidades de pessoas surdas do Brasil. 
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Art. 3o As instituições públicas e empresas concessionárias 
de serviços públicos de assistência à saúde devem garantir 
atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em 
vigor. 

Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas 
educacionais estaduais, municipais e do Distrito Federal 
devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em 
seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Lei 10.696/2003 
Dispõe sobre a repactuação e o 
alongamento de dívidas 
oriundas de operações de 
crédito rural, e dá outras 
providências 

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de 
Alimentos, compreendendo as seguintes finalidades:   
(Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011)    

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, 
qualidade e regularidade necessárias, das pessoas em 
situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a 
perspectiva do direito humano à alimentação adequada e 
saudável;   (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende 
as compras governamentais de alimentos, incluída a 
alimentação escolar;   (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 
2011) 

Lei 10.836/2004 Cria o Programa Bolsa Família e 
dá outras providências. 

Art. 1o Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o 
Programa Bolsa Família, destinado às ações de 
transferência de renda com condicionalidades. 

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por 
finalidade a unificação dos procedimentos de gestão e 
execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda 
Mínima vinculado à Educação - Bolsa Escola, instituído pela 
Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional 
de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei n o 10.689, 
de 13 de junho de 2003, do Programa Nacional de Renda 
Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído 
pela Medida Provisória n o 2.206-1, de 6 de setembro de 
2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 
4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único 
do Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 
de julho de 2001. 

Art. 2o Constituem benefícios financeiros do Programa, 
observado o disposto em regulamento: 

I -  o benefício básico, destinado a unidades familiares que 
se encontrem em situação de extrema pobreza; 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que 
se encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e 
que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10219.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2206-1.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2206-1.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4102.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4102.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3877.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3877.htm
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15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 5 (cinco) 
benefícios por família;    (Redação dada pela Lei nº 12.512, 
de 2011) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, 
no limite de um por família, destinado às unidades 
familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (Redação dada pela Lei nº 12.817, de 
2013) 

a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 
(zero) a 15 (quinze) anos de idade; e  (Redação dada pela 
Lei nº 12.817, de 2013) 

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos 
benefícios financeiros previstos nos incisos I a III igual ou 
inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita.       (Incluído 
pela Lei nº 12.722, de 2012) 

 § 1o   Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

 I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por 
outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco 
ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de 
seus membros; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos 
auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da 
família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos 
do regulamento. 

§ 2o O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta 
e oito reais) por mês, concedido a famílias com renda 
familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta 
reais). (Redação dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 

3oSerão concedidos a famílias com renda familiar mensal 
per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), 
dependendo de sua composição:  (Redação dada pela Lei nº 
11.692, de 2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); 
e (Redação dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 

§ 4o  Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e 
IV do caput poderão ser pagos cumulativamente às famílias 
beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV.       (Incluído pela Lei nº 12.722, de 2012) 

§ 5o  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja 
compreendida entre os valores estabelecidos no § 2o e no § 
3o deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, 
respeitados os limites fixados nesses incisos.       (Redação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12817.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12817.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12817.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12817.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11692.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11692.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11692.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11692.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11692.htm#art20
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dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 

§ 6o Os valores dos benefícios e os valores referenciais para 
caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza 
de que tratam os §§  2o e  3o poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do 
País e de estudos técnicos sobre o tema, atendido o 
disposto no parágrafo único do art. 6º. 

§ 9o O benefício a que se refere o § 8o será mantido até a 
cessação das condições de elegibilidade de cada um dos 
beneficiários que lhe deram origem. 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com 
critério a ser estabelecido em ato específico, o valor 
definido para a renda familiar per capita, para fins do 
pagamento do benefício para superação da extrema 
pobreza. (Redação dada pela Lei nº 12.817, de 2013) 

Art. 2o-A. A partir de 1o de março de 2013, o benefício 
previsto no inciso IV do caput do art. 2o será estendido, 
independentemente do disposto na alínea a desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda 
familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos 
incisos I a III do caput do art. 2o, igual ou inferior a R$ 70,00 
(setenta reais) per capita.  (Incluído pela Lei nº 12.817, de 
2013) 

 Art. 3o A concessão dos benefícios dependerá do 
cumprimento, no que couber, de condicionalidades 
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento 
nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência 
escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras 
previstas em regulamento.  

Parágrafo único.  O acompanhamento da freqüência escolar 
relacionada ao benefício previsto no inciso III do caput do 
art. 2o desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) 
de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso 
VI do caput do art. 24 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.   (Incluído pela Lei nº 11.692, de 2008) 

Art. 6o As despesas do Programa Bolsa Família correrão à 
conta das dotações alocadas nos programas federais de 
transferência de renda e no Cadastramento Único a que se 
refere o parágrafo único do art. 1º , bem como de outras 
dotações do Orçamento da Seguridade Social da União que 
vierem a ser consignadas ao Programa. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a 
quantidade de beneficiários e de benefícios financeiros 
específicos do Programa Bolsa Família com as dotações 
Orçamentárias existentes.(Redação dada pela Lei nº 12.817, 
de 2013) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12817.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24vi
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 Art. 8o A execução e a gestão do Programa Bolsa Família 
são públicas e governamentais e dar-se-ão de forma 
descentralizada, por meio da conjugação de esforços entre 
os entes federados, observada a intersetorialidade, a 
participação comunitária e o controle social. 

§ 1o  A execução e a gestão descentralizadas referidas no 
caput serão implementadas mediante adesão voluntária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao 
Programa Bolsa Família. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) 

§ 2o  Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família - IGD, para utilização em âmbito 
estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros serão 
regulamentados pelo Poder Executivo, e destinado 
a: (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

I - medir os resultados da gestão descentralizada, com base 
na atuação do gestor estadual, distrital ou municipal na 
execução dos procedimentos de cadastramento, na gestão 
de benefícios e de condicionalidades, na articulação 
intersetorial, na implementação das ações de 
desenvolvimento das famílias beneficiárias e no 
acompanhamento e execução de procedimentos de 
controle; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na 
gestão estadual, distrital e municipal do Programa; 
e (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos 
entes federados a título de apoio financeiro. (Incluído pela 
Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 3o  A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes 
federados que aderirem ao Programa Bolsa Família 
recursos para apoio financeiro às ações de gestão e 
execução descentralizada do Programa, desde que 
alcancem índices mínimos no IGD. (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

§ 7o  O montante total dos recursos de que trata o § 3o não 
poderá exceder a 3% (três por cento) da previsão 
orçamentária total relativa ao pagamento de benefícios do 
Programa Bolsa Família, devendo o Poder Executivo fixar os 
limites e os parâmetros mínimos para a transferência de 
recursos para cada ente federado. (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

Lei 10.845/2004 Institui o Programa de 
Complementação ao 
Atendimento Educacional 
Especializado às 
Pessoas Portadoras de 
Deficiência, e dá outras 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da  
Educação - FNDE, Programa de Complementação ao 
Atendimento Educacional Especializado às Pessoas 
Portadoras de Deficiência - PAED, em cumprimento do  
disposto no inciso III do art. 208 da Constituição, com os 
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providências. 
 

seguintes objetivos:  
 
I - garantir a universalização do atendimento especializado 
de educandos  
portadores de deficiência cuja situação não permita a 
integração em classes  
comuns de ensino regular;  
 
II - garantir, progressivamente, a inserção dos educandos 
portadores de  
deficiência nas classes comuns de ensino regular.  
 
Art. 2 o  Para os fins do disposto no art. 1o desta Lei, a União 
repassará,  
diretamente à unidade executora constituída na forma de 
entidade privada sem fins lucrativos que preste serviços 
gratuitos na modalidade de educação especial, assistência 
financeira proporcional ao número de educandos 
portadores de deficiência, conforme apurado no censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício 
anterior, observado o disposto nesta Lei.  
 
§ 1 o  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas 
relativas aos critérios de alocação dos recursos, valores per 
capita, unidades executoras e caracterização de entidades, 
bem como as orientações e instruções necessárias à 
execução do PAED.  
 
§ 2 o  A transferência de recursos financeiros, objetivando a 
execução do PAED, será efetivada automaticamente pelo 
FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, mediante depósito em conta-corrente específica.  
 
§ 3 o  A transferência de recursos financeiros às entidades é 
condicionada à  
aprovação prévia pelos Conselhos Municipais de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério - FUNDEF, de programa de 
aplicação que atenda aos objetivos estabelecidos no art. 1o 
desta Lei.  
 
§ 4 o  Os recursos recebidos à conta do PAED deverão ser 
aplicados pela entidade executora em despesas 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, de acordo com os arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.  
 
Art. 3 o  Para os fins do disposto no art. 1o desta Lei e no 
art. 60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, é 
facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
prestar apoio técnico e financeiro às entidades privadas 
sem fins lucrativos que oferecem educação especial, na 
forma de:  
 
I - cessão de professores e profissionais especializados da 
rede pública de ensino, bem como de material didático e 
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pedagógico apropriado;  
 
II - repasse de recursos para construções, reformas, 
ampliações e aquisição de equipamentos;  
 
III - oferta de transporte escolar aos educandos portadores 
de deficiência  
matriculados nessas entidades. 
  
Art. 4 o  O PAED será custeado por:  
 
I - recursos consignados ao FNDE, observados os limites de 
movimentação e empenho e de pagamento da 
programação orçamentária e financeira;  
 
II - doações realizadas por entidades nacionais ou 
internacionais, públicas ou privadas;  
 
III - outras fontes de recursos que lhe forem 
especificamente destinadas.  
Parágrafo único. Os recursos de que trata o inciso I deste 
artigo não excederão, por educando portador de 
deficiência, ao valor de que trata o § 1o do art. 6o da Lei no 
9.424, de 24 de dezembro de 1996.  

Lei 10.880/2004 
Institui o Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar 
- PNATE e o Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos, dispõe sobre 
o repasse de recursos 
financeiros do Programa Brasil 
Alfabetizado, altera o art. 4o da 
Lei no 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, e dá outras 
providências 

Art. 1o Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e o Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 
do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4o da Lei no 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências.  

Art. 2o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da 
Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de 
oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica 
pública, residentes em área rural, por meio de assistência 
financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009) 

§ 1o  O montante dos recursos financeiros será repassado 
em parcelas e calculado com base no número de alunos da 
educação básica pública residentes em área rural que 
utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos 
no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 
2009) 

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada 
exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser 
repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
a periodicidade dos repasses, bem como as orientações e 
instruções necessárias à execução do PNATE, observado o 
montante de recursos disponíveis para este fim constante 
da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm#art4
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para o Fundo.  

§ 3o Os recursos financeiros a serem repassados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de que trata o 
§ 1o deste artigo serão calculados com base nos dados 
oficiais do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, 
relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4o A assistência financeira de que trata este artigo tem 
caráter suplementar, conforme o disposto no inciso VII do 
art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 
exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5o Os Municípios poderão proceder ao atendimento do 
transporte escolar dos alunos matriculados nos 
estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 
respectivas áreas de circunscrição, desde que assim 
acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o repasse 
direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de 
recursos, calculados na forma do § 3o deste artigo.  

§ 6o O repasse previsto no § 5o deste artigo não prejudica a 
transferência dos recursos devidos pelo Estado aos 
Municípios em virtude do transporte de alunos 
matriculados nos estabelecimentos de ensino estaduais nos 
Municípios.  

Art. 4o A transferência de recursos financeiros, objetivando 
a execução descentralizada do PNATE e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos, será efetivada, 
automaticamente, pelo FNDE, sem necessidade de 
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 
congênere, mediante depósito em conta-corrente 
específica.  

 § 1o Os recursos financeiros de que trata o caput deste 
artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.  

 § 2o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta 
dos Programas a que se refere o caput deste artigo, 
existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados 
para o exercício subseqüente, com estrita observância ao 
objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação 
do Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 3o A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2o 
deste artigo, que exceder a 30% (trinta por cento) do valor 
previsto para os repasses à conta do PNATE, no exercício no 
qual se der a incorporação, será deduzida daquele valor, 
nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do 
FNDE.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art208vii
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Lei 11.346/2006 Cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN com vistas 
em assegurar o direito humano 
à alimentação adequada e dá 
outras providências. 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as definições, princípios, 
diretrizes, objetivos e composição do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por meio do 
qual o poder público, com a participação da sociedade civil 
organizada, formulará e implementará políticas, planos, 
programas e ações com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada. 

Art. 2o  A alimentação adequada é direito fundamental do 
ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e 
indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as 
políticas e ações que se façam necessárias para promover e 
garantir a segurança alimentar e nutricional da população. 

§ 1o  A adoção dessas políticas e ações deverá levar em 
conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, 
regionais e sociais. 

§ 2o  É dever do poder público respeitar, proteger, 
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a 
realização do direito humano à alimentação adequada, bem 
como garantir os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na 
realização do direito de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis. 

Art. 4o  A segurança alimentar e nutricional abrange: 

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da 
população,  incluindo-se grupos populacionais específicos e 
populações em situação de vulnerabilidade social; 

Art. 7o  A consecução do direito humano à alimentação 
adequada e da segurança alimentar e nutricional da 
população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um 
conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e pelas instituições 
privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança 
alimentar e nutricional e que manifestem interesse em 
integrar o Sistema, respeitada a legislação aplicável. 

Art. 8o  O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação 
adequada, sem qualquer espécie de discriminação; 

II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das 
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pessoas; 

Art. 9o  O SISAN tem como base as seguintes diretrizes: 

I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas 
e ações governamentais e não-governamentais; 

II – descentralização das ações e articulação, em regime de 
colaboração, entre as esferas de governo; 

III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, 
visando a subsidiar o ciclo de gestão das políticas para a 
área nas diferentes esferas de governo; 

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia 
de acesso à alimentação adequada, com ações que 
ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população; 

V – articulação entre orçamento e gestão;  

Lei 11.494/2007 
Regulamenta o Fundo  de 
Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 
do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei no 10.195, de 14 de 
fevereiro de 2001; revoga 
dispositivos das Leis nos 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 
10.880, de 9 de junho de 2004, 
e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências. 

Art. 1o  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do 
art. 60 do Ato das  Disposições  Constitucionais Transitórias 
- ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no 
caput deste artigo e a aplicação de seus recursos não 
isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 
da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo 
único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, de: 

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos 
impostos e transferências que compõem a cesta de 
recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do 
caput e o § 1o do art. 3o desta Lei, de modo que os recursos 
previstos no art. 3o desta Lei somados aos referidos neste 
inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) desses impostos e transferências em favor 
da manutenção e desenvolvimento do ensino; 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais 
impostos e transferências. 

Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao 
desenvolvimento da educação básica pública e à 
valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua 
condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

Art. 3o  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, são compostos por 20% (vinte por cento) das 
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seguintes fontes de receita: 

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de 
quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I do caput do 
art. 155 da Constituição Federal; 

II - imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transportes 
interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 
no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV 
do caput do art. 158 da Constituição Federal; 

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores 
previsto no inciso III do caput do art. 155 combinado com o 
inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal; 

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a 
União eventualmente instituir no exercício da competência 
que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 
Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 
157 da Constituição Federal; 

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente a imóveis 
situados nos Municípios,  prevista no  inciso II do caput do 
art. 158 da Constituição Federal; 

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e 
prevista na alínea a do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de 
que trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM e prevista na alínea b do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e no 
Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966; 

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados devida aos Estados e ao Distrito 
Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, de 26 de 
dezembro de 1989; e 

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos 
previstos neste artigo, bem como juros e multas 
eventualmente incidentes.  

§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos 
incisos do caput deste artigo o montante de recursos 
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financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

§ 2o  Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e 
no § 1o deste artigo, os Fundos contarão com a 
complementação da União, nos termos da Seção II deste 
Capítulo.  

Art. 4o  A União complementará os recursos dos Fundos 
sempre que, no âmbito de cada Estado e no Distrito 
Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na 
forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado de forma a que a complementação 
da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII 
do caput do art. 60 do ADCT. 

§ 1o  O valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente constitui-se em valor de referência relativo 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será 
determinado contabilmente em função da 
complementação da União.  

§ 2o  O valor anual mínimo por aluno será definido 
nacionalmente, considerando-se a complementação da 
União após a dedução da parcela de que trata o art. 7o 
desta Lei, relativa a programas direcionados para a 
melhoria da qualidade da educação básica.  

Art. 5o  A complementação da União destina-se 
exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos 
Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da 
Constituição Federal.  

§ 1o  É vedada a utilização dos recursos oriundos da 
arrecadação da contribuição social do salário-educação a 
que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na 
complementação da União aos Fundos.  

§ 2o  A vinculação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da 
Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 
cento) da complementação da União. 

Art. 6o  A complementação da União será de, no mínimo, 
10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o 
inciso II do caput do art. 60 do ADCT. 

§ 1o  A complementação da União observará o cronograma 
da programação financeira do Tesouro Nacional e 
contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) da complementação anual, a serem realizados 
até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses 
de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de 
julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de 
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dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) até 31 
de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.  

§ 2o  A complementação da União a maior ou a menor em 
função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo 
e a receita realizada do exercício de referência será 
ajustada no 1o (primeiro) quadrimestre do exercício 
imediatamente subseqüente e debitada ou creditada à 
conta específica dos Fundos, conforme o caso.  

§ 3o  O não cumprimento do disposto no caput deste artigo 
importará em crime de responsabilidade da autoridade 
competente. 

Art. 7o  Parcela da complementação da União, a ser fixada 
anualmente pela Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
instituída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, 
limitada a até 10% (dez por cento) de seu valor anual, 
poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 
programas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação básica, na forma do regulamento.  

Parágrafo único.  Para a distribuição da parcela de recursos 
da complementação a que se refere o caput deste artigo 
aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da 
complementação nos termos do art. 4o desta Lei, levar-se-á 
em consideração: 

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração 
por Estado e respectivos Municípios ou por consórcios 
municipais; 

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao 
esforço de habilitação dos professores e aprendizagem dos 
educandos e melhoria do fluxo escolar; 

III - o esforço fiscal dos entes federados; 

IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação 
aprovado por lei. 

Art. 8o  A distribuição de recursos que compõem os Fundos, 
no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, 
entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 
proporção do número de alunos matriculados nas 
respectivas redes de educação básica pública presencial, na 
forma do Anexo desta Lei.  

§ 1o  Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos 
previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em 
relação às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder 
público, o cômputo das matrículas efetivadas:       (Redação 
dada pela Lei nº 12.695, de 2012) 
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I - na educação infantil oferecida em creches para crianças 
de até 3 (três) anos;  (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições 
credenciadas que tenham como proposta pedagógica a 
formação por alternância, observado o disposto em 
regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012) 

§ 2o  As instituições a que se refere o § 1o deste artigo 
deverão obrigatória e cumulativamente: 

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola e atendimento educacional gratuito 
a todos os seus alunos; 

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus 
excedentes financeiros em educação na etapa ou 
modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo; 

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional com atuação na 
etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste 
artigo ou ao poder público no caso do encerramento de 
suas atividades; 

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, 
obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos 
pedagógicos; 

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência 
Social ou órgão equivalente, na forma do regulamento. 

§ 3o  Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o 
cômputo das matrículas das pré-escolas, comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público e que atendam a crianças 
de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, observadas as condições 
previstas nos incisos I a V do § 2o, efetivadas, conforme o 
censo escolar mais atualizado, realizado pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - INEP.       (Redação dada pela Lei nº 12.837, de 
2013) 

§ 4o  Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no § 2o deste 
artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação 
especial oferecida em instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, com atuação exclusiva 
na modalidade. 

§ 5o  Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as 
instituições públicas da etapa e da modalidade referidas 
neste artigo e as instituições a que se refere o § 1o deste 
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artigo serão aplicadas na criação de infraestrutura da rede 
escolar pública. 

§ 6o  Os recursos destinados às instituições de que tratam 
os §§ 1o, 3o e 4o deste artigo somente poderão ser 
destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 9o  Para os fins da distribuição dos recursos de que 
trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as 
matrículas presenciais efetivas, conforme os dados 
apurados no censo escolar mais atualizado, realizado 
anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as 
ponderações aplicáveis.  

§ 1o  Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, 
os Estados e seus Municípios, considerando-se 
exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal, observado o disposto no § 1o do art. 
21 desta Lei.  

§ 2o  Serão consideradas, para  a  educação especial, as 
matrículas na rede regular de ensino, em classes comuns ou 
em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 
especiais ou especializadas. 

§ 3o  Os profissionais do magistério da educação básica da 
rede pública de ensino cedidos para as instituições a que se 
referem os §§ 1o, 3o e 4o do art. 8o desta Lei serão 
considerados como em efetivo exercício na educação básica 
pública para fins do disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, 
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação dos dados do 
censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 
recursos para retificação dos dados publicados. 

Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos Fundos 
levará em conta as seguintes diferenças entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica: 

I - creche em tempo integral; 

II - pré-escola em tempo integral; 

III - creche em tempo parcial; 

IV - pré-escola em tempo parcial; 

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano; 
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VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo; 

VII - anos finais do ensino fundamental urbano; 

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo; 

IX- ensino fundamental em tempo integral; 

X - ensino médio urbano; 

XI - ensino médio no campo; 

XII - ensino médio em tempo integral; 

XIII - ensino médio integrado à educação profissional; 

XIV - educação especial; 

XV - educação indígena e quilombola; 

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no 
processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação 
profissional de nível médio, com avaliação no processo. 

§ 1o  A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino adotará como 
referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino 
fundamental urbano, observado o disposto no § 1o do art. 
32 desta Lei.  

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento será resultado da multiplicação 
do fator de referência por um fator específico fixado entre 
0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta 
centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, o limite 
previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3o  Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento 
disporá sobre a educação básica em tempo integral e sobre 
os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4o  O direito à educação infantil será assegurado às 
crianças até o término do ano letivo em que completarem 6 
(seis) anos de idade.  

Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das 
matrículas na modalidade de educação de jovens e adultos, 
nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 
observará, em cada Estado e no Distrito Federal, percentual 
de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo 
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respectivo.  

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de 
dezembro de cada exercício, para vigência no exercício 
subseqüente: 

I - a estimativa da receita total dos Fundos; 

II - a estimativa do valor da complementação da União; 

III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do 
Distrito Federal e de cada Estado; 

IV - o valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente.  

Parágrafo único.  Para o ajuste da complementação da 
União de que trata o § 2o do art. 6o desta Lei, os Estados e o 
Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores da 
arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de 
que trata o art. 3o desta Lei referentes ao exercício 
imediatamente anterior.  

Art. 16.  Os recursos dos Fundos serão disponibilizados 
pelas unidades transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou 
Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição dos 
valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios.  

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os 
Estados e o Distrito Federal em relação às respectivas 
parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para 
distribuição sejam de sua responsabilidade. 

Art. 17.  Os recursos dos Fundos, provenientes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, serão repassados 
automaticamente para contas únicas e específicas dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 
vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim e 
mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 
desta Lei.  

§ 1o  Os repasses aos Fundos provenientes das 
participações a que se refere o inciso II do caput do art. 158 
e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do 
art. 159 da Constituição Federal, bem como os repasses aos 
Fundos à conta das compensações financeiras aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, 
constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e serão creditados pela União em favor dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios 
nas contas específicas a que se refere este artigo, 
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respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta 
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação adotados para o repasse do restante dessas 
transferências constitucionais em favor desses governos.  

§ 2o  Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos 
previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 155 
combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da 
Constituição Federal constarão dos orçamentos dos 
Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão 
depositados pelo estabelecimento oficial de crédito 
previsto no art. 4o da Lei Complementar no 63, de 11 de 
janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver 
sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição 
financeira de que trata o caput deste artigo.  

§ 3o  A instituição financeira de que trata o caput deste 
artigo, no que se refere aos recursos dos impostos e 
participações mencionados no § 2o deste artigo, creditará 
imediatamente as parcelas devidas ao  Governo Estadual, 
ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas 
referidas neste artigo, observados os critérios e as 
finalidades estabelecidas nesta Lei, procedendo à 
divulgação dos valores creditados de forma similar e com a 
mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao 
restante da transferência do referido imposto.  

§ 4o  Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do 
imposto sobre produtos industrializados, de que trata o 
inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão 
creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e 
do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os 
critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta 
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 
de dezembro de 1989.  

§ 5o  Do montante dos recursos do imposto sobre produtos 
industrializados de que trata o inciso II do caput do art. 159 
da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, na 
forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 
26 de dezembro de 1989, será repassada pelo Governo 
Estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão 
creditados na conta específica a que se refere este artigo, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 
divulgação do restante dessa transferência aos Municípios.  

§ 6o  A instituição financeira disponibilizará, 
permanentemente, aos conselhos referidos nos incisos II, III 
e IV do § 1o do  art. 24 desta Lei os extratos  bancários 
referentes à conta do fundo. 

§ 7o  Os recursos depositados na conta específica a que se 
refere o caput deste artigo serão depositados pela União, 
Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art158iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art158iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp63.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp63.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp61.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp61.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp61.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp61.htm#art5


SEADE 780 

§ 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 18.  Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição 
Federal, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convênios para a transferência de alunos, recursos 
humanos, materiais e encargos financeiros, assim como de 
transporte escolar, acompanhados da transferência 
imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matrículas assumido pelo ente federado.  

Art. 19.  Os recursos disponibilizados aos Fundos pela 
União, pelos Estados e pelo Distrito Federal deverão ser 
registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as 
respectivas transferências. 

Art. 20.  Os eventuais saldos de recursos financeiros 
disponíveis nas contas específicas dos Fundos cuja 
perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias 
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto 
prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida 
pública, na instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu 
poder de compra.  

Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em 
decorrência das aplicações previstas no caput deste artigo 
deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo 
com os mesmos critérios e condições estabelecidas para 
utilização do valor principal do Fundo. 

Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos 
de complementação da União, serão utilizados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 
exercício financeiro em que lhes forem creditados, em 
ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 
conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  

§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e 
Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos 
seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 
Federal. 

§ 2o  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da 
União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, 
poderão ser utilizados no 1o (primeiro) trimestre do 
exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional.  

Art. 23.  É vedada a utilização dos recursos dos Fundos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art69§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art211§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art211§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art211§2
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I - no financiamento das despesas não consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento da educação básica, 
conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996; 

II - como garantia ou contrapartida de operações de 
crédito, internas ou externas, contraídas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se 
destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

Art. 38.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão assegurar no financiamento da 
educação básica, previsto no art. 212 da Constituição 
Federal, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a 
garantir padrão mínimo de qualidade definido 
nacionalmente.  

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da 
comunidade educacional no processo de definição do 
padrão nacional de qualidade referido no caput deste 
artigo. 

Art. 39.  A União desenvolverá e apoiará políticas de 
estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, 
acesso e permanência na escola, promovidas pelas 
unidades federadas, em especial aquelas voltadas para a 
inclusão de crianças e adolescentes em situação de risco 
social. 

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal 
desenvolverão, em regime de colaboração, programas de 
apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos 
alunos regularmente matriculados no sistema público de 
educação: 

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que 
na condição de presos provisórios; 

II - aos quais tenham sido aplicadas  medidas 
socioeducativas nos termos da Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990.  

Art. 44.  A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos 
recursos dos Fundos é realizada na forma prevista nesta Lei.  

Lei 11.947/2009 Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação 
básica; altera as Leis nos 10.880, 
de 9 de junho de 2004, 11.273, 
de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; 
revoga dispositivos da Medida 
Provisória no 2.178-36, de 24 de 

Art. 1o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por 
alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o 
período letivo.  

Art. 2o  São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, 
compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art71
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agosto de 2001, e a Lei 
no 8.913, de 12 de julho de 
1994; e dá outras providências 

respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa 
etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam 
de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no 
processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo 
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 
e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 
perspectiva da segurança alimentar e nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos 
matriculados na rede pública de educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no 
acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da 
alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos 
para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 
produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 
agricultura familiar e pelos empreendedores familiares 
rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e 
de remanescentes de quilombos;   

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir 
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso 
de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 
entre idades e condições de saúde dos alunos que 
necessitem de atenção específica e aqueles que se 
encontram em vulnerabilidade social.  

Art. 3o  A alimentação escolar é direito dos alunos da 
educação básica pública e dever do Estado e será 
promovida e incentivada com vistas no atendimento das 
diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 
alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram 
as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

Art. 5o  Os recursos financeiros consignados no orçamento 
da União para execução do PNAE serão repassados em 
parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e 
às escolas federais pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade 
com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art208
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observadas as disposições desta Lei.  

§ 1o  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a 
execução do PNAE, será efetivada automaticamente pelo 
FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2o  Os recursos financeiros de que trata o § 1o deverão ser 
incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente 
na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta 
do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser 
reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 
observância ao objeto de sua transferência, nos termos 
disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 4o  O montante dos recursos financeiros de que trata o § 
1o será calculado com base no número de alunos 
devidamente matriculados na educação básica pública de 
cada um dos entes governamentais, conforme os dados 
oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo 
Ministério da Educação.  

§ 5o  Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão 
considerados como parte da rede estadual, municipal e 
distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e 
médio qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas 
mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino 
fundamental e médio conveniadas com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

Art. 6o  É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios repassar os recursos financeiros recebidos à 
conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 
educação básica pertencentes à sua rede de ensino, 
observando o disposto nesta Lei, no que couber.  

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá 
normas relativas a critérios de alocação de recursos e 
valores per capita, bem como para organização e 
funcionamento das unidades executoras e demais 
orientações e instruções necessárias à execução do PNAE.   

Art. 11.  A responsabilidade técnica pela alimentação 
escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e 
nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, 
que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na 
legislação pertinente, no que couber, dentro das suas 
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atribuições específicas.  

Art. 12.  Os cardápios da alimentação escolar deverão ser 
elaborados pelo nutricionista responsável com utilização de 
gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências 
nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição 
alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e 
diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 
adequada.  

Parágrafo único.  Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios 
básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma 
alimentação saudável, observada a regulamentação 
aplicável.  

Art. 13.  A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do 
PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo 
nutricionista e será realizada, sempre que possível, no 
mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, 
observando-se as diretrizes de que trata o art. 2o desta Lei.  

Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo 
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas.  

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às 
exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria.  

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será 
disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 
presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal 
correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos 
gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

Art. 15.  Compete ao Ministério da Educação propor ações 
educativas que perpassem pelo currículo escolar, 
abordando o tema alimentação e nutrição e o 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37
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perspectiva da segurança alimentar e nutricional.  

Art. 16.  Competem à União, por meio do FNDE, autarquia 
responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes 
atribuições:  

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, 
controle, monitoramento e avaliação do PNAE;  

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a 
execução do PNAE nos Estados, Distrito Federal, Municípios 
e escolas federais; III - promover a articulação 
interinstitucional entre as entidades federais envolvidas 
direta ou indiretamente na execução do PNAE;  

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas 
nos pactos e acordos internacionais, com vistas na melhoria 
da qualidade de vida dos alunos da rede pública da 
educação básica;  

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho 
do PNAE;  

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos 
humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle 
social;  

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas 
objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo ser 
feitos em regime de cooperação com entes públicos e 
privados.  

Art. 17.  Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, as seguintes atribuições, conforme 
disposto no § 1o do art. 211 da Constituição Federal:  

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em 
conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos, 
durante o período letivo, observando as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII 
do art. 208 da Constituição Federal;  

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as 
ações voltadas para a alimentação escolar, desenvolvidas 
no âmbito das respectivas escolas;  

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária 
e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade 
administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares 
saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta 
dos profissionais de educação e do responsável técnico de 
que trata o art. 11 desta Lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art211§1
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IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos 
recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no 
controle social;  

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que 
possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando o 
acesso da população;  

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos 
estabelecimentos escolares sob sua responsabilidade, na 
forma da legislação pertinente;  

Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com 
o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter 
suplementar, às escolas públicas da educação básica das 
redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas 
de educação especial qualificadas como beneficentes de 
assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros 
e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta do 
Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou 
continuada a profissionais da educação básica, observado o 
disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta 
Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012) 

§ 1o  A assistência financeira a ser concedida a cada 
estabelecimento de ensino beneficiário e aos polos 
presenciais da UAB que ofertem programas de formação 
inicial ou continuada a profissionais da educação básica 
será definida anualmente e terá como base o número de 
alunos matriculados na educação básica e na UAB, de 
acordo, respectivamente, com dados do censo escolar 
realizado pelo Ministério da Educação e com dados 
coletados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto 
no art. 24.  (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012) 

§ 2o  A assistência financeira de que trata o § 1o será 
concedida sem a necessidade de celebração de convênio, 
acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, 
mediante crédito do valor devido em conta bancária 
específica:  

I - diretamente à unidade executora própria, representativa 
da comunidade escolar, ou àquela qualificada como 
beneficente de assistência social ou de atendimento direto 
e gratuito ao público;  

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município 
mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui 
unidade executora própria.  

Art. 23.  Os recursos financeiros repassados para o PDDE 
serão destinados à cobertura de despesas de custeio, 
manutenção e de pequenos investimentos, que concorram 
para a garantia do funcionamento e melhoria da 
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infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino.  

Art. 24.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas 
relativas aos critérios de alocação, repasse, execução, 
prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem 
como sobre a organização e funcionamento das unidades 
executoras próprias.  

Parágrafo único.  A fixação dos valores per 
capita contemplará, diferenciadamente, as escolas que 
oferecem educação especial de forma inclusiva ou 
especializada, de modo a assegurar, de acordo com os 
objetivos do PDDE, o adequado atendimento às 
necessidades dessa modalidade educacional.  

Art. 25.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão inscrever, quando couber, nos respectivos 
orçamentos os recursos financeiros destinados aos 
estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como 
prestar contas dos referidos recursos.  

 

Lei 11.977/2009 Dispõe sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida – PMCMV e a 
regularização fundiária de 
assentamentos localizados em 
áreas urbanas; altera o Decreto-
Lei no 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nos 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 
11 de maio de 1990, e 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e a 
Medida Provisória no 2.197-43, 
de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências 

Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem 
por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 
aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação 
de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações 
rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 
(quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os 
seguintes subprogramas:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, 
de 2011) 

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, 
observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II – participará do Fundo de Arrendamento Residencial 
(FAR), mediante integralização de cotas e transferirá 
recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de que 
tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; 
(Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012) 

Art. 82-D.  No âmbito do PMCMV, no caso de 
empreendimentos construídos com recursos do FAR, 
poderá ser custeada a edificação de equipamentos de 
educação, saúde e outros complementares à habitação, 
inclusive em terrenos de propriedade pública, nos termos 
do regulamento.       (Incluído pela Lei nº 12.722, de 2012) 

§ 1o  A edificação dos equipamentos de que trata o caput 
está condicionada à existência de compromisso prévio do 
Governo Estadual, Municipal ou Distrital em assumir a 
operação, a guarda e a manutenção do equipamento, 
imediatamente após a conclusão da obra, e colocá-lo em 
funcionamento em prazo compatível com o atendimento da 
demanda do empreendimento, nos termos do 
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regulamento.       (Incluído pela Lei nº 12.722, de 2012) 

§ 2o  Caso a operação não seja iniciada no prazo previsto no 
termo de compromisso, o ente responsável deverá ressarcir 
o FAR com os recursos gastos com a edificação, 
devidamente atualizados.       (Incluído pela Lei nº 12.722, 
de 2012) 

§ 3o  Os equipamentos de que trata o caput serão 
incorporados ao patrimônio do ente público proprietário do 
terreno no qual foi realizada a edificação ou doados ao ente 
público responsável pela operação, guarda e manutenção, 
caso a edificação seja realizada em terreno de propriedade 
do FAR.       (Incluído pela Lei nº 12.722, de 2012) 

§ 4o  Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno 
cuja propriedade não seja do ente público responsável pela 
operação, guarda e manutenção dos equipamentos, o 
termo de compromisso deverá contar com a participação 
de todos os entes envolvidos como também prever a 
obrigação de transferência do uso ou da propriedade para o 
mencionado ente responsável pela operacionalização.       
(Incluído pela Lei nº 12.722, de 2012) 

Lei 12.462/2011 
Institui o Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas - RDC; 
altera a Lei no 10.683, de 28 de 
maio de 2003, que dispõe sobre 
a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a 
legislação da Agência Nacional 
de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuária 
(Infraero); cria a Secretaria de 
Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em 
comissão e cargos de 
Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de 
controladores de tráfego aéreo 
temporários; altera as Leis nos 
11.182, de 27 de setembro de 
2005, 5.862, de 12 de 
dezembro de 1972, 8.399, de 7 
de janeiro de 1992, 11.526, de 4 
de outubro de 2007, 11.458, de 
19 de março de 2007, e 12.350, 
de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória no 2.185-35, 
de 24 de agosto de 2001; e 
revoga dispositivos da Lei no 
9.649, de 27 de maio de 1998. 

Art. 1o  É instituído o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas (RDC), aplicável exclusivamente às licitações e 
contratos necessários à realização: 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS.(Incluído pala Lei nº 12.745, 
de 2012) 

§ 1o  O RDC tem por objetivos: 

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a 
competitividade entre os licitantes; 

II - promover a troca de experiências e tecnologias em 
busca da melhor relação entre custos e benefícios para o 
setor público; 

III - incentivar a inovação tecnológica; e 

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
pública. 

§ 2o  A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa 
do instrumento convocatório e resultará no afastamento 
das normas contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei. 

§ 3o  Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também 
é aplicável às licitações e contratos necessários à realização 
de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino.       (Incluído pela Lei nº 12.722, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12745.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12745.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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2012) 

Art. 2o  Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as 
seguintes definições: 

I - empreitada integral: quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendendo a 
totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até 
a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e 
operacional e com as características adequadas às 
finalidades para a qual foi contratada; 

II - empreitada por preço global: quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de 
unidades determinadas; 

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para, 
observado o disposto no parágrafo único deste artigo: 

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a 
definição dos métodos e do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes; e 

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais. 

Parágrafo único.  O projeto básico referido no inciso IV do 
caput deste artigo deverá conter, no mínimo, sem frustrar o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, os 
seguintes elementos: 

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a 
fornecer visão global da obra e identificar seus elementos 
constitutivos com clareza; 

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a restringir a necessidade de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12722.htm#art14
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reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 
montagem a situações devidamente comprovadas em ato 
motivado da administração pública; 

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento; 

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra; 

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva 
licitação, na hipótese de contratação integrada; 

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados. 

Art. 3o As licitações e contratações realizadas em 
conformidade com o RDC deverão observar os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo. 

Art. 4o Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - padronização do objeto da contratação relativamente às 
especificações técnicas e de desempenho e, quando for o 
caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 
garantia oferecidas; 

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas 
de contratos, previamente aprovados pelo órgão jurídico 
competente; 

III - busca da maior vantagem para a administração pública, 
considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de 
natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 
relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e 
resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros 
fatores de igual relevância; 

IV - condições de aquisição, de seguros e de pagamento 
compatíveis com as do setor privado, inclusive mediante 
pagamento de remuneração variável conforme 
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desempenho, na forma do art. 10 desta Lei; 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos 
constantes das propostas oferecidas pelos licitantes, de 
mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do 
bem, serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos 
à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja 
respeitado o limite do orçamento estimado para a 
contratação; e 

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação 
de licitantes, sem perda de economia de escala. 

§ 1o As contratações realizadas com base no RDC devem 
respeitar, especialmente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e 
recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e 

VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

§ 2o O impacto negativo sobre os bens do patrimônio 
cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados 
deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 
pela autoridade responsável, na forma da legislação 
aplicável. 

Art. 5o O objeto da licitação deverá ser definido de forma 
clara e precisa no instrumento convocatório, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. 

Art. 6o Observado o disposto no § 3o, o orçamento 
previamente estimado para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após o encerramento da 
licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas. 
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§ 1o Nas hipóteses em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto, a informação de que trata 
o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2o No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do 
prêmio ou da remuneração será incluído no instrumento 
convocatório. 

§ 3o Se não constar do instrumento convocatório, a 
informação referida no caput deste artigo possuirá caráter 
sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 7o No caso de licitação para aquisição de bens, a 
administração pública poderá: 

I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo comercializado 
por mais de um fornecedor for a única capaz de atender às 
necessidades da entidade contratante; ou 

c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser 
melhor compreendida pela identificação de determinada 
marca ou modelo aptos a servir como referência, situação 
em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou 
similar ou de melhor qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-
qualificação, na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação; 

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do 
processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, 
por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Art. 8o Na execução indireta de obras e serviços de 
engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - contratação por tarefa; 
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IV - empreitada integral; ou 

V - contratação integrada. 

§ 1o Nas licitações e contratações de obras e serviços de 
engenharia serão adotados, preferencialmente, os regimes 
discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste artigo. 

§ 2o No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 
1o deste artigo, poderá ser adotado outro regime previsto 
no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos 
autos do procedimento os motivos que justificaram a 
exceção. 

§ 3o O custo global de obras e serviços de engenharia 
deverá ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou 
serviços menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes ao Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de 
Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no caso de obras e 
serviços rodoviários. 

§ 4o No caso de inviabilidade da definição dos custos 
consoante o disposto no § 3o deste artigo, a estimativa de 
custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 
dados contidos em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 
federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de 
mercado. 

§ 5o Nas licitações para a contratação de obras e serviços, 
com exceção daquelas onde for adotado o regime previsto 
no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente, disponível 
para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório. 

§ 6o No caso de contratações realizadas pelos governos 
municipais, estaduais e do Distrito Federal, desde que não 
envolvam recursos da União, o custo global de obras e 
serviços de engenharia a que se refere o § 3o deste artigo 
poderá também ser obtido a partir de outros sistemas de 
custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos 
respectivos tribunais de contas. 

§ 7o É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras 
e serviços de engenharia para cuja concretização tenha sido 
utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado. 

Art. 9o Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no 
âmbito do RDC, poderá ser utilizada a contratação 
integrada, desde que técnica e economicamente justificada. 
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§ 1o A contratação integrada compreende a elaboração e o 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a 
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto. 

§ 2o No caso de contratação integrada: 

I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto 
de engenharia que contemple os documentos técnicos 
destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
serviço, incluindo: 

a) a demonstração e a justificativa do programa de 
necessidades, a visão global dos investimentos e as 
definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo 
de entrega, observado o disposto no caput e no § 1o do art. 
6o desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 

d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à 
economia na utilização, à facilidade na execução, aos 
impactos ambientais e à acessibilidade; 

II - o valor estimado da contratação será calculado com 
base nos valores praticados pelo mercado, nos valores 
pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida 
mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou 
paramétrica; e 

III - será adotado o critério de julgamento de técnica e 
preço. 

§ 3o Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a 
apresentação de projetos com metodologias diferenciadas 
de execução, o instrumento convocatório estabelecerá 
critérios objetivos para avaliação e julgamento das 
propostas. 

§ 4o Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada, é vedada a celebração de termos aditivos aos 
contratos firmados, exceto nos seguintes casos: 

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior; e 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da administração 
pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões 
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por parte do contratado, observados os limites previstos no 
§ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável 
vinculada ao desempenho da contratada, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 
ambiental e prazo de entrega definidos no instrumento 
convocatório e no contrato. 

Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável será 
motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela 
administração pública para a contratação. 

Art. 11. A administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou 
instituição para executar o mesmo serviço, desde que não 
implique perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; ou 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
administração pública. 

§ 1o Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a 
administração pública deverá manter o controle 
individualizado da execução do objeto contratual 
relativamente a cada uma das contratadas. 

§ 2o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
serviços de engenharia. 

Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei 
observará as seguintes fases, nesta ordem: 

I - preparatória; 

II - publicação do instrumento convocatório; 

III - apresentação de propostas ou lances; 

IV - julgamento; 

V - habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - encerramento. 

Parágrafo único.  A fase de que trata o inciso V do caput 
deste artigo poderá, mediante ato motivado, anteceder as 
referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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que expressamente previsto no instrumento convocatório. 

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
presencial. 

Parágrafo único.  Nos procedimentos realizados por meio 
eletrônico, a administração pública poderá determinar, 
como condição de validade e eficácia, que os licitantes 
pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em 
conformidade com esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o 
disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, observado o seguinte: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto no caso 
de inversão de fases; 

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as 
propostas dos licitantes previamente habilitados; e 

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à 
regularidade fiscal poderão ser exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único.  Nas licitações disciplinadas pelo RDC: 

I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de 
consórcio, conforme estabelecido em regulamento; e 

II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade 
ambiental, na forma da legislação aplicável. 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos 
licitatórios e de pré-qualificação disciplinados por esta Lei, 
ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, 
devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para 
apresentação de propostas, contados a partir da data de 
publicação do instrumento convocatório: 

I - para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; e 

b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 
alínea a deste inciso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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II - para a contratação de serviços e obras: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; e 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 
alínea a deste inciso; 

III - para licitações em que se adote o critério de julgamento 
pela maior oferta: 10 (dez) dias úteis; e 

IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento 
pela melhor combinação de técnica e preço, pela melhor 
técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 (trinta) dias 
úteis. 

§ 1o A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem 
prejuízo da faculdade de divulgação direta aos 
fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante: 

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 
de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 
sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em 
jornal diário de grande circulação; e 

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de 
divulgação de licitações ou mantido pelo ente encarregado 
do procedimento licitatório na rede mundial de 
computadores. 

§ 2o No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras ou R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, inclusive 
de engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso 
I do § 1o deste artigo. 

§ 3o No caso de parcelamento do objeto, deverá ser 
considerado, para fins da aplicação do disposto no § 2o 
deste artigo, o valor total da contratação. 

§ 4o As eventuais modificações no instrumento 
convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos 
e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de 
disputa aberto e fechado, que poderão ser combinados na 
forma do regulamento. 

Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e 
procedimentos de apresentação de propostas ou lances, 
observado o seguinte: 

I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
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suas ofertas por meio de lances públicos e sucessivos, 
crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 
julgamento adotado; 

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas 
pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas 
para que sejam divulgadas; e 

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após 
o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá 
reelaborar e apresentar à administração pública, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, bem como do detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance 
vencedor. 

§ 1o Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em 
regulamento: 

I - a apresentação de lances intermediários, durante a 
disputa aberta; e 

II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor 
proposta e para a definição das demais colocações, sempre 
que existir uma diferença de pelo menos 10% (dez por 
cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente. 

§ 2o Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando 
adotado o julgamento pelo critério da maior oferta; ou 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 
adotados os demais critérios de julgamento. 

Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de 
julgamento: 

I - menor preço ou maior desconto; 

II - técnica e preço; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - maior oferta de preço; ou 

V - maior retorno econômico. 

§ 1o O critério de julgamento será identificado no 
instrumento convocatório, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2o O julgamento das propostas será efetivado pelo 
emprego de parâmetros objetivos definidos no instrumento 



SEADE 799 

convocatório. 

§ 3o Não serão consideradas vantagens não previstas no 
instrumento convocatório, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

Art. 19. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto 
considerará o menor dispêndio para a administração 
pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no instrumento convocatório. 

§ 1o Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que 
objetivamente mensuráveis, conforme dispuser o 
regulamento. 

§ 2o O julgamento por maior desconto terá como referência 
o preço global fixado no instrumento convocatório, sendo o 
desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 3o No caso de obras ou serviços de engenharia, o 
percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá 
incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório. 

Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica 
e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, mediante 
a utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente 
inseridos no instrumento convocatório. 

§ 1o O critério de julgamento a que se refere o caput deste 
artigo será utilizado quando a avaliação e a ponderação da 
qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no instrumento 
convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela 
administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a 
objetos: 

I - de natureza predominantemente intelectual e de 
inovação tecnológica ou técnica; ou 

II - que possam ser executados com diferentes 
metodologias ou tecnologias de domínio restrito no 
mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que 
eventualmente forem oferecidas para cada produto ou 
solução. 

§ 2o É permitida a atribuição de fatores de ponderação 
distintos para valorar as propostas técnicas e de preço, 
sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado 
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a 70% (setenta por cento). 

Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor 
conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas 
técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes com 
base em critérios objetivos previamente estabelecidos no 
instrumento convocatório, no qual será definido o prêmio 
ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento referido no caput 
deste artigo poderá ser utilizado para a contratação de 
projetos, inclusive arquitetônicos, e trabalhos de natureza 
técnica, científica ou artística, excluindo-se os projetos de 
engenharia. 

Art. 22. O julgamento pela maior oferta de preço será 
utilizado no caso de contratos que resultem em receita para 
a administração pública. 

§ 1o Quando utilizado o critério de julgamento pela maior 
oferta de preço, os requisitos de qualificação técnica e 
econômico-financeira poderão ser dispensados, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 2o No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser 
exigida a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia, como requisito de habilitação, limitada a 5% 
(cinco por cento) do valor ofertado. 

§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, o licitante vencedor 
perderá o valor da entrada em favor da administração 
pública caso não efetive o pagamento devido no prazo 
estipulado. 

Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, 
utilizado exclusivamente para a celebração de contratos de 
eficiência, as propostas serão consideradas de forma a 
selecionar a que proporcionará a maior economia para a 
administração pública decorrente da execução do contrato. 

§ 1o O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de 
serviços, que pode incluir a realização de obras e o 
fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, sendo o contratado remunerado com base em 
percentual da economia gerada. 

§ 2o Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes 
apresentarão propostas de trabalho e de preço, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 3o Nos casos em que não for gerada a economia prevista 
no contrato de eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a 
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efetivamente obtida será descontada da remuneração da 
contratada; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida for superior à remuneração da 
contratada, será aplicada multa por inexecução contratual 
no valor da diferença; e 

III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções 
cabíveis caso a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida seja superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato. 

Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contenham vícios insanáveis; 

II - não obedeçam às especificações técnicas 
pormenorizadas no instrumento convocatório; 

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou 
permaneçam acima do orçamento estimado para a 
contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6o 
desta Lei; 

IV - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela administração pública; ou 

V - apresentem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do instrumento convocatório, desde que 
insanáveis. 

§ 1o A verificação da conformidade das propostas poderá 
ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2o A administração pública poderá realizar diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, na forma do inciso IV do caput 
deste artigo. 

§ 3o No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito 
de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários considerados relevantes, conforme dispuser o 
regulamento. 

Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à 
classificação; 
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II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação 
instituído; 

III - os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; e 

IV - sorteio. 

Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo 
não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a 
administração pública poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por 
sua proposta permanecer acima do orçamento estimado. 

Art. 27. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento 
licitatório terá uma fase recursal única, que se seguirá à 
habilitação do vencedor. 

Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os 
recursos referentes ao julgamento das propostas ou lances 
e à habilitação do vencedor. 

Art. 28. Exauridos os recursos administrativos, o 
procedimento licitatório será encerrado e encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades que forem supríveis; 

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício 
insanável; 

III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e 
oportunidade; ou 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas 
pelo disposto nesta Lei: 

I - pré-qualificação permanente; 

II - cadastramento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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III - sistema de registro de preços; e 

IV - catálogo eletrônico de padronização. 

Parágrafo único.  Os procedimentos de que trata o caput 
deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos 
definidos em regulamento. 

Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o 
procedimento anterior à licitação destinado a identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação 
exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de 
serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente 
estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
da administração pública. 

§ 1o O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais 
interessados. 

§ 2o A administração pública poderá realizar licitação 
restrita aos pré-qualificados, nas condições estabelecidas 
em regulamento. 

§ 3o A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou 
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 4o A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, 
contendo alguns ou todos os requisitos de habilitação ou 
técnicos necessários à contratação, assegurada, em 
qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 
concorrentes. 

§ 5o A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no 
máximo, podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para 
efeito de habilitação dos inscritos em procedimentos 
licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 
podendo ser atualizados a qualquer tempo. 

§ 1o Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e 
ficarão permanentemente abertos para a inscrição de 
interessados. 

§ 2o Os inscritos serão admitidos segundo requisitos 
previstos em regulamento. 

§ 3o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

§ 4o A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
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cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências de habilitação ou as estabelecidas para admissão 
cadastral. 

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente 
destinado às licitações de que trata esta Lei, reger-se-á pelo 
disposto em regulamento. 

§ 1o Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo 
qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1o desta Lei. 

§ 2o O registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e 
atualização periódicos dos preços registrados; 

IV - definição da validade do registro; e 

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 
do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas 
propostas originais. 

§ 3o A existência de preços registrados não obriga a 
administração pública a firmar os contratos que deles 
poderão advir, sendo facultada a realização de licitação 
específica, assegurada ao licitante registrado preferência 
em igualdade de condições. 

Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras consiste em sistema informatizado, de 
gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 
padronização dos itens a serem adquiridos pela 
administração pública que estarão disponíveis para a 
realização de licitação. 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de 
julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior 
desconto e conterá toda a documentação e procedimentos 
da fase interna da licitação, assim como as especificações 
dos respectivos objetos, conforme disposto em 
regulamento. 

Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 
licitação estabelecidas nos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art25
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contratações realizadas com base no RDC. 

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação deverá seguir o procedimento 
previsto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base 
no RDC reger-se-ão pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com exceção das regras específicas 
previstas nesta Lei. 

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o 
convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, e nesta Lei; ou 

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo licitante vencedor. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
aceitar a contratação nos termos do inciso II do caput deste 
artigo, a administração pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 
desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados nos termos do instrumento 
convocatório. 

Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a contratação de remanescente de 
obra, serviço ou fornecimento de bens em consequência de 
rescisão contratual observará a ordem de classificação dos 
licitantes remanescentes e as condições por estes 
ofertadas, desde que não seja ultrapassado o orçamento 
estimado para a contratação. 

Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas 
no plano plurianual poderão ser firmados pelo período nele 
compreendido, observado o disposto no caput do art. 57 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 43.  Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, os contratos celebrados pelos 
entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos 
incisos I a III do art. 1o desta Lei poderão ter sua vigência 
estabelecida até a data da extinção da APO. (Redação dada 
pela Lei nº 12.688, de 2012) 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das 
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licitações previstas no art. 49 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com 
base no disposto nesta Lei.  

Lei 12.499/2011 
Autoriza a União a transferir 
recursos financeiros aos 
Municípios e ao Distrito 
Federal, com a finalidade de 
prestar apoio financeiro à 
manutenção de novos 
estabelecimentos públicos de 
educação infantil, e dá outras 
providências. 

Art. 1o  A União fica autorizada a transferir recursos aos 
Municípios e ao Distrito Federal, com a finalidade de 
prestar apoio financeiro à manutenção de novos 
estabelecimentos públicos de educação infantil, na forma 
desta Lei.  

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, são considerados 
novos estabelecimentos públicos de educação infantil 
aqueles definidos no art. 30 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que atendam todas as seguintes 
condições:  

I - construídos com recursos de programas federais;  

II - em plena atividade;  

III - cadastrados em sistema específico mantido pelo 
Ministério da Educação, no qual serão informados dados do 
estabelecimento e das crianças atendidas; e  

IV - ainda não computados no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que 
trata a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, 
independentemente da situação cadastral no Censo 
Escolar.  

Art. 2o  Os recursos financeiros abrangidos por esta Lei 
deverão ser aplicados exclusivamente em despesas 
correntes para a manutenção e desenvolvimento da 
educação infantil pública, de acordo com o que estabelece 
o art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Art. 3o  O valor do apoio financeiro será estabelecido em 
ato do Ministro da Educação e terá como base:  

I - o número de crianças atendidas exclusivamente na 
educação infantil pública nos novos estabelecimentos de 
que trata o art. 1o; e  

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente 
para educação infantil do ano anterior ao do apoio 
financeiro, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 
2007.  

§ 1o  O apoio financeiro restringir-se-á ao período 
compreendido entre o cadastramento do estabelecimento 
no sistema de que trata o inciso III do parágrafo único do 
art. 1o e o início do recebimento dos recursos do Fundeb, 
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não podendo ultrapassar 18 (dezoito) meses.  

§ 2o  Os recursos serão transferidos somente após o 
cadastramento do novo estabelecimento no sistema de que 
trata o inciso III do parágrafo único do art. 1o.  

§ 3o  É vedada a inclusão no sistema previsto no inciso III do 
parágrafo único do art. 1o de crianças já computadas no 
âmbito do Fundeb.  

Art. 4o  A transferência de recursos financeiros no âmbito 
desta Lei será efetivada, automaticamente, pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
dispensando-se a celebração de convênio, acordo, contrato, 
ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em 
conta corrente específica.  

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do FNDE disporá, 
em ato próprio, sobre os critérios operacionais de 
distribuição, repasse, execução e prestação de contas do 
apoio financeiro.  

Art. 5o  Os novos estabelecimentos de educação infantil de 
que trata o art. 1o deverão ser cadastrados por ocasião da 
realização do Censo Escolar imediatamente após o início 
das atividades escolares, sob pena de interrupção do apoio 
financeiro e devolução das parcelas já recebidas.  

Art. 6o  O Distrito Federal e os Municípios deverão fornecer, 
sempre que solicitados, a documentação relativa à 
execução dos recursos recebidos no âmbito desta Lei ao 
Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo Federal e aos 
conselhos de acompanhamento e controle social de que 
trata o art. 7o.  

Art. 7o  O acompanhamento e o controle social sobre a 
transferência e aplicação dos recursos repassados serão 
exercidos no âmbito do Distrito Federal e dos Municípios 
pelos respectivos conselhos previstos no art. 24 da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007.  

Parágrafo único.  Os conselhos a que se refere o caput 
analisarão as prestações de contas dos recursos repassados 
à manutenção de novos estabelecimentos públicos de 
educação infantil e formularão parecer conclusivo acerca da 
aplicação desses recursos, encaminhando-o ao FNDE.  

Art. 8o  O apoio financeiro à manutenção de novos 
estabelecimentos públicos de educação infantil correrá à 
conta de dotação específica consignada no orçamento do 
FNDE, observados os limites de movimentação, empenho e 
pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
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Art. 9o  Os valores transferidos para a manutenção de novos 
estabelecimentos públicos de educação infantil não 
poderão ser considerados pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios para os fins de cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal.  

Lei 12.695/2012 Dispõe sobre o apoio técnico ou 
financeiro da União no âmbito 
do Plano de Ações Articuladas; 
altera a Lei no 11.947, de 16 de 
junho de 2009, para incluir os 
polos presenciais do sistema 
Universidade Aberta do Brasil 
na assistência financeira do 
Programa Dinheiro Direto na 
Escola; altera a Lei no 11.494, de 
20 de junho de 2007, para 
contemplar com recursos do  
FUNDEB as instituições 
comunitárias que atuam na 
educação do campo; altera a Lei 
no 10.880, de 9 de junho de 
2004, para dispor sobre a 
assistência financeira da União 
no âmbito do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos; altera a Lei 
no 8.405, de 9 de janeiro de 
1992; e dá outras providências. 

Art. 1o  O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter 
suplementar e voluntário pela União às redes públicas de 
educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios será feito mediante a pactuação de Plano de 
Ações Articuladas - PAR.   

Parágrafo único.  O PAR tem por objetivo promover a 
melhoria da qualidade da educação básica pública, 
observadas as metas, diretrizes e estratégias do Plano 
Nacional de Educação.  

Art. 2o  O PAR será elaborado pelos entes federados e 
pactuado com o Ministério da Educação, a partir das ações, 
programas e atividades definidas pelo Comitê Estratégico 
do PAR, de que trata o art. 3o.   

§ 1o  A elaboração do PAR será precedida de um diagnóstico 
da situação educacional, estruturado em 4 (quatro) 
dimensões:  

I - gestão educacional;  

II - formação de profissionais de educação;  

III - práticas pedagógicas e avaliação;   

IV - infraestrutura física e recursos pedagógicos.  

§ 2o  O Ministério da Educação prestará assistência técnica 
aos entes federados na elaboração do PAR, com o objetivo 
de:  

I - identificar as medidas mais apropriadas para a melhoria 
da qualidade da educação básica e sua oferta com 
equidade, assegurado o atendimento de suas necessidades 
referentes ao acesso, permanência e conclusão com 
sucesso pelos educandos;  

II - auxiliar na efetivação dos planos estaduais e municipais 
de educação.  

Art. 4o  A União, por meio do Ministério da Educação, fica 
autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, com a finalidade de prestar apoio 
financeiro à execução das ações do PAR, sem a necessidade 
de convênio, ajuste, acordo ou contrato.   

§ 1o  A transferência direta prevista no caput será 
executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
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Educação - FNDE e ficará condicionada ao cumprimento de 
termo de compromisso, que deverá conter, no mínimo:   

I - identificação e delimitação das ações a serem 
financiadas;  

II - metas quantitativas;   

III - cronograma de execução físico-financeira;   

IV - previsão de início e fim da execução das ações e da 
conclusão das etapas ou fases programadas.  

§ 2o  Os recursos financeiros serão liberados aos órgãos e 
entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
mediante depósito em contas correntes específicas, abertas 
e mantidas exclusivamente em instituições financeiras 
oficiais federais com as quais o FNDE mantenha parcerias, 
conforme cronograma estabelecido nos termos de 
compromisso.   

§ 3o  Os recursos transferidos pelo FNDE serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança 
aberta especificamente para este fim, quando a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a 
sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.   

§ 4o  A movimentação das contas correntes recebedoras 
dos recursos transferidos nos termos desta Lei ocorrerá 
exclusivamente por meio eletrônico, para que seja 
devidamente identificada a titularidade das contas 
correntes de executores, fornecedores ou prestadores de 
serviços, destinatários dos recursos utilizados pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para execução das 
ações.  

Art. 8o  Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras 
realizadas não utilizadas na execução das ações previstas 
no termo de compromisso, serão devolvidos ao FNDE, no 
prazo estabelecido para a apresentação da prestação de 
contas.   

Parágrafo único.  O FNDE poderá autorizar a reprogramação 
dos saldos remanescentes mediante justificativa 
fundamentada dos entes beneficiários.   

Art. 11.  Os valores transferidos pela União para a execução 
das ações do PAR não poderão ser considerados pelos 
beneficiários para fins de cumprimento do disposto no art. 
212 da Constituição Federal.   
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Lei 12.722/2012 Altera as Leis nos 10.836, de 9 
de janeiro de 2004, 12.462, de 4 
de agosto de 2011, e 11.977, de 
7 de julho de 2009; dispõe 
sobre o apoio financeiro da 
União aos Municípios e ao 
Distrito Federal para ampliação 
da oferta da educação infantil; 
e dá outras providências. 

Art. 2o  São obrigatórias as transferências de recursos da 
União aos Municípios e ao Distrito Federal, com a finalidade 
de prestar apoio financeiro à ampliação da oferta de 
educação infantil, em novas turmas, na forma desta Lei.  

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, são consideradas novas 
turmas de educação infantil aquelas que atendam, 
cumulativamente, às seguintes condições:  

I - sejam oferecidas em estabelecimentos educacionais 
públicos ou em instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder 
público, em tempo parcial ou integral, que atendam a 
padrões de qualidade definidos pelo órgão normativo do 
respectivo sistema de ensino;  

II - sejam cadastradas em sistema específico mantido pelo 
Ministério da Educação, no qual serão informados dados 
das crianças atendidas e da unidade de educação infantil; e  

III - tenham crianças com matrículas ainda não computadas 
no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de que trata a Lei no 11.494, de 20 de 
junho de 2007, independentemente da situação cadastral 
no Censo Escolar da Educação Básica.  

§ 2o  Para efeito do cumprimento das condições 
estabelecidas no § 1o, serão consideradas as informações 
declaradas em sistema específico mantido pelo Ministério 
da Educação.  

§ 3o  As novas turmas de educação infantil de que trata o § 
1o deverão ser cadastradas por ocasião da realização do 
Censo Escolar da Educação Básica imediatamente posterior 
ao início das atividades escolares, sob pena de interrupção 
do apoio financeiro e de devolução das parcelas já 
recebidas.  

§ 4o  Os recursos transferidos nos termos do caput poderão 
ser aplicados nas despesas de manutenção e 
desenvolvimento da educação infantil, nos termos do art. 
70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, excetuadas 
as listadas em seus incisos IV, VI e VII. 

§ 5o  O levantamento periódico da demanda por educação 
infantil em creches e pré-escolas, realizado pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, com a colaboração da 
União e dos Estados, deverá nortear a expansão das 
respectivas redes escolares. 

Art. 3o  O valor do apoio financeiro de que trata o art. 2o 
terá como base:  

I - o número de crianças atendidas exclusivamente nas 
novas turmas de educação infantil de que trata o art. 2o; e  

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente 
para educação infantil, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 
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de junho de 2007.  

§ 1o  O apoio financeiro será restrito ao período 
compreendido entre o cadastramento da nova turma no 
sistema de que trata o inciso II do § 1o do art. 2o e o início 
do recebimento dos recursos do Fundeb e não poderá 
ultrapassar 18 (dezoito) meses.  

§ 2o  É vedada a inclusão de matrículas já computadas no 
âmbito do Fundeb no sistema previsto no inciso II do § 1o 
do art. 2o. 

Art. 4o  São obrigatórias as transferências de recursos da 
União aos Municípios e ao Distrito Federal com a finalidade 
de prestar apoio financeiro suplementar à manutenção e ao 
desenvolvimento da educação infantil para o atendimento 
em creches de crianças de 0 (zero) a 48 (quarenta e oito) 
meses cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica 
cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa 
Família, nos termos da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 
2004.  

§ 1o  A transferência de recursos de que trata o caput será 
realizada com base na quantidade de matrículas de crianças 
de 0 (zero) a 48 (quarenta e oito) meses cadastradas pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal no Censo Escolar da 
Educação Básica cujas famílias sejam beneficiárias do 
Programa Bolsa Família, na forma definida em ato conjunto 
dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e da Educação.  

§ 2o  O apoio financeiro suplementar atenderá a educação 
infantil ofertada em estabelecimentos educacionais 
públicos ou em instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder 
público, em tempo parcial ou integral, conforme dados do 
Censo Escolar da Educação Básica.  

§ 3o  O valor do apoio financeiro suplementar 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor anual 
mínimo por aluno definido nacionalmente para educação 
infantil, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 
2007, por matrícula.  

§ 4o  Os recursos transferidos nos termos do caput poderão 
ser aplicados nas despesas de manutenção e 
desenvolvimento da educação infantil, nos termos do art. 
70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, excetuadas 
as listadas em seus incisos IV, VI e VII, e nas ações para 
garantir o cuidado integral e a segurança alimentar e 
nutricional, necessárias ao acesso e à permanência da 
criança na educação infantil, na forma definida em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome e da Educação.  

Art. 5o  Os recursos de que trata o art. 4o serão transferidos 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE, independentemente da celebração de termo 
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específico.  

Art. 6o  Ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Educação 
disporá sobre o acompanhamento da implementação do 
apoio financeiro suplementar de que trata o art. 4o.  

Art. 7o  As transferências de recursos financeiros previstas 
nos arts. 2o e 4o serão efetivadas, automaticamente, pelo 
FNDE, dispensada a celebração de convênio, acordo, 
contrato ou instrumento congênere, mediante depósitos 
em conta corrente específica.  

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do FNDE disporá, 
em ato próprio, sobre condições, critérios operacionais de 
distribuição, repasse, execução e prestação de contas 
simplificada do apoio financeiro.  

Art. 10.  O apoio financeiro de que tratam os arts. 2o e 4o 
está vinculado à vigência do Fundeb, nos termos do art. 48 
da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e não poderá ser 
considerado pelos Municípios e pelo Distrito Federal para 
os fins de cumprimento do art. 212 da Constituição Federal.  

Parágrafo único.  Na aplicação dos recursos financeiros 
abrangidos por esta Lei, os Municípios e o Distrito Federal 
deverão assegurar as condições de acessibilidade para as 
pessoas com deficiência.  

Art. 12.  Para os exercícios de 2012 e 2013, a transferência 
de recursos financeiros de que trata o § 1o do art. 4o será 
feita com base na quantidade de matrículas de crianças de 
0 (zero) a 48 (quarenta e oito) meses, identificadas no 
Censo Escolar da Educação Básica do ano anterior e 
informadas pelos Municípios e pelo Distrito Federal, em 
sistema próprio do Ministério da Educação, como membro 
de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, na 
forma definida em ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Educação.  

Art. 13.  Os recursos financeiros correspondentes ao apoio 
financeiro de que tratam os arts. 2o e 4o desta Lei correrão à 
conta de dotação consignada nos orçamentos do FNDE e do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
observados os limites de movimentação, de empenho e de 
pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual. 

 

Lei 12.816/2013 Altera as Leis nos 12.513, de 26 
de outubro de 2011, para 
ampliar o rol de beneficiários e 
ofertantes da Bolsa-Formação 
Estudante, no âmbito do 
Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego - 
PRONATEC; 9.250, de 26 de 

Art. 5o  A União, por intermédio do Ministério da Educação, 
apoiará os sistemas públicos de educação básica dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios na aquisição de 
veículos para transporte de estudantes, na forma do 
regulamento.  

Art. 6o  Os registros de preços realizados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação poderão ser 
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dezembro de 1995, para 
estabelecer que as bolsas 
recebidas pelos servidores das 
redes públicas de educação 
profissional, científica e 
tecnológica, no âmbito do 
Pronatec, não caracterizam 
contraprestação de serviços 
nem vantagem para o doador, 
para efeito do imposto sobre a 
renda; 8.212, de 24 de julho de 
1991, para alterar as condições 
de incidência da contribuição 
previdenciária sobre planos 
educacionais e bolsas de 
estudo; e 6.687, de 17 de 
setembro de 1979, para 
permitir que a Fundação 
Joaquim Nabuco ofereça bolsas 
de estudo e pesquisa; dispõe 
sobre o apoio da União às redes 
públicas de educação básica na 
aquisição de veículos para o 
transporte escolar; e permite 
que os entes federados usem o 
registro de preços para a 
aquisição de bens e contratação 
de serviços em ações e projetos 
educacionais. 

utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para 
aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à 
execução das ações e projetos educacionais, inclusive 
quando empregados recursos próprios.  

Lei 12.858/2013 Dispõe sobre a destinação para 
as áreas de educação e saúde 
de parcela da participação no 
resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de 
petróleo e gás natural, com a 
finalidade de cumprimento da 
meta prevista no inciso VI do 
caput do art. 214 e no art. 196 
da Constituição Federal; altera 
a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989; e dá outras 
providências 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de 
educação e saúde de parcela da participação no resultado 
ou da compensação financeira pela exploração de petróleo 
e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição 
Federal. 

Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso 
VI do caput do art. 214 e no art. 196 da Constituição 
Federal, serão destinados exclusivamente para a educação 
pública, com prioridade para a educação básica, e para a 
saúde, na forma do regulamento, os seguintes recursos: 

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União 
provenientes dos royalties e da participação especial 
decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 
tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas 
a contratos celebrados sob os regimes de concessão, de 
cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 
respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma 
continental, no mar territorial ou na zona econômica 
exclusiva; 

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios  provenientes dos royalties e da participação 
especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de 
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dezembro de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão 
onerosa e de partilha de produção, de que tratam 
respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma 
continental, no mar territorial ou na zona econômica 
exclusiva; 

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo 
Fundo Social de que trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 
de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e 

IV - as receitas da União decorrentes de acordos de 
individualização da produção de que trata o art. 36 da Lei 
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de 
forma prioritária aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 
parcela de receitas de royalties e de participação especial 
com a mesma destinação exclusiva. 

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP tornará público, mensalmente, o 
mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de 
que trata o inciso IV do caput, bem como a estimativa de 
cada percentual do petróleo e do gás natural localizados em 
área da União. 

§ 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão 
os recursos previstos nos incisos I e II deste artigo no 
montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 
educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de 
saúde. 

Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial 
destinados à União, provenientes de campos sob o regime 
de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido 
antes de 3 de dezembro de 2012, quando oriundos da 
produção realizada no horizonte geológico denominado 
pré-sal, localizados na área definida no inciso IV do caput 
do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no 
art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

Art. 4º Os recursos destinados para as áreas de educação e 
saúde na forma do art. 2º serão aplicados em acréscimo ao 
mínimo obrigatório  previsto na Constituição Federal. 
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DECRETOS FEDERAIS 

Normatização Ementa Creche (0-3) - Pré-Escola (4-5) 

Decreto 3.298/1999 Regulamenta a Lei no 
7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispõe sobre a 
Política Nacional para a 
Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de 
proteção, e dá outras 
providências.  

Art. 1o A Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência compreende o conjunto de 
orientações normativas que objetivam assegurar o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas 
portadoras de deficiência. 

Art. 2o Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público 
assegurar à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício 
de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à 
previdência social, à assistência social, ao transporte, à 
edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância 
e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição 
e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Art. 6o  São diretrizes da Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência: 

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a 
inclusão social da pessoa portadora de deficiência; 

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades 
públicos e privados, bem assim com organismos internacionais 
e estrangeiros para a implantação desta Política; 

III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as 
suas peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais 
relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação 
pública, à previdência social, à assistência social, ao transporte, 
à habitação, à cultura, ao esporte e ao lazer; 

IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência 
em todas as fases de implementação dessa Política, por 
intermédio de suas entidades representativas; 

V - ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa 
portadora de deficiência, proporcionando a ela qualificação 
profissional e incorporação no mercado de trabalho; e 

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa 
portadora de deficiência, sem o cunho assistencialista. 

Art. 7o  São objetivos da Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência: 

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora 
de deficiência em todos os serviços oferecidos à comunidade; 

II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e 
privados nas áreas de saúde, educação, trabalho, transporte, 
assistência social, edificação pública, previdência social, 
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habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das 
deficiências, à eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão 
social; 

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao 
atendimento das necessidades especiais da pessoa portadora 
de deficiência; 

IV - formação de recursos humanos para atendimento da 
pessoa portadora de deficiência; e 

V - garantia da efetividade dos programas de prevenção, de 
atendimento especializado e de inclusão social. 

Art. 8o  São instrumentos da Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência: 

I - a articulação entre entidades governamentais e não 
governamentais que tenham responsabilidades quanto ao 
atendimento da pessoa portadora de deficiência, em nível 
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal; 

II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado 
e eficiente atendimento da pessoa portadora de deficiência; 

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à 
pessoa portadora de deficiência. 

Art. 9o  Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta deverão conferir, no âmbito das 
respectivas competências e finalidades, tratamento prioritário 
e adequado aos assuntos relativos à pessoa portadora de 
deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exercício de seus 
direitos básicos e a efetiva inclusão social. 

Art. 15.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Federal prestarão direta ou indiretamente à pessoa portadora 
de deficiência os seguintes serviços: 

I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento 
das potencialidades da pessoa portadora de deficiência, 
destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa e social; 

III - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a 
provisão dos apoios necessários, ou em estabelecimentos de 
ensino especial; e 

 IV - orientação e promoção individual, familiar e social. 

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta responsáveis pela educação 
dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos 
objeto deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as 
seguintes medidas: 
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I - a matrícula compulsória em cursos regulares de 
estabelecimentos públicos e particulares de pessoa portadora 
de deficiência capazes de se integrar na rede regular de ensino; 

II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial 
como modalidade de educação escolar que permeia 
transversalmente todos os níveis e as modalidades de ensino; 

 III - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou 
instituições especializadas públicas e privadas; 

IV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação 
especial ao educando portador de deficiência em unidades 
hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo 
igual ou superior a um ano; e 

VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios 
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, 
transporte, merenda escolar e bolsas de estudo. 

§ 1o  Entende-se por educação especial, para os efeitos deste 
Decreto, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino para educando 
com necessidades educacionais especiais, entre eles o portador 
de deficiência. 

§ 2o A educação especial caracteriza-se por constituir processo 
flexível, dinâmico e individualizado, oferecido principalmente 
nos níveis de ensino considerados obrigatórios.  

§ 3o A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na 
educação infantil, a partir de zero ano. 

§ 4o A educação especial contará com equipe multiprofissional, 
com a adequada especialização, e adotará orientações 
pedagógicas individualizadas. 

§ 5o Quando da construção e reforma de estabelecimentos de 
ensino deverá ser observado o atendimento as normas 
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
relativas à acessibilidade. 

Art. 25. Os serviços de educação especial serão ofertados nas 
instituições de ensino público ou privado do sistema de 
educação geral, de forma transitória ou permanente, mediante 
programas de apoio para o aluno que está integrado no 
sistema regular de ensino, ou em escolas especializadas 
exclusivamente quando a educação das escolas comuns não 
puder satisfazer as necessidades educativas ou sociais do aluno 
ou quando necessário ao bem-estar do educando. 
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Decreto 5.209/2004 Regulamenta a Lei no 
10.836, de 9 de janeiro de 
2004, que cria o Programa 
Bolsa Família, e dá outras 
providências 

Art. 1o O Programa Bolsa Família, criado pela Lei no 10.836, de 
9 de janeiro de 2004, será regido por este Decreto e pelas 
disposições complementares que venham a ser estabelecidas 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 2o  Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome coordenar, gerir e operacionalizar o Programa 
Bolsa Família e, em especial, executar as seguintes atividades: 
(Redação dada pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

I - realizar a gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família; 
(Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - supervisionar o cumprimento das condicionalidades e 
promover a oferta dos programas complementares, em 
articulação com os Ministérios setoriais e demais entes 
federados; (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

III - acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa 
Família, podendo utilizar-se, para tanto, de mecanismos 
intersetoriais; (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

IV - disciplinar, coordenar e implementar as ações de apoio 
financeiro à qualidade da gestão e da execução descentralizada 
do Programa Bolsa Família; e (Incluído pelo Decreto nº 7.332, 
de 2010) 

V - coordenar, gerir e operacionalizar o Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal. (Incluído pelo Decreto 
nº 7.332, de 2010) 

Art. 3o  O Programa Bolsa Família tem por finalidade a 
unificação dos procedimentos de gestão e execução das ações 
de transferência de renda do Governo Federal e do 
Cadastramento Único do Governo Federal, instituído pelo 
Decreto no 3.877, de 24 de julho de 2001. 

§ 1o  Os programas de transferência de renda cujos 
procedimentos de gestão e execução foram unificados pelo 
Programa Bolsa Família, doravante intitulados Programas 
Remanescentes, nos termos da Lei no 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, são: 

I - Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação – 
"Bolsa Escola", instituído pela Lei no 10.219, de 11 de abril de 
2001; 

II - Programa Nacional de Acesso à Alimentação – PNAA – 
"Cartão Alimentação", criado pela Lei no 10.689, de 13 de junho 
de 2003; 

III - Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde – 
"Bolsa Alimentação", instituído pela Medida Provisória no 
2.206-1, de 6 de setembro de 2001; e 

§ 2o  Aplicam-se aos Programas Remanescentes as atribuições 
referidas no art. 2o deste Decreto, cabendo ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome disciplinar os 
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procedimentos necessários à gestão unificada desses 
programas. 

Art. 4o  Os objetivos básicos do Programa Bolsa Família, em 
relação aos seus beneficiários, sem prejuízo de outros que 
venham a ser fixados pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, são: 

I - promover o acesso à rede de serviços públicos, em especial, 
de saúde, educação e assistência social; 

II - combater a fome e promover a segurança alimentar e 
nutricional; 

III - estimular a emancipação sustentada das famílias que vivem 
em situação de pobreza e extrema pobreza; 

IV - combater a pobreza; e 

V - promover a intersetorialidade, a complementaridade e a 
sinergia das ações sociais do Poder Público. 

Art.11.  A execução e gestão do Programa Bolsa Família dar-se-
á de forma descentralizada, por meio da conjugação de 
esforços entre os entes federados, observada a 
intersetorialidade, a participação comunitária e o controle 
social. 

§ 1o  Os entes federados poderão aderir ao Programa Bolsa 
Família, observados os critérios, condições e procedimentos 
estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, por meio de termo específico, com os 
seguintes efeitos: (Redação dada pelo Decreto nº 7.332, de 
2010) 

I - fixação de suas competências e responsabilidades na gestão 
e na execução do Programa Bolsa Família; e (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - possibilidade de recebimento de recursos do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome para apoiar a 
gestão do Programa Bolsa Família. (Incluído pelo Decreto nº 
7.332, de 2010) 

§ 2o  As adesões e os convênios firmados entre os entes 
federados e a União no âmbito dos programas remanescentes, 
que se encontrarem em vigor na data de publicação deste 
Decreto, terão validade até 31 de dezembro de 2005. 

§ 3o  São condições para a adesão ao Programa Bolsa Família, 
sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: 
(Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

I - existência formal e o pleno funcionamento de instância de 
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controle social na respectiva esfera federativa, na forma 
definida no art. 29; e (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - indicação de gestor municipal do Programa Bolsa Família e, 
no caso dos Estados e do Distrito Federal, do coordenador do 
Programa.  (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

§ 4o  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome fixará os demais procedimentos a serem observados 
pelos Estados, Municípios e Distrito Federal para aderir ao 
Programa Bolsa Família. (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 
2010) 

Art. 11-A.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome disciplinará os mecanismos de funcionamento do 
Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - 
IGD, previsto no § 2o do art. 8o da Lei no 10.836, de 2004, como 
instrumento de promoção e fortalecimento da gestão 
intersetorial do Programa Bolsa Família, nas seguintes 
modalidades: (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

I - Índice de Gestão Descentralizada dos Municípios - IGD-M, a 
ser aplicado aos Municípios e ao Distrito Federal; e (Incluído 
pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - Índice de Gestão Descentralizada Estadual - IGD-E, a ser 
aplicado aos Estados.  (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 
2010) 

§ 1o  O valor do índice obtido pelo ente federado, na 
periodicidade e sistemática fixadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome: (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

I - indicará os resultados alcançados na gestão do Programa 
Bolsa Família em sua esfera; e (Incluído pelo Decreto nº 7.332, 
de 2010) 

II - determinará o montante de recursos a ser regularmente 
transferido pelo Governo Federal ao ente federado que tenha 
aderido ao Programa Bolsa Família, para apoio financeiro às 
ações de gestão e execução descentralizada, atendidas as 
referências mínimas fixadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

§ 2o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do 
Programa Bolsa Família, aferidos na forma do inciso I do § 2o 
do art. 8o da Lei no 10.836, de 2004, serão considerados como 
prestação de contas dos recursos transferidos. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

§ 3o  O montante total dos recursos não poderá exceder a 
previsão de recursos para apoio à gestão divulgada anualmente 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
para os entes federados, observados os limites fixados de 
acordo com o § 7o do art. 8o da Lei no 10.836, de 2004. (Incluído 
pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

§ 4o  Para fins de cálculo do IGD-E, poderão ser considerados 
dados relativos à gestão descentralizada dos respectivos 
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Municípios, sem prejuízo de outros critérios, na forma definida 
em ato do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

§ 5o  Os repasses dos recursos para apoio financeiro às ações 
de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa 
Família previstos no § 3o do art. 8o da Lei no 10.836, de 2004, 
serão realizados diretamente do Fundo Nacional de Assistência 
Social aos Fundos de Assistência Social dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. (Incluído pelo Decreto nº 
7.332, de 2010) 

§ 6o  Para fins de fortalecimento das instâncias de controle 
social dos entes federados, pelo menos três por cento dos 
recursos transferidos para apoio financeiro às ações de gestão 
e execução descentralizada do Programa Bolsa Família serão 
destinados a atividades de apoio técnico e operacional ao 
respectivo colegiado, na forma fixada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

Art. 11-B.  O IGD medirá a qualidade da gestão descentralizada 
do Programa Bolsa Família, em conformidade com o disposto 
no inciso I do § 2o do art. 8o da Lei no 10.836, de 2004, 
considerando as seguintes variáveis, entre outras fixadas pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: 
(Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

I - integridade e atualização das informações do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal; e (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - envio das informações sobre o acompanhamento do 
cumprimento das condicionalidades nas áreas de saúde e 
educação pelos beneficiários do Programa Bolsa 
Família. (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

Art. 11-C.  Os recursos de que trata o § 3º do art. 8º da Lei nº 
10.836, de 2004, deverão ser aplicados nas ações de gestão e 
execução descentralizada do Programa Bolsa Família, em 
especial nas seguintes atividades: (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.852, de 2012) 

I - gestão de condicionalidades, realizada de forma 
intersetorial, compreendendo as atividades necessárias para o 
registro, sistematização e análise das informações relacionadas 
à frequência escolar, à agenda de saúde e a outras ações que 
venham a ser fixadas como condicionalidades do Programa 
Bolsa Família; (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - gestão de benefícios; (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 
2010) 

III - acompanhamento das famílias beneficiárias, em especial 
daquelas em situação de maior vulnerabilidade social, realizada 
de forma articulada entre as áreas de assistência social, saúde 
e educação; (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

IV - identificação e cadastramento de novas famílias, 
atualização e revisão dos dados do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal referentes aos cidadãos 
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residentes no território do ente federado; (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

V - articulação intersetorial para o planejamento, 
implementação e avaliação de ações voltadas à ampliação do 
acesso das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família aos 
serviços públicos, em especial os de saúde, educação e 
acompanhamento familiar realizado pela assistência social;  
(Redação dada pelo Decreto nº 7.852, de 2012 

VI - atividades relacionadas ao acompanhamento e à 
fiscalização do Programa Bolsa Família, inclusive aquelas 
requisitadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome;  (Redação dada pelo Decreto nº 7.852, de 
2012 

VII - gestão articulada e integrada com os benefícios e serviços 
socioassistenciais previstos na Lei no 8.742, de 1993; (Incluído 
pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

VIII - apoio técnico e operacional às instâncias de controle 
social dos entes federados, conforme § 6o do art. 11-A; e 
(Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

IX - outras atividades a serem estabelecidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

Art. 11-D.  O planejamento da aplicação de recursos para apoio 
financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do 
Programa Bolsa Família será realizado pelo seu gestor, nas 
respectivas esferas de governo, na forma prevista pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

Parágrafo único.  O planejamento de que trata o caput deverá 
considerar a intersetorialidade das áreas de assistência social, 
saúde e educação, entre outras, além de integrar os Planos de 
Assistência Social de que trata o inciso III do art. 30 da Lei 
8.742, de 1993, na forma a ser definida em ato do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.332, de 2010) 

Art. 11-E.  A aplicação dos recursos para apoio financeiro às 
ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa 
Família transferidos aos entes federados deverá integrar as 
prestações de contas anuais dos Fundos de Assistência Social 
dos Estados, Municípios e Distrito Federal, em item 
específico. (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

Art. 11-J.  O saldo dos recursos financeiros repassados pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social aos Fundos de Assistência 
Social dos Municípios, Estados e Distrito Federal, decorrente de 
transferências para apoio financeiro à gestão do Programa 
Bolsa Família, existente em 31 de dezembro de cada ano, 
poderá ser reprogramado no exercício seguinte, desde que não 
esteja comprometido, nos termos do art. 73 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964. (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

Art. 12.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 11, e com 
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vistas a garantir a efetiva conjugação de esforços entre os 
entes federados, poderão ser celebrados acordos de 
cooperação entre a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, tendo como objeto programas e políticas sociais 
orientadas ao público beneficiário do Programa Bolsa Família, 
observada, no que couber, a legislação específica relativa a 
cada um dos programas de que trata o art. 3o. (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

§ 1o  Os acordos de cooperação de que trata o caput deverão 
contribuir para quaisquer das seguintes finalidades: (Redação 
dada pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

I - promoção da emancipação sustentada das famílias 
beneficiárias; (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

II - garantia de acesso aos serviços públicos que assegurem o 
exercício da cidadania; ou (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 
2010) 

III - complementação financeira do valor dos benefícios do 
Programa Bolsa Família.  (Incluído pelo Decreto nº 7.332, de 
2010) 

§ 2o  Na hipótese do inciso III do § 1o, o acordo de cooperação 
poderá ser firmado entre o ente federado interessado e o 
agente operador do Programa Bolsa Família, observado 
modelo aprovado em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.332, de 2010) 

Art. 13.  Cabe aos Estados: 

I - constituir coordenação composta por representantes das 
suas áreas de saúde, educação, assistência social e segurança 
alimentar, quando existentes, responsável pelas ações do 
Programa Bolsa Família, no âmbito estadual; 

II - promover ações que viabilizem a gestão intersetorial, na 
esfera estadual; 

III - promover ações de sensibilização e articulação com os 
gestores municipais; 

IV - disponibilizar apoio técnico-institucional aos Municípios; 

V - disponibilizar serviços e estruturas institucionais, da área da 
assistência social, da educação e da saúde, na esfera estadual; 

VI - apoiar e estimular o cadastramento pelos Municípios; 

VII - estimular os Municípios para o estabelecimento de 
parcerias com órgãos e instituições municipais, estaduais e 
federais, governamentais e não-governamentais, para oferta 
dos programas sociais complementares; e 

VIII - promover, em articulação com a União e os Municípios, o 
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acompanhamento do cumprimento das condicionalidades. 

Art. 14.  Cabe aos Municípios: 

I - designar área responsável pelas ações de gestão e execução 
do Programa Bolsa Família e pela articulação intersetorial das 
áreas, entre outras, de saúde, educação, assistência social e 
segurança alimentar, quando existentes;  (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.852, de 2012 

II - proceder à inscrição das famílias pobres do Município no 
Cadastramento Único do Governo Federal; 

III - promover ações que viabilizem a gestão intersetorial, na 
esfera municipal; 

IV - disponibilizar serviços e estruturas institucionais, da área 
da assistência social, da educação e de saúde, na esfera 
municipal; 

V - garantir apoio técnico-institucional para a gestão local do 
programa; 

VII - estabelecer parcerias com órgãos e instituições 
municipais, estaduais e federais, governamentais e não-
governamentais, para oferta de programas sociais 
complementares; e 

VIII - promover, em articulação com a União e os Estados, o 
acompanhamento do cumprimento das condicionalidades. 

Art. 17.  A gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família 
compreende as etapas necessárias à transferência continuada 
dos valores referentes aos benefícios financeiros previstos na 
Lei no 10.836, de 2004, desde o ingresso das famílias até seu 
desligamento, englobando, principalmente, os seguintes 
procedimentos: (Redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 
2009) 

I - habilitação e seleção de famílias cadastradas no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal e concessão 
dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família; (Incluído 
pelo Decreto nº 7.013, de 2009) 

II - administração dos benefícios para implantação, 
continuidade dos pagamentos e controle da situação e 
composição dos benefícios financeiros; (Incluído pelo Decreto 
nº 7.013, de 2009) 

III - monitoramento da emissão e entrega da notificação sobre 
a concessão de benefício ao seu titular; (Incluído pelo Decreto 
nº 7.013, de 2009) 

IV - acompanhamento dos processos de emissão, expedição, 
entrega e ativação dos cartões magnéticos da conta contábil de 
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que trata o inciso III do § 12 do art. 2o da Lei no 10.836, de 2004; 
e (Incluído pelo Decreto nº 7.013, de 2009) 

V - acompanhamento da rede de canais de pagamento posta à 
disposição das famílias beneficiárias durante o período de 
pagamento, das formas de saque utilizadas e da qualidade dos 
serviços prestados. (Incluído pelo Decreto nº 7.013, de 2009) 

VI - promoção e acompanhamento de acordos de cooperação 
entre a União, os Estados, Distrito Federal e Municípios de que 
trata o inciso III do § 1o do art. 12. (Incluído pelo Decreto nº 
7.332, de 2010) 

Parágrafo único.  O Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome disciplinará as demais regras necessárias à 
gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.013, de 2009) 

Art. 17-A.  O ingresso das famílias no Programa Bolsa Família 
ocorrerá na forma estabelecida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, após o registro de 
seus integrantes no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal. (Incluído pelo Decreto nº 7.013, de 2009) 

Art. 18.  O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em 
situação de pobreza e extrema pobreza, caracterizadas pela 
renda familiar mensal per capita de até R$ 140,00 (cento e 
quarenta reais) e R$ 70,00 (setenta reais), respectivamente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.917, de 2009) 

§ 1o As famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família, 
identificadas no Cadastramento Único do Governo Federal, 
poderão ser selecionadas a partir de um conjunto de 
indicadores sociais capazes de estabelecer com maior acuidade 
as situações de vulnerabilidade social e econômica, que 
obrigatoriamente deverá ser divulgado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

§ 2o  O conjunto de indicadores de que trata o § 1o será 
definido com base nos dados relativos aos integrantes das 
famílias, a partir das informações constantes no 
Cadastramento Único do Governo Federal, bem como em 
estudos sócio-econômicos. 

§ 3o  As famílias beneficiadas pelos Programas Remanescentes 
serão incorporadas, gradualmente, ao Programa Bolsa Família, 
desde que atendam aos critérios de elegibilidade do Programa 
Bolsa Família, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira. 

§ 4o  As famílias beneficiadas pelos Programas Remanescentes, 
enquanto não forem transferidas para o Programa Bolsa 
Família nos termos do § 3o, permanecerão recebendo os 
benefícios no valor fixado na legislação daqueles Programas, 
desde que mantenham as condições de elegibilidade que lhes 
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assegurem direito à percepção do benefício. 

Art. 19.  Constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa 
Família: 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 70,00 (setenta reais), 
destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza; (Redação dada pelo Decreto nº 7.447, de 
2011)   (Vigência) 

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais) por beneficiário, até o limite de R$ 160,00 (cento e 
sessenta reais) por família, destinado a unidades familiares que 
se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e 
que tenham em sua composição:   (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.494, de 2011)   

a) gestantes;  (Redação dada pelo Decreto nº 7.494, de 2011) 

b) nutrizes;  (Redação dada pelo Decreto nº 7.494, de 2011) 

c) crianças entre zero e doze anos; ou  (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.494, de 2011) 

d) adolescentes até quinze anos;  (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.494, de 2011) 

V - benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor 
será calculado na forma do § 3o, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa 
Bolsa Família que apresentem soma da renda familiar mensal e 
dos benefícios financeiros previstos nos incisos I a III do caput 
igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Redação 
dada pelo decreto nº 7.931,de 2013) 

a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de zero 
a quinze anos de idade; e  (Redação dada pelo Decreto nº 
7.852, de 2012 

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput igual ou inferior a 
R$ 70,00 (setenta reais) per capita.  (Incluído pelo Decreto nº 
7.758, de 2012) 

§ 1º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome regulamentará a concessão e a manutenção de 
benefícios variáveis à gestante e à nutriz e do benefício para 
superação da extrema pobreza, para disciplinar sua 
operacionalização continuada. (Redação dada pelo Decreto nº 
7.852, de 2012 

§ 2o  O benefício variável de caráter extraordinário de que trata 
o inciso IV terá seu montante arrendondado para o valor 
inteiro imediatamente superior, sempre que necessário. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.917, de 2009) 

§ 3o  O valor do benefício para superação da extrema pobreza 
será o resultado da diferença entre R$ 70,01 (setenta reais e 
um centavo) e a soma per capita referida no inciso V do caput, 
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multiplicado pela quantidade de membros da família, 
arredondado ao múltiplo de R$ 2,00 (dois reais) imediatamente 
superior. (Redação dada pelo decreto nº 7.931,de 2013) 

Art. 20.  Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família 
poderão ser complementados pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, observado o constante no art. 12. 

Art. 21.  A concessão dos benefícios do Programa Bolsa Família 
tem caráter temporário e não gera direito adquirido, devendo 
a elegibilidade das famílias, para recebimento de tais 
benefícios, ser obrigatoriamente revista a cada período de dois 
anos. (Redação dada pelo Decreto nº 6.392, de 2008) 

§ 1o  Sem prejuízo do disposto nas normas de gestão de 
benefícios e de condicionalidades do Programa Bolsa Família, a 
renda familiar mensal per capita fixada no art. 18, no período 
de que trata o caput, poderá sofrer variações sem que o fato 
implique o imediato desligamento da família beneficiária do 
Programa. (Redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 2009) 

§ 2o  Caberá ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome expedir ato fixando: (Incluído pelo Decreto 
nº 6.392, de 2008) 

I - as diretrizes e procedimentos para a operacionalização da 
revisão de elegibilidade das famílias para recebimento de 
benefícios; (Incluído pelo Decreto nº 6.392, de 2008) 

II - os critérios e mecanismos para contagem dos prazos de 
atualização de cadastros de beneficiários; e (Incluído pelo 
Decreto nº 6.392, de 2008) 

III - os prazos e procedimentos para atualização de informações 
cadastrais para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa 
Família que estejam com dados desatualizados no Cadastro 
Único. (Incluído pelo Decreto nº 6.392, de 2008) 

Decreto 5.296/2004  Regulamenta as Leis nos 
10.048, de 8 de novembro 
de 2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas 
que especifica, e 10.098, 
de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece 
normas gerais e critérios 
básicos para a promoção 
da acessibilidade das 
pessoas portadoras de 
deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá 
outras providências. 

Art. 1o  Este Decreto regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 5o  Os órgãos da administração pública direta, indireta e 
fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as 
instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento 
diferenciado e atendimento imediato às pessoas de que trata o 
art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e 
instalações acessíveis; 
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II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente 
adaptado à altura e à condição física de pessoas em cadeira de 
rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência 
auditiva, prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que 
não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, 
prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste 
tipo de atendimento; 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas 
com deficiência visual, mental e múltipla, bem como às pessoas 
idosas; 

V - disponibilidade de área especial para embarque e 
desembarque de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas 
no art. 5o; 

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento 
prioritário das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-
guia de acompanhamento junto de pessoa portadora de 
deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput do 
art. 5o, bem como nas demais edificações de uso público e 
naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da carteira 
de vacina atualizada do animal; 

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e 
autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e 
equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 
comunicação e informação, por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou 
impeça o acesso, a liberdade de movimento, a circulação com 
segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou 
terem acesso à informação, classificadas em: 

 a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 

 b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior 
das edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas 
áreas internas de uso comum nas edificações de uso privado 
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multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de 
transportes; e 

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave 
ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens por intermédio dos dispositivos, 
meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, 
bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à 
informação; 

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras 
de urbanização, tais como os referentes à pavimentação, 
saneamento, distribuição de energia elétrica, iluminação 
pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas 
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais 
nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, 
lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou 
tecnologia adaptados ou especialmente projetados para 
melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 
pessoal, total ou assistida; 

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por 
entidades da administração pública, direta e indireta, ou por 
empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao 
público em geral; 

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às 
atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, 
financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, 
industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de 
serviços de atividades da mesma natureza; 

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e 
produtos que visam atender simultaneamente todas as 
pessoas, com diferentes características antropométricas e 
sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a 
acessibilidade. 

Art. 9o  A formulação, implementação e manutenção das ações 
de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - a priorização das necessidades, a programação em 
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cronograma e a reserva de recursos para a implantação das 
ações; e 

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os 
setores envolvidos. 

Art. 14.  Na promoção da acessibilidade, serão observadas as 
regras gerais previstas neste Decreto, complementadas pelas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições 
contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito 
Federal. 

Art. 16.  As características do desenho e a instalação do 
mobiliário urbano devem garantir a aproximação segura e o 
uso por pessoa portadora de deficiência visual, mental ou 
auditiva, a aproximação e o alcance visual e manual para as 
pessoas portadoras de deficiência física, em especial aquelas 
em cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, 
atendendo às condições estabelecidas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

Art. 19.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de 
uso público deve garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu 
interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou 
dificultem a sua acessibilidade. 

§ 1o  No caso das edificações de uso público já existentes, terão 
elas prazo de trinta meses a contar da data de publicação deste 
Decreto para garantir acessibilidade às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2o  Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder 
Público buscará garantir dotação orçamentária para ampliar o 
número de acessos nas edificações de uso público a serem 
construídas, ampliadas ou reformadas. 

 

Decreto 5.626/2005 Regulamenta a Lei no 
10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais - 
Libras, e o art. 18 da Lei no 
10.098, de 19 de dezembro 
de 2000 

 Art. 1o  Este Decreto regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de 
abril de 2002, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000.  

Art. 2o  Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda 
aquela que, por ter perda auditiva, compreende e interage com 
o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua 
cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais -
 Libras. 

Parágrafo único.  Considera-se deficiência auditiva a perda 
bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

 Art. 3o  A Libras deve ser inserida como disciplina curricular 
obrigatória nos cursos de formação de professores para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10436.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10436.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art18


SEADE 831 

exercício do magistério, em nível médio e superior, e nos 
cursos de Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e 
privadas, do sistema federal de ensino e dos sistemas de 
ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1o  Todos os cursos de licenciatura, nas diferentes áreas do 
conhecimento, o curso normal de nível médio, o curso normal 
superior, o curso de Pedagogia e o curso de Educação Especial 
são considerados cursos de formação de professores e 
profissionais da educação para o exercício do magistério. 

Art. 7o  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste 
Decreto, caso não haja docente com título de pós-graduação 
ou de graduação em Libras para o ensino dessa disciplina em 
cursos de educação superior, ela poderá ser ministrada por 
profissionais que apresentem pelo menos um dos seguintes 
perfis: 

I - professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-
graduação ou com formação superior e certificado de 
proficiência em Libras, obtido por meio de exame promovido 
pelo Ministério da Educação;  

II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de 
nível médio e com certificado obtido por meio de exame de 
proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação; 

III - professor ouvinte bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa, com 
pós-graduação ou formação superior e com certificado obtido 
por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo 
Ministério da Educação. 

§ 1o  Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas 
terão prioridade para ministrar a disciplina de Libras. 

§ 2o  A partir de um ano da publicação deste Decreto, os 
sistemas e as instituições de ensino da educação básica e as de 
educação superior devem incluir o professor de Libras em seu 
quadro do magistério. 

Art. 14.  As instituições federais de ensino devem garantir, 
obrigatoriamente, às pessoas surdas acesso à comunicação, à 
informação e à educação nos processos seletivos, nas 
atividades e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em 
todos os níveis, etapas e modalidades de educação, desde a 
educação infantil até à superior. 

§ 1o  Para garantir o atendimento educacional especializado e o 
acesso previsto no caput, as instituições federais de ensino 
devem: 

I -  promover cursos de formação de professores para: 

a) o ensino e uso da Libras; 
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b) a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa; e 

 c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para 
pessoas surdas; 

II - ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o 
ensino da Libras e também da Língua Portuguesa, como 
segunda língua para alunos surdos; 

III - prover as escolas com: 

a) professor de Libras ou instrutor de Libras; 

b) tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa; 

c) professor para o ensino de Língua Portuguesa como segunda 
língua para pessoas surdas; e 

d) professor regente de classe com conhecimento acerca da 
singularidade lingüística manifestada pelos alunos surdos; 

IV - garantir o atendimento às necessidades educacionais 
especiais de alunos surdos, desde a educação infantil, nas salas 
de aula e, também, em salas de recursos, em turno contrário 
ao da escolarização; 

V - apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão de Libras 
entre professores, alunos, funcionários, direção da escola e 
familiares, inclusive por meio da oferta de cursos; 

VI - adotar mecanismos de avaliação coerentes com 
aprendizado de segunda língua, na correção das provas 
escritas, valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a 
singularidade lingüística manifestada no aspecto formal da 
Língua Portuguesa; 

VII - desenvolver e adotar mecanismos alternativos para a 
avaliação de conhecimentos expressos em Libras, desde que 
devidamente registrados em vídeo ou em outros meios 
eletrônicos e tecnológicos; 

VIII - disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias 
de informação e comunicação, bem como recursos didáticos 
para apoiar a educação de alunos surdos ou com deficiência 
auditiva. 

§ 2o  O professor da educação básica, bilíngüe, aprovado em 
exame de proficiência em tradução e interpretação de Libras -
 Língua Portuguesa, pode exercer a função de tradutor e 
intérprete de Libras - Língua Portuguesa, cuja função é distinta 
da função de professor docente. 

§ 3o  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de 
ensino federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 
buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como 
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meio de assegurar atendimento educacional especializado aos 
alunos surdos ou com deficiência auditiva.  

Art. 15.  Para complementar o currículo da base nacional 
comum, o ensino de Libras e o ensino da modalidade escrita da 
Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos, 
devem ser ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional 
e instrumental, como: 

I - atividades ou complementação curricular específica na 
educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; e 

 II - áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos 
anos finais do ensino fundamental, no ensino médio e na 
educação superior. 

Art. 16.  A modalidade oral da Língua Portuguesa, na educação 
básica, deve ser ofertada aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva, preferencialmente em turno distinto ao da 
escolarização, por meio de ações integradas entre as áreas da 
saúde e da educação, resguardado o direito de opção da 
família ou do próprio aluno por essa modalidade. 

Parágrafo único.  A definição de espaço para o 
desenvolvimento da modalidade oral da Língua Portuguesa e a 
definição dos profissionais de Fonoaudiologia para atuação 
com alunos da educação básica são de competência dos órgãos 
que possuam estas atribuições nas unidades federadas. 

Art. 17.  A formação do tradutor e intérprete de Libras - Língua 
Portuguesa deve efetivar-se por meio de curso superior de 
Tradução e Interpretação, com habilitação em Libras - Língua 
Portuguesa. 

Art. 18.  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste 
Decreto, a formação de tradutor e intérprete de Libras - Língua 
Portuguesa, em nível médio, deve ser realizada por meio de: 

I - cursos de educação profissional; 

II - cursos de extensão universitária; e 

III - cursos de formação continuada promovidos por 
instituições de ensino superior e instituições credenciadas por 
secretarias de educação. 

Parágrafo único.  A formação de tradutor e intérprete de Libras 
pode ser realizada por organizações da sociedade civil 
representativas da comunidade surda, desde que o certificado 
seja convalidado por uma das instituições referidas no inciso III. 

Art. 19.  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste 
Decreto, caso não haja pessoas com a titulação exigida para o 
exercício da tradução e interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa, as instituições federais de ensino devem incluir, 
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em seus quadros, profissionais com o seguinte perfil: 

I - profissional ouvinte, de nível superior, com competência e 
fluência em Libras para realizar a interpretação das duas 
línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação 
em exame de proficiência, promovido pelo Ministério da 
Educação, para atuação em instituições de ensino médio e de 
educação superior; 

II - profissional ouvinte, de nível médio, com competência e 
fluência em Libras para realizar a interpretação das duas 
línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação 
em exame de proficiência, promovido pelo Ministério da 
Educação, para atuação no ensino fundamental; 

III - profissional surdo, com competência para realizar a 
interpretação de línguas de sinais de outros países para a 
Libras, para atuação em cursos e eventos. 

 Parágrafo único.  As instituições privadas e as públicas dos 
sistemas de ensino federal, estadual, municipal e do Distrito 
Federal buscarão implementar as medidas referidas neste 
artigo como meio de assegurar aos alunos surdos ou com 
deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação e à 
educação. 

Art. 21.  A partir de um ano da publicação deste Decreto, as 
instituições federais de ensino da educação básica e da 
educação superior devem incluir, em seus quadros, em todos 
os níveis, etapas e modalidades, o tradutor e intérprete de 
Libras - Língua Portuguesa, para viabilizar o acesso à 
comunicação, à informação e à educação de alunos surdos. 

 § 1o O profissional a que se refere o caput atuará: 

I - nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino; 

II - nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos 
conhecimentos e conteúdos curriculares, em todas as 
atividades didático-pedagógicas; e 

III - no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim da 
instituição de ensino. 

§ 2o  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de 
ensino federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 
buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como 
meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva o acesso à comunicação, à informação e à educação.  

Art. 22.  As  instituições federais de ensino responsáveis pela 
educação básica devem garantir a inclusão de alunos surdos ou 
com deficiência auditiva, por meio da organização de: 

I - escolas e classes de educação bilíngüe, abertas a alunos 
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surdos e ouvintes, com professores bilíngües, na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental; 

II - escolas bilíngües ou escolas comuns da rede regular de 
ensino, abertas a alunos surdos e ouvintes, para os anos finais 
do ensino fundamental, ensino médio ou educação 
profissional, com docentes das diferentes áreas do 
conhecimento, cientes da singularidade lingüística dos alunos 
surdos, bem como com a presença de tradutores e intérpretes 
de Libras - Língua Portuguesa. 

§ 1o  São denominadas escolas ou classes de educação bilíngüe 
aquelas em que a Libras e a modalidade escrita da Língua 
Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no 
desenvolvimento de todo o processo educativo. 

 § 2o  Os alunos têm o direito à escolarização em um turno 
diferenciado ao do atendimento educacional especializado 
para o desenvolvimento de complementação curricular, com 
utilização de equipamentos e tecnologias de informação. 

§ 4o  O disposto no § 2o deste artigo deve ser garantido 
também para os alunos não usuários da Libras. 

Art. 23.  As instituições federais de ensino, de educação básica 
e superior, devem proporcionar aos alunos surdos os serviços 
de tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa em sala 
de aula e em outros espaços educacionais, bem como 
equipamentos e tecnologias que viabilizem o acesso à 
comunicação, à informação e à educação. 

§ 1o  Deve ser proporcionado aos professores acesso à 
literatura e informações sobre a especificidade lingüística do 
aluno surdo. 

§ 2o  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de 
ensino federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 
buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como 
meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva o acesso à comunicação, à informação e à educação.  

Art. 24.  A programação visual dos cursos de nível médio e 
superior, preferencialmente os de formação de professores, na 
modalidade de educação a distância, deve dispor de sistemas 
de acesso à informação como janela com tradutor e intérprete 
de Libras - Língua Portuguesa e subtitulação por meio do 
sistema de legenda oculta, de modo a reproduzir as mensagens 
veiculadas às pessoas surdas, conforme prevê o Decreto no 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 25.  A partir de um ano da publicação deste Decreto, o 
Sistema Único de Saúde - SUS e as empresas que detêm 
concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à 
saúde, na perspectiva da inclusão plena das pessoas surdas ou 
com deficiência auditiva em todas as esferas da vida social, 
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devem garantir, prioritariamente aos alunos matriculados nas 
redes de ensino da educação básica, a atenção integral à sua 
saúde, nos diversos níveis de complexidade e especialidades 
médicas, efetivando: 

I - ações de prevenção e desenvolvimento de programas de 
saúde auditiva; 

II - tratamento clínico e atendimento especializado, 
respeitando as especificidades de cada caso; 

 III - realização de diagnóstico, atendimento precoce e do 
encaminhamento para a área de educação; 

IV - seleção, adaptação e fornecimento de prótese auditiva ou 
aparelho de amplificação sonora, quando indicado; 

V - acompanhamento médico e fonoaudiológico e terapia 
fonoaudiológica; 

VI -  atendimento em reabilitação por equipe multiprofissional; 

VII - atendimento fonoaudiológico às crianças, adolescentes e 
jovens matriculados na educação básica, por meio de ações 
integradas com a área da educação, de acordo com as 
necessidades terapêuticas do aluno; 

VIII  - orientações à família sobre as implicações da surdez e 
sobre a importância para a criança com perda auditiva ter, 
desde seu nascimento, acesso à Libras e à Língua Portuguesa; 

IX - atendimento às pessoas surdas ou com deficiência auditiva 
na rede de serviços do SUS e das empresas que detêm 
concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à 
saúde, por profissionais capacitados para o uso de Libras ou 
para sua tradução e interpretação; e 

X - apoio à capacitação e formação de profissionais da rede de 
serviços do SUS para o uso de Libras e sua tradução e 
interpretação. 

§ 1o  O disposto neste artigo deve ser garantido também para 
os alunos surdos ou com deficiência auditiva não usuários da 
Libras. 

§ 2o  O Poder Público, os órgãos da administração pública 
estadual, municipal, do Distrito Federal e as empresas privadas 
que detêm autorização, concessão ou permissão de serviços 
públicos de assistência à saúde buscarão implementar as 
medidas referidas no art. 3o da Lei no 10.436, de 2002, como 
meio de assegurar, prioritariamente, aos alunos surdos ou com 
deficiência auditiva matriculados nas redes de ensino da 
educação básica, a atenção integral à sua saúde, nos diversos 
níveis de complexidade e especialidades médicas. 
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Art. 26.  A partir de um ano da publicação deste Decreto, o 
Poder Público, as empresas concessionárias de serviços 
públicos e os órgãos da administração pública federal, direta e 
indireta devem garantir às pessoas surdas o tratamento 
diferenciado, por meio do uso e difusão de Libras e da tradução 
e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, realizados por 
servidores e empregados capacitados para essa função, bem 
como o acesso às tecnologias de informação, conforme prevê o 
Decreto no 5.296, de 2004. 

§ 1o  As instituições de que trata o caput devem dispor de, pelo 
menos, cinco por cento de servidores, funcionários e 
empregados capacitados para o uso e interpretação da Libras. 

§ 2o  O Poder Público, os órgãos da administração pública 
estadual, municipal e do Distrito Federal, e as empresas 
privadas que detêm concessão ou permissão de serviços 
públicos buscarão implementar as medidas referidas neste 
artigo como meio de assegurar às pessoas surdas ou com 
deficiência auditiva o tratamento diferenciado, previsto no 
caput. 

Art. 27.  No âmbito da administração pública federal, direta e 
indireta, bem como das empresas que detêm concessão e 
permissão de serviços públicos federais, os serviços prestados 
por servidores e empregados capacitados para utilizar a Libras 
e realizar a tradução e interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa estão sujeitos a padrões de controle de 
atendimento e a avaliação da satisfação do usuário dos 
serviços públicos, sob a coordenação da Secretaria de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em 
conformidade com o Decreto no 3.507, de 13 de junho de 2000. 

Parágrafo único.  Caberá à administração pública no âmbito 
estadual, municipal e do Distrito Federal disciplinar, em 
regulamento próprio, os padrões de controle do atendimento e 
avaliação da satisfação do usuário dos serviços públicos, 
referido no caput. 

Art. 28.  Os órgãos da administração pública federal, direta e 
indireta, devem incluir em seus orçamentos anuais e 
plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações previstas 
neste Decreto, prioritariamente as relativas à formação, 
capacitação e qualificação de professores, servidores e 
empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da 
tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, a partir 
de um ano da publicação deste Decreto. 

Art. 29.  O Distrito Federal, os Estados e os Municípios, no 
âmbito de suas competências, definirão os instrumentos para a 
efetiva implantação e o controle do uso e difusão de Libras e 
de sua tradução e interpretação, referidos nos dispositivos 
deste Decreto. 

Art. 30.  Os órgãos da administração pública estadual, 
municipal e do Distrito Federal, direta e indireta, viabilizarão as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3507.htm
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ações previstas neste Decreto com dotações específicas em 
seus orçamentos anuais e plurianuais, prioritariamente as 
relativas à formação, capacitação e qualificação de professores, 
servidores e empregados para o uso e difusão da Libras e à 
realização da tradução e interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste Decreto. 

Decreto 6.094/2007  Dispõe sobre a 
implementação do Plano 
de Metas Compromisso 
Todos pela Educação, pela 
União Federal, em regime 
de colaboração com 
Municípios, Distrito 
Federal e Estados, e a 
participação das famílias e 
da comunidade, mediante 
programas e ações de 
assistência técnica e 
financeira, visando a 
mobilização social pela 
melhoria da qualidade da 
educação básica. 

Art. 1o  O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação 
(Compromisso) é a conjugação dos esforços da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de 
colaboração, das famílias e da comunidade, em proveito da 
melhoria da qualidade da educação básica.  

Art. 2o  A participação da União no Compromisso será pautada 
pela realização direta, quando couber, ou, nos demais casos, 
pelo incentivo e apoio à implementação, por Municípios, 
Distrito Federal, Estados e respectivos sistemas de ensino, das 
seguintes diretrizes: 

I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando 
resultados concretos a atingir;  

II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de 
idade, aferindo os resultados por exame periódico específico; 

III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, mediante 
registro da sua freqüência e do seu desempenho em 
avaliações, que devem ser realizadas periodicamente;  

IV - combater a repetência, dadas as especificidades de cada 
rede, pela adoção de práticas como aulas de reforço no contra-
turno, estudos de recuperação e progressão parcial; 

V - combater a evasão pelo acompanhamento individual das 
razões da não-freqüência do educando e sua superação; 

VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua 
residência; 

VII - ampliar as possibilidades de permanência do educando 
sob responsabilidade da escola para além da jornada regular; 

VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação física; 

IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com 
necessidades educacionais especiais nas classes comuns do 
ensino regular, fortalecendo a inclusão educacional nas escolas 
públicas; 

X - promover a educação infantil; 

XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração 
para formação inicial e continuada de profissionais da 
educação; 
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XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados relativos à 
área da educação, com ênfase no Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica - IDEB, referido no art. 3o; 

XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho de 
Educação, quando inexistentes;  

XXIV - integrar os programas da área da educação com os de 
outras áreas como saúde, esporte, assistência social, cultura, 
dentre outras, com vista ao fortalecimento da identidade do 
educando com sua escola; 

XXVII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando 
a melhoria da infra-estrutura da escola ou a promoção de 
projetos socioculturais e ações educativas; 

Art. 3o  A qualidade da educação básica será aferida, 
objetivamente, com base no IDEB, calculado e divulgado 
periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre 
rendimento escolar, combinados com o desempenho dos 
alunos, constantes do censo escolar e do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica - SAEB, composto pela Avaliação Nacional 
da Educação Básica - ANEB e a Avaliação Nacional do 
Rendimento Escolar (Prova Brasil). 

Art. 4o  A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal 
ao Compromisso far-se-á por meio de termo de adesão 
voluntária, na forma deste Decreto. 

Art. 5o  A adesão voluntária de cada ente federativo ao 
Compromisso implica a assunção da responsabilidade de 
promover a melhoria da qualidade da educação básica em sua 
esfera de competência, expressa pelo cumprimento de meta 
de evolução do IDEB, observando-se as diretrizes relacionadas 
no art. 2o. 

§ 1o  O Ministério da Educação enviará aos Municípios, Distrito 
Federal e Estados, como subsídio à decisão de adesão ao 
Compromisso, a respectiva Base de Dados Educacionais, 
acompanhada de informe elaborado pelo INEP, com indicação 
de meta a atingir e respectiva evolução no tempo. 

§ 2o  O cumprimento das metas constantes do termo de adesão 
será atestado pelo Ministério da Educação. 

§ 3o  O Município que não preencher as condições técnicas 
para realização da Prova Brasil será objeto de programa 
especial de estabelecimento e monitoramento das metas. 

Art. 6o  Será instituído o Comitê Nacional do Compromisso 
Todos pela Educação, incumbido de colaborar com a 
formulação de estratégias de mobilização social pela melhoria 
da qualidade da educação básica, que subsidiarão a atuação 
dos agentes públicos e privados. 
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Art. 7o  Podem colaborar com o Compromisso, em caráter 
voluntário, outros entes, públicos e privados, tais como 
organizações sindicais e da sociedade civil, fundações, 
entidades de classe empresariais, igrejas e entidades 
confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas que se 
mobilizem para a melhoria da qualidade da educação básica. 

Art. 8o  As adesões ao Compromisso nortearão o apoio 
suplementar e voluntário da União às redes públicas de 
educação básica dos Municípios, Distrito Federal e Estados.  

§ 1o  O apoio dar-se-á mediante ações de assistência técnica ou 
financeira, que privilegiarão a implementação das diretrizes 
constantes do art. 2o, observados os limites orçamentários e 
operacionais da União.  

§ 2o  Dentre os critérios de prioridade de atendimento da 
União, serão observados o IDEB, as possibilidades de 
incremento desse índice e a capacidade financeira e técnica do 
ente apoiado, na forma de normas expedidas pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

§ 3o  O apoio do Ministério da Educação será orientado a partir 
dos seguintes  eixos de ação expressos nos programas 
educacionais do plano plurianual da União:  

I - gestão educacional; 

II - formação de professores e profissionais de serviços e apoio 
escolar; 

III - recursos pedagógicos; 

IV - infraestrutura física. 

§ 4o  O Ministério da Educação promoverá, adicionalmente, a 
pré-qualificação de materiais e tecnologias educacionais que 
promovam a qualidade da educação básica, os quais serão 
posteriormente certificados, caso, após avaliação, verifique-se 
o impacto positivo na evolução do IDEB, onde adotados. 

§ 5o  O apoio da União dar-se-á, quando couber, mediante a 
elaboração de um Plano de Ações Articuladas - PAR, na forma 
da Seção II. 

Art. 9o  O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado 
técnica ou financeiramente pelo Ministério da Educação, que 
visa o cumprimento das metas do Compromisso e a 
observância das suas diretrizes. 

§ 1o  O Ministério da Educação enviará ao ente selecionado na 
forma do art. 8o, § 2o, observado o art. 10, § 1o, equipe técnica 
que prestará assistência na elaboração do diagnóstico da 
educação básica do sistema local. 
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§ 2o   A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, com 
auxílio da equipe técnica, que identificará as medidas mais 
apropriadas para a gestão do sistema, com vista à melhoria da 
qualidade da educação básica, observado o disposto no art. 8o, 
§§ 3o e 4o.  

Art. 10.  O PAR será base para termo de convênio ou de 
cooperação, firmado entre o Ministério da Educação e o ente 
apoiado. 

§ 1o  São requisitos para a celebração do convênio ou termo de 
cooperação a formalização de termo de adesão, nos moldes do 
art. 5o, e o compromisso de realização da Prova Brasil. 

§ 2o  Os Estados poderão colaborar, com assistência técnica ou 
financeira adicionais, para a execução e o monitoramento dos 
instrumentos firmados com os Municípios.  

§ 3o  A participação dos Estados nos instrumentos firmados 
entre a União e o Município, nos termos do § 2o, será 
formalizada na condição de partícipe ou interveniente. 

Decreto 6.494/2008 Dispõe sobre o Programa 
Nacional de 
Reestruturação e Aquisição 
de Equipamentos para a 
Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil - Pro-
Infância. 

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o 
Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil 
- Pro-Infância, destinado a apoiar os sistemas públicos de 
educação infantil por meio da construção e reestruturação de 
creches e escolas de educação infantil das redes municipais e 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único.  São objetivos do Pro-Infância: 

I - a expansão da rede física de atendimento da educação 
infantil pública; 

II - a melhoria da infra-estrutura das creches e pré-escolas 
públicas já existente nas redes municipais e do Distrito Federal; 
e 

III - a ampliação do acesso à educação infantil, contribuindo 
para a melhoria da qualidade da educação. 

Art. 2o  O Pro-Infância prestará a assistência financeira aos 
sistemas públicos de educação infantil mediante celebração de 
convênio, após seleção e aprovação de propostas, na forma da 
legislação aplicável. 

§ 1o  O Pro-Infância  financiará as seguintes ações: 

I - construção de unidades escolares de ensino infantil; 

II - reforma de creches e pré-escolas públicas existentes; e 

III - aparelhamento de escolas reformadas ou construídas por 
este programa. 
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§ 2o  A assistência financeira de que trata este Decreto deverá 
ser incluída nos orçamentos dos convenentes e não poderá ser 
considerada para os fins do art. 212, caput, da Constituição. 

§ 3o  As ações relacionadas neste artigo deverão obedecer ao 
projeto executivo, às diretrizes de implantação, às 
especificações técnicas e aos quantitativos definidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 3o  Poderão solicitar assistência financeira o Distrito 
Federal e os Municípios que tenham aderido formalmente ao 
Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, de que 
trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 1o  As solicitações deverão ser acompanhadas de proposta 
composta de: 

I -  plano de trabalho; 

II - projetos de infraestrutura das redes públicas escolares, e de 
equipamento e mobiliário; 

III - orçamento detalhado por item de dispêndio; e 

IV - cronograma de atividades. 

§ 2o  O FNDE disciplinará os procedimentos para apresentação, 
seleção e aprovação das propostas. 

§ 3o  O Ministério da Educação poderá definir critérios de 
priorização de atendimento. 

Art. 4o  As solicitações serão analisadas pelo FNDE e serão 
baseadas em metas, critérios e pré-requisitos fixados pelo 
órgão. 

Art. 5o  As despesas do Pro-Infância correrão à conta das 
dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério 
da Educação e ao FNDE, devendo o Poder Executivo 
compatibilizar a assistência financeira concedida com as 
dotações orçamentárias existentes, observados os limites 
estipulados pelo Poder Executivo na forma da legislação 
orçamentária e financeira. 

Parágrafo único.  A celebração de convênio para formalização 
da assistência financeira às propostas aprovadas está 
condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do 
FNDE. 

Art. 6o  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o 
acompanhamento, a supervisão e a avaliação do Pro-Infância. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
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Decreto 6.755/2009  Institui a Política Nacional 
de Formação de 
Profissionais do Magistério 
da Educação Básica, 
disciplina a atuação da 
Coordenação de 
Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior -
CAPES no fomento a 
programas de formação 
inicial e continuada, e dá 
outras providências.  

Art. 1o  Fica instituída a Política Nacional de Formação de 
Profissionais do Magistério da Educação Básica, com a 
finalidade de organizar, em regime de colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a 
formação inicial e continuada dos profissionais do magistério 
para as redes públicas da educação básica.  

Parágrafo único.  O disposto no caput será realizado na forma 
dos arts. 61 a 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
abrangerá as diferentes modalidades da educação básica.  

Art. 2o  São princípios da Política Nacional de Formação de 
Profissionais do Magistério da Educação Básica: 

I - a formação docente para todas as etapas da educação 
básica como compromisso público de Estado, buscando 
assegurar o direito das crianças, jovens e adultos à educação 
de qualidade, construída em bases científicas e técnicas 
sólidas; 

II - a formação dos profissionais do magistério como 
compromisso com um projeto social, político e ético que 
contribua para a consolidação de uma nação soberana, 
democrática, justa, inclusiva e que promova a emancipação dos 
indivíduos e grupos sociais; 

III - a colaboração constante entre os entes federados na 
consecução dos objetivos da Política Nacional de Formação de 
Profissionais do Magistério da Educação Básica, articulada 
entre o Ministério da Educação, as instituições formadoras e os 
sistemas e redes de ensino; 

IV - a garantia de padrão de qualidade dos cursos de formação 
de docentes ofertados pelas instituições formadoras nas 
modalidades presencial e à distância; 

V - a articulação entre a teoria e a prática no processo de 
formação docente, fundada no domínio de conhecimentos 
científicos e didáticos, contemplando a indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão; 

VI - o reconhecimento da escola e demais instituições de 
educação básica como espaços necessários à formação inicial 
dos profissionais do magistério; 

VII - a importância do projeto formativo nas instituições de 
ensino superior que reflita a especificidade da formação 
docente, assegurando organicidade ao trabalho das diferentes 
unidades que concorrem para essa formação e garantindo 
sólida base teórica e interdisciplinar; 

VIII - a importância do docente no processo educativo da 
escola e de sua valorização profissional, traduzida em políticas 
permanentes de estímulo à profissionalização, à jornada única, 
à progressão na carreira, à formação continuada, à dedicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art67
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exclusiva ao magistério, à melhoria das condições de 
remuneração e à garantia de condições dignas de trabalho; 

IX - a eqüidade no acesso à formação inicial e continuada, 
buscando a redução das desigualdades sociais e regionais; 

X - a articulação entre formação inicial e formação continuada, 
bem como entre os diferentes níveis e modalidades de ensino; 

XI - a formação continuada entendida como componente essencial 
da profissionalização docente, devendo integrar-se ao cotidiano da 
escola e considerar os diferentes saberes e a experiência docente; e 

XII - a compreensão dos profissionais do magistério como 
agentes formativos de cultura e, como tal, da necessidade de 
seu acesso permanente a informações, vivência e atualização 
culturais.  

Art. 3o  São objetivos da Política Nacional de Formação de 
Profissionais do Magistério da Educação Básica: 

I - promover a melhoria da qualidade da educação básica 
pública; 

II - apoiar a oferta e a expansão de cursos de formação inicial 
e continuada a profissionais do magistério pelas instituições 
públicas de educação superior; 

III - promover a equalização nacional das oportunidades de 
formação inicial e continuada dos profissionais do magistério 
em instituições públicas de educação superior; 

IV - identificar e suprir a necessidade das redes e sistemas 
públicos de ensino por formação inicial e continuada de 
profissionais do magistério; 

V - promover a valorização do docente, mediante ações de 
formação inicial e continuada que estimulem o ingresso, a 
permanência e a progressão na carreira; 

VI - ampliar o número de docentes atuantes na educação 
básica pública que tenham sido licenciados em instituições 
públicas de ensino superior, preferencialmente na modalidade 
presencial; 

VII - ampliar as oportunidades de formação para o 
atendimento das políticas de educação especial, alfabetização 
e educação de jovens e adultos, educação indígena, educação 
do campo e de populações em situação de risco e 
vulnerabilidade social; 

VIII - promover a formação de professores na perspectiva da 
educação integral, dos direitos humanos, da sustentabilidade 
ambiental e das relações étnico-raciais, com vistas à 
construção de ambiente escolar inclusivo e cooperativo; 
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IX - promover a atualização teórico-metodológica nos 
processos de formação dos profissionais do magistério, 
inclusive no que se refere ao uso das tecnologias de 
comunicação e informação nos processos educativos; e 

X - promover a integração da educação básica com a formação 
inicial docente, assim como reforçar a formação continuada 
como prática escolar regular que responda às características 
culturais e sociais regionais.  

Art. 4o  A Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica cumprirá seus objetivos por 
meio da criação dos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à 
Formação Docente, em regime de colaboração entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e por meio de 
ações e programas específicos do Ministério da Educação.  

§ 1º  O regime de colaboração será concretizado por meio de 
planos estratégicos formulados pelos Fóruns Estaduais 
Permanentes de Apoio à Formação Docente, a serem 
instituídos em cada Estado e no Distrito Federal, e neles terão 
assento garantido: 

I - o Secretário de Educação do Estado ou do Distrito Federal e 
mais um membro indicado pelo Governo do Estado ou do 
Distrito Federal;  

II - um representante do Ministério da Educação; 

III - dois representantes dos Secretários Municipais de 
Educação indicados pela respectiva seção regional da União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 

IV - o dirigente máximo de cada instituição pública de 
educação superior com sede no Estado ou no Distrito Federal, 
ou seu representante; 

V - um representante dos profissionais do magistério indicado 
pela seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação - CNTE; 

VI - um representante do Conselho Estadual de Educação; 

VII - um representante da União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação - UNCME; e 

VIII - um representante do Fórum das Licenciaturas das 
Instituições de Educação Superior Públicas, quando houver.  

§ 2º  A participação nos Fóruns dar-se-á por adesão dos 
órgãos, instituições ou entidades referidos no § 1º.  

§ 3o  A falta da adesão a que refere o § 2o não impede o 
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funcionamento dos fóruns.  

§ 4º  Poderão integrar os fóruns representantes de outros 
órgãos, instituições ou entidades locais que solicitarem 
formalmente sua adesão.  

§ 5º  Os Fóruns serão presididos pelos Secretários de 
Educação dos Estados ou do Distrito Federal, cabendo ao 
plenário dos colegiados indicar substitutos, no caso de 
ausência ou na falta de adesão de ente da federação.  

§ 6o  O Fórum acompanhará a execução do plano estratégico e 
promoverá sua revisão periódica.  

§ 7o  O Fórum deverá elaborar suas normas internas de 
funcionamento, conforme diretrizes nacionais a serem fixados 
pelo Ministério da Educação, e reunir-se-á, no mínimo 
semestralmente, em sessões ordinárias, e sempre que necessário, 
em sessões extraordinárias, mediante convocação do presidente.  

Art. 5o  O plano estratégico a que se refere o § 1o do art. 4o 
deverá contemplar: 

I - diagnóstico e identificação das necessidades de formação de 
profissionais do magistério e da capacidade de atendimento 
das instituições públicas de educação superior envolvidas; 

II - definição de ações a serem desenvolvidas para o 
atendimento das necessidades de formação inicial e 
continuada, nos diferentes níveis e modalidades de ensino; e 

III - atribuições e responsabilidades de cada partícipe, com 
especificação dos compromissos assumidos, inclusive 
financeiros. 

§ 1º  O diagnóstico das necessidades de profissionais do 
magistério basear-se-á nos dados do censo escolar da 
educação básica, de que trata o art. 2º do Decreto nº 6.425, de 
4 de abril de 2008, e discriminará: 

I - os cursos de formação inicial; 

II - os cursos e atividades de formação continuada; 

III - a quantidade, o regime de trabalho, o campo ou a área de 
atuação dos profissionais do magistério a serem atendidos; e 

IV - outros dados relevantes que complementem a demanda 
formulada.  

§ 2º  O planejamento e a organização do atendimento das 
necessidades de formação de profissionais do magistério 
deverão considerar os dados do censo da educação superior, 
de que trata o art. 3º do Decreto nº 6.425, de 2008, de forma a 
promover a plena utilização da capacidade instalada das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6425.htm#art2
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instituições públicas de educação superior.  

Art. 6o  O Ministério da Educação analisará e aprovará os 
planos estratégicos apresentados e atuará na forma do art. 9º, 
considerando as etapas, modalidades, tipo de estabelecimento 
de ensino, bem como a distribuição regional e demográfica do 
contingente de profissionais do magistério a ser atendido.  

Art. 7o  O atendimento à necessidade por formação inicial de 
profissionais do magistério, na forma do art. 9o, dar-se-á: 

I - pela ampliação das matrículas oferecidas em cursos de 
licenciatura e pedagogia pelas instituições públicas de 
educação superior; e 

II - por meio de apoio técnico ou financeiro para atendimento 
das necessidades específicas, identificadas na forma dos 
art. 5º.  

Parágrafo único.  A formação inicial de profissionais do 
magistério dará preferência à modalidade presencial.  

Art. 8o  O atendimento às necessidades de formação continuada 
de profissionais do magistério dar-se-á pela indução da oferta de 
cursos e atividades formativas por instituições públicas de 
educação, cultura e pesquisa, em consonância com os projetos 
das unidades escolares e das redes e sistemas de ensino.  

§ 1º  A formação continuada dos profissionais do magistério 
dar-se-á por meio de cursos presenciais ou cursos à distância.  

§ 2º  As necessidades de formação continuada de profissionais do 
magistério serão atendidas por atividades formativas e cursos de 
atualização, aperfeiçoamento, especialização, mestrado ou 
doutorado.  

§ 3º  Os cursos de atualização, aperfeiçoamento e especialização 
serão fomentados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES, deverão ser homologados por 
seu Conselho Técnico-Científico da Educação Básica e serão 
ofertados por instituições públicas de educação superior, 
preferencialmente por aquelas envolvidas no plano estratégico de 
que tratam os arts. 4º e 5º.  

§ 4º  Os cursos de formação continuada homologados pelo 
Conselho Técnico-Científico da Educação Básica da CAPES 
integrarão o acervo de cursos e tecnologias educacionais do 
Ministério da Educação.  

§ 5º  Caso a necessidade por formação continuada não possa 
ser atendida por cursos já homologados na forma do § 4º, a 
CAPES deverá promover o desenvolvimento de projetos 
político-pedagógicos específicos, em articulação com as 
instituições públicas de educação superior.  
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§ 6º  A CAPES disporá sobre requisitos, condições de 
participação e critérios de seleção de instituições e de projetos 
pedagógicos específicos a serem apoiados.  

Art. 9o  O Ministério da Educação apoiará as ações de 
formação inicial e continuada de profissionais do magistério 
ofertadas ao amparo deste Decreto, mediante: 

I - concessão de bolsas de estudo e bolsas de pesquisa para 
professores, na forma da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 
2006, bem como auxílio a projetos relativos às ações referidas 
no caput; e 

II - apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal, Municípios e 
às instituições de educação superior previstas nos arts. 19 e 20 
da Lei nº 9.394, de 1996, selecionadas para participar da 
implementação de programas, projetos e cursos de formação 
inicial e continuada, nos termos do art. 2o da Lei no 8.405, de 9 
de janeiro de 1992.     (Redação dada pelo Decreto nº 7.219, de 
2010) 

Art. 10.  A CAPES incentivará a formação de profissionais do 
magistério para atuar na educação básica, mediante fomento a 
programas de iniciação à docência e concessão de bolsas a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura de graduação 
plena nas instituições de educação superior.   

§ 1o  Os programas de iniciação à docência deverão prever: 

I - a articulação entre as instituições de educação superior e os 
sistemas e as redes de educação básica; e 

II - a colaboração dos estudantes nas atividades de ensino-
aprendizagem da escola pública.  

§ 2o  Os programas de iniciação à docência somente poderão 
contemplar cursos de licenciatura com avaliação positiva 
conduzida pelo Ministério da Educação, nos termos da Lei no 
10.861, de 14 de abril de 2004.  

Art. 11.  A CAPES fomentará, ainda: 

I - projetos pedagógicos que visem a promover novos desenhos 
curriculares ou percursos formativos destinados aos 
profissionais do magistério; 

II - projetos pedagógicos que visem a promover desenhos 
curriculares próprios à formação de profissionais do magistério 
para atendimento da educação do campo, dos povos indígenas 
e de comunidades remanescentes de quilombos; 

III - oferta emergencial de cursos de licenciaturas e de cursos ou 
programas especiais dirigidos aos docentes em exercício há pelo 
menos três anos na rede pública de educação básica, que sejam: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11273.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11273.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8405.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8405.htm#art2
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a) graduados não licenciados; 

b) licenciados em área diversa da atuação docente; e 

c) de nível médio, na modalidade Normal; 

IV - projetos de revisão da estrutura acadêmica e curricular dos 
cursos de licenciatura; 

V - pesquisas destinadas ao mapeamento, aprofundamento e 
consolidação dos estudos sobre perfil, demanda e processos de 
formação de profissionais do magistério; 

VI - programas de apoio a projetos educacionais e de pesquisa 
propostos por instituições e por profissionais do magistério das 
escolas públicas que contribuam para sua formação continuada 
e para a melhoria da escola; e 

VII - programas que promovam a articulação das ações de 
formação continuada com espaços de educação não-formal e 
com outras iniciativas educacionais e culturais.   

Art. 12.  O Ministério da Educação, ao implementar a Política 
Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da 
Educação Básica, deverá assegurar sua coerência com os 
processos de avaliação da educação básica e superior, os 
programas de livro didático, os programas de desenvolvimento 
da educação, além dos currículos da educação básica e as 
diretrizes curriculares nacionais dos cursos de licenciatura e 
pedagogia.  

Art. 13.  As despesas decorrentes deste Decreto correrão à 
conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao 
Ministério da Educação, à CAPES e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, devendo o Poder 
Executivo compatibilizar o apoio financeiro da União com as 
dotações orçamentárias existentes, observados os limites de 
movimentação e empenho, bem como os limites de 
pagamento da programação orçamentária e financeira. 

Decreto 6.861/2009 Dispõe sobre a Educação 
Escolar Indígena, define 
sua organização em 
territórios 
etnoeducacionais, e dá 
outras providências. 

Art. 1o  A educação escolar indígena será organizada com a 
participação dos povos indígenas, observada a sua 
territorialidade e respeitando suas necessidades e 
especificidades. 

Art. 2o  São objetivos da educação escolar indígena: 

I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e 
manutenção de sua diversidade étnica; 

II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua 
materna de cada comunidade indígena; 

III - formulação e manutenção de programas de formação de 
pessoal especializado, destinados à educação escolar nas 
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comunidades indígenas; 

IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, 
neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades; 

V - elaboração e publicação sistemática de material didático 
específico e diferenciado; e 

VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos 
projetos societários definidos de forma autônoma por cada 
povo indígena. 

Art. 3o  Será reconhecida às escolas indígenas a condição de 
escolas com normas próprias e diretrizes curriculares 
específicas, voltadas ao ensino intercultural e bilíngue ou 
multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para 
organização das atividades escolares, respeitado o fluxo das 
atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas e as 
especificidades de cada comunidade, independentemente do 
ano civil. 

Art. 4o  Constituirão elementos básicos para a organização, a 
estrutura e o funcionamento da escola indígena: 

I - sua localização em terras habitadas por comunidades 
indígenas; 

II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 

III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades 
atendidas; e 

IV - organização escolar própria. 

Parágrafo único.  A escola indígena será criada por iniciativa ou 
reivindicação da comunidade interessada, ou com sua 
anuência, respeitadas suas formas de representação. 

Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes 
ações voltadas à ampliação da oferta da educação escolar às 
comunidades indígenas, entre outras que atendam aos 
objetivos previstos neste Decreto: 

I - construção de escolas; 

II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de 
outros profissionais da educação; 

III - produção de material didático; 

IV - ensino médio integrado à formação profissional; e 
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V - alimentação escolar indígena. 

§ 1o  O apoio financeiro do Ministério da Educação será 
orientado a partir das ações previstas e pactuadas no plano de 
ação de cada território etnoeducacional, previstos nos arts. 6o, 
7o e 8o, e veiculadas pelo Plano de Ações Articuladas - PAR de 
que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 2o  As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão 
estar em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais 
da educação escolar indígena, estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Educação. 

Art. 6o  Para fins do apoio de que trata o art. 5o, a organização 
territorial da educação escolar indígena será promovida a partir 
da definição de territórios etnoeducacionais pelo Ministério da 
Educação, ouvidos: 

I - as comunidades indígenas envolvidas; 

II - os entes federativos envolvidos; 

III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 

IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 

V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e 

VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI. 

Parágrafo único.  Cada território etnoeducacional 
compreenderá, independentemente da divisão político-
administrativa do País, as terras indígenas, mesmo que 
descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm 
relações intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e 
históricas, relações políticas e econômicas, filiações lingüísticas, 
valores e práticas culturais compartilhados. 

Art. 7o  Cada território etnoeducacional contará com plano de 
ação para a educação escolar indígena, nos termos do art. 8o, 
elaborado por comissão integrada por: 

I - um representante do Ministério da Educação; 

II - um representante da FUNAI; 

III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo 
território etnoeducacional ou de sua entidade; e 

IV - um representante de cada entidade indigenista com 
notória atuação na educação escolar indígena, no âmbito do 
território etnoeducacional. 

§ 1o  Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
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os Secretários de Educação dos Estados, do Distrito Federal e 
Municípios, sobre os quais incidam o território etnoeducacional. 

§ 2o  A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, 
tais como representantes do Ministério Público, das 
instituições de educação superior, da rede de formação 
profissional e tecnológica, além de representantes de outros 
órgãos ou entidades que desenvolvam ações voltadas para a 
educação escolar indígena. 

§ 3o  A comissão deverá submeter o plano de ação por ela 
elaborado à consulta das comunidades indígenas envolvidas. 

§ 4o  Será assegurado às instâncias de participação dos povos 
indígenas acesso às informações sobre a execução e resultados 
das ações previstas nos planos. 

§ 5o  A comissão elaborará suas normas internas de 
funcionamento e reunir-se-á, no mínimo semestralmente, em 
sessões ordinárias, e, sempre que necessário, em sessões 
extraordinárias. 

§ 6o  A comissão acompanhará a execução do plano e 
promoverá sua revisão periódica. 

Art. 8o  O plano de ação deverá conter: 

I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição 
sobre os povos, população, abrangência territorial, aspectos 
culturais e lingüísticos e demais informações de caráter 
relevante; 

II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos 
indígenas; 

III - planejamento de ações para o atendimento das demandas 
educacionais; e 

IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada 
partícipe no que diz respeito à educação escolar indígena, 
especialmente quanto à construção de escolas indígenas, à 
formação e contratação de professores indígenas e de outros 
profissionais da educação, à produção de material didático, ao 
ensino médio integrado à educação profissional e 
à alimentação escolar indígena. 

Parágrafo único.  O Ministério da Educação colocará à 
disposição dos entes federados envolvidos equipe técnica que 
prestará assistência na elaboração dos planos de ação e 
designará consultor para acompanhar sua execução. 

Art. 9o  A formação de professores indígenas será desenvolvida 
no âmbito das instituições formadoras de professores e será 
orientada pelas diretrizes curriculares nacionais da educação 
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escolar indígena. 

§ 1o  Os cursos de formação de professores indígenas darão 
ênfase à: 

I - constituição de competências referenciadas em 
conhecimentos, valores, habilidades e atitudes apropriadas 
para a educação indígena; 

II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos 
e programas próprios; 

III - produção de material didático; e 

IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e 
pesquisa. 

§ 2o  A formação dos professores indígenas poderá ser feita 
concomitantemente à sua escolarização, bem como à sua 
atuação como professores. 

Art. 10.  A produção de material didático e para-didático para 
as escolas indígenas deverá apresentar conteúdos relacionados 
aos conhecimentos dos povos indígenas envolvidos, levando 
em consideração a sua tradição oral, e será publicado em 
versões bilíngües, multilíngües ou em línguas indígenas, 
incluindo as variações dialetais da língua portuguesa, conforme 
a necessidade das comunidades atendidas. 

Parágrafo único.  As propostas de elaboração e produção de 
material didático para as escolas indígenas apoiadas com 
recursos do Ministério da Educação serão submetidas à análise 
e aprovação de comissão instituída para apoio à produção de 
material didático indígena. 

Art. 11.  As propostas pedagógicas para o ensino médio 
integrado à formação profissional dos alunos indígenas 
deverão articular as atividades escolares com os projetos de 
sustentabilidade formulados pelas comunidades indígenas e 
considerar as especificidades regionais e locais. 

Art. 12.  A alimentação escolar destinada às escolas indígenas 
deve respeitar os hábitos alimentares das comunidades, 
considerados como tais as práticas tradicionais que fazem 
parte da cultura e da preferência alimentar local. 

Art. 13.  As despesas da União com educação escolar indígena 
correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação, devendo o Poder 
Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem 
aprovados com as dotações orçamentárias existentes, 
observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na 
forma da legislação orçamentária e financeira. 

Art. 14.  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o 
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acompanhamento e a avaliação da educação escolar indígena, 
respeitada a autonomia e mantidas as responsabilidades e 
competências dos entes federativos. 

Decreto 7.083/2010 Dispõe sobre o Programa 
Mais Educação. 

Art. 1o  O Programa Mais Educação tem por finalidade 
contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da 
ampliação do tempo de permanência de crianças, adolescentes 
e jovens matriculados em escola pública, mediante oferta de 
educação básica em tempo integral.  

§ 1o  Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica 
em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou 
superior a sete horas diárias, durante todo o período letivo, 
compreendendo o tempo total em que o aluno permanece na 
escola ou em atividades escolares em outros espaços 
educacionais.  

§ 2o  A jornada escolar diária será ampliada com o 
desenvolvimento das atividades de acompanhamento 
pedagógico, experimentação e investigação científica, cultura e 
artes, esporte e lazer, cultura digital, educação econômica, 
comunicação e uso de mídias, meio ambiente, direitos 
humanos, práticas de prevenção aos agravos à saúde, 
promoção da saúde e da alimentação saudável, entre outras 
atividades.  

§ 3o  As atividades poderão ser desenvolvidas dentro do 
espaço escolar, de acordo com a disponibilidade da escola, ou 
fora dele sob orientação pedagógica da escola, mediante o uso 
dos equipamentos públicos e do estabelecimento de parcerias 
com órgãos ou instituições locais.   

Art. 2o  São princípios da educação integral, no âmbito do 
Programa Mais Educação: 

I - a articulação das disciplinas curriculares com diferentes 
campos de conhecimento e práticas socioculturais citadas no § 
2o do art. 1o; 

II - a constituição de territórios educativos para o 
desenvolvimento de atividades de educação integral, por meio 
da integração dos espaços escolares com equipamentos 
públicos como centros comunitários, bibliotecas públicas, 
praças, parques, museus e cinemas; 

III - a integração entre as políticas educacionais e sociais, em 
interlocução com as comunidades escolares; 

IV - a valorização das experiências históricas das escolas de 
tempo integral como inspiradoras da educação integral na 
contemporaneidade; 

V - o incentivo à criação de espaços educadores sustentáveis 
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com a readequação dos prédios escolares, incluindo a 
acessibilidade, e à gestão, à formação de professores e à 
inserção das temáticas de sustentabilidade ambiental nos 
currículos e no desenvolvimento de materiais didáticos; 

VI - a afirmação da cultura dos direitos humanos, estruturada 
na diversidade, na promoção da equidade étnico-racial, 
religiosa, cultural, territorial, geracional, de gênero, de 
orientação sexual, de opção política e de nacionalidade, por 
meio da inserção da temática dos direitos humanos na 
formação de professores, nos currículos e no desenvolvimento 
de materiais didáticos; e 

VII - a articulação entre sistemas de ensino, universidades e 
escolas para assegurar a produção de conhecimento, a 
sustentação teórico-metodológica e a formação inicial e 
continuada dos profissionais no campo da educação integral.  

Art. 3o  São objetivos do Programa Mais Educação: 

I - formular política nacional de educação básica em tempo 
integral; 

II - promover diálogo entre os conteúdos escolares e os 
saberes locais; 

III - favorecer a convivência entre professores, alunos e suas 
comunidades; 

IV - disseminar as experiências das escolas que desenvolvem 
atividades de educação integral; e 

V - convergir políticas e programas de saúde, cultura, esporte, 
direitos humanos, educação ambiental, divulgação científica, 
enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, 
integração entre escola e comunidade, para o desenvolvimento 
do projeto político-pedagógico de educação integral.  

Art. 4o  O Programa Mais Educação terá suas finalidades e 
objetivos desenvolvidos em regime de colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante 
prestação de assistência técnica e financeira aos programas de 
ampliação da jornada escolar diária nas escolas públicas de 
educação básica.  

§ 1o  No âmbito federal, o Programa Mais Educação será 
executado e gerido pelo Ministério da Educação, que editará as 
suas diretrizes gerais.  

§ 2o  Para consecução dos objetivos do Programa Mais 
Educação, poderão ser realizadas parcerias com outros 
Ministérios, órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal 
para o estabelecimento de ações conjuntas, definindo-se as 
atribuições e os compromissos de cada partícipe em ato 
próprio.  
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§ 3o  No âmbito local, a execução e a gestão do Programa Mais 
Educação serão coordenadas pelas Secretarias de Educação, 
que conjugarão suas ações com os órgãos públicos das áreas 
de esporte, cultura, ciência e tecnologia, meio ambiente e de 
juventude, sem prejuízo de outros órgãos e entidades do Poder 
Executivo estadual e municipal, do Poder Legislativo e da 
sociedade civil.  

Art. 5o   O Ministério da Educação definirá a cada ano os 
critérios de priorização de atendimento do Programa Mais 
Educação, utilizando, entre outros, dados referentes à 
realidade da escola, ao índice de desenvolvimento da educação 
básica de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, 
e às situações de vulnerabilidade social dos estudantes.   

Art. 6o  Correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas ao Ministério da Educação as despesas para a 
execução dos encargos no Programa Mais Educação.  

Parágrafo único.  Na hipótese do § 2o do art. 4o, as despesas 
do Programa Mais Educação correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas a cada um dos Ministérios, órgãos 
ou entidades parceiros na medida dos encargos assumidos, ou 
conforme pactuado no ato que formalizar a parceria.  

Art. 7o  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE prestará a assistência financeira para implantação dos 
programas de ampliação do tempo escolar das escolas públicas 
de educação básica, mediante adesão, por meio do Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE e do Programa Nacional 
de Alimentação  Escolar - PNAE, instituído pela Lei no 11.947, 
de 16 de junho de 2009. 

Decreto 7.084/2010  Dispõe sobre os programas 
de material didático e dá 
outras providências.  

Art. 1o  Os programas de material didático executados no 
âmbito do Ministério da Educação são destinados a prover as 
escolas de educação básica pública das redes federal, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal de obras didáticas, 
pedagógicas e literárias, bem como de outros materiais de 
apoio à prática educativa, de forma sistemática, regular e 
gratuita.  

Parágrafo único.  As ações dos programas de material didático 
destinam-se aos alunos e professores das instituições citadas 
no caput, devendo as escolas participantes garantir o acesso e 
a utilização das obras distribuídas, inclusive fora do ambiente 
escolar no caso dos materiais designados como de uso 
individual pelo Ministério da Educação, na forma deste 
Decreto.  

Art. 2o  São objetivos dos programas de material didático: 

I - melhoria do processo de ensino e aprendizagem nas escolas 
públicas, com a consequente melhoria da qualidade da 
educação; 

II - garantia de padrão de qualidade do material de apoio à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7083.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm
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prática educativa utilizado nas escolas públicas; 

III - democratização do acesso às fontes de informação e 
cultura; 

IV - fomento à leitura e o estímulo à atitude investigativa dos 
alunos; e 

V - apoio à atualização e ao desenvolvimento profissional do 
professor.  

Art. 3o  São diretrizes dos programas de material didático: 

I - respeito ao pluralismo de ideias e concepções pedagógicas; 

II - respeito às diversidades sociais, culturais e regionais; 

III - respeito à autonomia pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino; 

IV - respeito à liberdade e o apreço à tolerância; e 

V - garantia de isonomia, transparência e publicidade nos 
processos de avaliação, seleção e aquisição das obras.  

Art. 4o  Os programas de material didático serão executados 
em estrita observância aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, cabendo ao Ministério da Educação dispor sobre 
normas de conduta a serem seguidas pelos participantes que 
coíbam as seguintes atitudes, sem prejuízo de outras vedações: 

Art. 5o  As escolas federais e os sistemas de ensino estaduais, 
municipais e do Distrito Federal participarão dos programas de 
material didático de que trata este Decreto mediante adesão 
formal, observados os prazos, normas, obrigações e 
procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Educação.  

Parágrafo único.  Os programas deverão garantir atendimento 
a todos os alunos e professores das escolas participantes, 
previamente cadastradas no censo escolar realizado pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira – INEP 

Art. 8o  O Programa Nacional Biblioteca na Escola - PNBE tem 
como objetivo prover as escolas públicas de acervos formados 
por obras de referência, de literatura e de pesquisa, bem como 
de outros materiais de apoio à prática educativa.  

§ 1o  As obras de que trata este artigo serão avaliadas e 
selecionadas de acordo com as diretrizes e procedimentos 
estabelecidos neste Decreto e em ato próprio.  

§ 2o  O processo de avaliação, seleção e aquisição das obras 
dar-se-á de forma periódica, visando a garantir ciclos regulares 



SEADE 858 

bienais alternados, intercalando o atendimento aos seguintes 
níveis e modalidades da educação básica: 

I - educação infantil, 1o ao 5o ano do ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos; 

Art. 9o  As obras adquiridas serão destinadas às escolas 
participantes, mediante doação com encargo.  

§ 1o  O encargo de que trata o caput corresponde à 
obrigatoriedade da donatária de manter e conservar as obras 
em bom estado de uso.  

Art. 27.  O Ministério da Educação poderá criar programas 
suplementares de material didático, a serem disciplinados em 
atos próprios, destinados a níveis, modalidades, objetivos ou 
públicos específicos da educação básica, inclusive da educação 
infantil, alfabetização e educação de jovens e adultos, com 
ciclos próprios ou edições independentes.  

Art. 28.  O Ministério da Educação adotará mecanismos para 
promoção da acessibilidade nos programas de material 
didático destinados aos alunos da educação especial e seus 
professores das escolas de educação básica públicas.  

Parágrafo único.  Os editais dos programas de material didático 
poderão prever obrigações para os participantes relativas a 
apresentação de formatos acessíveis para atendimento do 
público da educação especial.  

Decreto 7.611/2011  Dispõe sobre a educação 
especial, o atendimento 
educacional especializado 
e dá outras providências. 

Art. 1o  O dever do Estado com a educação das pessoas 
público-alvo da educação especial será efetivado de acordo 
com as seguintes diretrizes: 

I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis, sem discriminação e com base na igualdade de 
oportunidades; 

II - aprendizado ao longo de toda a vida;  

III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de 
deficiência; 

V - oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema 
educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 

VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social, de acordo com a meta de inclusão plena; 

VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede 
regular de ensino; e 

VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às 
instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 
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atuação exclusiva em educação especial. 

§ 1o  Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da 
educação especial as pessoas com deficiência, com transtornos 
globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou 
superdotação. 

§ 1º  Para fins deste Decreto, os serviços de que trata o caput 
serão denominados atendimento educacional especializado, 
compreendido como o conjunto de atividades, recursos de 
acessibilidade e pedagógicos organizados institucional e 
continuamente, prestado das seguintes formas: 

I - complementar à formação dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, como apoio 
permanente e limitado no tempo e na frequência dos 
estudantes às salas de recursos multifuncionais; ou 

II - suplementar à formação de estudantes com altas 
habilidades ou superdotação. 

§ 2o  O atendimento educacional especializado deve integrar a 
proposta pedagógica da escola, envolver a participação da 
família para garantir pleno acesso e participação dos 
estudantes, atender às necessidades específicas das pessoas 
público-alvo da educação especial, e ser realizado em 
articulação com as demais políticas públicas. 

Art. 3o  São objetivos do atendimento educacional 
especializado:  

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no 
ensino regular e garantir serviços de apoio especializados de 
acordo com as necessidades individuais dos estudantes; 

II - garantir a transversalidade das ações da educação especial 
no ensino regular; 

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e 
pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino 
e aprendizagem; e 

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos 
demais níveis, etapas e modalidades de ensino. 

Art. 4o  O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento 
educacional especializado de forma complementar ou 
suplementar ao ensino regular, assegurando a dupla matrícula 
nos termos do art. 9º-A do Decreto no 6.253, de 13 de 
novembro de 2007. 

Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro aos 
sistemas públicos de ensino dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, e a instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, com a finalidade de ampliar a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6253.htm#art9a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6253.htm#art9a.
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oferta do atendimento educacional especializado aos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pública de ensino regular. 

§ 1o  As instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos de que trata o caput devem ter atuação na 
educação especial e serem conveniadas com o Poder Executivo 
do ente federativo competente. 

§ 2o  O apoio técnico e financeiro de que trata o caput 
contemplará as seguintes ações: 

I - aprimoramento do atendimento educacional especializado 
já ofertado; 

II - implantação de salas de recursos multifuncionais; 

III - formação continuada de professores, inclusive para o 
desenvolvimento da educação bilíngue para estudantes surdos 
ou com deficiência auditiva e do ensino do Braile para 
estudantes cegos ou com baixa visão; 

IV - formação de gestores, educadores e demais profissionais 
da escola para a educação na perspectiva da educação 
inclusiva, particularmente na aprendizagem, na participação e 
na criação de vínculos interpessoais; 

V - adequação arquitetônica de prédios escolares para 
acessibilidade; 

VI - elaboração, produção e distribuição de recursos 
educacionais para a acessibilidade; e 

VII - estruturação de núcleos de acessibilidade nas instituições 
federais de educação superior. 

§ 3o  As salas de recursos multifuncionais são ambientes 
dotados de equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e 
pedagógicos para a oferta do atendimento educacional 
especializado. 

§ 4o  A produção e a distribuição de recursos educacionais para 
a acessibilidade e aprendizagem incluem materiais didáticos e 
paradidáticos em Braille, áudio e Língua Brasileira de Sinais -
 LIBRAS, laptops com sintetizador de voz, softwares para 
comunicação alternativa e outras ajudas técnicas que 
possibilitam o acesso ao currículo. 

Art. 6o  O Ministério da Educação disciplinará os requisitos, as 
condições de participação e os procedimentos para 
apresentação de demandas para apoio técnico e financeiro 
direcionado ao atendimento educacional especializado. 

Art. 7o  O Ministério da Educação realizará o acompanhamento 



SEADE 861 

e o monitoramento do acesso à escola por parte dos 
beneficiários do benefício de prestação continuada, em 
colaboração com o Ministério da Saúde, o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República. 

Decreto 7.492/2011  Institui o Plano Brasil Sem 
Miséria 

Art. 1o  Fica instituído o Plano Brasil Sem Miséria, com a 
finalidade de superar a situação de extrema pobreza da 
população em todo o território nacional, por meio da 
integração e articulação de políticas, programas e ações.  

Parágrafo único.  O Plano Brasil Sem Miséria será executado 
pela União em colaboração com Estados, Distrito Federal, 
Municípios e com a sociedade.   

Art. 2o  O Plano Brasil Sem Miséria destina-se à população em 
situação de extrema pobreza.  

Parágrafo único.  Para efeito deste Decreto considera-se em 
extrema pobreza aquela população com renda familiar per 
capita mensal de até R$ 70,00 (setenta reais).  

Art. 3o  São diretrizes do Plano Brasil Sem Miséria: 

I - garantia dos direitos sociais; 

II - garantia de acesso aos serviços públicos e a oportunidades 
de ocupação e renda; 

III - articulação de ações de garantia de renda com ações 
voltadas à melhoria das condições de vida da população 
extremamente pobre, de forma a considerar a 
multidimensionalidade da situação de pobreza; e 

IV - atuação transparente, democrática e integrada dos órgãos 
da administração pública federal com os governos estaduais, 
distrital e municipais e com a sociedade.  

Art. 4o  São objetivos do Plano Brasil Sem Miséria: 

II - ampliar o acesso da população em situação de extrema 
pobreza aos serviços públicos; e 

Parágrafo único.  O Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, previsto no Decreto no 6.135, de 26 de junho 
de 2007, será utilizado como instrumento básico para 
identificação do público e planejamento das ações do Plano 
Brasil Sem Miséria.  

Art. 5o  São eixos de atuação do Plano Brasil Sem Miséria:  

II - acesso a serviços públicos; e 

Art. 8o  Compete ao Grupo Executivo do Plano Brasil Sem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
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Miséria assegurar a execução de políticas, programas e ações 
desenvolvidos no âmbito do Plano.  

Art. 11.  Para a execução do Plano Brasil Sem Miséria poderão 
ser firmados convênios, acordos de cooperação, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, com consórcios públicos, bem como com 
entidades privadas, na forma da legislação pertinente.   

Art. 12.  O Plano Brasil Sem Miséria será custeado por: 

I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente 
nos orçamentos dos órgãos e entidades envolvidos no Plano 
Brasil Sem Miséria, observados os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento fixados anualmente;  

II - recursos oriundos dos órgãos participantes do Plano Brasil 
Sem Miséria e que não estejam consignados nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União; e 

III - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, bem como por outras entidades públicas 
e privadas.  

Parágrafo único.  Para fins de acompanhamento do 
cumprimento do disposto no inciso I deste artigo, os órgãos e 
entidades participantes do Plano Brasil Sem Miséria deverão 
proceder à execução orçamentária utilizando Plano Interno - PI 
específico no Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI.  

 

Decreto 7.775/2012 Regulamenta o art. 19 da 
Lei no 10.696, de 2 de julho 
de 2003, que institui o 
Programa de Aquisição de 
Alimentos, e o Capítulo III 
da Lei no 12.512, de 14 de 
outubro de 2011, e dá 
outras providências 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o art. 19 da Lei no 10.696, de 
2 de julho de 2003, que institui o Programa de Aquisição de 
Alimentos - PAA, e o Capítulo III da Lei no 12.512, de 14 de 
outubro de 2011.  

Parágrafo único.  O Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 
Grupo Gestor do PAA - GGPAA, no âmbito de suas 
competências, poderão fixar disposições complementares 
sobre o PAA. 

Art. 2º  O PAA integra o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SISAN, instituído pela Lei nº 11.346, 
de 15 de setembro de 2006, e tem as seguintes finalidades: 

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos 
produzidos pela agricultura familiar; 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, 
qualidade e regularidade necessárias, às pessoas em situação 
de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do 
direito humano à alimentação adequada e saudável; 

IV - promover o abastecimento alimentar por meio de compras 
governamentais de alimentos, inclusive para prover a 
alimentação escolar nos âmbitos municipal, estadual, distrital e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#capituloiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#capituloiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11346.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11346.htm
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federal, e nas áreas abrangidas por consórcios públicos; 

Art. 3º  Os beneficiários do PAA serão fornecedores ou  
consumidores de alimentos. 

Art. 4º  Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - beneficiários consumidores - indivíduos em situação de 
insegurança alimentar e nutricional e aqueles atendidos pela 
rede socioassistencial, pelos equipamentos de alimentação e 
nutrição, pelas demais ações de alimentação e nutrição 
financiadas pelo Poder Público e, em condições específicas 
definidas pelo GGPAA, pela rede pública e filantrópica de 
ensino;   (Redação dada pelo Decreto nº 8.026, de 2013) 

II - beneficiários fornecedores - público apto a fornecer 
alimentos ao PAA, quais sejam, os agricultores familiares, 
assentados da reforma agrária, silvicultores, aquicultores, 
extrativistas, pescadores artesanais, indígenas e integrantes de 
comunidades remanescentes de quilombos rurais e de demais 
povos e comunidades tradicionais, que atendam aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e 

III - organizações fornecedoras - cooperativas e outras 
organizações formalmente constituídas como pessoa jurídica 
de direito privado que detenham a Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF - DAP 
Especial Pessoa Jurídica ou outros documentos definidos por 
resolução do GGPAA.  

§ 1º  Os beneficiários fornecedores serão identificados pela sua 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 2º  A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores 
será feita por meio da apresentação da Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP ou por outros documentos definidos pelo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, em articulação com 
outros órgãos da administração pública federal, em suas 
respectivas áreas de atuação.  

§ 4º  As organizações fornecedoras, no âmbito do PAA, 
somente poderão vender produtos provenientes de 
beneficiários fornecedores.  

 

Art. 5º  As aquisições de alimentos no âmbito do PAA poderão 
ser realizadas com dispensa do procedimento licitatório, desde 
que atendidas, cumulativamente, as seguintes exigências: 

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, 
em âmbito local ou regional, aferidos e definidos segundo 
metodologia instituída pelo GGPAA; 

II - os beneficiários e organizações fornecedores comprovem 
sua qualificação, na forma indicada nos incisos II e III do caput 
do art. 4º, conforme o caso; 

III - seja respeitado o valor máximo anual ou semestral para 
aquisições de alimentos, por unidade familiar, ou por 
organização da agricultura familiar, conforme o disposto no art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8026.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm#art3
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19; e 

IV - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos 
beneficiários fornecedores e cumpram os requisitos de 
controle de qualidade dispostos nas normas vigentes.  

Parágrafo único.  O GGPAA estabelecerá metodologia de 
definição de preço diferenciado para alimentos agroecológicos 
ou orgânicos e procedimento para a sua compra, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 17 da Lei nº 12.512, de 
2011.  

Art. 6º  A aquisição de alimentos deverá conciliar a demanda 
por ações de promoção de segurança alimentar com a oferta 
de produtos pelos beneficiários fornecedores do PAA.  

Art. 7º  As aquisições de alimentos serão realizadas 
preferencialmente por meio de organizações fornecedoras que 
tenham em seu quadro social beneficiários fornecedores 
prioritários definidos pelo GGPAA.  

Parágrafo único.  A Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB priorizará, no âmbito do PAA, a aquisição de alimentos 
de organizações fornecedoras.  

 Art. 9º   Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão 
destinados para: 

IV - o abastecimento da rede pública e filantrópica de ensino; 

§ 1º  O Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome estabelecerá condições e critérios para distribuição 
direta de alimentos aos beneficiários consumidores e de 
participação e priorização de entidades integrantes da rede 
socioassistencial e de equipamentos.  

§ 3º  O abastecimento da rede pública e filantrópica de ensino 
terá caráter suplementar ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, previsto na Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, e considerará as áreas e os públicos prioritários 
definidos pelo GGPAA.  

Art. 17.  O PAA será executado nas seguintes modalidades: 

I - Compra com Doação Simultânea - compra de alimentos 
diversos e doação simultânea à entidades da rede 
socioassistencial, aos equipamentos públicos de alimentação e 
nutrição e, em condições específicas definidas pelo GGPAA, à 
rede pública e filantrópica de ensino, com o objetivo de 
atender demandas locais de suplementação alimentar de 
pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

III - Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite - compra de 
leite que, após beneficiamento, é doado aos beneficiários 
consumidores; 

Art. 18.  As modalidades de execução do PAA serão 
disciplinadas pelo GGPAA por meio de resoluções específicas.  

Art. 19.  A participação dos beneficiários e organizações 
fornecedores, conforme previsto nos incisos II e III do caput do 
art. 4º, seguirá os seguintes limites: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art17p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art17p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm
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I - por unidade familiar: 

a) R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), por ano, na 
modalidade Compra com Doação Simultânea;   (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.026, de 2013) 

c) R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por semestre, na modalidade 
Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite; 

II - por organização fornecedora, respeitados os limites por 
unidade familiar: 

b) valor a ser definido em função do número de beneficiários 
fornecedores contemplados na aquisição para as demais 
modalidades, atendidos os limites estabelecidos no inciso I do 
caput.   

§ 1º  O beneficiário fornecedor poderá participar de mais de 
uma modalidade, desde que o valor total a receber por 
unidade familiar no ano não ultrapasse R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), à exceção das modalidades Compra Institucional e Apoio 
à Formação de Estoques, quando envolve quitação financeira, 
não cumulativas às demais.  

§ 2º O limite anual de participação por unidade familiar na 
modalidade Compra com Doação Simultânea, nas aquisições 
realizadas por meio de organizações fornecedoras, será 
ampliado para:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.026, de 2013) 

I - R$ 8.000,00 (oito mil reais), nas aquisições de produtos 
exclusivamente orgânicos, agroecológicos ou da 
sociobiodiversidade, ou nas aquisições em que pelo menos 
cinquenta por cento dos beneficiários fornecedores 
participantes da proposta estejam cadastrados no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo federal - CadÚnico, 
nos termos definidos pelo GGPAA; ou  (Incluído pelo Decreto 
nº 8.026, de 2013) 

§ 3º  Para fins do disposto neste artigo, considera-se ano o 
período compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro.  

 

Art. 20.  O GGPAA, órgão colegiado de caráter deliberativo 
vinculado ao Ministério de Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, tem como objetivos orientar e acompanhar a 
implementação do PAA. 

 

Art. 27.  São Unidades Gestoras do PAA o Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário.  

Art. 28. São Unidades Executoras do PAA: 

I - os órgãos ou entidades da administração pública estadual, 
do Distrito Federal ou municipal, direta ou indireta, e 
consórcios públicos, que celebrarem Termo de Adesão ou 
convênios com as Unidades Gestoras; e 

Parágrafo único.  As unidades gestoras poderão estabelecer 
procedimentos de seleção de potenciais unidades executoras 
do Programa.  

Art. 29.  A execução do PAA, por meio de órgãos ou entidades 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8026.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8026.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8026.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8026.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8026.htm#art1
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da administração pública estadual, distrital ou municipal, ou 
por consórcios públicos, poderá ser realizada mediante termo 
de adesão, dispensada a celebração de convênio.  

§ 1º  Os modelos de termo de adesão ao PAA deverão atender 
às normas aprovadas pelo GGPAA e conterão, no mínimo, a 
descrição: 

I - do objeto do termo; 

II - dos compromissos assumidos pelas partes; 

III - da vigência do termo; e 

IV - da previsão de alteração, denúncia ou rescisão.  

§ 2º  O termo de adesão será celebrado entre a União, por 
intermédio das unidades gestoras, e os órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios ou os consórcios públicos.  

§ 3º  Quando a execução do Programa for realizada por 
entidade da administração indireta, o termo de adesão será 
firmado entre a União, a entidade e o ente federado a que 
estiver vinculada.  

§ 4º  A adesão de órgãos e entidades da administração pública 
direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e dos consórcios públicos ao PAA implica a 
aceitação de todas as normas que regulamentam o Programa.   

Art. 30. Após a adesão ao Programa, a unidade gestora proporá 
aos órgãos ou entidades da administração pública estadual, 
distrital ou municipal, ou aos consórcios públicos, os 
montantes financeiros a serem disponibilizados pela União 
para pagamento aos beneficiários fornecedores e as metas de 
execução, no exercício, a serem estabelecidas em planos 
operacionais anuais firmados entre as partes.  

Parágrafo único. Os planos operacionais anuais previstos no 
caput poderão, por iniciativa da unidade gestora, ser alterados 
pelas partes, ao longo do exercício financeiro, em função do 
desempenho do órgão aderente.  

Art. 31.  As unidades executoras deverão cumprir as metas 
pactuadas periodicamente nos planos operacionais anuais nas 
operações realizadas no âmbito do termo de adesão.  

Art. 32.  As ações relativas à aquisição e à distribuição de 
alimentos são de responsabilidade exclusiva da unidade 
executora, que deverá zelar: 

I - pela aquisição de alimentos exclusivamente do público 
definido nos incisos II e III do caput do art. 4º; 

II - pela qualidade dos produtos adquiridos e distribuídos; 

III - pelo registro correto e tempestivo das aquisições no 
sistema de informação previsto no art. 50; 

IV - pela guarda dos alimentos adquiridos até o momento de 
sua destinação ao público definido no inciso I do caput do art. 
4º; 

V - pela adequada emissão e guarda da documentação fiscal 
referente às operações de compra de alimentos; 
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VI - pelo acompanhamento do limite de participação anual ou 
semestral individual do beneficiário fornecedor nas operações 
sob sua supervisão; 

VII - pelo não comprometimento de recursos financeiros acima 
do pactuado no plano operacional anual; e 

VIII - pelo acompanhamento das ações de destinação de 
alimentos às entidades participantes.  

Art. 33.  Cabe à União: 

I - disponibilizar recursos, observadas as dotações 
orçamentárias, por meio de instituição financeira oficial, para 
realização dos pagamentos aos beneficiários fornecedores 
envolvidos nas aquisições realizadas pelas unidades 
executoras, nos limites definidos no plano operacional anual; e 

II - fiscalizar as operações realizadas, conforme metodologia a 
ser definida pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome.  

Art. 35.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome transferirá, na forma de apoio financeiro, conforme o 
art. 21 da Lei nº 12.512, de 2011, recursos às unidades 
executoras que tenham aderido ao PAA, com a finalidade de 
contribuir, durante a vigência do termo de adesão, com a 
operacionalização das metas acordadas em seus Planos 
Operacionais Anuais. (Redação dada pelo Decreto nº 7.956, de 
2013) 

§ 1º  O apoio financeiro de que trata o caput tem caráter 
complementar aos recursos humanos, materiais ou financeiros 
que a unidade executora aplicará na implementação do 
Programa.  

Art. 36.  Para fazer jus ao apoio financeiro de que trata o art. 
35, a Unidade Executora deverá atender às condições 
estabelecidas no termo de adesão e alcançar índices mínimos 
de execução do Programa, conforme definido pelo Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

Art. 37.  O apoio financeiro será calculado seguindo 
metodologia a ser definida pelo Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, que poderá considerar, como critério 
de repasse, sem prejuízo de outros parâmetros por ele 
definidos: 

I - o número de beneficiários fornecedores, seu perfil 
socioeconômico e sua dispersão no território; 

II - diferenças regionais e características do território; 

III - o destino dos alimentos adquiridos; 

IV - a atualização de informações nas bases de dados do 
Programa;  

V - os mecanismos de transparência pública e de controle 
social adotados; e  

VI - os processos relacionados à qualificação dos beneficiários 
fornecedores e à qualidade dos produtos.  

Parágrafo único.  Para fins de cálculo das transferências a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12512.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7956.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7956.htm#art1
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Estados, poderão ser considerados dados relativos à execução 
do Programa nos respectivos Municípios.   

Art. 38.  Os recursos transferidos às unidades executoras a 
título de apoio financeiro poderão ser aplicados, durante a 
vigência do termo de adesão, nas seguintes atividades do 
Programa: 

I - apoio à infraestrutura de recebimento e distribuição de 
alimentos, incluindo a aquisição de equipamentos; 

II - seleção, capacitação ou qualificação de beneficiários 
fornecedores e organizações fornecedoras para fornecimento 
de alimentos ao PAA; 

III - capacitação e qualificação de integrantes das unidades 
executoras, da rede socioassistencial e da rede de 
equipamentos de alimentação e nutrição; 

IV - identificação de públicos específicos em situação de 
insegurança alimentar; 

V - custeio das ações de captação, recebimento, 
armazenamento e distribuição de alimentos;  

VI - apoio ao processamento de alimentos;  

VII - apoio aos procedimentos de avaliação da qualidade e 
ateste dos produtos recebidos e de emissão de documentos 
fiscais; 

VIII - apoio aos procedimentos de registro das operações 
efetuadas em sistema de informação e de preparação de 
relatórios que subsidiem a notificação ao Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome do recebimento 
dos alimentos para fins de pagamento; 

IX - acompanhamento e fiscalização do PAA; 

X - apoio à articulação e à integração do Programa com as 
diretrizes previstas no SISAN; e 

XI - apoio técnico e operacional às instâncias de controle social 
a que se refere o art. 44.  

Parágrafo único.  As atividades previstas no caput poderão ser 
realizadas em parceria com as organizações fornecedoras, na 
forma da legislação específica.  

Art. 40.  Na execução do PAA, o pagamento por meio de 
instituição financeira oficial, denominada como Agente 
Operador para fins deste Decreto, será realizado diretamente 
aos beneficiários fornecedores ou por meio de organizações 
fornecedoras.  

Art. 41.  Para caracterizar-se como Agente Operador, a 
instituição financeira oficial deverá celebrar contrato, acordo, 
cooperação ou instrumento congênere com a União, por 
intermédio das Unidades Gestoras do PAA, no âmbito das 
respectivas competências.  

Parágrafo único.  Além do pagamento aos fornecedores, o 
Agente Operador poderá, desde que pactuado em instrumento 
específico, desenvolver outras ações de apoio à 
operacionalização do Programa.  
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Art. 42.  Fica o Agente Operador autorizado a disponibilizar às 
Unidades Gestoras, a qualquer momento, informações 
referentes aos pagamentos efetuados diretamente aos 
beneficiários fornecedores, ou por meio das organizações 
fornecedoras que, ao participarem do Programa, assim o 
consintam.  

Art. 47.  O GGPAA poderá estabelecer estratégias de 
atendimento a crianças de até seis anos.   
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RESOLUÇÕES CNE/CEB 

Normatização Ementa  Creche (0-3) - Pré-Escola (4-5) 

Resolução CNE/CEB 
03/1999 

Fixa Diretrizes Nacionais 
para o funcionamento das 
escolas indígenas e dá 
outras providências 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito da educação básica, a 
estrutura e o funcionamento das Escolas Indígenas, 
reconhecendo-lhes a condição de escolas com normas e 
ordenamento jurídico próprios, e fixando as diretrizes 
curriculares do ensino intercultural e bilíngüe, visando à 
valorização plena das culturas dos povos indígenas e à 
afirmação e manutenção de sua diversidade étnica. 
 
Art.2º Constituirão elementos básicos para a 
organização, a estrutura e o funcionamento da escola 
indígena: 
 
I - sua localização em terras habitadas por comunidades 
indígenas, ainda que se estendam por territórios de 
diversos Estados ou Municípios contíguos; 
 
II – exclusividade de atendimento a comunidades 
indígenas; 
 
III – o ensino ministrado nas línguas maternas das 
comunidades atendidas, como uma das formas de 
preservação da realidade sociolingüística de cada povo; 
 
IV – a organização escolar própria. 
 
Art. 3º Na organização de escola indígena deverá ser 
considerada a participação da comunidade, na definição 
do modelo de organização e gestão, bem como: 
 
I- suas estruturas sociais; 
 
II- suas práticas sócio-culturais e religiosas; 
 
III- suas formas de produção de conhecimento, 
processos próprios e métodos de ensino aprendizagem; 
 
IV- suas atividades econômicas; 
 
V- a necessidade de edificação de escolas que atendam 
aos interesses das comunidades indígenas; 
 
VI- o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos 
de acordo com o contexto sociocultural de cada povo 
indígena. 
 
Art. 4º. As escolas indígenas, respeitados os preceitos 
constitucionais e legais que fundamentam a sua 
instituição e normas específicas de funcionamento, 
editadas pela União e pelos Estados, desenvolverão suas 
atividades de acordo com o proposto nos respectivos 
projetos pedagógicos e regimentos escolares com as 
seguintes prerrogativas: 
 
I – organização das atividades escolares, independentes 
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do ano civil, respeitado o fluxo das atividades 
econômicas, sociais, culturais e religiosas; 
 
II – duração diversificada dos períodos escolares, 
ajustando-a às condições e especificidades próprias de 
cada comunidade. 
 
Art. 5º A formulação do projeto pedagógico próprio, por 
escola ou por povo indígena, terá por base: 
 
I – as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada 
etapa da educação básica; 
 
II – as características próprias das escolas indígenas, em 
respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo 
ou comunidade; 
 
III - as realidades sociolíngüística, em cada situação; 
 
IV – os conteúdos curriculares especificamente 
indígenas e os modos próprios de constituição do saber 
e da cultura indígena; 
 
Art. 6º A formação dos professores das escolas indígena 
será específica, orientar-se-á pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e será desenvolvida no âmbito 
das instituições formadoras de professores. 
 
Parágrafo único. Será garantida aos professores 
indígenas a sua formação em serviço e, quando for o 
caso, concomitantemente com a sua própria 
escolarização. 
 
Art. 7º Os cursos de formação de professores indígenas 
darão ênfase à constituição de competências 
referenciadas em conhecimentos, valores, habilidades, e 
atitudes, na elaboração, no desenvolvimento e na 
avaliação de currículos e programas próprios, na 
produção de material didático e na utilização de 
metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 
 
Art. 8º A atividade docente na escola indígena será 
exercida prioritariamente por professores indígenas 
oriundos da respectiva etnia. 
 
Art. 9º São definidas, no plano institucional, 
administrativo e organizacional, as seguintes esferas de 
competência, em regime de colaboração: 
 
I – à União caberá legislar, em âmbito nacional, sobre as 
diretrizes e bases da educação nacional e, em especial: 
 
a) legislar privativamente sobre a educação escolar 
indígena; 
 
b) definir diretrizes e políticas nacionais para a educação 
escolar indígena; 
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c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de 
ensino no provimento dos programas de educação 
intercultural das comunidades indígenas, no 
desenvolvimento de programas integrados de ensino e 
pesquisa, com a participação dessas comunidades para 
o acompanhamento e a avaliação 
dos respectivos programas; 
 
d) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de 
ensino na formação de professores indígenas e do 
pessoal técnico especializado; 
 
e) criar ou redefinir programas de auxílio ao 
desenvolvimento da educação, de modo a atender às 
necessidades escolares indígenas; 
 
f) orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de 
ações na área da formação inicial e continuada de 
professores indígenas; 
 
g) elaborar e publicar, sistematicamente, material 
didático específico e diferenciado, destinado às escolas 
indígenas. 
 
Art. 11. Aplicam-se às escolas indígenas os recursos 
destinados ao financiamento público da educação. 
 
Parágrafo Único. As necessidades específicas das escolas 
indígenas serão contempladas por custeios 
diferenciados na alocação de recursos a que se referem 
os artigos 2º e 13º da Lei 9424/96. 
 
Art. 13 A educação infantil será ofertada quando houver 
demanda da comunidade indígena interessada. 

Resolução CNE/CEB 
02/2001 

Institui Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na 
Educação Básica. 

Art. 1º. A presente Resolução institui as Diretrizes 
Nacionais para a educação de alunos que apresentem 
necessidades educacionais especiais, na Educação 
Básica, em todas as suas etapas e modalidades. 
 
Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos 

terá início na educação infantil, nas creches e pré-
escolas, assegurando-lhes os serviços de educação 
especial sempre que se evidencie, mediante avaliação e 
interação com a família e a comunidade, a necessidade 
de atendimento educacional especializado. 
 
Art. 2º. Os sistemas de ensino devem matricular todos 

os alunos, cabendo às escolas organizar-se para o 
atendimento aos educandos com necessidades 
educacionais especiais, assegurando as condições 
necessárias para uma educação de qualidade para 
todos. 
 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer 
a demanda real de atendimento a alunos com 
necessidades educacionais especiais, mediante a criação 
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de sistemas de informação e o estabelecimento de 
interface com os órgãos governamentais responsáveis 
pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para 
atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do 
processo formativo desses alunos. 
 
Art. 3º. Por educação especial, modalidade da educação 
escolar, entende-se um processo educacional definido 
por uma proposta pedagógica que assegure recursos e 
serviços educacionais especiais, organizados 
institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços 
educacionais comuns, de modo a garantir a educação 
escolar e promover o desenvolvimento das 
potencialidades dos educandos que apresentam 
necessidades educacionais especiais, em todas as 
etapas e modalidades da educação básica. 
 
Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir 
e fazer funcionar um setor responsável pela educação 
especial, dotado de recursos humanos, materiais e 
financeiros que viabilizem e dêem sustentação ao 
processo de construção da educação inclusiva. 
 
Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a 
educação especial considerará as situações singulares, 
os perfis dos estudantes, as características bio-
psicossociais dos alunos e suas faixas etárias e se 
pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de 
modo a assegurar: 
 
I - a dignidade humana e a observância do direito de 

cada aluno de realizar seus projetos de estudo, de 
trabalho e de inserção na vida social; 
 
II - a busca da identidade própria de cada educando, o 

reconhecimento e a valorização das suas diferenças e 
potencialidades, bem como de suas necessidades 
educacionais especiais no processo de ensino e 
aprendizagem, como base para a constituição e 
ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, 
habilidades e competências; 
 
III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, 

da capacidade de participação social, política e 
econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento 
de seus deveres e o usufruto de seus direitos. 
 
Art. 8º. As escolas da rede regular de ensino devem 

prever e prover na organização de suas classes comuns: 
 
I -professores das classes comuns e da educação 

especial capacitados e especializados, respectivamente, 
para o atendimento às necessidades educacionais dos 
alunos; 
 
II -distribuição dos alunos com necessidades 
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educacionais especiais pelas várias classes do ano 
escolar em que forem classificados, de modo que essas 
classes comuns se beneficiem das diferenças e ampliem 
positivamente as experiências de todos os alunos, 
dentro do princípio de educar para adversidade; 
 
III –flexibilizações e adaptações curriculares que 

considerem o significado prático e instrumental 
diferenciados e processos de avaliação adequados ao 
desenvolvimento dos alunos que apresentam 
necessidades educacionais especiais, em consonância 
com o projeto pedagógico da escola, respeitada a 
freqüência obrigatória; 
 
IV –serviços de apoio pedagógico especializado, 

realizado, nas classes comuns, mediante: 
a) atuação colaborativa de professor especializado em 
educação especial; 
 

b) atuação de professores-intérpretes das linguagens e 
códigos aplicáveis; 
 
c) atuação de professores e outros profissionais 

itinerantes intra e interinstitucionalmente; 
 
d) disponibilização de outros apoios necessários à 

aprendizagem, à locomoção e à comunicação. 
 
V – serviços de apoio pedagógico especializado em 

salas de recursos, nas quais o professor especializado 
em educação especial realize a complementação ou 
suplementação curricular, utilizando procedimentos, 
equipamentos e materiais específicos; 
 
VI –condições para reflexão e elaboração teórica da 

educação inclusiva, com protagonismo dos professores, 
articulando experiência e conhecimento com as 
necessidades/possibilidades surgidas na relação 
pedagógica, inclusive por meio de colaboração com 
instituições de ensino superior e de pesquisa; 
 
VII – sustentabilidade do processo inclusivo, mediante 

aprendizagem cooperativa em sala de aula,  trabalho de 
equipe na escola e constituição de redes de apoio, com 
a participação da família no processo  educativo, bem 
como de outros agentes e recursos da comunidade; 
VIII  – temporalidade flexível do ano letivo, para atender 
às necessidades educacionais especiais de  alunos com 
deficiência mental ou com graves deficiências múltiplas, 
de forma que possam concluir em  tempo maior o  
currículo previsto para a série/etapa escolar, 

principalmente nos anos finais do ensino  fundamental, 
conforme estabelecido por normas dos sistemas de 
ensino, procurando - se evitar grande  defasagem 
idade/série; 
IX  – atividades que favoreçam, ao aluno que apresente 
altas  habilidades/superdotação, o aprofundamento e 
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enriquecimento de aspectos curriculares, mediante 
desafios suplementares nas classes  comuns, em sala de 
recursos ou em outros espaços definidos pelos sistemas 
de ensino, inclusive para  conclusão, em menor tempo, 
da série ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, V, 
“c”, da Lei 9.394/96. 
 
Art. 9º As escolas podem criar, extraordinariamente, 
classes especiais, cuja organização fundamente - se no 
Capítulo II da LDBEN, nas diretrizes curriculares 
nacionais para a Educação Básica,  bem como nos 
referenciais e parâmetros curriculares nacionais, para 
atendimento, em caráter transitório, a alunos que 
apresentem dificuldades acentuadas de aprendizagem 
ou condições de comunicação e sinalização 
diferenciadas dos de mais alunos e demandem ajudas e 
apoios intensos e contínuos. 
 
§ 1 o Nas classes especiais, o professor deve 
desenvolver o currículo, mediante adaptações, e, 
quando necessário, atividades da vida autônoma e 
social no turno inverso. 
 
§ 2 o A partir do desenvolvimento apresentado pelo 

aluno e das condições para o atendimento  inclusivo, a 
equipe pedagógica da escola e a família devem decidir 
conjuntamente, com base em avaliação pedagógica, 
quanto ao seu retorno à classe comum. 
 
Art. 10 º. Os alunos que apresentem necessidades 
educacionais especiais e requeiram atenção 
individualizada nas atividades da vida autônoma e 
social, recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos,  
bem como adaptações curriculares tão significativas que 
a escola comum não consiga prover,  podem ser  
atendidos, em caráter extraordinário, em escolas 
especiais, públicas ou privadas, atendimento esse 
complementado, sempre que necessário e de maneira 
articulada, por serviços das áreas de Saúde, 
Trabalho e Assistência Social. 
 
§ 1º As escolas especiais, públicas e privadas, devem 

cumprir as exigências legais similares às de  qualquer 
escola quanto ao seu processo de credenciamento e 
autorização de funcionamento de cursos e  
posterior  reconhecimento. 
 
§ 2º Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar  

se  às condições do educando e ao disposto  no Capítulo 
II da LDBEN. 
 
§ 3 o A partir do desenvolvimento apresentado pelo 

aluno, a equipe pedagógica da escola especial e  a 
família devem decidir conjuntamente quanto à 
transferência do aluno para escola da rede regular de  
ensino, com base em avaliação pedagógica e na 
indicação, por parte do setor responsável pela educação  
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especial do sistema de ensino, de escolas regulares em 
condição de realizar seu atendimento educacional. 
 
Art. 11 º. Recomenda  se às escolas e aos sistemas de 

ensino a constituição de parcerias com instituições de 
ensino superior para a realização de  pesquisas e 
estudos de caso relativos ao processo de  ensino e 
aprendizagem de alunos com necessidades educacionais 
especiais, visando ao aperfeiçoamento  desse processo 
educativo. 
 
Art. 12 º. Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 

10.098/2000 e da Lei 10.172/2001, devem  assegurar a 
acessibilidade aos alunos que apresentem necessidades 
educacionais especiais, mediante a  eliminação de 
barreiras arquitetônicas urbanísticas, na edificação  – 
incluindo instalações, equipamentos e  mobiliário – e 
nos transportes escolares, bem como de barreiras nas 
comunicações, provendo as escolas  dos recursos 
humanos e materiais necessários. 
§ 1 o Para atender aos padrões mínimos estabelecidos 

com respeito à acessibilidade, deve ser  realizada a 
adaptação das escolas existentes e condicionada a 
autorização de construção e funcionamento  de novas 
escolas ao preenchimento dos requisitos de 
infraestrutura definidos. 
 
§ 2º Deve ser assegurada, no processo educativo de 

alunos que apresentam dificuldades de comunicação e 
sinalização diferenciadas dos demais educandos, a 
acessibilidade aos conteúdos curriculares, mediante a 
utilização de linguagens e códigos aplicáveis, como o 
sistema Braille e 
a língua de sinais, sem prejuízo do aprendizado da 

língua portuguesa, facultando - lhes e às suas famílias a 
opção pela abordagem pedagógica que julgarem 
adequada, ouvidos os profissionais especializados em 
cada  caso. 
 
Art. 13 º. Os sistemas de ensino, mediante ação 

integrada com os sistemas de saúde, devem organizar o 
atendimento educacional especializado a alunos 
impossibilitados de freqüentar as aulas em razão de 
tratamento de saúde que implique internação 
hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência 
prolongada em domicílio. 
 
§ 1º  As classes hospitalares e o atendimento em 

ambiente domiciliar devem dar continuidade ao  
processo de desenvolvimento e ao processo de 
aprendizagem de alunos matriculados em escolas da 
Educação Básica, contribuindo para seu retorno e 
reintegração ao grupo escolar, e desenvolver currículo  
flexibilizado com crianças, jovens e adultos não 
matriculados no sistema educacional local, facilitando 
seu posterior acesso à escola regular. 
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§ 2º  Nos casos de que trata este Artigo, a certificação 
de freqüência deve ser realizada com base no relatório 
elaborado pelo professor especializado que atende o 
aluno. 
 
Art. 14 º. Os sistemas públicos de ensino serão 

responsáveis pela identificação, análise, avaliação da  
qualidade e da idoneidade, bem como  
pelo credenciamento de escolas ou serviços, públicos 

ou privados,  com os quais estabelecerão convênios ou 
parcerias para garantir o atendimento às necessidades 
educacionais especiais de seus alunos, observados os 
princípios da educação inclusiva. 
 
Art. 15 º.  A organização e a operacionalização dos 

currículos escolares são de competência e 
responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, 
devendo constar de seus projetos pedagógicos as 
disposições necessárias para o atendimento às 
necessidades educacionais especiais de alunos, 
respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais 
de todas as etapas e modalidades da Educação Básica, 
as normas dos respectivos sistemas de ensino.  
 
Art. 16 º. É facultado às instituições de ensino, 

esgotadas as possibilidades pontuadas nos Artigos 24  e 
26 da LDBEN, viabilizar ao aluno com grave  eficiência 
mental ou múltipla, que não apresentar  resultados de 
escolarização previstos no Inciso I do Artigo 32 da 
mesma Lei,  terminalidade específica do  ensino 
fundamental, por meio da certificação de conclusão de 
escolaridade, com histórico escolar que  apresente, de 
forma descritiva, as competências desenvolvidas pelo 
educando, bem como o encaminhamento devido para a 
educação de jovens e adultos e para a educação 
profissional. 
 
Art. 17 º. Em consonância com os princípios da 

educação inclusiva, as escolas das redes regulares de 
educação profissional, públicas e privadas, devem 
atender alunos que apresentem necessidades 
educacionais especiais, mediante a promoção das 
condições de acessibilidade, a  capacitação de recursos  
humanos, a flexibilização e adaptação do currículo e o 
encaminhamento para o trabalho, contando, para  tal, 
com a colaboração do setor responsável pela educação 
especial do respectivo sistema de ensino. 
 
Art. 19 º. As diretrizes curriculares nacionais de todas 

as etapas e modalidades da Educação Básica  estendem- 
se para a educação especial, assim como estas Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial estendem 
- se para todas as etapas e modalidades da Educação 

Básica. 
 
Art. 20 º. No processo de implantação destas Diretrizes 

pelos sistemas de ensino, caberá às instâncias  
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educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em regime de colaboração, o  
estabelecimento de referenciais, normas 
complementares e políticas educacionais. 
 
Art. 21 º. A implementação das presentes Diretrizes 

Nacionais para 
a Educação Especial na Educação Básica será 

obrigatória a partir de 2002, sendo facultativa no 
período de transição. 

Resolução CNE/CEB 
01/2002 

Institui Diretrizes 
Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas 
do Campo. 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Operacionais para a Educação Básica nas escolas do 
campo a serem observadas nos projetos das instituições 
que integram os diversos sistemas de ensino.  
 
Art. 2º Estas Diretrizes, com base na legislação 
educacional, constituem um conjunto de princípios e de 
procedimentos que visam adequar o projeto 
institucional das escolas do campo às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e Médio, a Educação de Jovens e Adultos, 
a Educação Especial, a Educação Indígena, a Educação 
Profissional de Nível Técnico e a Formação de 
Professores em Nível Médio na modalidade Normal.  
 
Parágrafo único. A identidade da escola do campo é 
definida pela sua vinculação às questões inerentes à sua 
realidade, ancorando-se na temporalidade e saberes 
próprios dos estudantes, na memória coletiva que 
sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia 
disponível na sociedade e nos movimentos sociais em 
defesa de projetos que associem as soluções exigidas 
por essas questões à qualidade social da vida coletiva no 
país.  
 
Art. 3º O Poder Público, considerando a magnitude da 
importância da educação escolar para o exercício da 
cidadania plena e para o desenvolvimento de um país 
cujo paradigma tenha como referências a justiça social, 
a solidariedade e o diálogo entre todos, independente 
de sua inserção em áreas urbanas ou rurais, deverá 
garantir a universalização do acesso da população do 
campo à Educação Básica e à Educação Profissional de 
Nível Técnico.  
 
Art. 4° O projeto institucional das escolas do campo, 
expressão do trabalho compartilhado de todos os 
setores comprometidos com a universalização da 
educação escolar com qualidade social, constituir-se-á 
num espaço público de investigação e articulação de 
experiências e estudos direcionados para o mundo do 
trabalho, bem como para o desenvolvimento social, 
economicamente justo e ecologicamente sustentável.  
 
Art. 5º As propostas pedagógicas das escolas do campo, 
respeitadas as diferenças e o direito à igualdade e 
cumprindo imediata e plenamente o estabelecido nos 
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artigos 23, 26 e 28 da Lei 9.394, de 1996, contemplarão 
a diversidade do campo em todos os seus aspectos: 
sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, 
geração e etnia.  
 
Parágrafo único. Para observância do estabelecido neste 
artigo, as propostas pedagógicas das escolas do campo, 
elaboradas no âmbito da autonomia dessas instituições, 
serão desenvolvidas e avaliadas sob a orientação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica 
e a Educação Profissional de Nível Técnico.  
 
Art. 6º O Poder Público, no cumprimento das suas 
responsabilidades com o atendimento escolar e à luz da 
diretriz legal do regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
proporcionará Educação Infantil e Ensino Fundamental 
nas comunidades rurais, inclusive para aqueles que não 
o concluíram na idade prevista, cabendo em especial 
aos Estados garantir as condições necessárias para o 
acesso ao Ensino Médio e à Educação Profissional de 
Nível Técnico.  
 
Art. 7º É de responsabilidade dos respectivos sistemas 
de ensino, através de seus órgãos normativos, 
regulamentar as estratégias específicas de atendimento 
escolar do campo e a flexibilização da organização do 
calendário escolar, salvaguardando, nos diversos 
espaços pedagógicos e tempos de aprendizagem, os 
princípios da política de igualdade.  
 
§ 1° O ano letivo, observado o disposto nos artigos 23, 
24 e 28 da LDB, poderá ser estruturado independente 
do ano civil.  
 
§ 2° As atividades constantes das propostas pedagógicas 
das escolas, preservadas as finalidades de cada etapa da 
educação básica e da modalidade de ensino prevista, 
poderão ser organizadas e desenvolvidas em diferentes 
espaços pedagógicos, sempre que o exercício do direito 
à educação escolar e o desenvolvimento da capacidade 
dos alunos de aprender e de continuar aprendendo 
assim o exigirem.  
 
Art. 8° As parcerias estabelecidas visando ao 
desenvolvimento de experiências de escolarização 
básica e de educação profissional, sem prejuízo de 
outras exigências que poderão ser acrescidas pelos 
respectivos sistemas de ensino, observarão:  
 
I - articulação entre a proposta pedagógica da 
instituição e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
respectiva etapa da Educação Básica ou Profissional;  
 
II - direcionamento das atividades curriculares e 
pedagógicas para um projeto de desenvolvimento 
sustentável;  



SEADE 880 

 
III - avaliação institucional da proposta e de seus 
impactos sobre a qualidade da vida individual e coletiva;  
 
IV - controle social da qualidade da educação escolar, 
mediante a efetiva participação da comunidade do 
campo. 
 
Art. 11 º. Os mecanismos de gestão democrática, tendo 
como perspectiva o exercício do poder nos termos do 
disposto no parágrafo 1º do artigo 1º da Carta Magna, 
contribuirão diretamente:  
 
I - para a consolidação da autonomia das escolas e o 
fortalecimento dos conselhos que propugnam por um 
projeto de desenvolvimento que torne possível à 
população do campo viver com dignidade;  
 
II - para a abordagem solidária e coletiva dos problemas 
do campo, estimulando a autogestão no processo de 
elaboração, desenvolvimento e avaliação das propostas 
pedagógicas das instituições de ensino.  
 
Art. 12 º  O exercício da docência na Educação Básica, 
cumprindo o estabelecido nos arts. 12, 13, 61 e 62 da 
LDB e nas Resoluções CNE/CEB nº 3/97 e nº 2/99, assim 
como os Pareceres CNE/CP nº 9/2001, nº 27/2001 e nº 
28/2001, e as Resoluções CNE/CP nº 1/2002 e nº 
2/2002, a respeito da formação de professores em nível 
superior para a Educação Básica, prevê a formação 
inicial em curso de licenciatura, estabelecendo como 
qualificação mínima, para a docência na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o 
curso de formação de professores em Nível Médio, na 
modalidade Normal. 
  
Parágrafo único. Os sistemas de ensino, de acordo com 
o artigo 67 da LDB desenvolverão políticas de formação 
inicial e continuada, habilitando todos os professores 
leigos e promovendo o aperfeiçoamento permanente 
dos docentes. 3  
 
Art. 13 º. Os sistemas de ensino, além dos princípios e 
diretrizes que orientam a Educação Básica no país, 
observarão, no processo de normatização 
complementar da formação de professores para o 
exercício da docência nas escolas do campo, os 
seguintes componentes:  
 
I - estudos a respeito da diversidade e o efetivo 
protagonismo das crianças, dos jovens e dos adultos do 
campo na construção da qualidade social da vida 
individual e coletiva, da região, do país e do mundo;  
 
II - propostas pedagógicas que valorizem, na 
organização do ensino, a diversidade cultural e os 
processos de interação e transformação do campo, a 
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gestão democrática, o acesso ao avanço científico e 
tecnológico e respectivas contribuições para a melhoria 
das condições de vida e a fidelidade aos princípios éticos 
que norteiam a convivência solidária e colaborativa nas 
sociedades democráticas.  
 
Art. 14 º. O financiamento da educação nas escolas do 
campo, tendo em vista o que determina a Constituição 
Federal, no artigo 212 e no artigo 60 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a LDB, nos 
artigos 68, 69, 70 e 71, e a regulamentação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - Lei 9.424, 
de 1996, será assegurado mediante cumprimento da 
legislação a respeito do financiamento da educação 
escolar no Brasil.  
 
Art. 15 º. No cumprimento do disposto no § 2º, do art. 
2º, da Lei 9.424, de 1996, que determina a diferenciação 
do custo-aluno com vistas ao financiamento da 
educação escolar nas escolas do campo, o Poder Público 
levará em consideração: 
  
I - as responsabilidades próprias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios com o atendimento 
escolar em todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica, contemplada a variação na densidade 
demográfica e na relação professor/aluno;  
 
II - as especificidades do campo, observadas no 
atendimento das exigências de materiais didáticos, 
equipamentos, laboratórios e condições de 
deslocamento dos alunos e professores apenas quando 
o atendimento escolar não puder ser assegurado 
diretamente nas comunidades rurais;  
 
III - remuneração digna, inclusão nos planos de carreira 
e institucionalização de programas de formação 
continuada para os profissionais da educação que 
propiciem, no mínimo, o disposto nos artigos 13, 61, 62 
e 67 da LDB.  

Resolução CNE/CEB 
02/2008 

Estabelece diretrizes 
complementares, normas e 
princípios para o 
desenvolvimento de 
políticas públicas de 
atendimento da Educação 
Básica do Campo. 

Art. 1º A Educação do Campo compreende a Educação 
Básica em suas etapas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional 
Técnica de nível médio integrada com o Ensino Médio e 
destina-se ao atendimento às populações rurais em suas 
mais variadas formas de produção da vida – agricultores 
familiares, extrativistas, pescadores artesanais, 
ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma 
Agrária, quilombolas, caiçaras, indígenas e outros.  
 
§ 1º A Educação do Campo, de responsabilidade dos 
Entes Federados, que deverão estabelecer formas de 
colaboração em seu planejamento e execução, terá 
como objetivos a universalização do acesso, da 
permanência e do sucesso escolar com qualidade em 
todo o nível da Educação Básica.  
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§ 2º A Educação do Campo será regulamentada e 
oferecida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária.  
 
§ 3º A Educação do Campo será desenvolvida, 
preferentemente, pelo ensino regular.  
 
§ 5º Os sistemas de ensino adotarão providências para 
que as crianças e os jovens portadores de necessidades 
especiais, objeto da modalidade de Educação Especial, 
residentes no campo, também tenham acesso à 
Educação Básica, preferentemente em escolas comuns 
da rede de ensino regular.  
 
Art. 2º Os sistemas de ensino adotarão medidas que 
assegurem o cumprimento do artigo 6º da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2002, quanto aos deveres dos Poderes 
Públicos na oferta de Educação Básica às comunidades 
rurais.  
 
Parágrafo único. A garantia a que se refere o caput, 
sempre que necessário e adequado à melhoria da 
qualidade do ensino, deverá ser feita em regime de 
colaboração entre os Estados e seus Municípios ou 
mediante consórcios municipais.  
Art. 3º A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino 
Fundamental serão sempre oferecidos nas próprias 
comunidades rurais, evitando-se os processos de 
nucleação de escolas e de deslocamento das crianças.   
 
§ 2º Em nenhuma hipótese serão agrupadas em uma 
mesma turma crianças de Educação Infantil com 
crianças do Ensino Fundamental.  
 
Art. 7º A Educação do Campo deverá oferecer sempre o 
indispensável apoio pedagógico aos alunos, incluindo 
condições infraestruturais adequadas, bem como 
materiais e livros didáticos, equipamentos, laboratórios, 
biblioteca e áreas de lazer e desporto, em conformidade 
com a realidade local e as diversidades dos povos do 
campo, com atendimento ao art. 5º das Diretrizes 
Operacionais para a Educação Básica nas escolas do 
campo.  
 
§ 1º A organização e o funcionamento das escolas do 
campo respeitarão as diferenças entre as populações 
atendidas quanto à sua atividade econômica, seu estilo 
de vida, sua cultura e suas tradições.  
 
§ 2º A admissão e a formação inicial e continuada dos 
professores e do pessoal de magistério de apoio ao 
trabalho docente deverão considerar sempre a 
formação pedagógica apropriada à Educação do Campo 
e às oportunidades de atualização e aperfeiçoamento 
com os profissionais comprometidos com suas 
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especificidades.  
 
Art. 8º O transporte escolar, quando necessário e 
indispensável, deverá ser cumprido de acordo com as 
normas do Código Nacional de Trânsito quanto aos 
veículos utilizados.  
 
§ 1º Os contratos de transporte escolar observarão os 
artigos 137, 138 e 139 do referido Código.  
 
§ 2º O eventual transporte de crianças e jovens 
portadores de necessidades especiais, em suas próprias 
comunidades ou quando houver necessidade de 
deslocamento para a nucleação, deverá adaptar-se às 
condições desses alunos, conforme leis específicas.  
 
§ 3º Admitindo o princípio de que a responsabilidade 
pelo transporte escolar de alunos da rede municipal seja 
dos próprios Municípios e de alunos da rede estadual 
seja dos próprios Estados, o regime de colaboração 
entre os entes federados far-se-á em conformidade com 
a Lei nº 10.709/2003 e deverá prever que, em 
determinadas circunstâncias de racionalidade e de 
economicidade, os veículos pertencentes ou 
contratados pelos Municípios também transportem 
alunos da rede estadual e vice-versa.  
 
Art. 9º A oferta de Educação do Campo com padrões 
mínimos de qualidade estará sempre subordinada ao 
cumprimento da legislação educacional e das Diretrizes 
Operacionais enumeradas na Resolução CNE/CEB nº 
1/2002.  
 
Art. 10 º O planejamento da Educação do Campo, 
oferecida em escolas da comunidade, multisseriadas ou 
não, e quando a nucleação rural for considerada, para 
os anos do Ensino Fundamental ou para o Ensino Médio 
ou Educação Profissional Técnica de nível médio 
integrada com o Ensino Médio, considerará sempre as 
distâncias de deslocamento, as condições de estradas e 
vias, o estado de conservação dos veículos utilizados e 
sua idade de uso, a melhor localização e as melhores 
possibilidades de trabalho pedagógico com padrão de 
qualidade.  
 
§ 1º É indispensável que o planejamento de que trata o 
caput seja feito em comum com as comunidades e em 
regime de colaboração, Estado/Município ou 
Município/Município consorciados.  
 
§ 2º As escolas multisseriadas, para atingirem o padrão 
de qualidade definido em nível nacional, necessitam de 
professores com formação pedagógica, inicial e 
continuada, instalações físicas e equipamentos 
adequados, materiais didáticos apropriados e 
supervisão pedagógica permanente.  
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Art. 11 O reconhecimento de que o desenvolvimento 
rural deve ser integrado, constituindo-se a Educação do 
Campo em seu eixo integrador, recomenda que os Entes 
Federados – União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios – trabalhem no sentido de articular as ações 
de diferentes setores que participam desse 
desenvolvimento, especialmente os Municípios, dada a 
sua condição de estarem mais próximos dos locais em 
que residem as populações rurais.  

Resolução CNE/CEB 
05/2009 

Fixa as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil a serem 
observadas na organização de propostas pedagógicas na 
Educação Infantil. 
 
Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil articulam-se com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica e reúnem 
princípios, fundamentos e procedimentos definidos pela 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, para orientar as políticas públicas na área e a 
elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
propostas pedagógicas e curriculares. 
 
Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido 
como um conjunto de práticas que buscam articular as 
experiências e os saberes das crianças com os 
conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, 
artístico, ambiental, científico e tecnológico, de modo a 
promover o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 
5 anos de idade. 
 
Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
deverão considerar que a criança, centro do 
planejamento curricular, é sujeito histórico e de direitos 
que, nas interações, relações e práticas cotidianas que 
vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, 
brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, 
experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre 
a natureza e a sociedade, produzindo cultura. 
 
Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se 
caracterizam como espaços institucionais não 
domésticos que constituem estabelecimentos 
educacionais públicos ou privados que educam e 
cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período 
diurno, em jornada integral ou parcial, regulados e 
supervisionados por órgão competente do sistema de 
ensino e submetidos a controle social. 
 
§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação 
Infantil pública, gratuita e de qualidade, sem requisito 
de seleção. 
§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de 
março do ano em que ocorrer a matrícula. 
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§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de 
março devem ser matriculadas na Educação Infantil. 
§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-
requisito para a matrícula no Ensino Fundamental. 
 
§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser 
oferecidas próximas às residências das crianças. 
 
§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, 
a jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em 
tempo integral, a jornada com duração igual ou superior 
a sete horas diárias, compreendendo o tempo total que 
a criança permanece na instituição. 
 
Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil 
devem respeitar os seguintes princípios: 
 
I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da 
solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio 
ambiente e às diferentes culturas, identidades e 
singularidades. 
 
II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática. 
 
III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da 
ludicidade e da liberdade de expressão nas diferentes 
manifestações artísticas e culturais. 
 
Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta 
pedagógica das instituições de Educação Infantil deve 
garantir que elas cumpram plenamente sua função 
sociopolítica e pedagógica: 
 
I - oferecendo condições e recursos para que as crianças 
usufruam seus direitos civis, humanos e sociais; 
 
II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com 
as famílias; 
 
III - possibilitando tanto a convivência entre crianças e 
entre adultos e crianças quanto a ampliação de saberes 
e conhecimentos de diferentes naturezas; 
 
IV - promovendo a igualdade de oportunidades 
educacionais entre as crianças de diferentes classes 
sociais no que se refere ao acesso a bens culturais e às 
possibilidades de vivência da infância; 
 
V - construindo novas formas de sociabilidade e de 
subjetividade comprometidas com a ludicidade, a 
democracia, a sustentabilidade do planeta e com o 
rompimento de relações de dominação etária, 
socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, 
linguística e religiosa. 
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Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de 
Educação Infantil deve ter como objetivo garantir à 
criança acesso a processos de apropriação, renovação e 
articulação de conhecimentos e aprendizagens de 
diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, 
à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 
dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação 
com outras crianças. 
 
§ 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas 
pedagógicas das instituições de Educação Infantil 
deverão prever condições para o trabalho coletivo e 
para a organização de materiais, espaços e tempos que 
assegurem: 
 
I - a educação em sua integralidade, entendendo o 
cuidado como algo indissociável ao processo educativo; 
 
II - a indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, 
afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e 
sociocultural da criança; 
 
III - a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das 
famílias, o respeito e a valorização de suas formas de 
organização; 
 
IV - o estabelecimento de uma relação efetiva com a 
comunidade local e de mecanismos que garantam a 
gestão democrática e a consideração dos saberes da 
comunidade; 
 
V - o reconhecimento das especificidades etárias, das 
singularidades individuais e coletivas das crianças, 
promovendo interações entre crianças de mesma idade 
e crianças de diferentes idades; 
 
VI - os deslocamentos e os movimentos amplos das 
crianças nos espaços internos e externos às salas de 
referência das turmas e à instituição; 
 
VII - a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, 
brinquedos e instruções para as crianças com 
deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação; 
 
VIII - a apropriação pelas crianças das contribuições 
histórico-culturais dos povos indígenas, 
afrodescendentes, asiáticos, europeus e de outros 
países da América; 
 
IX - o reconhecimento, a valorização, o respeito e a 
interação das crianças com as histórias e as culturas 
africanas, afro-brasileiras, bem como o combate ao 
racismo e à discriminação; 
 
X - a dignidade da criança como pessoa humana e a 
proteção contra qualquer forma de violência – física ou 
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simbólica – e negligência no interior da instituição ou 
praticadas pela família, prevendo os encaminhamentos 
de violações para instâncias competentes. 
 
§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na 
escolha dos modos de educação de suas crianças de 0 a 
5 anos de idade, as propostas pedagógicas para os 
povos que optarem pela Educação Infantil devem: 
 
I - proporcionar uma relação viva com os 
conhecimentos, crenças, valores, concepções de mundo 
e as memórias de seu povo; 
 
II - reafirmar a identidade étnica e a língua materna 
como elementos de constituição das crianças; 
 
III - dar continuidade à educação tradicional oferecida 
na família e articular-se às práticas sócio-culturais de 
educação e cuidado coletivos da comunidade; 
 
IV - adequar calendário, agrupamentos etários e 
organização de tempos, atividades e ambientes de 
modo a atender as demandas de cada povo indígena. 
 
§ 3º - As propostas pedagógicas da Educação Infantil das 
crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, 
pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e 
acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, 
povos da floresta, devem: 
 
I - reconhecer os modos próprios de vida no campo 
como fundamentais para a constituição da identidade 
das crianças moradoras em territórios rurais; 
 
II - ter vinculação inerente à realidade dessas 
populações, suas culturas, tradições e identidades, 
assim como a práticas ambientalmente sustentáveis; 
 
III - flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e 
atividades respeitando as diferenças quanto à atividade 
econômica dessas populações; 
 
IV - valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas 
populações na produção de conhecimentos sobre o 
mundo e sobre o ambiente natural; 
 
V - prever a oferta de brinquedos e equipamentos que 
respeitem as características ambientais e socioculturais 
da comunidade. 
 
Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a 
proposta curricular da Educação Infantil devem ter 
como eixos norteadores as interações e a brincadeira, 
garantindo experiências que: 
 
I - promovam o conhecimento de si e do mundo por 
meio da ampliação de experiências sensoriais, 
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expressivas, corporais que possibilitem movimentação 
ampla, expressão da individualidade e respeito pelos 
ritmos e desejos da criança; 
 
II - favoreçam a imersão das crianças nas diferentes 
linguagens e o progressivo domínio por elas de vários 
gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, 
dramática e musical; 
 
III - possibilitem às crianças experiências de narrativas, 
de apreciação e interação com a linguagem oral e 
escrita, e convívio com diferentes suportes e gêneros 
textuais orais e escritos; 
 
IV - recriem, em contextos significativos para as 
crianças, relações quantitativas, medidas, formas e 
orientações espaço temporais; 
 
V - ampliem a confiança e a participação das crianças 
nas atividades individuais e coletivas; 
 
VI - possibilitem situações de aprendizagem mediadas 
para a elaboração da autonomia das crianças nas ações 
de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bem-
estar; 
 
VII - possibilitem vivências éticas e estéticas com outras 
crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões 
de referência e de identidades no diálogo e 
reconhecimento da diversidade; 
 
VIII - incentivem a curiosidade, a exploração, o 
encantamento, o questionamento, a indagação e o 
conhecimento das crianças em relação ao mundo físico 
e social, ao tempo e à natureza; 
 
IX - promovam o relacionamento e a interação das 
crianças com diversificadas manifestações de música, 
artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, 
teatro, poesia e literatura; 
 
X - promovam a interação, o cuidado, a preservação e o 
conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade 
da vida na Terra, assim como o não desperdício dos 
recursos naturais; 
 
XI - propiciem a interação e o conhecimento pelas 
crianças das manifestações e tradições culturais 
brasileiras; 
 
XII - possibilitem a utilização de gravadores, projetores, 
computadores, máquinas fotográficas, e outros recursos 
tecnológicos e midiáticos. 
 
Parágrafo único - As creches e pré-escolas, na 
elaboração da proposta curricular, de acordo com suas 
características, identidade institucional, escolhas 
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coletivas e particularidades pedagógicas, estabelecerão 
modos de integração dessas experiências. 
 
Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar 
procedimentos para acompanhamento do trabalho 
pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das 
crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou 
classificação, garantindo: 
I - a observação crítica e criativa das atividades, das 
brincadeiras e interações das crianças no cotidiano; 
 
II - utilização de múltiplos registros realizados por 
adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, 
álbuns etc.); 
 
III - a continuidade dos processos de aprendizagens por 
meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes 
momentos de transição vividos pela criança (transição 
casa/instituição de Educação Infantil, transições no 
interior da instituição, transição creche/pré-escola e 
transição pré-escola/Ensino Fundamental); 
 
IV - documentação específica que permita às famílias 
conhecer o trabalho da instituição junto às crianças e os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da 
criança na Educação Infantil; 
 
V - a não retenção das crianças na Educação Infantil. 
 
Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a 
proposta pedagógica deve prever formas para garantir a 
continuidade no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, respeitando as 
especificidades etárias, sem antecipação de conteúdos 
que serão trabalhados no Ensino Fundamental. 
 
Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar 
orientações para a implementação dessas Diretrizes. 

Resolução CNE/CEB 
04/2010 

Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação 
Básica. 

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, 
sequencial e articulado das etapas e modalidades da 
Educação Básica, baseando-se no direito de toda pessoa 
ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o 
exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, 
na vivência e convivência em ambiente educativo, e 
tendo como fundamento a responsabilidade que o 
Estado brasileiro, a família e a sociedade têm de garantir 
a democratização do acesso, a inclusão, a permanência 
e a conclusão com sucesso das crianças, dos jovens e 
adultos na instituição educacional, a aprendizagem para 
continuidade dos estudos e a extensão da 
obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica. 
 
Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica têm por objetivos: 
 
I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da 
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Educação Básica contidos na Constituição, na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais 
dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que 
contribuam para assegurar a formação básica comum 
nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao 
currículo e à escola; 
 
II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve 
subsidiar a formulação, a execução e a avaliação do 
projeto político-pedagógico da escola de Educação 
Básica; 
 
III - orientar os cursos de formação inicial e continuada 
de docentes e demais profissionais da Educação Básica, 
os sistemas educativos dos diferentes entes federados e 
as escolas que os integram, indistintamente da rede a 
que pertençam. 
 
Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas 
para as etapas e modalidades da Educação Básica 
devem evidenciar o seu papel de indicador de opções 
políticas, sociais, culturais, educacionais, e a função da 
educação, na sua relação com um projeto de Nação, 
tendo como referência os objetivos constitucionais, 
fundamentando-se na cidadania e na dignidade da 
pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, 
pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, 
solidariedade e sustentabilidade. 
 
Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto 
nacional de educação responsabilizam o poder público, 
a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os 
educandos de um ensino ministrado de acordo com os 
princípios de: 
 
I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, 
permanência e sucesso na escola; 
 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
 
IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino; 
 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; 
 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da 
legislação e das normas dos respectivos sistemas de 
ensino; 
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IX - garantia de padrão de qualidade; 
 
X - valorização da experiência extraescolar; 
 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais. 
 
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce 
indispensável para o exercício da cidadania em 
plenitude, da qual depende a possibilidade de 
conquistar todos os demais direitos, definidos na 
Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais 
disposições que consagram as prerrogativas do cidadão. 
 
Art. 6º Na Educação Básica é necessário considerar as 
dimensões do educar e do cuidar, em sua 
inseparabilidade, buscando recuperar, para a função 
social desse nível da educação, a sua centralidade, que é 
o educando, pessoa em formação na sua essência 
humana. 
 
Art. 7º A concepção de educação deve orientar a 
institucionalização do regime de colaboração entre 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 
contexto da estrutura federativa brasileira, em que 
convivem sistemas educacionais autônomos, para 
assegurar efetividade ao projeto da educação nacional, 
vencer a fragmentação das políticas públicas e superar a 
desarticulação institucional. 
 
§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um 
Sistema Nacional de Educação, no qual cada ente 
federativo, com suas peculiares competências, é 
chamado a colaborar para transformar a Educação 
Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado. 
 
§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade 
intencional e organicamente concebida, que se justifica 
pela realização de atividades voltadas para as mesmas 
finalidades ou para a concretização dos mesmos 
objetivos. 
 
§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados 
pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência 
entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de 
supervisão e avaliação da educação nacional, respeitada 
a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças 
regionais. 
 
Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno 
acesso, inclusão e permanência dos sujeitos das 
aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução da 
evasão, da retenção e da distorção de idade/ano/série, 
resulta na qualidade social da educação, que é uma 
conquista coletiva de todos os sujeitos do processo 
educativo. 
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Art. 9º A escola de qualidade social adota como 
centralidade o estudante e a aprendizagem, o que 
pressupõe atendimento aos seguintes requisitos: 
 
I - revisão das referências conceituais quanto aos 
diferentes espaços e tempos educativos, abrangendo 
espaços sociais na escola e fora dela; 
 
II - consideração sobre a inclusão, a valorização das 
diferenças e o atendimento à pluralidade e à 
diversidade cultural, resgatando e respeitando as várias 
manifestações de cada comunidade; 
 
III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela 
aprendizagem e na avaliação das aprendizagens como 
instrumento de contínua progressão dos estudantes; 
 
IV - inter-relação entre organização do currículo, do 
trabalho pedagógico e da jornada de trabalho do 
professor, tendo como objetivo a aprendizagem do 
estudante; 
 
V - preparação dos profissionais da educação, gestores, 
professores, especialistas, técnicos, monitores e outros; 
 
VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a 
infraestrutura entendida como espaço formativo dotado 
de efetiva disponibilidade de tempos para a sua 
utilização e acessibilidade; 
 
VII - integração dos profissionais da educação, dos 
estudantes, das famílias, dos agentes da comunidade 
interessados na educação; 
 
VIII - valorização dos profissionais da educação, com 
programa de formação continuada, critérios de acesso, 
permanência, remuneração compatível com a jornada 
de trabalho definida no projeto político-pedagógico; 
 
IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de 
assistência social e desenvolvimento humano, 
cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura 
e arte, saúde, meio ambiente. 
 
Art. 10 º. A exigência legal de definição de padrões 
mínimos de qualidade da educação traduz a 
necessidade de reconhecer que a sua avaliação associa-
se à ação planejada, coletivamente, pelos sujeitos da 
escola. 
 
§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela 
escola supõe que os sujeitos tenham clareza quanto: 
 
I - aos princípios e às finalidades da educação, além do 
reconhecimento e da análise dos dados indicados pelo 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
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e/ou outros indicadores, que o complementem ou 
substituam; 
 
II - à relevância de um projeto político-pedagógico 
concebido e assumido colegiadamente pela comunidade 
educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a 
pluralidade cultural; 
 
III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas 
pelos sujeitos do processo educativo, em seus diversos 
segmentos, respeitados o tempo e o contexto 
sociocultural; 
 
IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-
Qualidade Inicial – CAQi). 
 
§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se 
um padrão mínimo de insumos, que tem como base um 
investimento com valor calculado a partir das despesas 
essenciais ao desenvolvimento dos processos e 
procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a 
uma educação integral, dotada de qualidade social: 
 
I - creches e escolas que possuam condições de 
infraestrutura e adequados equipamentos; 
 
II - professores qualificados com remuneração 
adequada e compatível com a de outros profissionais 
com igual nível de formação, em regime de trabalho de 
40 (quarenta) horas em tempo integral em uma mesma 
escola; 
 
III - definição de uma relação adequada entre o número 
de alunos por turma e por professor, que assegure 
aprendizagens relevantes; 
 
IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que 
responda às exigências do que se estabelece no projeto 
político-pedagógico. 
 
Art. 11 º. A escola de Educação Básica é o espaço em 
que se ressignifica e se recria a cultura herdada, 
reconstruindo-se as identidades culturais, em que se 
aprende a valorizar as raízes próprias das diferentes 
regiões do País. 
 
Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a 
superação do rito escolar, desde a construção do 
currículo até os critérios que orientam a organização do 
trabalho escolar em sua multidimensionalidade, 
privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para 
garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, no relacionamento entre todas as pessoas. 
Art. 12 º. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, 
definir o programa de escolas de tempo parcial diurno 
(matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e 
tempo integral (turno e contra-turno ou turno único 
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com jornada escolar de 7 horas, no mínimo, durante 
todo o período letivo), tendo em vista a amplitude do 
papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da 
Educação Básica, o que requer outra organização e 
gestão do trabalho pedagógico. 
 
§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou 
diferentes espaços educativos, nos quais a permanência 
do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade 
do tempo diário de escolarização quanto à diversidade 
de atividades de aprendizagens. 
 
§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade implica 
a necessidade da incorporação efetiva e orgânica, no 
currículo, de atividades e estudos pedagogicamente 
planejados e acompanhados. 
 
§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem 
estabelecer metodologia adequada às idades, à 
maturidade e à experiência de aprendizagens, para 
atenderem aos jovens e adultos em escolarização no 
tempo regular ou na modalidade de Educação de Jovens 
e Adultos. 
 
Art. 13 º. O currículo, assumindo como referência os 
princípios educacionais garantidos à educação, 
assegurados no artigo 4º desta Resolução, configura-se 
como o conjunto de valores e práticas que 
proporcionam a produção, a socialização de significados 
no espaço social e contribuem intensamente para a 
construção de identidades socioculturais dos 
educandos. 
 
§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais 
do interesse social, dos direitos e deveres dos cidadãos, 
do respeito ao bem comum e à ordem democrática, 
considerando as condições de escolaridade dos 
estudantes em cada estabelecimento, a orientação para 
o trabalho, a promoção de práticas educativas formais e 
não-formais. 
 
§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se 
assegurar o entendimento de currículo como 
experiências escolares que se desdobram em torno do 
conhecimento, permeadas pelas relações sociais, 
articulando vivências e saberes dos estudantes com os 
conhecimentos historicamente acumulados e 
contribuindo para construir as identidades dos 
educandos. 
 
§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e 
contextualizado, deve ser construída em função das 
peculiaridades do meio e das características, interesses 
e necessidades dos estudantes, incluindo não só os 
componentes curriculares centrais obrigatórios, 
previstos na legislação e nas normas educacionais, mas 
outros, também, de modo flexível e variável, conforme 
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cada projeto escolar, e assegurando: 
 
I - concepção e organização do espaço curricular e físico 
que se imbriquem e alarguem, incluindo espaços, 
ambientes e equipamentos que não apenas as salas de 
aula da escola, mas, igualmente, os espaços de outras 
escolas e os socioculturais e esportivorecreativos do 
entorno, da cidade e mesmo da região; 
 
II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços 
curriculares que pressuponham profissionais da 
educação dispostos a inventar e construir a escola de 
qualidade social, com responsabilidade compartilhada 
com as demais autoridades que respondem pela gestão 
dos órgãos do poder público, na busca de parcerias 
possíveis e necessárias, até porque educar é 
responsabilidade da família, do Estado e da sociedade; 
 
III - escolha da abordagem didático-pedagógica 
disciplinar, pluridisciplinar, interdisciplinar ou 
transdisciplinar pela escola, que oriente o projeto 
político-pedagógico e resulte de pacto estabelecido 
entre os profissionais da escola, conselhos escolares e 
comunidade, subsidiando a organização da matriz 
curricular, a definição de eixos temáticos e a 
constituição de redes de aprendizagem; 
 
IV - compreensão da matriz curricular entendida como 
propulsora de movimento, dinamismo curricular e 
educacional, de tal modo que os diferentes campos do 
conhecimento possam se coadunar com o conjunto de 
atividades educativas; 
 
V - organização da matriz curricular entendida como 
alternativa operacional que embase a gestão do 
currículo escolar e represente subsídio para a gestão da 
escola (na organização do tempo e do espaço curricular, 
distribuição e controle do tempo dos trabalhos 
docentes), passo para uma gestão centrada na 
abordagem interdisciplinar, organizada por eixos 
temáticos, mediante interlocução entre os diferentes 
campos do conhecimento; 
 
VI - entendimento de que eixos temáticos são uma 
forma de organizar o trabalho pedagógico, limitando a 
dispersão do conhecimento, fornecendo o cenário no 
qual se constroem objetos de estudo, propiciando a 
concretização da proposta pedagógica centrada na visão 
interdisciplinar, superando o isolamento das pessoas e a 
compartimentalização de conteúdos rígidos; 
 
VII - estímulo à criação de métodos didático-
pedagógicos utilizando-se recursos tecnológicos de 
informação e comunicação, a serem inseridos no 
cotidiano escolar, a fim de superar a distância entre 
estudantes que aprendem a receber informação com 
rapidez utilizando a linguagem digital e professores que 
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dela ainda não se apropriaram; 
 
VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendida 
como um conjunto de ações didático-pedagógicas, com 
foco na aprendizagem e no gosto de aprender, 
subsidiada pela consciência de que o processo de 
comunicação entre estudantes e professores é efetivado 
por meio de práticas e recursos diversos; 
 
IX - adoção de rede de aprendizagem, também, como 
ferramenta didático-pedagógica relevante nos 
programas de formação inicial e continuada de 
profissionais da educação, sendo que esta opção requer 
planejamento sistemático integrado estabelecido entre 
sistemas educativos ou conjunto de unidades escolares. 
 
§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma de 
organizar o trabalho didáticopedagógico em que temas 
e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas 
ditas convencionais, de forma a estarem presentes em 
todas elas. 
 
§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e 
ambas complementam-se, rejeitando a concepção de 
conhecimento que toma a realidade como algo estável, 
pronto e acabado. 
 
§ 6º A transversalidade refere-se à dimensão didático-
pedagógica, e a interdisciplinaridade, à abordagem 
epistemológica dos objetos de conhecimento. 
 
Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica 
constitui-se de conhecimentos, saberes e valores 
produzidos culturalmente, expressos nas políticas 
públicas e gerados nas instituições produtoras do 
conhecimento científico e tecnológico; no mundo do 
trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas 
atividades desportivas e corporais; na produção 
artística; nas formas diversas de exercício da cidadania; 
e nos movimentos sociais. 
 
§ 1º Integram a base nacional comum nacional: 
 
a) a Língua Portuguesa; 
 
b) a Matemática; 
 
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da 
realidade social e política, especialmente do Brasil, 
incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-
Brasileira e Indígena, 
 
d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, 
incluindo-se a música; 
 
e) a Educação Física; 
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f) o Ensino Religioso. 
 
§ 2º Tais componentes curriculares são organizados 
pelos sistemas educativos, em forma de áreas de 
conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, 
preservando-se a especificidade dos diferentes campos 
do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem 
as habilidades indispensáveis ao exercício da cidadania, 
em ritmo compatível com as etapas do desenvolvimento 
integral do cidadão. 
 
§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não 
podem se constituir em dois blocos distintos, com 
disciplinas específicas para cada uma dessas partes, mas 
devem ser organicamente planejadas e geridas de tal 
modo que as tecnologias de informação e comunicação 
perpassem transversalmente a proposta curricular, 
desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, 
imprimindo direção aos projetos político-pedagógicos. 
 
Art. 15. A parte diversificada enriquece e complementa 
a base nacional comum, prevendo o estudo das 
características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da comunidade escolar, 
perpassando todos os tempos e espaços curriculares 
constituintes do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os 
sujeitos tenham acesso à escola. 
 
§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em temas 
gerais, na forma de eixos temáticos, selecionados 
colegiadamente pelos sistemas educativos ou pela 
unidade escolar. 
 
§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua 
estrangeira moderna na parte diversificada, cabendo 
sua escolha à comunidade escolar, dentro das 
possibilidades da escola, que deve considerar o 
atendimento das características locais, regionais, 
nacionais e transnacionais, tendo em vista as demandas 
do mundo do trabalho e da internacionalização de toda 
ordem de relações. 
 
§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 
11.161/2005, é obrigatoriamente ofertada no Ensino 
Médio, embora facultativa para o estudante, bem como 
possibilitada no Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano. 
 
Art. 16 º. Leis específicas, que complementam a LDB, 
determinam que sejam incluídos componentes não 
disciplinares, como temas relativos ao trânsito, ao meio 
ambiente e à condição e direitos do idoso. 
 
Art. 17 º. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, 
destinar-se-ão, pelo menos, 20% do total da carga 
horária anual ao conjunto de programas e projetos 
interdisciplinares eletivos criados pela escola, previsto 
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no projeto pedagógico, de modo que os estudantes do 
Ensino Fundamental e do Médio possam escolher 
aquele programa ou projeto com que se identifiquem e 
que lhes permitam melhor lidar com o conhecimento e 
a experiência. 
 
§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos 
de modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação 
com a comunidade em que a escola esteja inserida. 
 
§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem 
assegurar a transversalidade do conhecimento de 
diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando 
todo o currículo e propiciando a interlocução entre os 
saberes e os diferentes campos do conhecimento. 
 
Art. 18 º. Na organização da Educação Básica, devem-se 
observar as Diretrizes Curriculares Nacionais comuns a 
todas as suas etapas, modalidades e orientações 
temáticas, respeitadas as suas especificidades e as dos 
sujeitos a que se destinam. 
 
§ 1º As etapas e as modalidades do processo de 
escolarização estruturam-se de modo orgânico, 
sequencial e articulado, de maneira complexa, embora 
permanecendo individualizadas ao logo do percurso do 
estudante, apesar das mudanças por que passam: 
 
I - a dimensão orgânica é atendida quando são 
observadas as especificidades e as diferenças de cada 
sistema educativo, sem perder o que lhes é comum: as 
semelhanças e as identidades que lhe são inerentes; 
 
II - a dimensão sequencial compreende os processos 
educativos que acompanham as exigências de 
aprendizagens definidas em cada etapa do percurso 
formativo, contínuo e progressivo, da Educação Básica 
até a Educação Superior, constituindo-se em diferentes 
e insubstituíveis momentos da vida dos educandos; 
 
III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial 
das etapas e das modalidades da Educação Básica, e 
destas com a Educação Superior, implica ação 
coordenada e integradora do seu conjunto. 
 
§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e 
suas fases requer formas de articulação das dimensões 
orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, 
sem tensões e rupturas, a continuidade de seus 
processos peculiares de aprendizagem e 
desenvolvimento. 
 
Art. 19 º. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, 
seus princípios, objetivos e diretrizes educacionais, 
fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos 
referenciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção 
norteadora do projeto político-pedagógico elaborado e 
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executado pela comunidade educacional. 
 
Art. 20 º. O respeito aos educandos e a seus tempos 
mentais, socioemocionais, culturais e identitários é um 
princípio orientador de toda a ação educativa, sendo 
responsabilidade dos sistemas a criação de condições 
para que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com 
sua diversidade, tenham a oportunidade de receber a 
formação que corresponda à idade própria de percurso 
escolar. 
 
Art. 21 º. São etapas correspondentes a diferentes 
momentos constitutivos do desenvolvimento 
educacional: 
 
I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, 
englobando as diferentes etapas do desenvolvimento da 
criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-
Escola, com duração de 2 (dois) anos; 
 
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de 
idades próprias, as quais, no entanto, são diversas 
quando se atenta para sujeitos com características que 
fogem à norma, como é o caso, entre outros: 
 
I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar; 
 
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia 
abandonado os estudos; 
 
III - de portadores de deficiência limitadora; 
 
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta 
incompleta; 
 
V - de habitantes de zonas rurais; 
 
VI - de indígenas e quilombolas; 
 
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou 
internação, jovens e adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais. 
 
Art. 22 º. A Educação Infantil tem por objetivo o 
desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos 
físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, 
complementando a ação da família e da comunidade. 
 
§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares 
contextos socioculturais, socioeconômicos e étnicos, por 
isso devem ter a oportunidade de ser acolhidas e 
respeitadas pela escola e pelos profissionais da 
educação, com base nos princípios da individualidade, 
igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade. 
 
§ 2º Para as crianças, independentemente das 
diferentes condições físicas, sensoriais, intelectuais, 
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linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, 
de religião, entre outras, as relações sociais e 
intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção 
intensiva dos profissionais da educação, durante o 
tempo de desenvolvimento das atividades que lhes são 
peculiares, pois este é o momento em que a curiosidade 
deve ser estimulada, a partir da brincadeira orientada 
pelos profissionais da educação. 
 
§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e do respeito mútuo em que se assenta a vida 
social devem iniciar-se na Educação Infantil e sua 
intensificação deve ocorrer ao longo da Educação 
Básica. 
 
§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços 
promovendo ações a partir das quais as unidades de 
Educação Infantil sejam dotadas de condições para 
acolher as crianças, em estreita relação com a família, 
com agentes sociais e com a sociedade, prevendo 
programas e projetos em parceria, formalmente 
estabelecidos. 
 
§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se 
torna necessária a solução de problemas individuais e 
coletivos pelas crianças devem ser previamente 
programadas, com foco nas motivações estimuladas e 
orientadas pelos professores e demais profissionais da 
educação e outros de áreas pertinentes, respeitados os 
limites e as potencialidades de cada criança e os 
vínculos desta com a família ou com o seu responsável 
direto. 
 
Art. 27 º. A cada etapa da Educação Básica pode 
corresponder uma ou mais das modalidades de ensino: 
Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, 
Educação Profissional e Tecnológica, Educação do 
Campo, Educação Escolar Indígena e Educação a 
Distância. 
 
Art. 29 º. A Educação Especial, como modalidade 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades de 
ensino, é parte integrante da educação regular, 
devendo ser prevista no projeto político-pedagógico da 
unidade escolar. 
 
§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os 
estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas 
classes comuns do ensino regular e no Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), complementar ou 
suplementar à escolarização, ofertado em salas de 
recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede 
pública ou de instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos. 
 
§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições 
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para que o professor da  classe comum possa explorar 
as potencialidades de todos os estudantes, adotando 
uma pedagogia dialógica, interativa, interdisciplinar e 
inclusiva e, na interface, o professor do AEE deve 
identificar habilidades e necessidades dos estudantes, 
organizar e orientar sobre os serviços e recursos 
pedagógicos e de acessibilidade para a participação e 
aprendizagem dos estudantes. 
 
§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de 
ensino devem observar as seguintes orientações 
fundamentais: 
 
I - o pleno acesso e a efetiva participação dos 
estudantes no ensino regular; 
 
II - a oferta do atendimento educacional especializado; 
 
III - a formação de professores para o AEE e para o 
desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas; 
 
IV - a participação da comunidade escolar; 
 
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e 
informações, nos mobiliários e equipamentos e nos 
transportes; 
 
VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais. 
 
Art. 30 º. A Educação Profissional e Tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, 
integra-se aos diferentes níveis e modalidades de 
educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da 
tecnologia, e articula-se com o ensino regular e com 
outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e 
Adultos, Educação Especial e Educação a Distância. 
 
Art. 35 º. Na modalidade de Educação Básica do Campo, 
a educação para a população rural está prevista com 
adequações necessárias às peculiaridades da vida no 
campo e de cada região, definindo-se orientações para 
três aspectos essenciais à organização da ação 
pedagógica: 
 
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às 
reais necessidades e interesses dos estudantes da zona 
rural; 
 
II - organização escolar própria, incluindo adequação do 
calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às 
condições climáticas; 
 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
 
Art. 36 º. A identidade da escola do campo é definida 
pela vinculação com as questões inerentes à sua 
realidade, com propostas pedagógicas que contemplam 
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sua diversidade em todos os aspectos, tais como sociais, 
culturais, políticos, econômicos, de gênero, geração e 
etnia. 
 
Parágrafo único. Formas de organização e metodologias 
pertinentes à realidade do campo devem ter acolhidas, 
como a pedagogia da terra, pela qual se busca um 
trabalho pedagógico fundamentado no princípio da 
sustentabilidade, para assegurar a preservação da vida 
das futuras gerações, e a pedagogia da alternância, na 
qual o estudante participa, concomitante e 
alternadamente, de dois ambientes/situações de 
aprendizagem: o escolar e o laboral, supondo parceria 
educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis 
pelo aprendizado e pela formação do estudante. 
 
Art. 37 º. A Educação Escolar Indígena ocorre em 
unidades educacionais inscritas em suas terras e 
culturas, as quais têm uma realidade singular, 
requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada povo ou 
comunidade e formação específica de seu quadro 
docente, observados os princípios constitucionais, a 
base nacional comum e os princípios que orientam a 
Educação Básica brasileira. 
 
Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento 
das escolas indígenas, é reconhecida a sua condição de 
possuidores de normas e ordenamento jurídico 
próprios, com ensino intercultural e bilíngue, visando à 
valorização plena das culturas dos povos indígenas e à 
afirmação e manutenção de sua diversidade étnica. 
 
Art. 38 º. Na organização de escola indígena, deve ser 
considerada a participação da comunidade, na definição 
do modelo de organização e gestão, bem como: 
 
I - suas estruturas sociais; 
 
II - suas práticas socioculturais e religiosas; 
 
III - suas formas de produção de conhecimento, 
processos próprios e métodos de ensino-aprendizagem; 
 
IV - suas atividades econômicas; 
 
V - edificação de escolas que atendam aos interesses 
das comunidades indígenas; 
 
VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzidos 
de acordo com o contexto sociocultural de cada povo 
indígena. 
 
Art. 39 º. A modalidade Educação a Distância 
caracteriza-se pela mediação didáticopedagógica nos 
processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a 
utilização de meios e tecnologias de informação e 
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comunicação, com estudantes e professores 
desenvolvendo atividades educativas em lugares ou 
tempos diversos. 
 
Art. 41 º. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida 
em unidades educacionais inscritas em suas terras e 
cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada comunidade e 
formação específica de seu quadro docente, observados 
os princípios constitucionais, a base nacional comum e 
os princípios que orientam a Educação Básica brasileira. 
 
Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento 
das escolas quilombolas, bem com nas demais, deve ser 
reconhecida e valorizada a diversidade cultural. 
 
Art. 42 º. São elementos constitutivos para a 
operacionalização destas Diretrizes o projeto político-
pedagógico e o regimento escolar; o sistema de 
avaliação; a gestão democrática e a organização da 
escola; o professor e o programa de formação docente. 
 
Art. 43 º. O projeto político-pedagógico, 
interdependentemente da autonomia pedagógica, 
administrativa e de gestão financeira da instituição 
educacional, representa mais do que um documento, 
sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática 
para todos e de qualidade social. 
 
§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se 
na busca de sua identidade, que se expressa na 
construção de seu projeto pedagógico e do seu 
regimento escolar, enquanto manifestação de seu ideal 
de educação e que permite uma nova e democrática 
ordenação pedagógica das relações escolares. 
 
§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de 
seus sujeitos, articular a formulação do projeto político-
pedagógico com os planos de educação – nacional, 
estadual, municipal –, o contexto em que a escola se 
situa e as necessidades locais e de seus estudantes. 
 
§ 3º A missão da unidade escolar, o papel 
socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, as 
questões de gênero, etnia e diversidade cultural que 
compõem as ações educativas, a organização e a gestão 
curricular são componentes integrantes do projeto 
político-pedagógico, devendo ser previstas as 
prioridades institucionais que a identificam, definindo o 
conjunto das ações educativas próprias das etapas da 
Educação Básica assumidas, de acordo com as 
especificidades que lhes correspondam, preservando a 
sua articulação sistêmica. 
 
Art. 44 º. O projeto político-pedagógico, instância de 
construção coletiva que respeita os sujeitos das 
aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos 
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à proteção e à participação social, deve contemplar: 
 
I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do 
processo educativo, contextualizados no espaço e no 
tempo; 
 
II - a concepção sobre educação, conhecimento, 
avaliação da aprendizagem e mobilidade escolar; 
 
III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos 
– que justificam e instituem a vida da e na escola, do 
ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, 
socioeconômico, como base da reflexão sobre as 
relações vida-conhecimento-cultura-professor-
estudante e instituição escolar; 
 
IV - as bases norteadoras da organização do trabalho 
pedagógico; 
 
V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por 
consequência, da escola, no contexto das desigualdades 
que se refletem na escola; 
 
VI - os fundamentos da gestão democrática, 
compartilhada e participativa (órgãos colegiados e de 
representação estudantil); 
 
VII - o programa de acompanhamento de acesso, de 
permanência dos estudantes e de superação da 
retenção escolar; 
 
VIII - o programa de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, regentes e não regentes; 
 
IX - as ações de acompanhamento sistemático dos 
resultados do processo de avaliação interna e externa 
(Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova 
Brasil, dados estatísticos, pesquisas sobre os sujeitos da 
Educação Básica), incluindo dados referentes ao IDEB 
e/ou que complementem ou substituam os 
desenvolvidos pelas unidades da federação e outros; 
 
X - a concepção da organização do espaço físico da 
instituição escolar de tal modo que este seja compatível 
com as características de seus sujeitos, que atenda as 
normas de acessibilidade, além da natureza e das 
finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela 
comunidade educacional. 
 
Art. 45 º. O regimento escolar, discutido e aprovado 
pela comunidade escolar e conhecido por todos, 
constitui-se em um dos instrumentos de execução do 
projeto políticopedagógico, com transparência e 
responsabilidade. 
 
Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza 
e da finalidade da instituição, da relação da gestão 
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democrática com os órgãos colegiados, das atribuições 
de seus órgãos e sujeitos, das suas normas pedagógicas, 
incluindo os critérios de acesso, promoção, mobilidade 
do estudante, dos direitos e deveres dos seus sujeitos: 
estudantes, professores, técnicos e funcionários, 
gestores, famílias, representação estudantil e função 
das suas instâncias colegiadas. 
 
Art. 46 º. A avaliação no ambiente educacional 
compreende 3 (três) dimensões básicas: 
 
I - avaliação da aprendizagem; 
 
II - avaliação institucional interna e externa; 
 
III - avaliação de redes de Educação Básica. 
 
Art. 47 º. A avaliação da aprendizagem baseia-se na 
concepção de educação que norteia a relação professor-
estudante-conhecimento-vida em movimento, devendo 
ser um ato reflexo de reconstrução da prática 
pedagógica avaliativa, premissa básica e fundamental 
para se questionar o educar, transformando a mudança 
em ato, acima de tudo, político. 
 
§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, 
liga-se à aprendizagem, possibilitando o aprendiz a 
recriar, refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse 
contexto, aponta para uma avaliação global, que vai 
além do aspecto quantitativo, porque identifica o 
desenvolvimento da autonomia do estudante, que é 
indissociavelmente ético, social, intelectual. 
 
§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem 
tem, como referência, o conjunto de conhecimentos, 
habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos 
do processo educativo projetam para si de modo 
integrado e articulado com aqueles princípios definidos 
para a Educação Básica, redimensionados para cada 
uma de suas etapas, bem assim no projeto político-
pedagógico da escola. 
 
§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada 
mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento da criança, sem o objetivo de 
promoção, mesmo em se tratando de acesso ao Ensino 
Fundamental. 
 
Art. 52 º. A avaliação institucional interna deve ser 
prevista no projeto políticopedagógico e detalhada no 
plano de gestão, realizada anualmente, levando em 
consideração as orientações contidas na 
regulamentação vigente, para rever o conjunto de 
objetivos e metas a serem concretizados, mediante ação 
dos diversos segmentos da comunidade educativa, o 
que pressupõe delimitação de indicadores compatíveis 
com a missão da escola, além de clareza quanto ao que 
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seja qualidade social da aprendizagem e da escola. 
 
Art. 53 º. A avaliação de redes de Educação Básica 
ocorre periodicamente, é realizada por órgãos externos 
à escola e engloba os resultados da avaliação 
institucional, sendo que os resultados dessa avaliação 
sinalizam para a sociedade se a escola apresenta 
qualidade suficiente para continuar funcionando como 
está. 
 
Art. 56 º. A tarefa de cuidar e educar, que a 
fundamentação da ação docente e os programas de 
formação inicial e continuada dos profissionais da 
educação instauram, reflete-se na eleição de um ou 
outro método de aprendizagem, a partir do qual é 
determinado o perfil de docente para a Educação 
Básica, em atendimento às dimensões técnicas, 
políticas, éticas e estéticas. 
 
§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de 
formação dos profissionais da educação, sejam 
gestores, professores ou especialistas, deverão incluir 
em seus currículos e programas: 
 
a) o conhecimento da escola como organização 
complexa que tem a função de promover a educação 
para e na cidadania; 
 
b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de 
investigações de interesse da área educacional; 
 
c) a participação na gestão de processos educativos e na 
organização e funcionamento de sistemas e instituições 
de ensino; 
 
d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à 
construção do projeto políticopedagógico, mediante 
trabalho coletivo de que todos os que compõem a 
comunidade escolar são responsáveis. 
 
Art. 57 º. Entre os princípios definidos para a educação 
nacional está a valorização do profissional da educação, 
com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a 
escola, com qualidade gestorial, educativa, social, 
cultural, ética, estética, ambiental. 
 
§ 1º A valorização do profissional da educação escolar 
vincula-se à obrigatoriedade da garantia de qualidade e 
ambas se associam à exigência de programas de 
formação inicial e continuada de docentes e não 
docentes, no contexto do conjunto de múltiplas 
atribuições definidas para os sistemas educativos, em 
que se inscrevem as funções do professor. 
 
§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, vinculados às orientações 
destas Diretrizes, devem prepará-los para o 
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desempenho de suas atribuições, considerando 
necessário: 
 
a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber 
pesquisar, orientar, avaliar e elaborar propostas, isto é, 
interpretar e reconstruir o conhecimento 
coletivamente; 
 
b) trabalhar cooperativamente em equipe; 
 
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os 
instrumentos produzidos ao longo da evolução 
tecnológica, econômica e organizativa; 
 
d) desenvolver competências para integração com a 
comunidade e para relacionamento com as famílias. 
 
Art. 58 º. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, 
não esgota o desenvolvimento dos conhecimentos, 
saberes e habilidades referidas, razão pela qual um 
programa de formação continuada dos profissionais da 
educação será contemplado no projeto político-
pedagógico. 
 
Art. 59 º. Os sistemas educativos devem instituir 
orientações para que o projeto de formação dos 
profissionais preveja: 
 
a) a consolidação da identidade dos profissionais da 
educação, nas suas relações com a escola e com o 
estudante; 
 
b) a criação de incentivos para o resgate da imagem 
social do professor, assim como da autonomia docente 
tanto individual como coletiva; 
 
c) a definição de indicadores de qualidade social da 
educação escolar, a fim de que as agências formadoras 
de profissionais da educação revejam os projetos dos 
cursos de formação inicial e continuada de docentes, de 
modo que correspondam às exigências de um projeto 
de Nação. 

CNE/CEB 06/2010 
 

Resolução suspensa em 
virtude da sentença 
judicial proferida nos 
autos da Ação Civil 
Pública n° 0013466-
31.2011.4.05.8300, em 
trâmite perante a Justiça 
Federal, Seção Judiciária 
de Pernambuco, 2a 
Vara, e nos autos do 
Processo Judicial no 
50861-

Define Diretrizes 
Operacionais para a 
matrícula no Ensino 
Fundamental e na Educação 
Infantil 

Art. 2 º Para o ingresso na Pré-Escola, a criança deverá 
ter idade de 4 (quatro) anos completos até o dia 31 de 
março do ano que ocorrer a matrícula. 

Art. 4 º As crianças que completarem 6 (seis) anos de 
idade após a data definida no artigo 3o deverão ser 
matriculadas na Pré-Escola. 
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51.2012.4.01.3800/MG, 
que tramita na 3a Vara 
Federal da Seção 
Judiciária de Minas 
Gerais. 

Nota 1: 

Em medida cautelar, o 
Tribunal Regional 
Federal da 5a Região 
atribuiu efeito 
suspensivo parcial à 
apelação apenas para 
limitar a eficácia da 
sentença ao âmbito 
territorial da Seção 
Judiciária de 
Pernambuco e de alguns 
municípios do Estado da 
Bahia. 

Nota 2: 

Em medida cautelar, o 
Tribunal Regional 
Federal da 3a Região 
deferiu antecipação de 
tutela, suspendendo os 
efeitos das Resoluções 
CNE/CEB no 1/2010 e n° 
6/2010, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais. 

Nota 3: 

Em cumprimento tutela 
antecipada 3a Vara 
Federal/RN atribuiu 
efeito suspensivo parcial 
à apelação apenas para 
limitar a eficácia da 
sentença ao âmbito do 
Processo no 0502752-
72.2013.4.05.8400. 

Nota 4: 

Em cumprimento tutela 
antecipada 5a Vara da 
Seção Judiciária no 
Estado do Ceará que 
atribuiu efeito 
suspensivo das 
Resoluções CNE/CEB no 
1/2010 e no 6/2010 a 
toda a Rede Pública e 
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Privada de Ensino do 
Estado do Ceará. 

Nota 5: 

Em cumprimento à 
Decisão Judicial - 2a 
Vara da Seção Judiciária 
no Estado do Rio de 
Janeiro, Ação no 
0034520-
88.2009.401.3400, que 
atribuiu efeito 
suspensivo das 
Resoluções CNE/CEB no 
1/2010 e no 6/2010 a 
toda a Rede de Ensino 
do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Os efeitos das 
Resoluções CNE/CEB no 
1/2010 e n° 6/2010 
seguem em vigor no 
restante do território 
brasileiro. 

Resolução CNE/CEB 
01/2012 

Dispõe sobre a 
implementação do regime 
de colaboração mediante 
Arranjo de Desenvolvimento 
da Educação (ADE), como 
instrumento de gestão 
pública para a melhoria da 
qualidade social da  
educação. 

Art. 1º A presente Resolução atende aos mandamentos 
da Constituição Federal em seu parágrafo único do art. 
23 e art. 211, bem como aos arts. 8º e 9º da LDB visando 
ao regime de colaboração entre União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, tratando da implementação de 
Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE) como 
instrumento de gestão pública para assegurar o direito à 
educação de qualidade em determinado território, bem 
como para contribuir na estruturação e aceleração de 
um sistema nacional de educação. 
 
Art. 2º O ADE é uma forma de colaboração territorial 
basicamente horizontal, instituída entre entes 
federados, visando assegurar o direito à educação de 
qualidade e ao seu desenvolvimento territorial e 
geopolítico. 
 
§ 1º Essa forma de colaboração poderá ser aberta à 
participação de instituições privadas e não-
governamentais, mediante convênios ou termos de 
cooperação, sem que isso represente a transferência de 
recursos públicos para estas instituições e organizações. 
 
§ 2º A descentralização e o fortalecimento da 
cooperação e associativismo entre os entes federados 
contribuem para as ações visando à eliminação ou 
redução das desigualdades regionais e intermunicipais 
em relação à Educação Básica, observadas as atribuições 
definidas no art. 11 da LDB. 
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Art. 3º O ADE promove o regime de colaboração 
horizontal, de forma articulada com o tradicional regime 
de colaboração vertical, visando, entre outros aspectos 
a: 
 
I – garantir o direito à educação, por meio da oferta de 
uma educação com qualidade social, refletida, dentre 
outros aspectos, pelo acesso, permanência, 
aprendizagem e conclusão dos estudos; 
 
II – fortalecer a democratização das relações de gestão e 
de planejamento integrado que possa incluir ações 
como planejamento da rede física escolar, cessão mútua 
de servidores, transporte escolar, formação continuada 
de professores e gestores, e organização de um sistema 
integrado de avaliação; 
 
III – promover a eficiente aplicação dos recursos de 
forma solidária para fins idênticos ou equivalentes; 
 
IV – incentivar mecanismos de atuação na busca por 
recursos para prestação associada de serviços; 
 
V – estruturar Planos Intermunicipais de Educação 
visando ao desenvolvimento integrado e harmonioso do 
território e a redução de disparidades sociais e 
econômicas locais, de forma que os municípios de 
menor capacidade técnica possam efetivamente se valer 
desses planos na elaboração dos seus respectivos Planos 
Municipais de Educação; 
 
VI – considerar tais planos, como referência, para a 
elaboração, execução e avaliação dos projetos político-
pedagógicos das escolas. 
 
Art. 4º A estruturação de um ADE exige: 
 
I – identificação das instituições e organizações 
educacionais que atuam na área territorial comum; 
 
II – levantamento das informações e indicadores 
educacionais pelos entes federados constituintes do 
ADE; 
 
III – motivação para um trabalho coletivo, em 
colaboração, evitando as indesejáveis sobreposições de 
esforços; 
 
IV – identificação dos indicadores educacionais mais 
relevantes para melhorar a qualidade social da 
Educação; 
 
V – construção de matrizes de indicadores segundo as 
dimensões de gestão educacional; formação de 
professores e dos profissionais de serviço e apoio 
escolar; práticas pedagógicas e avaliação; e 
infraestrutura física e recursos pedagógicos, bem como 
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definição das ações comuns ao conjunto dos entes 
federados do ADE; 
 
VI – elaboração de mapa estratégico do ADE, indicando 
não só as ações priorizadas, como também os 
resultados esperados com base nas metas acordadas 
entre os entes federados participantes do arranjo, 
tendo por objetivo promover a qualidade social da 
educação local mediante ações colaborativas; 
 
VII – definição de metas de curto, médio e longo prazo 
em relação às ações priorizadas que sejam de efetivo 
interesse comum ao maior número possível de entes 
federados participantes do arranjo, visando motivá-los a 
continuar o trabalho em rede; 
 
VIII – estabelecimento de Ato constitutivo do acordo 
firmado pelos participantes do arranjo, com a definição 
das regras de funcionamento e do gestor local do ADE. 
 
Art. 5º Devem ser estabelecidos com clareza os papéis e 
responsabilidades dos integrantes do ADE, para ser 
garantida a coerência entre as ações e para permitir o 
acompanhamento e responsabilização de cada um. 
 
Art. 6º A forma e a metodologia para constituição, 
estruturação e funcionamento do ADE devem atender 
aos diferentes contextos, cabendo aos entes federados 
a tarefa de, considerando os aspectos essenciais para 
seu sucesso, adaptar o preconizado às condições locais, 
valorizando as potencialidades existentes. 
 
Art. 7º O ADE pode assumir o modelo de consórcio, nos 
termos da Lei nº 11.107/2005, constituído 
exclusivamente por entes federados como uma 
associação pública ou como entidade jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, podendo realizar acordos de 
cooperação e parceria com órgãos públicos e 
instituições privadas e não governamentais. 

Resolução CNE/CEB 
03/2012 

Define diretrizes para o 
atendimento de educação 
escolar para populações em 
situação de itinerância. 

Art. 1º As crianças, adolescentes e jovens em situação 
de itinerância deverão ter garantido o direito à 
matrícula em escola pública, gratuita, com qualidade 
social e que garanta a liberdade de consciência e de 
crença. 
 
Parágrafo único. São considerados crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 
aquelas pertencentes a grupos sociais que vivem em tal 
condição por motivos culturais, políticos, econômicos, 
de saúde, tais como ciganos, indígenas, povos nômades, 
trabalhadores itinerantes, acampados, circenses, 
artistas e/ou trabalhadores de parques de diversão, de 
teatro mambembe, dentre outros. 
 
Art. 2º Visando à garantia dos direitos socioeducacionais 
de crianças, adolescentes e jovens em situação de 
itinerância os sistemas de ensino deverão adequar-se às 
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particularidades desses estudantes. 
 
Art. 3º Os sistemas de ensino, por meio de seus 
estabelecimentos públicos ou privados de Educação 
Básica deverão assegurar a matrícula de estudante em 
situação de itinerância sem a imposição de qualquer 
forma de embaraço, preconceito e/ou qualquer forma 
de discriminação, pois se trata de direito fundamental, 
mediante autodeclaração ou declaração do responsável. 
 
§ 1º No caso de matrícula de jovens e adultos, poderá 
ser usada a autodeclaração. 
 
§ 2º A instituição de educação que receber matrícula de 
estudante em situação de itinerância deverá comunicar 
o fato à Secretaria de Educação ou a seu órgão regional 
imediato. 
 
Art. 4º Caso o estudante itinerante não disponha, no ato 
da matrícula, de certificado, memorial e/ou relatório da 
instituição de educação anterior, este deverá ser 
inserido no grupamento correspondente aos seus pares 
de idade, mediante diagnóstico de suas necessidades de 
aprendizagem, realizado pela instituição de ensino que 
o recebe. 
 
§ 1º A instituição de educação deverá desenvolver 
estratégias pedagógicas adequadas às suas 
necessidades de aprendizagem. 
 
§ 2º A instituição de ensino deverá realizar avaliação 
diagnóstica do desenvolvimento e da aprendizagem 
desse estudante, mediante acompanhamento e 
supervisão adequados às suas necessidades de 
aprendizagem. 
 
§ 3º A instituição de educação deverá oferecer 
atividades complementares para assegurar as condições 
necessárias e suficientes para a aprendizagem dessas 
crianças, adolescentes e jovens. 
 
Art. 5º Os cursos destinados à formação inicial e 
continuada de professores deverão proporcionar aos 
docentes o conhecimento de estratégias pedagógicas, 
materiais didáticos e de apoio pedagógico, bem como 
procedimentos de avaliação que considerem a realidade 
cultural, social e profissional do estudante itinerante 
como parte do cumprimento do direito à educação. 
 
Art. 6º O poder público, no processo de expedição do 
alvará de funcionamento de empreendimentos de 
diversão itinerante, deverá exigir documentação 
comprobatória de matrícula das crianças, adolescentes 
e jovens cujos pais ou responsáveis trabalhem em tais 
empreendimentos. 
 
Art. 9º O Ministério da Educação deverá criar 
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programas, ações e orientações especiais destinados à 
escolarização de pessoas, sobretudo crianças, 
adolescentes e jovens que vivem em situação de 
itinerância. 
 
§ 1º Os programas e ações socioeducativas destinados a 
estudantes itinerantes deverão ser elaborados e 
implementados com a participação dos atores sociais 
diretamente interessados (responsáveis pelos 
estudantes, os próprios estudantes, dentre outros), 
visando o respeito às particularidades socioculturais, 
políticas e econômicas dos referidos atores sociais. 
 
§ 2º O atendimento socioeducacional ofertado pelas 
escolas e programas educacionais deverá garantir o 
respeito às particularidades culturais, regionais, 
religiosas, étnicas e raciais dos estudantes em situação 
de itinerância, bem como o tratamento pedagógico, 
ético e não discriminatório, na forma da lei. 
 
Art. 10 º Os sistemas de ensino deverão orientar as 
escolas quanto à sua obrigação de garantir não só a 
matrícula, mas, também, a permanência e, quando for o 
caso, a conclusão dos estudos aos estudantes em 
situação de itinerância, bem como a elaboração e 
disponibilização do respectivo memorial. 
 
Art. 11 º  Os sistemas de ensino, por meio de seus 
diferentes órgãos, deverão definir normas 
complementares para o ingresso, permanência e 
conclusão de estudos de crianças, adolescentes e jovens 
em situação de itinerância, com base na presente 
resolução. 

Resolução CNE/CEB 
05/2012 

Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais para 
a Educação Escolar Indígena 
na Educação Básica. 

Art. 1º Esta Resolução define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação 
Básica, oferecida em instituições próprias. 
 
Parágrafo único Estas Diretrizes Curriculares Nacionais 
estão pautadas pelos princípios da igualdade social, da 
diferença, da especificidade, do bilinguismo e da 
interculturalidade, fundamentos da Educação Escolar 
Indígena. 
 
Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Indígena na Educação Básica têm por 
objetivos: 
 
I - orientar as escolas indígenas de educação básica e os 
sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na elaboração, 
desenvolvimento e avaliação de seus projetos 
educativos; 
 
II - orientar os processos de construção de instrumentos 
normativos dos sistemas de ensino visando tornar a 
Educação Escolar Indígena projeto orgânico, articulado e 
sequenciado de Educação Básica entre suas diferentes 
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etapas e modalidades, sendo garantidas as 
especificidades dos processos educativos indígenas; 
 
III - assegurar que os princípios da especificidade, do 
bilingüismo e multilinguismo, da organização 
comunitária e da interculturalidade fundamentem os 
projetos educativos das comunidades indígenas, 
valorizando suas línguas e conhecimentos tradicionais; 
 
IV - assegurar que o modelo de organização e gestão das 
escolas indígenas leve em consideração as práticas 
socioculturais e econômicas das respectivas 
comunidades, bem como suas formas de produção de 
conhecimento, processos próprios de ensino e de 
aprendizagem e projetos societários; 
 
V - fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas 
de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, fornecendo diretrizes para a 
organização da Educação Escolar Indígena na Educação 
Básica, no âmbito dos territórios etnoeducacionais; 
 
VI - normatizar dispositivos constantes na Convenção 
169, da Organização Internacional do Trabalho, 
ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 
143/2003, no que se refere à educação e meios de 
comunicação, bem como os mecanismos de consulta 
livre, prévia e informada; 
 
VII - orientar os sistemas de ensino da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a incluir, 
tanto nos processos de formação de professores 
indígenas, quanto no funcionamento regular da 
Educação Escolar Indígena, a colaboração e atuação de 
especialistas em saberes tradicionais, como os 
tocadores de instrumentos musicais, contadores de 
narrativas míticas, pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, 
parteiras, organizadores de rituais, conselheiros e outras 
funções próprias e necessárias ao bem viver dos povos 
indígenas; 
 
VII - zelar para que o direito à educação escolar 
diferenciada seja garantido às comunidades indígenas 
com qualidade social e pertinência pedagógica, cultural, 
linguística, ambiental e territorial, respeitando as 
lógicas, saberes e perspectivas dos próprios povos 
indígenas. 
 
Art. 3º Constituem objetivos da Educação Escolar 
Indígena proporcionar aos indígenas, suas comunidades 
e povos: 
 
I - a recuperação de suas memórias históricas; a 
reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização 
de suas línguas e ciências; 
 
II - o acesso às informações, conhecimentos técnicos, 
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científicos e culturais da sociedade nacional e demais 
sociedades indígenas e não-indígenas. 
 
Parágrafo único A Educação Escolar Indígena deve se 
constituir num espaço de construção de relações 
interétnicas orientadas para a manutenção da 
pluralidade cultural, pelo reconhecimento de diferentes 
concepções pedagógicas e pela afirmação dos povos 
indígenas como sujeitos de direitos. 
 
Art. 4º Constituem elementos básicos para a 
organização, a estrutura e o funcionamento da escola 
indígena: 
 
I - a centralidade do território para o bem viver dos 
povos indígenas e para seus processos formativos e, 
portanto, a localização das escolas em terras habitadas 
por comunidades indígenas, ainda que se estendam por 
territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos; 
 
II - a importância das línguas indígenas e dos registros 
linguísticos específicos do português para o ensino 
ministrado nas línguas maternas das comunidades 
indígenas, como uma das formas de preservação da 
realidade sociolinguística de cada povo; 
 
III - a organização escolar própria, nos termos 
detalhados nesta Resolução; 
 
IV - a exclusividade do atendimento a comunidades 
indígenas por parte de professores indígenas oriundos 
da respectiva comunidade. 
 
Parágrafo único A escola indígena será criada em 
atendimento à reivindicação ou por iniciativa da 
comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, 
respeitadas suas formas de representação. 
 
Art. 5º Na organização da escola indígena deverá ser 
considerada a participação de representantes da 
comunidade, na definição do modelo de organização e 
gestão, bem como: 
 
I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; 
 
III - suas formas de produção de conhecimento, 
processos próprios e métodos de ensino-aprendizagem; 
 
IV - o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos 
de acordo com o contexto sociocultural de cada povo 
indígena; 
 
V - a necessidade de edificação de escolas com 
características e padrões construtivos de comum acordo 
com as comunidades usuárias, ou da predisposição de 
espaços formativos que atendam aos interesses das 
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comunidades indígenas. 
 
Art. 6º Os sistemas de ensino devem assegurar às 
escolas indígenas estrutura adequada às necessidades 
dos estudantes e das especificidades pedagógicas da 
educação diferenciada, garantindo laboratórios, 
bibliotecas, espaços para atividades esportivas e 
artístico-culturais, assim como equipamentos que 
garantam a oferta de uma educação escolar de 
qualidade sociocultural. 
 
Art. 7º A organização das escolas indígenas e das 
atividades consideradas letivas podem assumir variadas 
formas, como séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos com tempos 
e espaços específicos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por 
forma diversa de organização, sempre que o interesse 
do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
 
§ 1º Em todos os níveis e modalidades da Educação 
Escolar Indígena devem ser garantidos os princípios da 
igualdade social, da diferença, da especificidade, do 
bilinguismo e da interculturalidade, contando 
preferencialmente com professores e gestores das 
escolas indígenas, membros da respectiva comunidade 
indígena. 
 
§ 2º Os saberes e práticas indígenas devem ancorar o 
acesso a outros conhecimentos, de modo a valorizar os 
modos próprios de conhecer, investigar e sistematizar 
de cada povo indígena, valorizando a oralidade e a 
história indígena. 
 
§ 3º A Educação Escolar Indígena deve contribuir para o 
projeto societário e para o bem viver de cada 
comunidade indígena, contemplando ações voltadas à 
manutenção e preservação de seus territórios e dos 
recursos neles existentes. 
 
§ 4º A Educação Escolar Indígena será acompanhada 
pelos sistemas de ensino, por meio da prática constante 
de produção e publicação de materiais didáticos 
diferenciados, na língua indígena, em português e 
bilíngues, elaborados pelos professores indígenas em 
articulação com os estudantes indígenas, para todas as 
áreas de conhecimento. 
 
Art. 8º A Educação Infantil, etapa educativa e de 
cuidados, é um direito dos povos indígenas que deve ser 
garantido e realizado com o compromisso de qualidade 
sociocultural e de respeito aos preceitos da educação 
diferenciada e específica. 
 
§ 1º A Educação Infantil pode ser também uma opção 
de cada comunidade indígena que tem a prerrogativa 
de, ao avaliar suas funções e objetivos a partir de suas 
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referências culturais, decidir sobre a implantação ou 
não da mesma, bem como sobre a idade de matrícula 
de suas crianças na escola. 
 
§ 2º Os sistemas de ensino devem promover consulta 
livre, prévia e informada acerca da oferta da Educação 
Infantil a todos os envolvidos com a educação das 
crianças indígenas, tais como pais, mães, avós, “os mais 
velhos”, professores, gestores escolares e lideranças 
comunitárias, visando a uma avaliação que expresse os 
interesses legítimos de cada comunidade indígena. 
 
§ 3º As escolas indígenas que ofertam a Educação 
Infantil devem: 
 
I - promover a participação das famílias e dos sábios, 
especialistas nos conhecimentos tradicionais de cada 
comunidade, em todas as fases de implantação e 
desenvolvimento da Educação Infantil; 
 
II - definir em seus projetos político-pedagógicos em que 
língua ou línguas serão desenvolvidas as atividades 
escolares, de forma a oportunizar o uso das línguas 
indígenas; 
III - considerar as práticas de educar e de cuidar de cada 
comunidade indígena como parte fundamental da 
educação escolar das crianças de acordo com seus 
espaços e tempos socioculturais; 
 
IV - elaborar materiais didáticos específicos e de apoio 
pedagógico para a Educação Infantil, garantindo a 
incorporação de aspectos socioculturais indígenas 
significativos e contextualizados para a comunidade 
indígena de pertencimento da criança; 
 
V - reconhecer as atividades socioculturais 
desenvolvidas nos diversos espaços institucionais de 
convivência e sociabilidade de cada comunidade 
indígena – casas da cultura, casas da língua, centros 
comunitários, museus indígenas, casas da memória, 
bem como outros espaços tradicionais de formação – 
como atividades letivas, definidas nos projetos 
políticopedagógicos e nos calendários escolares. 
 
Art. 11 º  A Educação Especial é uma modalidade de 
ensino transversal que visa assegurar aos estudantes 
com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e com altas habilidades e 
superdotação, o desenvolvimento das suas 
potencialidades socioeducacionais em todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica nas escolas indígenas, 
por meio da oferta de Atendimento Educacional 
Especializado (AEE). 
 
§ 1º O Ministério da Educação, em sua função indutora 
e executora de políticas públicas educacionais, 
articulado com os sistemas de ensino, deve realizar 
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diagnósticos da demanda por Educação Especial nas 
comunidades indígenas, visando criar uma política 
nacional de atendimento aos estudantes indígenas que 
necessitem de atendimento educacional especializado 
(AEE). 
 
§ 2º Os sistemas de ensino devem assegurar a 
acessibilidade aos estudantes indígenas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e com altas 
habilidades e superdotação, por meio de prédios 
escolares, equipamentos, mobiliários, transporte 
escolar, recursos humanos e outros materiais adaptados 
às necessidades desses estudantes. 
 
§ 3º No caso dos estudantes que apresentem 
necessidades diferenciadas de comunicação, o acesso 
aos conteúdos deve ser garantido por meio da utilização 
de linguagens e códigos aplicáveis, como o sistema 
Braille e a Língua Brasileira de Sinais, sem prejuízo do 
aprendizado da língua portuguesa e da língua indígena, 
facultando-lhes e às suas famílias a opção pela 
abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos 
os profissionais 
especializados em cada caso voltada à garantia da 
educação de qualidade sociocultural como um direito 
dos povos indígenas. 
 
§ 4º Para que o direito à aprendizagem dos estudantes 
indígenas da Educação Especial seja assegurado, é 
necessário também que as instituições de pesquisa 
desenvolvam estudos com o objetivo de identificar e 
aprimorar a Língua Brasileira de Sinais ou outros 
sistemas de comunicação próprios utilizados entre 
pessoas surdas indígenas em suas respectivas 
comunidades. 
 
§ 5º Na identificação das necessidades educacionais 
especiais dos estudantes indígenas, além da experiência 
dos professores indígenas, da opinião da família, das 
questões culturais, a escola indígena deve contar com 
assessoramento técnico especializado e o apoio da 
equipe responsável pela Educação Especial em parceria 
com as instâncias administrativas da Educação Escolar 
Indígena nos sistemas de ensino. 
 
§ 6º O atendimento educacional especializado na 
Educação Escolar Indígena dev assegurar a igualdade de 
condições para o acesso, permanência e conclusão com 
sucesso dos estudantes que demandam esse 
atendimento. 
 
Art. 13 º  A Educação Profissional e Tecnológica na 
Educação Escolar Indígena deve articular os princípios 
da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e 
respeito à diversidade dos estudantes, considerando-se 
as formas de organização das sociedades indígenas e 
suas diferenças sociais, políticas, econômicas e culturais, 
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devendo: 
 
I - contribuir na construção da gestão territorial 
autônoma, possibilitando a elaboração de projetos de 
desenvolvimento sustentável e de produção alternativa 
para as comunidades indígenas, tendo em vista, em 
muitos casos, as situações de desassistência e falta de 
apoio para seus processos produtivos; 
 
II - articular-se aos projetos comunitários, definidos a 
partir das demandas coletivas dos grupos indígenas, 
contribuindo para a reflexão e construção de 
alternativas de gestão autônoma dos seus territórios, de 
sustentabilidade econômica, de segurança alimentar, de 
educação, de saúde e de atendimento às mais diversas 
necessidades cotidianas; 
 
III - proporcionar aos estudantes indígenas 
oportunidades de atuação em diferentes áreas do 
trabalho técnico, necessárias ao desenvolvimento de 
suas comunidades, como as da tecnologia da 
informação, saúde, gestão territorial e ambiental, 
magistério e outras. 
 
Parágrafo único. A Educação Profissional e Tecnológica 
nas diferentes etapas e modalidades da Educação 
Básica, nos territórios etnoeducacionais, pode ser 
realizada de modo interinstitucional, em convênio com 
as instituições de Educação Profissional e Tecnológica; 
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia; 
instituições de Educação Superior; outras instituições de 
ensino e pesquisa, bem como com organizações 
indígenas e indigenistas, de acordo com a realidade de 
cada comunidade, sendo ofertada, preferencialmente, 
nas terras indígenas. 
 
Art. 14 º  O projeto político-pedagógico, expressão da 
autonomia e da identidade escolar, é uma referência 
importante na garantia do direito a uma educação 
escolar diferenciada, devendo apresentar os princípios e 
objetivos da Educação Escolar Indígena de acordo com 
as diretrizes curriculares instituídas nacional e 
localmente, bem como as aspirações das comunidades 
indígenas em relação à educação escolar. 
 
§ 1º Na Educação Escolar Indígena, os projetos político-
pedagógicos devem estar intrinsecamente relacionados 
com os modos de bem viver dos grupos étnicos em seus 
territórios, devendo estar alicerçados nos princípios da 
interculturalidade, bilingüismo e multilinguismo, 
especificidade, organização comunitária e 
territorialidade. 
 
§ 2º O projeto político-pedagógico da escola indígena, 
construído de forma autônoma e coletiva, valorizando 
os saberes, a oralidade e a história de cada povo em 
diálogo com os demais saberes produzidos por outras 
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sociedades humanas, deve se articular aos projetos 
societários etnopolíticos das comunidades indígenas 
contemplando a gestão territorial e ambiental das terras 
indígenas e a sustentabilidade das comunidades 
indígenas. 
 
§ 3º A questão da territorialidade, associada à 
sustentabilidade socioambiental e cultural das 
comunidades indígenas, deve orientar todo processo 
educativo definido no projeto político-pedagógico com 
o intuito de fazer com que a escola contribua para a 
continuidade sociocultural dos grupos indígenas em 
seus territórios, em benefício do desenvolvimento de 
estratégias que viabilizem os seus projetos de bem 
viver. 
 
§ 4º As escolas indígenas, na definição dos seus projetos 
político-pedagógicos, possuem autonomia para 
organizar suas práticas pedagógicas em ciclos, seriação, 
módulos, etapas, em regimes de alternância, de tempo 
integral ou outra forma de organização que melhor 
atenda às especificidades de cada contexto escolar e 
comunitário indígena. 
 
§ 5º Os projetos político-pedagógicos das escolas 
indígenas devem ser elaborados pelos professores 
indígenas em articulação com toda a comunidade 
educativa – lideranças, “os mais velhos”, pais, mães ou 
responsáveis pelo estudante, os próprios estudantes –, 
contando com assessoria dos sistemas de ensino e de 
suas instituições formadoras, das organizações 
indígenas e órgãos indigenistas do estado e da 
sociedade civil e serem objeto de consulta livre, prévia e 
informada, para sua aprovação comunitária e 
reconhecimento junto aos sistemas de ensino. 
 
§ 6º Os sistemas de ensino, em parceria com as 
organizações indígenas, Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), instituições de Educação Superior, bem como 
outras organizações governamentais e não 
governamentais, devem criar e implementar programas 
de assessoria especializada em Educação Escolar 
Indígena objetivando dar suporte para o funcionamento 
das escolas indígenas na execução do seu projeto 
político-pedagógico. 
 
Art. 15 º  O currículo das escolas indígenas, ligado às 
concepções e práticas que definem o papel sociocultural 
da escola, diz respeito aos modos de organização dos 
tempos e espaços da escola, de suas atividades 
pedagógicas, das relações sociais tecidas no cotidiano 
escolar, das interações do ambiente educacional com a 
sociedade, das relações de poder presentes no fazer 
educativo e nas formas de conceber e construir 
conhecimentos escolares, constituindo parte 
importante dos processos sociopolíticos e culturais de 
construção de identidades. 
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§ 1º Os currículos da Educação Básica na Educação 
Escolar Indígena, em uma perspectiva intercultural, 
devem ser construídos a partir dos valores e interesses 
etnopolíticos das comunidades indígenas em relação 
aos seus projetos de sociedade e de escola, definidos 
nos projetos político-pedagógicos. 
 
§ 2º Componente pedagógico dinâmico, o currículo 
deve ser flexível, adaptado aos contextos socioculturais 
das comunidades indígenas em seus projetos de 
Educação Escolar Indígena. 
 
§ 3º Na construção dos currículos da Educação Escolar 
Indígena, devem ser consideradas as condições de 
escolarização dos estudantes indígenas em cada etapa e 
modalidade de ensino; as condições de trabalho do 
professor; os espaços e tempos da escola e de outras 
instituições educativas da comunidade e fora dela, tais 
como museus, memoriais da cultura, casas de cultura, 
centros culturais, centros ou casas de línguas, 
laboratórios de ciências e de informática. 
 
§ 4º O currículo na Educação Escolar Indígena pode ser 
organizado por eixos temáticos, projetos de pesquisa, 
eixos geradores ou matrizes conceituais, em que os 
conteúdos das diversas disciplinas podem ser 
trabalhados numa perspectiva interdisciplinar. 
 
§ 5º Os currículos devem ser ancorados em materiais 
didáticos específicos, escritos na língua portuguesa, nas 
línguas indígenas e bilíngues, que reflitam a perspectiva 
intercultural da educação diferenciada, elaborados 
pelos professores indígenas e seus estudantes e 
publicados pelos respectivos sistemas de ensino. 
 
§ 6º Na organização curricular das escolas indígenas, 
devem ser observados os critérios: 
 
I - de reconhecimento das especificidades das escolas 
indígenas quanto aos seus aspectos comunitários, 
bilíngues e multilíngues, de interculturalidade e 
diferenciação; 
 
II - de flexibilidade na organização dos tempos e espaços 
curriculares, tanto no que se refere à base nacional 
comum, quanto à parte diversificada, de modo a 
garantir a inclusão dos saberes e procedimentos 
culturais produzidos pelas comunidades indígenas, tais 
como línguas indígenas, crenças, memórias, saberes 
ligados à identidade étnica, às suas organizações sociais, 
às relações humanas, às manifestações artísticas, às 
práticas desportivas; 
 
III - de duração mínima anual de duzentos dias letivos, 
perfazendo, no mínimo, oitocentas horas, respeitando-
se a flexibilidade do calendário das escolas indígenas 
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que poderá ser organizado independente do ano civil, 
de acordo com as atividades produtivas  e socioculturais 
das comunidades indígenas; 
 
IV - de adequação da estrutura física dos prédios 
escolares às condições socioculturais e ambientais das 
comunidades indígenas, bem como às necessidades dos 
estudantes nas diferentes etapas e modalidades da 
Educação Básica; 
 
V - de interdisciplinaridade e contextualização na 
articulação entre os diferentes campos do 
conhecimento, por meio do diálogo transversal entre 
disciplinas diversas e do estudo e pesquisa de temas da 
realidade dos estudantes e de suas comunidades; 
 
VI - de adequação das metodologias didáticas e 
pedagógicas às características dos diferentes sujeitos 
das aprendizagens, em atenção aos modos próprios de 
transmissão do saber indígena; 
 
VII - da necessidade de elaboração e uso de materiais 
didáticos próprios, nas línguas indígenas e em 
português, apresentando conteúdos culturais próprios 
às comunidades indígenas; 
 
VIII - de cuidado e educação das crianças nos casos em 
que a oferta da Educação Infantil for solicitada pela 
comunidade; 
 
IX - de atendimento educacional especializado, 
complementar ou suplementar à formação dos 
estudantes indígenas que apresentem tal necessidade. 
 
Art. 16 A observação destes critérios demandam, por 
parte dos sistemas de ensino e de suas instituições 
formadoras, a criação das condições para a construção e 
o desenvolvimento dos currículos das escolas indígenas 
com a participação das comunidades indígenas, 
promovendo a gestão comunitária, democrática e 
diferenciada da Educação Escolar Indígena, bem como a 
formação inicial e continuada dos professores indígenas 
– docentes e gestores – que privilegie a discussão a 
respeito das propostas curriculares das escolas 
indígenas em atenção aos interesses e especificidades 
de suas respectivas comunidades. 
 
Art. 17 A avaliação, como um dos elementos que 
compõe o processo de ensino e aprendizagem, é uma 
estratégia didática que deve ter seus fundamentos e 
procedimentos definidos no projeto político-
pedagógico, ser articulada à proposta curricular, às 
metodologias, ao modelo de planejamento e gestão, à 
formação inicial e continuada dos docentes e demais 
profissionais da educação, bem como ao regimento 
escolar das escolas indígenas, devendo, portanto, 
aprimorar o projeto político-pedagógico da Educação 
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Escolar Indígena. 
 
§ 1º A avaliação deve estar associada aos processos de 
ensino e aprendizagem próprios, reportando-se às 
dimensões de participação e de protagonismo indígena, 
objetivando a formação de sujeitos socio-históricos 
autônomos, capazes de atuar ativamente na construção 
do bem viver de seus grupos comunitários. 
 
§ 2º A avaliação do processo de ensino e aprendizagem 
na Educação Escolar Indígena deve ter como base os 
aspectos qualitativos, quantitativos, diagnósticos, 
processuais, formativos, dialógicos e participativos, 
considerando-se o direito de aprender, as experiências 
de vida dos diferentes atores sociais e suas 
características culturais, os valores, as dimensões 
cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, de 
desenvolvimento físico e motor, dentre outros. 
 
§ 3º As escolas indígenas devem desenvolver práticas de 
avaliações que possibilitem a reflexão de suas ações 
pedagógicas no sentido de reorientá-las para o 
aprimoramento dos seus projetos educativos, da 
relação com a comunidade, da relação entre professor e 
estudante, assim como da gestão comunitária. 
 
§ 4º Nos processos de regularização das escolas 
indígenas, os Conselhos de Educação devem criar 
parâmetros de avaliação interna e externa que atendam 
às especificidades das comunidades indígenas 
garantindo-lhes o reconhecimento das normas e 
ordenamentos jurídicos próprios, considerando: 
 
I - suas estruturas sociais, suas práticas socioculturais e 
suas atividades econômicas. 
 
II - suas formas de produção de conhecimento e seus 
processos próprios e métodos de ensino aprendizagem. 
 
Art. 18 A inserção da Educação Escolar Indígena nos 
processos de avaliação institucional das redes da 
Educação Básica deve estar condicionada à adequação 
desses processos às especificidades da Educação Escolar 
Indígena. 
 
Parágrafo Único. A avaliação institucional da Educação 
Escolar Indígena deve contar necessariamente com a 
participação e contribuição de professores e lideranças 
indígenas e conter instrumentos avaliativos específicos 
que atendam aos projetos político-pedagógicos das 
escolas indígenas. 
 
Art. 19 A qualidade sociocultural da Educação Escolar 
Indígena necessita que sua proposta educativa seja 
conduzida por professores indígenas, como docentes e 
como gestores, pertencentes às suas respectivas 
comunidades. 
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§ 1º Os professores indígenas, no cenário político e 
pedagógico, são importantes interlocutores nos 
processos de construção do diálogo intercultural, 
mediando e articulando os interesses de suas 
comunidades com os da sociedade em geral e com os de 
outros grupos particulares, promovendo a 
sistematização e organização de novos saberes e 
práticas. 
 
§ 2º Compete aos professores indígenas a tarefa de 
refletir criticamente sobre as práticas políticas 
pedagógicas da Educação Escolar Indígena, buscando 
criar estratégias para promover a interação dos diversos 
tipos de conhecimentos que se apresentam e se 
entrelaçam no processo escolar: de um lado, os 
conhecimentos ditos universais, a que todo estudante, 
indígena ou não, deve ter acesso, e, de outro, os 
conhecimentos étnicos, próprios ao seu grupo social de 
origem que hoje assumem importância crescente nos 
contextos escolares indígenas. 
 
Art. 20 Formar indígenas para serem professores e 
gestores das escolas indígenas deve ser uma das 
prioridades dos sistemas de ensino e de suas 
instituições formadoras, visando consolidar a Educação 
Escolar Indígena como um compromisso público do 
Estado brasileiro. 
 
§ 1º A formação inicial dos professores indígenas deve 
ocorrer em cursos específicos de licenciaturas e 
pedagogias interculturais ou complementarmente, 
quando for o caso, em outros cursos de licenciatura 
específica ou, ainda, em cursos de magistério indígena 
de nível médio na modalidade normal. 
 
§ 2º A formação inicial será ofertada em serviço e, 
quando for o caso, concomitante com a própria 
escolarização dos professores indígenas. 
 
§ 3º Os cursos de formação de professores indígenas, 
em nível médio ou licenciatura, devem enfatizar a 
constituição de competências referenciadas em 
conhecimentos, saberes, valores, habilidades e atitudes 
pautadas nos princípios da Educação Escolar Indígena. 
 
§ 4º A formação de professores indígenas deve estar 
voltada para a elaboração, o 
desenvolvimento e a avaliação de currículos e 
programas próprios, bem como a produção de 
materiais didáticos específicos e a utilização de 
metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 
 
§ 5º Os sistemas de ensino e suas instituições 
formadoras devem garantir os meios do 
acesso, permanência e conclusão exitosa, por meio da 
elaboração de planos estratégicos 
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diferenciados, para que os professores indígenas 
tenham uma formação com qualidade 
sociocultural, em regime de colaboração com outros 
órgãos de ensino. 
 
§ 6º Os sistemas de ensino e suas instituições 
formadoras devem assegurar a formação 
continuada dos professores indígenas, compreendida 
como componente essencial da 
profissionalização docente e estratégia de continuidade 
do processo formativo, articulada à 
realidade da escola indígena e à formação inicial dos 
seus professores. 
 
§ 7º O atendimento às necessidades de formação 
continuada de profissionais do 
magistério indígena dar-se-á pela oferta de cursos e 
atividades formativas criadas e 
desenvolvidas pelas instituições públicas de educação, 
cultura e pesquisa, em consonância 
com os projetos das escolas indígenas e dos sistemas de 
ensino. 
 
§ 8º A formação continuada dos profissionais do 
magistério indígena dar-se-á por 
meio de cursos presenciais ou cursos à distância, por 
meio de atividades formativas e cursos 
de atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem 
como programas de mestrado ou 
doutorado. 
 
§ 9º Organizações indígenas e indigenistas podem 
ofertar formação inicial e 
continuada de professores indígenas, desde que 
solicitadas pelas comunidades indígenas, e 
terem suas propostas de formação autorizadas e 
reconhecidas pelos respectivos Conselhos 
Estaduais de Educação. 
 
Art. 22 As políticas de Educação Escolar Indígena serão 
efetivadas nos territórios 
etnoeducacionais por meio da articulação entre os 
diferentes sistemas de ensino, definindo-se, 
no âmbito do regime de colaboração, suas 
competências e corresponsabilidades. 
 
Art. 23 Na oferta e promoção da Educação Escolar 
Indígena para os povos indígenas é 
exigido, no plano institucional, administrativo e 
organizacional dos entes federados, o 
estabelecimento e o cumprimento articulado de normas 
específicas de acordo com as 
competências constitucionais e legais estabelecidas, em 
regime de colaboração. 
Art. 24 Constituem atribuições da União: 
 
I - legislar privativamente e definir diretrizes e políticas 
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nacionais para a Educação 
Escolar Indígena; 
 
II - coordenar as políticas dos territórios 
etnoeducacionais na gestão da Educação 
Escolar Indígena; 
 
III - apoiar técnica e financeiramente os Sistemas de 
Ensino na oferta de Educação 
Escolar Indígena, desenvolvendo programas integrados 
de ensino e pesquisa com a 
participação dessas comunidades em seu 
acompanhamento e avaliação; 
 
IV - ofertar programas de formação de professores 
indígenas – gestores e docentes – e 
das equipes técnicas dos Sistemas de ensino que 
executam programas de Educação Escolar 
Indígena; 
 
V - criar ou redefinir programas de auxílio ao 
desenvolvimento da educação, a fim de 
atender às necessidades escolares indígenas; 
 
VI - orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento 
de ações na área da formação 
inicial e continuada de professores indígenas; 
 
VII - promover a elaboração e publicação sistemática de 
material didático específico e 
diferenciado, destinado às escolas indígenas; 
 
VIII - realizar as Conferências Nacionais de Educação 
Escolar Indígena. 
 
Art. 27 Os territórios etnoeducacionais devem se 
constituir nos espaços institucionais em 
que os entes federados, as comunidades indígenas, as 
organizações indígenas e indigenistas e as 
instituições de ensino superior pactuarão as ações de 
promoção da Educação Escolar Indígena 
efetivamente adequada às realidades sociais, históricas, 
culturais e ambientais dos grupos e 
comunidades indígenas. 
 
§ 1º Os territórios etnoeducacionais objetivam 
promover o regime de colaboração para 
promoção e gestão da Educação Escolar Indígena, 
definindo as competências comuns e privativas 
da União, Estados, Municípios e do Distrito Federal, 
aprimorando os processos de gestão e de 
financiamento da Educação Escolar Indígena e 
garantindo a participação efetiva das comunidades 
indígenas interessadas. 
 
§ 2º Para a implementação dos territórios 
etnoeducacionais devem ser criados ou 
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adaptados mecanismos jurídico-administrativos que 
permitam a sua constituição em unidades 
executoras com dotação orçamentária própria, tais 
como os consórcios públicos e os arranjos de 
desenvolvimento educacionais. 
 
§ 3º Os territórios etnoeducacionais estão ligados a um 
modelo de gestão das políticas 
educacionais indígenas pautado pelas ideias de 
territorialidade, protagonismo indígena, 
interculturalidade na promoção do diálogo entre povos 
indígenas, sistemas de ensino e demais 
instituições envolvidas, bem como pelo 
aperfeiçoamento do regime de colaboração. 
 
§ 4º As comissões gestoras dos territórios 
etnoeducacionais são responsáveis pela 
elaboração, pactuação, execução, acompanhamento e 
avaliação dos planos de ação definidos nos 
respectivos territórios. 
 
§ 5º Recomenda-se a criação e estruturação de uma 
comissão nacional gestora dos 
territórios etnoeducacionais, com representações de 
cada território, para acompanhamento e 
avaliação das políticas educacionais instituídas nesses 
espaços. 
 
Art. 28 É responsabilidade do Estado brasileiro em 
relação à Educação Escolar Indígena o 
previsto no art. 208 da Constituição Federal de 1988, no 
art. 4º, inciso 9º, e no art. 5º, § 4º, da Lei nº 9.394/96 e 
nos dispositivos desta Resolução. 
 

Resolução CNE/CEB 
08/2012 

Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais para 
a Educação Escolar 
Quilombola na Educação 
Básica 

 

Art. 1o Ficam estabelecidas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na 
Educação Básica, na forma desta Resolução. 

§ 1o A Educação Escolar Quilombola na Educação 
Básica: 

I - organiza precipuamente o ensino ministrado nas 
instituições educacionais fundamentando-se, 
informando-se e alimentando-se: 

a) da memória coletiva;  

b) das línguas reminiscentes;  

c) dos marcos civilizatórios;  

d) das práticas culturais;  

e) das tecnologias e formas de produção do trabalho;  

f) dos acervos e repertórios orais; 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g) dos festejos, usos, tradições e demais elementos que 
conformam o patrimônio 

cultural das comunidades quilombolas de todo o país;  

h) da territorialidade. 

II - compreende a Educação Básica em suas etapas e 
modalidades, a saber: Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio, Educação do Campo, 
Educação Especial, Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, Educação de Jovens e Adultos, inclusive na 
Educação a Distância; 

III - destina-se ao atendimento das populações 
quilombolas rurais e urbanas em suas mais variadas 
formas de produção cultural, social, política e 
econômica; 

IV - deve ser ofertada por estabelecimentos de ensino 
localizados em comunidades reconhecidas pelos órgãos 
públicos responsáveis como quilombolas, rurais e 
urbanas, bem como por estabelecimentos de ensino 
próximos a essas comunidades e que recebem parte 
significativa dos estudantes oriundos dos territórios 
quilombolas; 

V - deve garantir aos estudantes o direito de se 
apropriar dos conhecimentos tradicionais e das suas 
formas de produção de modo a contribuir para o seu 
reconhecimento, valorização e continuidade; 

VI - deve ser implementada como política pública 
educacional e estabelecer interface com a política já 
existente para os povos do campo e indígenas, 
reconhecidos os seus pontos de intersecção política, 
histórica, social, educacional e econômica, sem perder a 
especificidade. 

Art. 2o Cabe à União, aos Estados, aos Municípios e aos 
sistemas de ensino garantir: 

I) apoio técnico-pedagógico aos estudantes, professores 
e gestores em atuação nas escolas quilombolas; 

II) recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, 
culturais e literários que atendam às especificidades das 
comunidades quilombolas; 

c) a construção de propostas de Educação Escolar 
Quilombola contextualizadas. Art. 3o Entende-se por 
quilombos: 

I - os grupos étnico-raciais definidos por auto-atribuição, 
com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de 
ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
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opressão histórica; 

II - comunidades rurais e urbanas que: 

a) lutam historicamente pelo direito à terra e ao 
território o qual diz respeito não somente à propriedade 
da terra, mas a todos os elementos que fazem parte de 
seus usos, costumes e tradições; 

b) possuem os recursos ambientais necessários à sua 
manutenção e às reminiscências históricas que 
permitam perpetuar sua memória. 

III - comunidades rurais e urbanas que compartilham 
trajetórias comuns, possuem laços de pertencimento, 
tradição cultural de valorização dos antepassados 
calcada numa história identitária comum, entre outros. 

Art. 4o Observado o disposto na Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre 
Povos Indígenas e Tribais, promulgada pelo Decreto no 
5.051, de 19 de abril de 2004, e no Decreto no 6.040, de 
7 de fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais, os quilombolas entendidos 
como povos ou comunidades tradicionais, são: 

I - grupos culturalmente diferenciados e que se 

reconhecem como tais;  

II - possuidores de formas próprias de organização 

social;  

III - detentores de conhecimentos, tecnologias, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela 

tradição;  

IV - ocupantes e usuários de territórios e recursos 
naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica.  

Art. 5o Observado o disposto no art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e no Decreto no 
6.040/2007, os territories tradicionais são: 

I - quais vivem as comunidades quilombolas, povos 
indígenas seringueiros, castanheiros, quebradeiras de 
coco babaçu, ribeirinhos, faxinalenses e comunidades 
de fundo de pasto, dentre outros; 

 
II – espaços necessários à reprodução cultural, social e 
econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam 
eles utilizados de forma permanente ou temporária. 

Art. 6o Estas Diretrizes, com base na legislação geral e 
especial, na Convenção 169 da Organização 
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Internacional do Trabalho, ratificada no Brasil, por meio 
do Decreto Legislativo no 143/2003, e no Decreto no 
6.040/2007, tem por objetivos: 

I - orientar os sistemas de ensino e as escolas de 
Educação Básica da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na elaboração, 
desenvolvimento e avaliação de seus projetos 
educativos; 

II - orientar os processos de construção de instrumentos 
normativos dos sistemas de ensino visando garantir a 
Educação Escolar Quilombola nas diferentes etapas e 
modalidades, da Educação Básica, sendo respeitadas as 
suas especificidades; 

III - assegurar que as escolas quilombolas e as escolas 
que atendem estudantes oriundos dos territórios 
quilombolas considerem as práticas socioculturais, 
políticas e econômicas das comunidades quilombolas, 
bem como os seus processos próprios de ensino- 
aprendizagem e as suas formas de produção e de 
conhecimento tecnológico; 

IV - assegurar que o modelo de organização e gestão das 
escolas quilombolas e das escolas que atendem 
estudantes oriundos desses territórios considerem o 
direito de consulta e a participação da comunidade e 
suas lideranças, conforme o disposto na Convenção 169 
da OIT; 

V - fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas 
de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios na oferta da Educação Escolar 
Quilombola; 

VI - zelar pela garantia do direito à Educação Escolar 
Quilombola às comunidades quilombolas rurais e 
urbanas, respeitando a história, o território, a memória, 
a ancestralidade e os conhecimentos tradicionais; 

VII - subsidiar a abordagem da temática quilombola em 
todas as etapas da Educação Básica, pública e privada, 
compreendida como parte integrante da cultura e do 
patrimônio afro-brasileiro, cujo conhecimento é 
imprescindível para a compreensão da história, da 
cultura e da realidade brasileira. 

Art. 7o A Educação Escolar Quilombola rege-se nas suas 
práticas e ações político- pedagógicas pelos seguintes 
princípios: 

I - direito à igualdade, liberdade, diversidade e 

pluralidade;  

II - direito à educação pública, gratuita e de qualidade; 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III - respeito e reconhecimento da história e da cultura 
afro-brasileira como elementos estruturantes do 

processo civilizatório nacional;  

IV - proteção das manifestações da cultura afro-

brasileira;  

V - valorização da diversidade étnico-racial;  

VI - promoção do bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, credo, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação;  

VII - garantia dos direitos humanos, econômicos, sociais, 
culturais, ambientais e do controle social das 

comunidades quilombolas;  

VIII - reconhecimento dos quilombolas como povos ou 
comunidades tradicionais;  

IX - conhecimento dos processos históricos de luta pela 
regularização dos territórios 

tradicionais dos povos quilombolas;  

X - direito ao etnodesenvolvimento entendido como 
modelo de desenvolvimento 

alternativo que considera a participação das 
comunidades quilombolas, as suas tradições locais, o 
seu ponto de vista ecológico, a sustentabilidade e as 
suas formas de produção do trabalho e de vida; 

XI - superação do racismo – institucional, ambiental, 
alimentar, entre outros – e a eliminação de toda e 
qualquer forma de preconceito e discriminação racial; 

XII - respeito à diversidade religiosa, ambiental e sexual; 

XV - superação de toda e qualquer prática de sexismo, 
machismo, homofobia, lesbofobia e transfobia; 

XVI - reconhecimento e respeito da história dos 
quilombos, dos espaços e dos tempos nos quais as 
crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos 
quilombolas aprendem e se educam; 

XVII - direito dos estudantes, dos profissionais da 
educação e da comunidade de se apropriarem dos 
conhecimentos tradicionais e das formas de produção 
das comunidades quilombolas de modo a contribuir 
para o seu reconhecimento, valorização e continuidade; 

XVIII - trabalho como princípio educativo das ações 
didático-pedagógicas da escola; 

XIX - valorização das ações de cooperação e de 
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solidariedade presentes na história das comunidades 
quilombolas, a fim de contribuir para o fortalecimento 
das redes de colaboração solidária por elas construídas; 

XX - reconhecimento do lugar social, cultural, político, 
econômico, educativo e ecológico ocupado pelas 
mulheres no processo histórico de organização das 
comunidades quilombolas e construção de práticas 
educativas que visem à superação de todas as formas de 
violência racial e de gênero. 

Art. 8o Os princípios da Educação Escolar Quilombola 
deverão ser garantidos por meio das seguintes ações: 

I - construção de escolas públicas em territórios 
quilombolas, por parte do poder público, sem prejuízo 
da ação de ONG e outras instituições comunitárias; 

II - adequação da estrutura física das escolas ao 
contexto quilombola, considerando os aspectos 
ambientais, econômicos e socioeducacionais de cada 
quilombo; 

III - garantia de condições de acessibilidade nas escolas; 

IV - presença preferencial de professores e gestores 
quilombolas nas escolas quilombolas e nas escolas que 
recebem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas; 

V - garantia de formação inicial e continuada para os 
docentes para atuação na Educação Escolar Quilombola; 

VI - garantia do protagonismo dos estudantes 
quilombolas nos processos político- pedagógicos em 
todas as etapas e modalidades; 

VII - implementação de um currículo escolar aberto, 
flexível e de caráter interdisciplinar, elaborado de modo 
a articular o conhecimento escolar e os conhecimentos 
construídos pelas comunidades quilombolas; 

VIII - implementação de um projeto político-pedagógico 
que considere as especificidades históricas, culturais, 
sociais, políticas, econômicas e identitárias das 
comunidades quilombolas; 

IX - efetivação da gestão democrática da escola com a 
participação das comunidades quilombolas e suas 
lideranças; 

X - garantia de alimentação escolar voltada para as 
especificidades socioculturais das comunidades 
quilombolas; 

XI - inserção da realidade quilombola em todo o 
material didático e de apoio pedagógico produzido em 
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articulação com a comunidade, sistemas de ensino e 
instituições de Educação Superior; 

XII - garantia do ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira, Africana e Indígena, nos termos da Lei no 
9394/96, com a redação dada pelas Leis no 10.639/2003 
e no 11.645/2008, e na Resolução CNE/CP no 1/2004, 
fundamentada no Parecer CNE/CP no 3/2004; 

XIII - efetivação de uma educação escolar voltada para o 
etnodesenvolvimento e para o desenvolvimento 
sustentável das comunidades quilombolas; 

XIV - realização de processo educativo escolar que 
respeite as tradições e o patrimônio cultural dos povos 
quilombolas; 

XV - garantia da participação dos quilombolas por meio 
de suas representações próprias em todos os órgãos e 
espaços deliberativos, consultivos e de monitoramento 
da política pública e demais temas de seu interesse 
imediato, conforme reza a Convenção 169 da OIT; 

XVI - articulação da Educação Escolar Quilombola com 
as demais políticas públicas relacionadas aos direitos 
dos povos e comunidades tradicionais nas diferentes 
esferas de governo. 

Art. 9o A Educação Escolar Quilombola compreende:  

I - escolas quilombolas; 

II - escolas que atendem estudantes oriundos de 
territórios quilombolas. 

Parágrafo Único Entende-se por escola quilombola 
aquela localizada em território quilombola. 

Art. 10 A organização da Educação Escolar Quilombola, 
em cada etapa da Educação Básica, poderá assumir 
variadas formas, de acordo com o art. 23 da LDB, tais 
como: 

I - séries anuais;  

II - períodos semestrais;  

III - ciclos;  

IV - alternância regular de períodos de estudos com 

tempos e espaços específicos;  

V - grupos não-seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios ou por forma diversa 
de organização, sempre que o interesse do processo de 
aprendizagem assim o recomendar. 
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Art. 12 Os sistemas de ensino, por meio de ações 
colaborativas, devem implementar, monitorar e garantir 
um programa institucional de alimentação escolar, o 
qual deverá ser organizado mediante cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
por meio de convênios entre a sociedade civil e o poder 
público, com os seguintes objetivos: 

I - garantir a alimentação escolar, na forma da Lei e em 
conformidade com as especificidades socioculturais das 
comunidades quilombolas; 

II - respeitar os hábitos alimentares do contexto 
socioeconômico-cultural-tradicional das comunidades 
quilombolas; 

III - garantir a soberania alimentar assegurando o direito 
humano à alimentação adequada; 

IV - garantir a qualidade biológica, sanitária, nutricional 
e tecnológica dos alimentos, bem como seu 
aproveitamento, estimulando práticas alimentares e 
estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade 
cultural e étnico-racial da população; 

Art. 13 Recomenda-se que os sistemas de ensino e suas 
escolas contratem profissionais de apoio escolar 
oriundos das comunidades quilombolas para produção 
da alimentação escolar, de acordo com a cultura e 
hábitos alimentares das próprias comunidades. 

Parágrafo Único Os sistemas de ensino, em regime de 
colaboração, poderão criar programas de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio para profissionais 
que executam serviços de apoio escolar na Educação 
Escolar Quilombola, de acordo com o disposto na 
Resolução CNE/CEB no 5/2005, fundamentada no 
Parecer CNE/CEB 16/2005, que cria a área Profissional 
no 21, referente aos Serviços de Apoio Escolar. 

Art. 14 A Educação Escolar Quilombola deve ser 
acompanhada pela prática constante de produção e 
publicação de materiais didáticos e de apoio pedagógico 
específicos nas diversas áreas de conhecimento, 
mediante ações colaborativas entre os sistemas de 
ensino. 

§ 1o As ações colaborativas constantes do caput deste 
artigo poderão ser realizadas contando com a parceria e 
participação dos docentes, organizações do movimento 
quilombola e do movimento negro, Núcleos de Estudos 
Afro-Brasileiros e grupos correlatos, instituições de 
Educação Superior e da Educação Profissional e 
Tecnológica. 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios devem assegurar, por meio de ações 
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cooperativas, a aquisição e distribuição de livros, obras 
de referência, literatura infantil e juvenil, materiais 
didático-pedagógicos e de apoio pedagógico que 
valorizem e respeitem a história e a cultura local das 
comunidades quilombolas. 

Art. 15 A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, na qual se privilegiam práticas de cuidar e 
educar, é um direito das crianças dos povos quilombolas 
e obrigação de oferta pelo poder público para as 
crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, que deve ser 
garantida e realizada mediante o respeito às formas 
específicas de viver a infância, a identidade étnico-racial 
e as vivências socioculturais. 

§ 1o Na Educação Infantil, a frequência das crianças de 0 
(zero) a 3 (três) anos é uma opção de cada família das 
comunidades quilombolas, que tem prerrogativa de, ao 
avaliar suas funções e objetivos a partir de suas 
referências culturais e de suas necessidades, decidir 
pela matrícula ou não de suas crianças em: 

I - creches ou instituições de Educação Infantil;  

II - programa integrado de atenção à infância;  

III - programas de Educação Infantil ofertados pelo 
poder público ou com este 

conveniados.  

§ 2o Na oferta da Educação Infantil na Educação Escolar 
Quilombola deverá ser 

garantido à criança o direito a permanecer com o seu 
grupo familiar e comunitário de referência, evitando-se 
o seu deslocamento. 

§ 3o Os sistemas de ensino devem oferecer a Educação 
Infantil com consulta prévia e informada a todos os 
envolvidos com a educação das crianças quilombolas, 
tais como pais, mães, avós, anciãos, professores, 
gestores escolares e lideranças comunitárias de acordo 
com os interesses legítimos de cada comunidade 
quilombola. 

§ 4o As escolas quilombolas e as escolas que atendem 
estudantes oriundos de territórios quilombolas e que 
ofertam a Educação Infantil devem: 

I - promover a participação das famílias e dos anciãos, 
especialistas nos conhecimentos tradicionais de cada 
comunidade, em todas as fases de implantação e 
desenvolvimento da Educação Infantil; 

II - considerar as práticas de educar e de cuidar de cada 
comunidade quilombola como parte fundamental da 



SEADE 936 

educação das crianças de acordo com seus espaços e 
tempos socioculturais; 

III - elaborar e receber materiais didáticos específicos 
para a Educação Infantil, garantindo a incorporação de 
aspectos socioculturais considerados mais significativos 
para a comunidade de pertencimento da criança. 

Art. 16 Cabe ao Ministério da Educação redefinir seus 
programas suplementares de apoio ao educando para 
incorporar a Educação Infantil, de acordo com o inciso 
VII do art. 208 da Constituição Federal que, na redação 
dada pela Emenda Constitucional n o 59/2009, estendeu 
esses programas a toda a Educação Básica. 

§ 1o Os programas de material pedagógico para a 
Educação Infantil devem incluir materiais diversos em 
artes, música, dança, teatro, movimentos, adequados às 
faixas etárias, dimensionados por turmas e número de 
crianças das instituições e de acordo com a realidade 
sociocultural das comunidades quilombolas. 

§ 2o Os equipamentos referidos no parágrafo anterior, 
pelo desgaste natural com o uso, devem ser 
considerados como material de consumo, havendo 
necessidade de sua reposição; 

§ 3o Compete ao Ministério da Educação viabilizar por 
meio de criação de programa nacional de material 
pedagógico para a Educação Infantil, processo de 
aquisição e distribuição sistemática de material para a 
rede pública de Educação Infantil, considerando a 
realidade das crianças quilombolas. 

Art. 22 A Educação Especial é uma modalidade de 
ensino que visa assegurar aos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
com altas habilidades e superdotação o 
desenvolvimento das suas potencialidades 
socioeducacionais em todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica nas escolas quilombolas e nas escolas 
que atendem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas. 

§ 1o Os sistemas de ensino devem garantir aos 
estudantes a oferta de Atendimento Educacional 
Especializado (AEE). 

§ 2o O Ministério da Educação, em sua função indutora 
e executora de políticas públicas educacionais, deve 
realizar diagnóstico da demanda por Educação Especial 
nas comunidades quilombolas, visando criar uma 
política nacional de Atendimento Educacional 
Especializado aos estudantes quilombolas que dele 
necessitem. 

§ 3o Os sistemas de ensino devem assegurar a 
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acessibilidade para toda a comunidade escolar e aos 
estudantes quilombolas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e com altas habilidades e 
superdotação, mediante: 

I - prédios escolares adequados;  

II - equipamentos;  

III - mobiliário;  

IV - transporte escolar; 

V - profissionais especializados;  

VI - tecnologia assistiva;  

VIII - outros materiais adaptados às necessidades desses 
estudantes e de acordo com o 

projeto político-pedagógico da escola.  

§ 4o No caso dos estudantes que apresentem 
necessidades diferenciadas de comunicação, o acesso 
aos conteúdos deve ser garantido por meio da utilização 
de linguagens e códigos aplicáveis, como o sistema 
Braille, a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e a 
tecnologia assistiva, facultando-lhes e às suas famílias a 
opção pela abordagem pedagógica que julgarem 
adequada, ouvidos os profissionais especializados em 
cada caso. 

§ 5o Na identificação das necessidades educacionais 
especiais dos estudantes quilombolas, além da 
experiência dos professores, da opinião da família, e das 
especificidades socioculturais, a Educação Escolar 
Quilombola deve contar com assessoramento técnico 
especializado e o apoio da equipe responsável pela 
Educação Especial do sistema de ensino. 

§ 6o O Atendimento Educacional Especializado na 
Educação Escolar Quilombola deve assegurar a 
igualdade de condições de acesso, permanência e 
conclusão com sucesso aos estudantes que demandam 
esse atendimento. 

Art. 26 A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino 
Fundamental na Educação Escolar Quilombola, realizada 
em áreas rurais, deverão ser sempre ofertados nos 
próprios territórios quilombolas, considerando a sua 
importância, no âmbito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Parágrafo Único As escolas quilombolas, quando 
nucleadas, deverão ficar em polos quilombolas e 
somente serão vinculadas aos polos não quilombolas 



SEADE 938 

em casos excepcionais. 

Art. 29 O eventual transporte de crianças e jovens com 
deficiência, em suas próprias comunidades ou quando 
houver necessidade de deslocamento para a nucleação, 
deverá adaptar-se às condições desses estudantes, 
conforme leis específicas. 

§ 1o No âmbito do regime de cooperação entre os entes 
federados, do regime de colaboração entre os sistemas 
de ensino e admitindo-se o princípio de que a 
responsabilidade pelo transporte escolar de estudantes 
da rede municipal seja dos próprios Municípios, e de 
estudantes da rede estadual seja dos próprios Estados, 
os veículos pertencentes ou contratados pelos 
Municípios também poderão transportar estudantes da 
rede estadual e vice-versa. 

§ 2o O ente federado que detém as matrículas dos 
estudantes transportados é o responsável pelo seu 
transporte, devendo ressarcir àquele que efetivamente 
o realizar. 

Art. 30 O transporte escolar quando for 
comprovadamente necessário, deverá considerar o 
Código Nacional de Trânsito, as distâncias de 
deslocamento, a acessibilidade, as condições de 
estradas e vias, as condições climáticas, o estado de 
conservação dos veículos utilizados e sua idade de uso, 
a melhor localização e as melhores possibilidades de 
trabalho pedagógico com padrão de qualidade. 

Art. 31 O projeto político-pedagógico, entendido como 
expressão da autonomia e da identidade escolar, é 
primordial para a garantia do direito a uma Educação 
Escolar Quilombola com qualidade social e deve se 
pautar nas seguintes orientações: 

I - observância dos princípios da Educação Escolar 
Quilombola constantes desta Resolução; 

II - observância das Diretrizes Curriculares Nacionais e 
locais, estas últimas definidas pelos sistemas de ensino 
e seus órgãos normativos; 

III - atendimento às demandas políticas, socioculturais e 
educacionais das comunidades quilombolas; 

IV - ser construído de forma autônoma e coletiva 
mediante o envolvimento e participação de toda a 
comunidade escolar. 

Art. 32 O projeto político-pedagógico da Educação 
Escolar Quilombola deverá estar intrinsecamente 
relacionado com a realidade histórica, regional, política, 
sociocultural e econômica das comunidades 
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quilombolas. 

§ 1o A construção do projeto político-pedagógico 
deverá pautar-se na realização de diagnóstico da 
realidade da comunidade quilombola e seu entorno, 
num processo dialógico que envolva as pessoas da 
comunidade, as lideranças e as diversas organizações 
existentes no território. 

§ 2o Na realização do diagnóstico e na análise dos dados 
colhidos sobre a realidade quilombola e seu entorno, o 
projeto político-pedagógico deverá considerar: 

I - os conhecimentos tradicionais, a oralidade, a 
ancestralidade, a estética, as formas de trabalho, as 
tecnologias e a história de cada comunidade 
quilombola; 

II - as formas por meio das quais as comunidades 
quilombolas vivenciam os seus processos educativos 
cotidianos em articulação com os conhecimentos 
escolares e demais conhecimentos produzidos pela 
sociedade mais ampla. 

§ 3o A questão da territorialidade, associada ao 
etnodesenvolvimento e à sustentabilidade 
socioambiental e cultural das comunidades quilombolas 
deverá orientar todo o processo educativo definido no 
projeto político-pedagógico. 

Art. 33 O projeto político-pedagógico da Educação 
Escolar Quilombola deve incluir o conhecimento dos 
processos e hábitos alimentares das comunidades 
quilombolas por meio de troca e aprendizagem com os 
próprios moradores e lideranças locais. 

Art. 34 O currículo da Educação Escolar Quilombola diz 
respeito aos modos de organização dos tempos e 
espaços escolares de suas atividades pedagógicas, das 
interações do ambiente educacional com a sociedade, 
das relações de poder presentes no fazer educativo e 
nas formas de conceber e construir conhecimentos 
escolares, constituindo parte importante dos processos 
sociopolíticos e culturais de construção de identidades. 

§ 1o Os currículos da Educação Básica na Educação 
Escolar Quilombola devem ser construídos a partir dos 
valores e interesses das comunidades quilombolas em 
relação aos seus projetos de sociedade e de escola, 
definidos nos projetos político-pedagógicos. 

§ 2o O currículo deve considerar, na sua organização e 
prática, os contextos socioculturais, regionais e 
territoriais das comunidades quilombolas em seus 
projetos de Educação Escolar Quilombola. 

Art. 35 O currículo da Educação Escolar Quilombola, 
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obedecidas as Diretrizes Curriculares Nacionais 
definidas para todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica, deverá: 

I - garantir ao educando o direito a conhecer o conceito, 
a história dos quilombos no Brasil, o protagonismo do 
movimento quilombola e do movimento negro, assim 
como o seu histórico de lutas; 

II - implementar a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana, nos termos da Lei no 9.394/96, na redação 
dada pela Lei no 10.639/2003, e da Resolução CNE/CP 
no 1/2004; 

III - reconhecer a história e a cultura afro-brasileira 
como elementos estruturantes do processo civilizatório 
nacional, considerando as mudanças, as recriações e as 
ressignificações históricas e socioculturais que 
estruturam as concepções de vida dos afro-brasileiros 
na diáspora africana; 

IV - promover o fortalecimento da identidade étnico-
racial, da história e cultura afro- brasileira e africana 
ressignificada, recriada e reterritorializada nos 
territórios quilombolas; 

V - garantir as discussões sobre a identidade, a cultura e 
a linguagem, como importantes eixos norteadores do 
currículo; 

VI - considerar a liberdade religiosa como princípio 
jurídico, pedagógico e político atuando de forma a: 

a) superar preconceitos em relação às práticas religiosas 
e culturais das comunidades quilombolas, quer sejam 
elas religiões de matriz africana ou não; 

b) proibir toda e qualquer prática de proselitismo 
religioso nas escolas. 

VII - respeitar a diversidade sexual, superando práticas 
homofóbicas, lesbofóbicas, transfóbicas, machistas e 
sexistas nas escolas. 

Art. 36 Na construção dos currículos da Educação 
Escolar Quilombola, devem ser consideradas as 
condições de escolarização dos estudantes quilombolas 
em cada etapa e modalidade de ensino; as condições de 
trabalho do professor; os espaços e tempos da escola e 
de outras instituições educativas da comunidade e fora 
dela, tais como museus, centros culturais, laboratórios 
de ciências e de informática. 

Art. 37 O currículo na Educação Escolar Quilombola 
pode ser organizado por eixos temáticos, projetos de 
pesquisa, eixos geradores ou matrizes conceituais, em 
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que os conteúdos das diversas disciplinas podem ser 
trabalhados numa perspectiva interdisciplinar. 

Art. 38 A organização curricular da Educação Escolar 
Quilombola deverá se pautar em ações e práticas 
político-pedagógicas que visem: 

I - o conhecimento das especificidades das escolas 
quilombolas e das escolas que atendem estudantes 
oriundos dos territórios quilombolas quanto à sua 
história e às suas formas de organização; 

II - a flexibilidade na organização curricular, no que se 
refere à articulação entre a base nacional comum e a 
parte diversificada, a fim de garantir a indissociabilidade 
entre o conhecimento escolar e os conhecimentos 
tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas; 

III - a duração mínima anual de 200 (duzentos) dias 
letivos, perfazendo, no mínimo, 800 (oitocentas) horas, 
respeitando-se a flexibilidade do calendário das escolas, 
o qual poderá ser organizado independente do ano civil, 
de acordo com as atividades produtivas e socioculturais 
das comunidades quilombolas; 

IV - a interdisciplinaridade e contextualização na 
articulação entre os diferentes campos do 
conhecimento, por meio do diálogo entre disciplinas 
diversas e do estudo e pesquisa de temas da realidade 
dos estudantes e de suas comunidades; 

V - a adequação das metodologias didático-pedagógicas 
às características dos educandos, em atenção aos 
modos próprios de socialização dos conhecimentos 
produzidos e construídos pelas comunidades 
quilombolas ao longo da história; 

VI - a elaboração e uso de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico próprios, com conteúdos culturais, sociais, 
políticos e identitários específicos das comunidades 
quilombolas;  

VII - a inclusão das comemorações nacionais e locais no 
calendário escolar, consultadas as comunidades 
quilombolas no colegiado, em reuniões e assembleias 
escolares, bem como os estudantes no grêmio 
estudantil e em sala de aula,  a fim de, 
pedagogicamente, compreender e organizar o que é 
considerado mais marcante a ponto de ser rememorado 
e comemorado pela escola; 

VIII - a realização de discussão pedagógica com os 
estudantes sobre o sentido e o significado das 
comemorações da comunidade; 

IX - a realização de práticas pedagógicas voltadas para 
as crianças da Educação Infantil, pautadas no educar e 



SEADE 942 

no cuidar; 

X - o Atendimento Educacional Especializado, 
complementar ou suplementar à formação dos 
estudantes quilombolas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e com altas habilidades e 
superdotação. 

Art. 39 A Educação Escolar Quilombola deve atender aos 
princípios constitucionais da gestão democrática que se 
aplicam a todo o sistema de ensino brasileiro e deverá 
ser realizada em diálogo, parceria e consulta às 
comunidades quilombolas por ela atendidas. 

§ 1o Faz-se imprescindível o diálogo entre a gestão da 
escola, a coordenação pedagógica e organizações do 
movimento quilombola nos níveis local, regional e 
nacional, a fim de que a gestão possa considerar os 
aspectos históricos, políticos, sociais, culturais e 
econômicos do universo sociocultural quilombola no 
qual a escola está inserida. 

§ 2o A gestão das escolas quilombolas deverá ser 
realizada, preferencialmente, por quilombolas. 

§ 3o Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
estabelecerão convênios e parcerias com instituições de 
Educação Superior para a realização de processos de 
formação continuada e em serviço de gestores em 
atuação na Educação Escolar Quilombola. 

Art. 40 O processo de gestão desenvolvido na Educação 
Escolar Quilombola deverá se articular à matriz 
curricular e ao projeto político-pedagógico, 
considerando: 

I - os aspectos normativos nacionais, estaduais e 
municipais; II - a jornada e o trabalho dos profissionais 

da educação; III - a organização do tempo e do espaço 

escolar; IV - a articulação com o universo sociocultural 
quilombola. 

Art. 41 A avaliação, entendida como um dos elementos 
que compõem o processo de ensino e aprendizagem, é 
uma estratégia didática que deve: 

I - ter seus fundamentos e procedimentos definidos no 
projeto político-pedagógico; 

II - articular-se à proposta curricular, às metodologias, 
ao modelo de planejamento e gestão, à formação inicial 
e continuada dos docentes e demais profissionais da 
educação, bem como ao regimento escolar; 

III - garantir o direito do estudante a ter considerado e 
respeitado os seus processos próprios de aprendizagem. 
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Art. 42 A avaliação do processo de ensino e 
aprendizagem na Educação Escolar Quilombola deve 
considerar: 

I - os aspectos qualitativos, diagnósticos, processuais, 
formativos, dialógicos e participativos do processo 
educacional; 

II - o direito de aprender dos estudantes quilombolas; 

III - as experiências de vida e as características 
históricas, políticas, econômicas e socioculturais das 
comunidades quilombolas; 

IV - os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, 
emocional, lúdica, de desenvolvimento físico e motor, 
dentre outros. 

Art. 43 Na Educação Infantil, a avaliação far-se-á 
mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo 
para o acesso ao Ensino Fundamental. 

Art. 44 A Educação Escolar Quilombola desenvolverá 
práticas de avaliação que possibilitem o aprimoramento 
das ações pedagógicas, dos projetos educativos, da 
relação com a comunidade, da relação 
professor/estudante e da gestão. 

Art. 46 A inserção da Educação Escolar Quilombola nos 
processos de avaliação institucional das redes da 
Educação Básica deve estar condicionada às 
especificidades das comunidades quilombolas. 

Art. 47 A admissão de profissionais do magistério para 
atuação na Educação Escolar Quilombola nas redes 
públicas deve dar-se mediante concurso público, nos 
termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único As provas e títulos podem valorizar 
conhecimentos profissionais e técnicos exigidos para a 
atuação na Educação Escolar Quilombola, observando a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego. 

Art. 48 A Educação Escolar Quilombola deverá ser 
conduzida, preferencialmente, por professores 
pertencentes às comunidades quilombolas. 

Art. 49 Os sistemas de ensino, no âmbito da Política 
Nacional de Formação de Professores da Educação 
Básica, deverão estimular a criação e implementar 
programas de formação inicial de professores em 
licenciatura para atuação em escolas quilombolas e 
escolas que atendem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas ou ainda em cursos de magistério de nível 
médio na modalidade normal, de acordo com a 
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necessidade das comunidades quilombolas. 

Art. 50 A formação inicial de professores que atuam na 
Educação Escolar Quilombola deverá: 

I - ser ofertada em cursos de licenciatura aos docentes 
que atuam em escolas quilombolas e em escolas que 
atendem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas; 

II - quando for o caso, também ser ofertada em serviço, 
concomitante com o efetivo exercício do magistério; 

III - propiciar a participação dos graduandos ou 
normalistas na elaboração, desenvolvimento e avaliação 
dos currículos e programas, considerando o contexto 
sociocultural e histórico das comunidades quilombolas; 

IV - garantir a produção de materiais didáticos e de 
apoio pedagógico específicos, de acordo com a 
realidade quilombola em diálogo com a sociedade mais 
ampla; 

V - garantir a utilização de metodologias e estratégias 
adequadas de ensino no currículo que visem à pesquisa, 
à inserção e à articulação entre os conhecimentos 
científicos e os conhecimentos tradicionais produzidos 
pelas comunidades quilombolas em seus contextos 
sócio-histórico-culturais; 

VI - ter como eixos norteadores do currículo: 

a) os conteúdos gerais sobre a educação, política 
educacional, gestão, currículo e avaliação; 

b) os fundamentos históricos, sociológicos, 
sociolinguísticos, antropológicos, políticos, econômicos, 
filosóficos e artísticos da educação; 

c) o estudo das metodologias e dos processos de ensino-

aprendizagem;  

d) os conteúdos curriculares da base nacional comum;  

e) o estudo do trabalho como princípio educativo;  

f) o estudo da memória, da ancestralidade, da oralidade, 
da corporeidade, da estética e do etnodesenvolvimento, 
entendidos como conhecimentos e parte da cosmovisão 
produzidos pelos quilombolas ao longo do seu processo 
histórico, político, econômico e sociocultural; 

g) a realização de estágio curricular em articulação com 
a realidade da Educação Escolar Quilombola; 

h) as demais questões de ordem sociocultural, artística 
e pedagógica da sociedade e da educação brasileira de 
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acordo com a proposta curricular da instituição. 

Art. 51 Nos cursos de formação inicial da Educação 
Escolar Quilombola deverão ser criados espaços, 
condições de estudo, pesquisa e discussões sobre: 

I - as lutas quilombolas ao longo da história; 

II - o papel dos quilombos nos processos de libertação e 
no contexto atual da sociedade brasileira; 

III - as ações afirmativas; 

IV - o estudo sobre a articulação entre os 
conhecimentos científicos e os conhecimentos 
tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas 
ao longo do seu processo histórico, sociocultural, 
político e econômico; 

IV - as formas de superação do racismo, da 
discriminação e do preconceito raciais, nos termos da 
Lei no 9.394/96, na redação dada pela Lei no 
10.639/2003, e da Resolução CNE/CP no 1/2004. 

Art. 53 A formação continuada de professores que 
atuam na Educação Escolar Quilombola deverá: 

I - ser assegurada pelos sistemas de ensino e suas 
instituições formadoras e compreendida como 
componente primordial da profissionalização docente e 
estratégia de continuidade do processo formativo, 
articulada à realidade das comunidades quilombolas e à 
formação inicial dos seus professores; 

II - ser realizada por meio de cursos presenciais ou a 
distância, por meio de atividades formativas e cursos de 
atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem 
como programas de mestrado ou doutorado; 

III - realizar cursos e atividades formativas criadas e 
desenvolvidas pelas instituições públicas de educação, 
cultura e pesquisa, em consonância com os projetos das 
escolas e dos sistemas de ensino; 

IV - ter atendidas as necessidades de formação 
continuada dos professores pelos sistemas de ensino, 
pelos seus órgãos próprios e instituições formadoras de 
pesquisa e cultura, em regime de colaboração. 

Art. 54 Os cursos destinados à formação continuada na 
Educação Escolar Quilombola deverão atender ao 
disposto no art. 51 desta Resolução. 

Art. 57 As políticas de Educação Escolar Quilombola 
serão efetivadas por meio da articulação entre os 
diferentes sistemas de ensino, definindo-se, no âmbito 
do regime de colaboração, suas competências e 
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corresponsabilidades. 

§ 1o Quando necessário, os territórios quilombolas 
poderão se organizar mediante Arranjos de 
Desenvolvimento da Educação, nos termos da 
Resolução CEB/CNE no 1/2012. 

§ 2o Municípios nos quais estejam situados territórios 
quilombolas poderão, em colaboração com Estados e 
União, se organizar, visando à oferta de Educação 
Escolar Quilombola, mediante consórcios públicos 
intermunicipais, conforme a Lei no 11.107/2005. 

Art. 58 Nos termos do regime de colaboração, definido 
no art. 211 da Constituição Federal e no artigo 8o da 
LDB: 

I - Compete a União:  

a) legislar e definir diretrizes e políticas nacionais para a 
Educação Escolar Quilombola;  

b) coordenar a política nacional em articulação com os 
sistemas de ensino, induzindo a criação de programas 
específicos e integrados de ensino e pesquisa voltados 
para a Educação Escolar Quilombola, com a participação 
das lideranças quilombolas em seu acompanhamento e 
avaliação; 

c) apoiar técnica, pedagógica e financeiramente os 
sistemas de ensino na oferta de educação nacional e, 
dentro desta, de Educação Escolar Quilombola; 

d) estimular a criação e implementar, em colaboração 
com os sistemas de ensino e em parceria com as 
instituições de Educação Superior, programas de 
formação inicial e continuada de professores para 
atuação na Educação Escolar Quilombola; 

e) acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na 
área da formação inicial e continuada de professores 
para atuação na Educação Escolar Quilombola; 

f) promover a elaboração e publicação sistemática de 
material didático e de apoio pedagógico específico, em 
parceria com as instituições de Educação Superior, 
destinado à Educação Escolar Quilombola; 

g) realizar, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, as Conferências Nacionais de 
Educação Escolar Quilombola; 

h) aprofundar a discussão específica sobre a Educação 
Escolar Quilombola nas Conferências Nacionais de 
Educação. 
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III - Compete aos Municípios: 

a) garantir a oferta da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental no nível municipal, levando em 
consideração a realidade das comunidades quilombolas, 
priorizando a sua oferta nessas comunidades e no seu 
entorno; 

b) ofertar e executar a Educação Escolar Quilombola 
diretamente ou por meio do regime de colaboração 
com os Estados; 

d) prover as escolas quilombolas e as escolas que 
atendem estudantes oriundos dos territórios 
quilombolas de recursos financeiros, técnicos, materiais 
e humanos visando, o pleno atendimento da Educação 
Básica; 

f) implementar Diretrizes Curriculares municipais para a 
Educação Escolar Quilombola, em diálogo com as 
comunidades quilombolas, suas lideranças e demais 
órgãos que atuam diretamente com a educação dessas 
comunidades; 

§ 2o As atribuições dos Municípios na oferta da 
Educação Escolar Quilombola poderão ser realizadas por 
meio do regime de colaboração com os Estados, 
consultadas as comunidades quilombolas, desde que 
estes tenham se constituído em sistemas de educação 
próprios e disponham de condições técnicas, 
pedagógicas e financeiras adequadas. 

V - compete aos Conselhos Municipais de Educação: 

a) estabelecer critérios específicos para a criação e a 
regularização da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental na Educação Escolar Quilombola, com a 
participação das lideranças quilombolas; 

b) autorizar o funcionamento e reconhecimento das 
escolas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental 
em comunidades quilombolas; 

c) regularizar a vida escolar dos estudantes quilombolas, 
quando for o caso; 

d) elaborar Diretrizes Curriculares municipais para a 
Educação Escolar Quilombola, em diálogo com as 
comunidades quilombolas, suas lideranças, e demais 
órgãos que atuam diretamente com a educação nessas 
comunidades. 

Art. 59 É responsabilidade do Estado cumprir a 
Educação Escolar Quilombola tal como previsto no art. 
208 da Constituição Federal. 

Art. 60 As instituições de Educação Superior poderão 
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realizar projetos de extensão universitária voltados para 
a Educação Escolar Quilombola, em articulação com as 
diversas áreas do conhecimento e com as comunidades 
quilombolas. 

Art. 61 Recomenda-se que os Entes Federados (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios) trabalhem no 
sentido de articular as ações de diferentes setores que 
garantam o direito às comunidades quilombolas à 
educação, à cultura, à ancestralidade, à memória e ao 
desenvolvimento sustentável, especialmente os 
Municípios, dada a sua condição de estarem mais 
próximos dos locais em que residem as populações 
quilombolas rurais e urbanas. 

Art. 62 O Ministério da Educação, em cooperação com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, ouvidas 
as lideranças quilombolas e em parceria com as 
instituições de Educação Superior e de Educação 
Profissional e Tecnológica, Núcleos de Estudos Afro-
Brasileiros e grupos correlatos, organizações do 
Movimento Quilombola e do Movimento Negro deverá 
instituir o Plano Nacional de Implementação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Quilombola. 

Art. 63 O financiamento da Educação Escolar 
Quilombola deve considerar o disposto no art. 10, inciso 
XV, da Lei no 11.494/2007 (FUNDEB), o qual dispõe que 
a distribuição proporcional de recursos dos Fundos 
levará em conta a Educação do Campo, a Educação 
Escolar Indígena e Quilombola dentre as diferentes 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino da Educação Básica. 

 

 

 

RESOLUÇÕES CNE/CP 

Resolução CNE/CP 
01/2004 

Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais 
para a Educação das 
Relações Étnico- Raciais e 
para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e 
Africana. 

Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana, a serem observadas pelas 
Instituições de ensino, que atuam nos níveis e 
modalidades da Educação Brasileira e, em especial, por 
Instituições que desenvolvem programas de formação 
inicial e continuada de professores.  

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos 
conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos 
cursos que ministram, a Educação das Relações Étnico-
Raciais, bem como o tratamento de questões e temáticas 
que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos 
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explicitados no Parecer CNE/CP 3/2004. 

§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes Curriculares, 
por parte das instituições de ensino, será considerado na 
avaliação das condições de funcionamento do 
estabelecimento.  

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico- Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africanas constituem-
se de orientações, princípios e fundamentos para o 
planejamento, execução e avaliação da Educação, e tem 
por meta, promover a educação de cidadãos atuantes e 
conscientes no seio da sociedade multicultural e 
pluriétnica do Brasil, buscando relações étnico-sociais 
positivas, rumo à construção de nação democrática.  

§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por 
objetivo a divulgação e produção de conhecimentos, bem 
como de atitudes, posturas e valores que eduquem 
cidadãos quanto à pluralidade étnico-racial, tornando-os 
capazes de interagir e de negociar objetivos comuns que 
garantam, a todos, respeito aos direitos legais e 
valorização de identidade, na busca da consolidação da 
democracia brasileira.  

§ 2o O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana tem por objetivo o reconhecimento e valorização 
da identidade, história e cultura dos afro-brasileiros, bem 
como a garantia de reconhecimento e igualdade de 
valorização das raízes africanas da nação brasileira, ao 
lado das indígenas, européias, asiáticas.  

§ 3o Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios desenvolver as 
Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas por esta 
Resolução, dentro do regime de colaboração e da 
autonomia de entes federativos e seus respectivos 
sistemas.  

Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo 
de História e Cultura Afro- Brasileira, e História e Cultura 
Africana será desenvolvida por meio de conteúdos, 
competências, atitudes e valores, a serem estabelecidos 
pelas Instituições de ensino e seus professores, com o 
apoio e supervisão dos sistemas de ensino, entidades 
mantenedoras e coordenações pedagógicas, atendidas as 
indicações, recomendações e diretrizes explicitadas no 
Parecer CNE/CP 003/2004.  

§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades mantenedoras 
incentivarão e criarão condições materiais e financeiras, 
assim como proverão as escolas, professores e alunos, de 
material bibliográfico e de outros materiais didáticos 
necessários para a educação tratada no “caput” deste 
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artigo.  

§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o 
aprofundamento de estudos, para que os professores 
concebam e desenvolvam unidades de estudos, projetos e 
programas, abrangendo os diferentes componentes 
curriculares.  

§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana na Educação Básica, nos termos da 
Lei 10639/2003, refere-se, em especial, aos componentes 
curriculares de Educação Artística, Literatura e História do 
Brasil.  

§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas sobre 
processos educativos orientados por valores, visões de 
mundo, conhecimentos afro-brasileiros, ao lado de 
pesquisas de mesma natureza junto aos povos indígenas, 
com o objetivo de ampliação e fortalecimento de bases 
teóricas para a educação brasileira.  

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino 
poderão estabelecer canais de comunicação com grupos 
do Movimento Negro, grupos culturais negros, 
instituições formadoras de professores, núcleos de 
estudos e pesquisas, como os Núcleos de Estudos Afro-
Brasileiros, com a finalidade de buscar subsídios e trocar 
experiências para planos institucionais, planos 
pedagógicos e projetos de ensino.  

Art. 5o Os sistemas de ensino tomarão providencias no 
sentido de garantir o direito de alunos afrodescendentes 
de frequentarem estabelecimentos de ensino de 
qualidade, que contenham instalações e equipamentos 
sólidos e atualizados, em cursos ministrados por 
professores competentes no domínio de conteúdos de 
ensino e comprometidos com a educação de negros e não 
negros, sendo capazes de corrigir posturas, atitudes, 
palavras que impliquem desrespeito e discriminação.  

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de 
ensino, em suas finalidades, responsabilidades e tarefas, 
incluirão previsto o exame e encaminhamento de solução 
para situações de discriminação, buscando-se criar 
situações educativas para o reconhecimento, valorização 
e respeito da diversidade.  

Parágrafo Único: Os casos que caracterizem racismo serão 
tratados como crimes imprescritíveis e inafianciáveis, 
conforme preve o Art. 5o, XLII da Constituição Federal de 
1988.  

Art. 7o Os sistemas de ensino orientarão e 
supervisionarão a elaboração e edição de livros e outros 
materiais didáticos, em atendimento ao disposto no 
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Parecer CNE/CP 003/2004.  

Art. 8o Os sistemas de ensino promoverão ampla 
divulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 e dessa 
Resolução, em atividades periódicas, com a participação 
das redes das escolas públicas e privadas, de exposição, 
avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do ensino 
e aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana e da Educação das Relações Étnico-Raciais.  

§ 1° Os resultados obtidos com as atividades mencionadas 
no caput deste artigo serão comunicados de forma 
detalhada ao Ministério da Educação, à Secretaria 
Especial de Promoção da Igualdade Racial, ao Conselho 
Nacional de Educação e aos respectivos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Educação, para que 
encaminhem providencias, que forem requeridas.  

Resolução CNE/CP 
02/2012 

Estabelece as Diretrizes 
Curriculares Nacionais 
para a Educação 
Ambiental. 

Art. 1o A presente Resolução estabelece as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental a 
serem observadas pelos sistemas de ensino e suas 
instituições de Educação Básica e de Educação Superior, 
orientando a implementação do determinado pela 
Constituição Federal e pela Lei no 9.795, de 1999, a qual 
dispõe sobre a Educação Ambiental (EA) e institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), com os 
seguintes objetivos: 

I - sistematizar os preceitos definidos na citada Lei, bem 
como os avanços que ocorreram na área para que 
contribuam com a formação humana de sujeitos 
concretos que vivem em determinado meio ambiente, 
contexto histórico e sociocultural, com suas condições 
físicas, emocionais, intelectuais, culturais; 

II - estimular a reflexão crítica e propositiva da inserção da 
Educação Ambiental na formulação, execução e avaliação 
dos projetos institucionais e pedagógicos das instituições 
de ensino, para que a concepção de Educação Ambiental 
como integrante do currículo supere a mera distribuição 
do tema pelos demais componentes; 

III - orientar os cursos de formação de docentes para a 

Educação Básica;  

IV - orientar os sistemas educativos dos diferentes entes 

federados.  

Art. 2o A Educação Ambiental é uma dimensão da 
educação, é atividade intencional da prática social, que 
deve imprimir ao desenvolvimento individual um caráter 
social em sua relação com a natureza e com os outros 
seres humanos, visando potencializar essa atividade 
humana com a finalidade de torná-la plena de prática 
social e de ética ambiental. 

Art. 3o A Educação Ambiental visa à construção de 
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conhecimentos, ao desenvolvimento de habilidades, 
atitudes e valores sociais, ao cuidado com a comunidade 
de vida, a justiça e a equidade socioambiental, e a 
proteção do meio ambiente natural e construído. 

Art. 4o A Educação Ambiental é construída com 
responsabilidade cidadã, na reciprocidade das relações 
dos seres humanos entre si e com a natureza. 

Art. 5o A Educação Ambiental não é atividade neutra, pois 
envolve valores, interesses, visões de mundo e, desse 
modo, deve assumir na prática educativa, de forma 
articulada e interdependente, as suas dimensões política 
e pedagógica. 

Art. 6o A Educação Ambiental deve adotar uma 
abordagem que considere a interface entre a natureza, a 
sociocultura, a produção, o trabalho, o consumo, 
superando a visão despolitizada, acrítica, ingênua e 
naturalista ainda muito presente na prática pedagógica 
das instituições de ensino. 

Art. 7o Em conformidade com a Lei no 9.795, de 1999, 
reafirma-se que a Educação Ambiental é componente 
integrante, essencial e permanente da Educação Nacional, 
devendo estar presente, de forma articulada, nos níveis e 
modalidades da Educação Básica e da Educação Superior, 
para isso devendo as instituições de ensino promovê-la 
integradamente nos seus projetos institucionais e 
pedagógicos. 

Art. 8o A Educação Ambiental, respeitando a autonomia 
da dinâmica escolar e acadêmica, deve ser desenvolvida 
como uma prática educativa integrada e interdisciplinar, 
contínua e permanente em todas as fases, etapas, níveis e 
modalidades, não devendo, como regra, ser implantada 
como disciplina ou componente curricular específico. 

Art. 9o Nos cursos de formação inicial e de especialização 
técnica e profissional, em todos os níveis e modalidades, 
deve ser incorporado conteúdo que trate da ética 
socioambiental das atividades profissionais. 

Art. 11. A dimensão socioambiental deve constar dos 
currículos de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, considerando a consciência e o 
respeito à diversidade multiétnica e multicultural do País. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem 
receber formação complementar em suas áreas de 
atuação, com o propósito de atender de forma pertinente 
ao cumprimento dos princípios e objetivos da Educação 
Ambiental. 

Art. 12. A partir do que dispõe a Lei no 9.795, de 1999, e 
com base em práticas comprometidas com a construção 
de sociedades justas e sustentáveis, fundadas nos valores 
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da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, 
justiça social, responsabilidade, sustentabilidade e 
educação como direito de todos e todas, são princípios da 
Educação Ambiental: 

I - totalidade como categoria de análise fundamental em 
formação, análises, estudos e produção de conhecimento 
sobre o meio ambiente; 

II - interdependência entre o meio natural, o 
socioeconômico e o cultural, sob o enfoque humanista, 
democrático e participativo; 

III - pluralismo de ideias e concepções pedagógicas; 

IV - vinculação entre ética, educação, trabalho e práticas 
sociais na garantia de continuidade dos estudos e da 
qualidade social da educação; 

V - articulação na abordagem de uma perspectiva crítica e 
transformadora dos desafios ambientais a serem 
enfrentados pelas atuais e futuras gerações, nas 
dimensões locais, regionais, nacionais e globais; 

VI - respeito à pluralidade e à diversidade, seja individual, 
seja coletiva, étnica, racial, social e cultural, disseminando 
os direitos de existência e permanência e o valor da 
multiculturalidade e plurietnicidade do país e do 
desenvolvimento da cidadania planetária. 

Art. 13. Com base no que dispõe a Lei no 9.795, de 1999, 
são objetivos da Educação Ambiental a serem 
concretizados conforme cada fase, etapa, modalidade e 
nível de ensino: 

I - desenvolver a compreensão integrada do meio 
ambiente em suas múltiplas e complexas relações para 
fomentar novas práticas sociais e de produção e 
consumo; 

II - garantir a democratização e o acesso às informações 
referentes à área socioambiental; 

III - estimular a mobilização social e política e o 
fortalecimento da consciência crítica sobre a dimensão 
socioambiental; 

IV - incentivar a participação individual e coletiva, 
permanente e responsável, na preservação do equilíbrio 
do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 
ambiental como um valor inseparável do exercício da 
cidadania; 

V - estimular a cooperação entre as diversas regiões do 
País, em diferentes formas de arranjos territoriais, 
visando à construção de uma sociedade ambientalmente 
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justa e sustentável; 

VI - fomentar e fortalecer a integração entre ciência e 
tecnologia, visando à sustentabilidade socioambiental; 

VII - fortalecer a cidadania, a autodeterminação dos povos 
e a solidariedade, a igualdade e o respeito aos direitos 
humanos, valendo-se de estratégias democráticas e da 
interação entre as culturas, como fundamentos para o 
futuro da humanidade; 

VIII - promover o cuidado com a comunidade de vida, a 
integridade dos ecossistemas, a justiça econômica, a 
equidade social, étnica, racial e de gênero, e o diálogo 
para a convivência e a paz; 

IX - promover os conhecimentos dos diversos grupos 
sociais formativos do País que utilizam e preservam a 
biodiversidade. 

Art. 14. A Educação Ambiental nas instituições de ensino, 
com base nos referenciais apresentados, deve 
contemplar: 

I - abordagem curricular que enfatize a natureza como 
fonte de vida e relacione a dimensão ambiental à justiça 
social, aos direitos humanos, à saúde, ao trabalho, ao 
consumo, à pluralidade étnica, racial, de gênero, de 
diversidade sexual, e à superação do racismo e de todas 
as formas de discriminação e injustiça social; 

II - abordagem curricular integrada e transversal, contínua 
e permanente em todas as áreas de conhecimento, 
componentes curriculares e atividades escolares e 
acadêmicas; 

III - aprofundamento do pensamento crítico-reflexivo 
mediante estudos científicos, socioeconômicos, políticos e 
históricos a partir da dimensão socioambiental, 
valorizando a participação, a cooperação, o senso de 
justiça e a responsabilidade da comunidade educacional 
em contraposição às relações de dominação e exploração 
presentes na realidade atual; 

IV - incentivo à pesquisa e à apropriação de instrumentos 
pedagógicos e metodológicos que aprimorem a prática 
discente e docente e a cidadania ambiental; 

V - estímulo à constituição de instituições de ensino como 
espaços educadores sustentáveis, integrando proposta 
curricular, gestão democrática, edificações, tornando-as 
referências de sustentabilidade socioambiental. 

Art. 15. O compromisso da instituição educacional, o 
papel socioeducativo, ambiental, artístico, cultural e as 
questões de gênero, etnia, raça e diversidade que 
compõem as ações educativas, a organização e a gestão 
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curricular são componentes integrantes dos projetos 
institucionais e pedagógicos da Educação Básica e da 
Educação Superior. 

§ 1o A proposta curricular é constitutiva do Projeto 
Político-Pedagógico (PPP) e dos Projetos e Planos de 
Cursos (PC) das instituições de Educação Básica, e dos 
Projetos Pedagógicos de Curso (PPC) e do Projeto 
Pedagógico (PP) constante do Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) das instituições de Educação Superior. 

§ 2o O planejamento dos currículos deve considerar os 
níveis dos cursos, as idades e especificidades das fases, 
etapas, modalidades e da diversidade sociocultural dos 
estudantes, bem como de suas comunidades de vida, dos 
biomas e dos territórios em que se situam as instituições 
educacionais. 

§ 3o O tratamento pedagógico do currículo deve ser 
diversificado, permitindo reconhecer e valorizar a 
pluralidade e as diferenças individuais, sociais, étnicas e 
culturais dos estudantes, promovendo valores de 
cooperação, de relações solidárias e de respeito ao meio 
ambiente. 

Art. 16. A inserção dos conhecimentos concernentes à 
Educação Ambiental nos currículos da Educação Básica e 
da Educação Superior pode ocorrer: 

I - pela transversalidade, mediante temas relacionados 
com o meio ambiente e a sustentabilidade 
socioambiental; 

II - como conteúdo dos componentes já constantes do 

currículo;  

III - pela combinação de transversalidade e de tratamento 
nos componentes curriculares. 

Art. 17. Considerando os saberes e os valores da 
sustentabilidade, a diversidade de manifestações da vida, 
os princípios e os objetivos estabelecidos, o planejamento 
curricular e a gestão da instituição de ensino devem: 

I - estimular: 

a) visão integrada, multidimensional da área ambiental, 
considerando o estudo da diversidade biogeográfica e 
seus processos ecológicos vitais, as influências políticas, 
sociais, econômicas, psicológicas, dentre outras, na 
relação entre sociedade, meio ambiente, natureza, 
cultura, ciência e tecnologia; 

b) pensamento crítico por meio de estudos filosóficos, 
científicos, socioeconômicos, políticos e históricos, na 
ótica da sustentabilidade socioambiental, valorizando a 
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participação, a cooperação e a ética; 

c) reconhecimento e valorização da diversidade dos 
múltiplos saberes e olhares científicos e populares sobre o 
meio ambiente, em especial de povos originários e de 
comunidades tradicionais; 

d) vivências que promovam o reconhecimento, o respeito, 
a responsabilidade e o convívio cuidadoso com os seres 
vivos e seu habitat; 

e) reflexão sobre as desigualdades socioeconômicas e 
seus impactos ambientais, que recaem principalmente 
sobre os grupos vulneráveis, visando à conquista da 
justiça ambiental; 

f) uso das diferentes linguagens para a produção e a 
socialização de ações e experiências coletivas de 
educomunicação, a qual propõe a integração da 
comunicação com o uso de recursos tecnológicos na 
aprendizagem. 

II - contribuir para: 

a) o reconhecimento da importância dos aspectos 
constituintes e determinantes da dinâmica da natureza, 
contextualizando os conhecimentos a partir da paisagem, 
da bacia hidrográfica, do bioma, do clima, dos processos 
geológicos, das ações antrópicas e suas interações sociais 
e políticas, analisando os diferentes recortes territoriais, 
cujas riquezas e potencialidades, usos e problemas devem 
ser identificados e compreendidos segundo a gênese e a 
dinâmica da natureza e das alterações provocadas pela 
sociedade; 

b) a revisão de práticas escolares fragmentadas buscando 
construir outras práticas que considerem a interferência 
do ambiente na qualidade de vida das sociedades 
humanas nas diversas dimensões local, regional e 
planetária; 

c) o estabelecimento das relações entre as mudanças do 
clima e o atual modelo de produção, consumo, 
organização social, visando à prevenção de desastres 
ambientais e à proteção das comunidades; 

d) a promoção do cuidado e responsabilidade com as 
diversas formas de vida, do respeito às pessoas, culturas e 
comunidades; 

e) a valorização dos conhecimentos referentes à saúde 
ambiental, inclusive no meio ambiente de trabalho, com 
ênfase na promoção da saúde para melhoria da qualidade 
de vida; 

f) a construção da cidadania planetária a partir da 
perspectiva crítica e transformadora dos desafios 
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ambientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras 
gerações. 

III - promover: 

a) observação e estudo da natureza e de seus sistemas de 
funcionamento para possibilitar a descoberta de como as 
formas de vida relacionam-se entre si e os ciclos naturais 
interligam-se e integram-se uns aos outros; 

b) ações pedagógicas que permitam aos sujeitos a 
compreensão crítica da dimensão ética e política das 
questões socioambientais, situadas tanto na esfera 
individual, como na esfera pública; 

c) projetos e atividades, inclusive artísticas e lúdicas, que 
valorizem o sentido de pertencimento dos seres humanos 
à natureza, a diversidade dos seres vivos, as diferentes 
culturas locais, a tradição oral, entre outras, inclusive 
desenvolvidas em espaços nos quais os estudantes se 
identifiquem como integrantes da natureza, estimulando 
a percepção do meio ambiente como fundamental para o 
exercício da cidadania; 

d) experiências que contemplem a produção de 
conhecimentos científicos, socioambientalmente 
responsáveis, a interação, o cuidado, a preservação e o 
conhecimento da sociobiodiversidade e da 
sustentabilidade da vida na Terra; 

e) trabalho de comissões, grupos ou outras formas de 
atuação coletiva favoráveis à promoção de educação 
entre pares, para participação no planejamento, 
execução, avaliação e gestão de projetos de intervenção e 
ações de sustentabilidade socioambiental na instituição 
educacional e na comunidade, com foco na prevenção de 
riscos, na proteção e preservação do meio ambiente e da 
saúde humana e na construção de sociedades 
sustentáveis. 

Art. 18. Os Conselhos de Educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios devem estabelecer as 
normas complementares que tornem efetiva a Educação 
Ambiental em todas as fases, etapas, modalidades e 
níveis de ensino sob sua jurisdição. 

Art. 19. Os órgãos normativos e executivos dos sistemas 
de ensino devem articular-se entre si e com as 
universidades e demais instituições formadoras de 
profissionais da educação, para que os cursos e 
programas de formação inicial e continuada de 
professores, gestores, coordenadores, especialistas e 
outros profissionais que atuam na Educação Básica e na 
Superior capacitem para o desenvolvimento didático-
pedagógico da dimensão da Educação Ambiental na sua 
atuação escolar e acadêmica. 

§ 1o Os cursos de licenciatura, que qualificam para a 
docência na Educação Básica, e os cursos e programas de 
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pós-graduação, qualificadores para a docência na 
Educação Superior, devem incluir formação com essa 
dimensão, com foco na metodologia integrada e 
interdisciplinar. 

§ 2o Os sistemas de ensino, em colaboração com outras 
instituições, devem instituir políticas permanentes que 
incentivem e dêem condições concretas de formação 
continuada, para que se efetivem os princípios e se 
atinjam os objetivos da Educação Ambiental. 

Art. 20. As Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas 
para os cursos e programas da Educação Superior devem, 
na sua necessária atualização, prescrever o adequado 
para essa formação. 

Art. 21. Os sistemas de ensino devem promover as 
condições para que as instituições educacionais 
constituam-se em espaços educadores sustentáveis, com 
a intencionalidade de educar para a sustentabilidade 
socioambiental de suas comunidades, integrando 
currículos, gestão e edificações em relação equilibrada 
com o meio ambiente, tornando-se referência para seu 
território. 

Art. 22. Os sistemas de ensino e as instituições de 
pesquisa, em regime de colaboração, devem fomentar e 
divulgar estudos e experiências realizados na área da 
Educação Ambiental. 

§ 1o Os sistemas de ensino devem propiciar às 
instituições educacionais meios para o estabelecimento 
de diálogo e parceria com a comunidade, visando à 
produção de conhecimentos sobre condições e 
alternativas socioambientais locais e regionais e à 
intervenção para a qualificação da vida e da convivência 
saudável. 

§ 2o Recomenda-se que os órgãos públicos de fomento e 
financiamento à pesquisa incrementem o apoio a projetos 
de pesquisa e investigação na área da Educação 
Ambiental, sobretudo visando ao desenvolvimento de 
tecnologias mitigadoras de impactos negativos ao meio 
ambiente e à saúde. 

Art. 23. Os sistemas de ensino, em regime de 
colaboração, devem criar políticas de produção e de 
aquisição de materiais didáticos e paradidáticos, com 
engajamento da comunidade educativa, orientados pela 
dimensão socioambiental. 

Art. 24. O Ministério da Educação (MEC) e os 
correspondentes órgãos estaduais, distrital e municipais 
devem incluir o atendimento destas Diretrizes nas 
avaliações para fins de credenciamento e 
recredenciamento, de autorização e renovação de 
autorização, e de reconhecimento de instituições 
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educacionais e de cursos. 

RESOLUÇÕES CD/FNDE 

Resolução CD/FNDE 
45/2003 

Estabelecer critérios para 
o repasse de recursos 
financeiros, à conta do 
PNAE, previstos na 
Medida Provisória nº 
2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001, para o 
atendimento dos alunos 
da educação infantil e 
ensino fundamental 
matriculados em escolas 
de educação indígena. 

Art. 1º. Estabelecer os critérios e as formas da 
transferência legal de recursos financeiros, em caráter 
suplementar, às secretarias de educação dos estados 
e dos municípios e às escolas federais, à conta do 
PNAE, para aquisição, exclusiva, de gêneros 
alimentícios adequados aos hábitos alimentares das 
diversas etnias indígenas. 

Art. 2º. A alimentação escolar oferecida aos 
beneficiários do PNAE de que trata esta Resolução 
tem como objetivo suprir parcialmente as 
necessidades nutricionais dos alunos, com vistas a 
garantir a implantação da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional e contribuir para a valorização 
e fortalecimento da cultura alimentar indígena. 

Art. 3º. Os beneficiários do PNAE de que trata esta 
Resolução são os alunos matriculados na educação 
infantil e no ensino fundamental das escolas de 
educação indígena da rede pública de ensino dos 
estados e dos municípios ou em estabelecimentos 
mantidos pela União, que constam no censo escolar 
realizado pelo Ministério da Educação no ano anterior 
ao do atendimento. 

§ 1º Excepcionalmente, poderão também ser 
computados como parte da rede municipal os alunos 
matriculados na educação infantil e no ensino 
fundamental das escolas de educação indígena 
mantidas por entidades beneficentes de assistência 
social, cadastradas no censo escolar do ano anterior 
ao do atendimento. 

§ 2º Os estabelecimentos de ensino de que trata o 
parágrafo anterior, serão atendidos pelo PNAE, 
mediante a comprovação no censo escolar do número 
do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social, emitidos pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social-CNAS. 

§ 3º Os recursos financeiros destinados à alimentação 
escolar dos alunos matriculados em entidades 
beneficentes de assistência social serão transferidos 
para a respectiva prefeitura municipal, que, a seu 
critério, poderão atendê-las com gêneros alimentícios 
no valor correspondente ou repassar os recursos para 
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essas entidades. 

§ 4º A transferência dos recursos financeiros 
destinados aos estabelecimentos mantidos pela União 
será feita diretamente às escolas, que deverão 
informar ao FNDE o número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica- CNPJ, o número da Unidade Gestora 
– UG, a Gestão e o nome do banco com o respectivo 
número da agência onde o crédito será efetuado. 

§ 5º Caso as escolas federais não cumpram com o 
disposto no parágrafo anterior, os recursos 
financeiros a elas destinados serão administrados 
pelo município onde estão localizadas, que, a seu 
critério, poderá atendê-las com gêneros alimentícios 
ou repassar o valor correspondente de recursos para 
essas escolas. 

Art. 4º. Participam do atendimento de que trata esta 
Resolução: 

I – o FNDE – responsável pela assistência financeira, 
normatização, coordenação, acompanhamento, 
fiscalização, cooperação técnica e avaliação da 
efetividade da aplicação dos recursos, diretamente ou 

por delegação;  

II – O Ministério da Segurança Alimentar e Combate à 
Fome-MESA – responsável pela complementação dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no § 3º 

do art. 14 desta Resolução;  

III – a Entidade Executora – EE – responsável pelo 
recebimento dos recursos financeiros transferidos 
pelo FNDE e pela execução do atendimento de que 

trata esta Resolução, representada por:  

a) secretarias de educação dos estados - responsáveis 
pelo atendimento dos alunos de educação infantil e 
ensino fundamental matriculados nas escolas de 

educação indígena públicas da rede estadual;  

b) prefeitura municipal - responsável pelo 
atendimento dos alunos de educação infantil e ensino 
fundamental matriculados nas escolas de educação 
indígena públicas da rede municipal; dos 
estabelecimentos mantidos por entidades 
beneficentes de assistência social; e dos 
estabelecimentos de ensino federais, de que trata o 

§5º do art.3º desta Resolução;  

c) estabelecimentos de educação indígena federais, 
quando receberem os recursos diretamente do 

FNDE. IV– o Conselho de Alimentação Escolar – CAE – 
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colegiado deliberativo, instituído no âmbito dos 
estados, Distrito Federal e municípios, conforme 
estabelecido na Resolução nº 035, de 1º de outubro 
de 2003, do Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 5º. A Entidade Executora que transferir 
estabelecimento de sua rede para outra rede, que 
atenda a clientela de que trata o art. 3º desta 
Resolução, fica obrigada a repassar os recursos 
financeiros recebidos à conta do PNAE para a 
Entidade Executora que a receber, em valor 
correspondente ao número de alunos transferidos, no 
prazo de até cinco dias úteis, após a efetivação do 
crédito pelo FNDE, tomando-se como base para esse 
cálculo o censo escolar do ano anterior ao do 
atendimento. 

Parágrafo Único - A transferência dos recursos 
financeiros, a que se refere o caput deste artigo 
deverá ocorrer nas mesmas condições em que os 
estados e municípios recebem as transferências do 
FNDE, observando-se o disposto na Resolução nº 035, 
de 1º de outubro de 2003, do Conselho Deliberativo 
do FNDE e na Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001. 

Art. 6º. É facultado à EE transferir diretamente às 
escolas que atendam a clientela definida no art. 3º 
desta Resolução, pertencentes a sua rede, os recursos 
financeiros recebidos à conta do PNAE, no valor 
correspondente ao fixado no art. 14 desta Resolução, 
fato este que deverá ser comunicado ao FNDE. 

§ 1º A transferência dos recursos, diretamente às 
escolas, somente poderá ser efetuada, nas seguintes 
condições: 

I – às Unidades Executoras-UEx – entidade 
representativa da comunidade escolar (caixa escolar, 
associação de pais e mestres, conselho escolar etc.), 
responsável pelo recebimento e execução dos 
recursos financeiros transferidos pela EE, em favor 

das escolas que representam; II – mediante a 
transformação das escolas públicas em entidades 
vinculadas e autônomas, a exemplo das autarquias ou 
fundações públicas, tornando-as unidades gestoras, 
devendo ser estabelecida por meio de ato legal, em 
conformidade com a lei orgânica correspondente a 
cada esfera governamental. 

§ 2º A Unidade Executora constituída para a execução 
do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE poderá 
ser considerada entidade representativa da 
comunidade escolar, a que se refere o inciso I deste 
artigo, devendo os recursos financeiros do PNAE 
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destinados ao seu atendimento, ser creditados na 
conta bancária aberta especificamente para tal 
finalidade, em conformidade com o inciso II do art. 11 
desta Resolução. 

§ 3° Fica vedada a adoção de quaisquer outros 
procedimentos de transferência de recursos distintos 
dos previstos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 4º O repasse de que trata este artigo deverá ocorrer 
nas mesmas condições em que a EE recebe as 
transferências de recursos do FNDE, observando-se o 
disposto na legislação que rege a matéria. 

Art.7°. Fica vedada a aquisição de alimentação escolar 
pronta para o atendimento dos alunos das escolas de 
educação indígena. 

Art. 8°. O cardápio da alimentação escolar, sob a 
responsabilidade dos estados e dos municípios, será 
elaborado por nutricionista habilitado, com a 
participação do CAE e de representação de cada etnia, 
de modo a suprir, no mínimo, 30% (trinta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias dos alunos 
beneficiados, durante sua permanência em sala de 
aula. 

§ 1º Fica a EE obrigada a utilizar, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) dos recursos financeiros 
destinados ao PNAE na aquisição de produtos básicos. 

§ 2º Na elaboração do cardápio, devem ser 
respeitados os hábitos alimentares de cada etnia, 
priorizando os alimentos semi-elaborados e in natura 
e respeitando sua vocação agrícola. 

§ 3º Fica vedada a aquisição ou a utilização de 
produtos que não sejam adequados aos hábitos 
alimentares da clientela de que trata esta Resolução. 

§ 4º A aquisição dos alimentos para o PNAE deve 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista 
habilitado e será realizada, prioritariamente, no 
próprio município ou no estado, visando à redução 
dos custos. 

Art. 9º. Os produtos adquiridos destinados à 
alimentação escolar dos beneficiários de que trata 
esta Resolução deverão ser previamente submetidos 
ao controle de qualidade, na forma estabelecida no 
caput e §1º e §2º do art. 11 da Resolução CD/FNDE nº 
035/2003. 

§ 1º A EE aplicará teste de aceitabilidade dos 
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cardápios a serem utilizados sempre que se fizer 
necessário para avaliar a aceitação dos cardápios 
praticados. 

§ 2º A metodologia do teste de aceitabilidade será 
definida pela EE, observando parâmetros técnicos, 
científicos e sensoriais reconhecidos, não podendo, 
contudo, o índice de aceitabilidade ser inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento). 

§ 3º Os produtos a serem adquiridos para a clientela 
do PNAE deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 

§ 4° Cabe à EE adotar medidas que garantam 
adequadas condições higiênicas e a qualidade 
sanitária dos produtos da alimentação destinadas às 
escolas indígenas durante o transporte, estocagem e 
preparo/manuseio até o seu consumo pela clientela 
beneficiada, observando-se, ainda, os seguintes 
procedimentos: 

I – previsão, nos editais e contratos de fornecimento 
de gêneros alimentícios da responsabilidade dos 
vencedores pela qualidade físico-química e sanitária 

do objeto licitado;  

II–exigência de que a rotulagem, inclusive a 
nutricional, esteja em conformidade com a legislação 

em vigor;  

III-exigência, nos editais, de comprovação, junto às 
autoridades sanitárias locais, de instalações 
compatíveis com o produto que o licitante se propõe 

a fornecer;  

IV – exigência, no momento de cada certame 
licitatório, de apresentação de amostras para 
eventuais testes de laboratório ou de degustação e 
comparação. 

Art.10. Compete ao CAE acompanhar e monitorar a 
execução em todos os níveis nas ações pertinentes à 
oferta da alimentação escolar da clientela de que 
trata esta Resolução, em conformidade com o 
disposto na Resolução CD/FNDE nº 035/2003. 

Parágrafo Único- O CAE dos municípios que atendam 
à clientela de que trata esta Resolução deverá ter em 
sua composição, preferencialmente, pelo menos um 
membro representante das comunidades indígenas. 



SEADE 964 

Art. 11. O atendimento aos beneficiários de que trata 
esta Resolução será assistido financeiramente pelo 
FNDE, por meio do PNAE, de forma a garantir, no 
mínimo, uma refeição diária aos alunos beneficiados 
na forma estabelecida no art.8° desta Resolução, e 
sua operacionalização processar-se-á da seguinte 
forma: 

I – mediante liberação periódica de recursos 
financeiros pelo FNDE, diretamente às EE, em 
conformidade com o disposto no art.15 desta 
Resolução, devendo ser incluídos nos respectivos 
orçamentos das EE, nos termos estabelecidos na Lei n 

4.320, de 17 de março de 1964;  

II – os recursos financeiros serão transferidos às EE, 
sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, em conta específica no Banco do Brasil ou 
na Caixa Econômica Federal ou em outra instituição 
financeira oficial, inclusive de caráter regional, ou em 
instituições financeiras submetidas a processo de 
desestatização ou, ainda, naquela adquirente de seu 
controle acionário e, na ausência dessas, em outro 

banco que mantenha convênio com o FNDE;  

III – no caso das escolas federais, quando a execução 
for feita pela própria escola, o repasse dos recursos 
financeiros será realizado mediante a transferência de 
limite de saques, observada a prévia descentralização 
dos créditos orçamentários, segundo a natureza das 
despesas, mantida a unidade orçamentária e a 
classificação funcional programática, respeitando-se 
integralmente os objetivos preconizados no 
orçamento e dispensando-se, nesta hipótese, o 
cumprimento da exigência a que se refere o art. 12 da 

Resolução CD/FNDE nº 035/2003;  

IV – o FNDE divulgará a transferência dos recursos 
financeiros destinados ao atendimento de que trata 
esta Resolução na internet, no site: 

(www.fnde.gov.br), e enviará correspondência para:  

a) Conselho de Alimentação Escolar;  

b) Assembléia Legislativa ou Câmara Distrital, quando 

a EE for o estado;  

c) Câmara Municipal, quando a EE for o município;  

V – ao FNDE é facultado rever, independentemente 
de autorização das EE, os valores liberados 
indevidamente, mediante solicitação formal ao banco 
depositário; inexistindo saldo suficiente para o 
estorno será concedido a EE, prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data do recebimento do aviso, para que 
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seja efetuada a devolução dos recursos, por meio de 
depósito na conta n.º 170500-8, Banco do Brasil, 
agência nº 4201-3, indicando, no campo 
correspondente, como favorecido, o FNDE, código nº 
15317315253001-5; e no campo correspondente ao 

depositante a inscrição no CNPJ/MF;  

VI – os recursos transferidos serão mantidos na conta 
bancária específica, na qual foram depositados, 
devendo os saques ser realizados, mediante cheque 
nominativo ao credor ou ordem bancária, somente 
para pagamento de despesas relacionadas com o 
objeto da transferência, para aplicação no mercado 
financeiro ou para transferência direta às escolas, 

conforme disposto no art. 6° desta Resolução;  

VII – os recursos transferidos, enquanto não 
empregados na sua finalidade, deverão ser aplicados 
em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês e em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública 
federal, caso seja mais rentável, quando sua utilização 

estiver prevista para prazos inferiores;  

VIII – as transferências dos recursos financeiros 
ficarão suspensas até a correção das irregularidades 

constatadas, nas seguintes situações:  

a) não constituição do CAE pela EE na forma 

estabelecida na Medida Provisória n° 2.178-36;  

b) Utilização dos recursos em desacordo com as 

normas estabelecidas nesta Resolução;  

c) não cumprimento das disposições contidas no art. 
9º desta Resolução; 

d) não encaminhamento do Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira na data prevista 
no art. 15 desta Resolução. 

Parágrafo Único. Na hipótese de ser apresentada 
justificativa às situações previstas no inciso VIII deste 
artigo, esta será analisada pelo FNDE e, sendo aceita, 
o repasse dos recursos financeiros, inclusive o 
correspondente às parcelas relativas aos meses de 
competência anteriores àquele da regularização, será 
restabelecido. 

Art. 12. O saldo dos recursos financeiros recebidos do 
FNDE, à conta do PNAE, existente em 31 de dezembro 
de cada ano, deverá ser reprogramado para o 
exercício seguinte, com estrita observância ao objeto 
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de sua transferência e desde que a EE tenha oferecido 
alimentação escolar durante todos os dias letivos. 

§ 1° A parcela dos saldos incorporados, na forma do 
caput deste artigo, que exceder a 30% (trinta por 
cento) do valor previsto para o repasse à conta do 
PNAE, no exercício em que se der a incorporação, será 
deduzida do valor a ser repassado no exercício 
seguinte em tantas quantas parcelas forem 
necessárias. 

§ 2° O contido no caput deste artigo não se aplica às 
escolas federais que recebem os recursos 
diretamente do FNDE, que deverão devolver o saldo 
existente a esta Autarquia, nos termos da legislação 
pertinente. 

Art. 13. Os estados prestarão assistência técnica aos 
municípios, em especial na área de pesquisa em 
alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e 
na execução do PNAE. 

Art. 14. O cálculo dos valores financeiros destinados a 
cada EE, para atender a clientela definida no art. 3º 
desta Resolução, tem por base a seguinte fórmula: 

VT = A x D x C 

Sendo: 

VT = Valor a ser transferido; A = Número de alunos D 

= Número de dias de atendimento; C = Valor per 
capita da refeição 

§ 1º O número de dias de atendimento será de 65 
dias, compreendidos nos meses de outubro a 
dezembro de 2003, e de 250 dias a partir de 2004. 

§ 2º O valor per capita da alimentação escolar, é de 
R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por dia de 
atendimento. 

§ 3º O FNDE será o responsável pelo valor 
correspondente a R$ 0,13 (treze centavos), enquanto 
o MESA assumirá a diferença necessária para se 
alcançar o valor per capita de que trata o parágrafo 
anterior, neste exercício. 

§ 4º A partir de 2004 o FNDE responsabilizar-se-á pelo 
repasse do valor per capita de R$ 0,13 (treze 
centavos). 
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Resolução CD/FNDE 6/2007 
Estabelece as orientações 
e diretrizes para execução 
e assistência financeira 
suplementar ao Programa 
Nacional de 
Reestruturação e 
Aquisição de 
Equipamentos para a 
Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil - 
PROINFÂNCIA 

Art. 1º Os recursos financeiros do Programa Nacional 
de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil - 
PROINFÂNCIA serão destinados à cobertura de 
despesa de investimentos em construção, reforma, 
equipamentos e mobiliários para creches e escolas 
públicas das redes municipais e do Distrito Federal. 

Art. 2º A assistência financeira, de que trata o artigo 
anterior, será concedida ao Distrito Federal e aos 
municípios definidos como prioritários, constantes do 
Anexo I desta Resolução, disponível no sítio do FNDE: 
www.fnde.gov.br. 

Art. 3º A assistência financeira será processada 
mediante solicitação do Distrito Federal e municípios 
por meio de projetos de infraestrutura das redes 
públicas escolares e de equipamento e mobiliário, 
elaborados sob a forma de Plano de Trabalho, 
conforme orientações constantes no Manual de 
Assistência Financeira, aprovado pela Resolução 
CD/FNDE N° 08 de 24 de abril de 2007. 

Parágrafo Único - O atendimento condiciona-se à 
adequação aos critérios técnicos constantes no 
Manual de Orientações Técnicas - Anexo II desta 
Resolução, disponível no sítio do FNDE: 
www.fnde.gov.br, bem como: 

I. observância dos Parâmetros Básicos de 
Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil; 

II. no caso de construção, concordância do 
proponente em adotar o projeto executivo 
disponibilizado pelo FNDE. 

III. aprovação de Plano de Trabalho, cuja análise 
técnica ficará a cargo, exclusivamente, da Diretoria de 
Programas e Projetos Educacionais – DIRPE/FNDE. 

IV. no caso de construção ou reforma, apresentação 
de documentos que comprovem a propriedade do 
terreno, conforme definido na Instrução Normativa nº 
01/97, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 4º O projeto específico e a documentação de 
habilitação dos órgãos e entidades deverão ser 
entregues na Coordenação de Habilitação para 
Projetos Educacionais – COHAP/FNDE, nos prazos 
estabelecidos, no endereço: Setor Bancário Sul – 
Quadra 02 – Bloco F – Edifício Áurea – Térreo – Sala 
07 – CEP: 70070-929 – Brasília – DF; podendo, ainda, 
ser postados nas agências da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT, por meio de Aviso de 
Recebimento – AR; ou encaminhados via outra 
empresa de transporte de encomendas, com 

http://www.fnde.gov.br/
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comprovante de entrega. 

Parágrafo único – Deverá ser dada preferência ao 
envio de projetos por meio eletrônico, pelo Sistema 
de Acompanhamento de Projetos Educacionais – 
SAPENET, disponível no sítio do FNDE: 
www.fnde.gov.br, cuja análise será priorizada pelo 
FNDE. 

Art. 5º Os órgãos e entidades responsáveis pelos 
pleitos que ainda não se encontram habilitados ficam 
obrigados a apresentar documentos de habilitação 
em conformidade com a Resolução de Habilitação 
expedida pelo FNDE, para o exercício de 2007. 

Art. 6º As transferências de recursos, objetivando a 
execução de projetos tecnicamente aprovados, serão 
efetuadas por meio de celebração de convênio entre 
o FNDE, Distrito Federal e municípios, condicionada à 
disponibilidade de recursos orçamentários e 
financeiros do FNDE, à adimplência e à habilitação do 
órgão ou da entidade proponente em 2007, 
observados, ainda, para a liberação dos recursos, os 
termos do art 73, inc. VI, alínea a, da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997. 

§ 1º. Para a liberação dos recursos será 
indispensável,o preenchimento completo e atualizado 
dos dados orçamentários relativos à educação, no 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Educação – SIOPE, instituído pela Portaria MEC nº 
06, de 20 de junho de 2006. 

§ 2º. A assistência financeira de que trata esta 
Resolução deverá ser incluída nos orçamentos dos 
órgãos ou entidades beneficiárias dos recursos, 
quando integrantes da administração pública de 
qualquer esfera de governo. 

§ 3º. Os recursos financeiros transferidos por força 
dos convênios não poderão ser considerados, pelo 
Distrito Federal e municípios, no cômputo dos 25% 
(vinte e cinco por cento) de impostos e transferências 
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, por força do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 7º Os recursos serão transferidos na quantidade 
de parcelas e nos prazos indicados no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho aprovado, após a 
publicação do Extrato do Convênio, da Portaria ou do 
Termo Aditivo no Diário Oficial da União, observada a 
disponibilidade de caixa do FNDE.  
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GESTÃO DE PESSOAS 

Normatização Ementa Creche (0-3) Pré-Escola (4-5) 

Constituição Federal  Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 
da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação 
básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 
 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 
 
ADCT 
Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 
promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 
educação, respeitadas as seguintes disposições: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). (Vide 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de 
cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será 
destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exercício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) 103/2012 
(ainda não aprovado e 

em tramitação no 
Senado Federal) 

 Meta 17: valorizar os profissionais do magistério das redes 
públicas de educação básica de forma a equiparar seu 
rendimento médio ao dos demais profissionais com 
escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de 
vigência deste PNE. 

Estratégias: 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, 
até o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art2
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permanente, com representação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da 
educação, para acompanhamento da atualização 
progressiva do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o 
acompanhamento da evolução salarial por meio de 
indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios – PNAD, periodicamente divulgados pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, planos de carreira para os 
profissionais do magistério das redes públicas de educação 
básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 
11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual 
do cumprimento da jornada de trabalho em um único 
estabelecimento escolar; 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União 
aos entes federados para implementação de políticas de 
valorização dos profissionais do magistério, em particular o 
piso salarial nacional profissional; 

17.5) prorrogar o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), com 
aperfeiçoamentos que aprofundem o regime de 
colaboração e a participação financeira da União. 

Meta 18: assegurar, no prazo de dois anos, a existência de 
planos de carreira para os profissionais da educação básica 
e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 
plano de carreira dos profissionais da educação básica 
pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso 
VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

Estratégias: 

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de 
modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste 
PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos 
profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no 
mínimo, dos respectivos profissionais da educação não 
docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo 
e estejam em exercício nas redes escolares a que se 
encontrem vinculados; 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e 
superior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, 
supervisionados por equipe de profissionais experientes, a 
fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, 
a decisão pela efetivação após o estágio probatório e 
oferecer, durante este período, curso de aprofundamento 
de estudos na área de atuação do professor, com destaque 
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para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de 
ensino de cada disciplina; 

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a 
cada dois anos a partir do segundo ano de vigência deste 
PNE, prova nacional 

para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, mediante adesão, na realização de concursos 
públicos de admissão de profissionais do magistério da 
educação básica pública; 

18.4) considerar, para fins de pontuação em prova de 
títulos de concurso público para ingresso na carreira do 
magistério público, o tempo de serviço voluntário prestado 
sob a forma de monitoria em instituição pública de 
educação básica ao amparo da Lei no 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998; 

18.5) prever, nos planos de carreira dos profissionais da 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível 
de pós-graduação; 

18.6) realizar anualmente, a partir do segundo ano de 
vigência deste PNE, por iniciativa do Ministério da 
Educação, em regime de colaboração, o censo dos 
profissionais não docentes da educação a que se refere o 
inciso III do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996; 

18.7) considerar as especificidades socioculturais das 
escolas do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas 
escolas; 

18.8) priorizar o repasse de transferências federais 
voluntárias na área de educação para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios que tenham aprovado lei 
específica, estabelecendo planos de carreira para os 
profissionais da educação; 

18.9) estimular a existência de comissões permanentes de 
profissionais da educação de todos os sistemas de ensino, 
em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os 
órgãos competentes na elaboração, reestruturação e 
implementação dos planos de Carreira. 

Lei 9.394/ 1996 Estabelece as diretrizes 
e bases da educação 
nacional. 

Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar 
básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo 
sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada 
pela Lei nº 12.014, de 2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
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I – professores habilitados em nível médio ou superior para 
a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental 
e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 
 
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de 
pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou 
doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009) 
 
III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de 
curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. 
(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 
 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, 
de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima 
para o exercício do magistério na educação infantil e nos 5 
(cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio na modalidade normal. (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 
 
§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
em regime de colaboração, deverão promover a formação 
inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 
magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 
 
§ 2º A formação continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério poderão utilizar recursos e 
tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 
 
§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização 
dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive 
nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 
magistério público: 
 
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos; 
 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim; 
 
III - piso salarial profissional; 
 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, e na avaliação do desempenho; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12056.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12056.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12056.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 
incluído na carga de trabalho; 
 
VI - condições adequadas de trabalho. Parágrafo único. A 
experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos 
termos das normas de cada sistema de ensino. 
 
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a: 
 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da educação; 
 
 
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 
 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Decreto 6.094/2007 Dispõe sobre a 
implementação do Plano 
de Metas Compromisso 
Todos pela Educação, 
pela União Federal, em 
regime de colaboração 
com Municípios, Distrito 
Federal e Estados, e a 
participação das famílias 
e da comunidade, 
mediante programas e 
ações de assistência 
técnica e financeira, 
visando a mobilização 
social pela melhoria da 
qualidade da educação 
básica. 

Art. 2o  A participação da União no Compromisso será 
pautada pela realização direta, quando couber, ou, nos 
demais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, por 
Municípios, Distrito Federal, Estados e respectivos sistemas 
de ensino, das seguintes diretrizes: 

XII - instituir programa próprio ou em regime de 
colaboração para formação inicial e continuada de 
profissionais da educação; 

XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para os 
profissionais da educação, privilegiando o mérito, a 
formação e a avaliação do desempenho; 

XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, 
representado pelo desempenho eficiente no trabalho, 
dedicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, 
realização de projetos e trabalhos especializados, cursos de 
atualização e desenvolvimento profissional; 

XV - dar conseqüência ao período probatório, tornando o 
professor efetivo estável após avaliação, de preferência 
externa ao sistema educacional local; 

XVI - envolver todos os professores na discussão e 
elaboração do projeto político pedagógico, respeitadas as 
especificidades de cada escola; 

XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coordenadores 
pedagógicos que acompanhem as dificuldades enfrentadas 
pelo professor; 



SEADE 974 

XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e 
desempenho, para nomeação e exoneração de diretor de 
escola; 

Lei 11.494/ 2007 Regulamenta o Fundo 
de Manutenção e 
Desenvolvimento da 
Educação Básica e de 
Valorização dos 
Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de 
que trata o art. 60 do 
Ato das Disposições 
Constitucionais 
Transitórias; altera a Lei 
no 10.195, de 14 de 
fevereiro de 2001; 
revoga dispositivos das 
Leis nos 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 
10.880, de 9 de junho de 
2004, e 10.845, de 5 de 
março de 2004; e dá 
outras providências. 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos 
anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento 
da remuneração dos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exercício na rede pública. 
 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste 
artigo, considera-se: 
 
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos 
profissionais do magistério da educação, em decorrência do 
efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes 
da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, 
Distrito Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os 
encargos sociais incidentes; 
 
II - profissionais do magistério da educação: docentes, 
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao 
exercício da docência: direção ou administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
educacional e coordenação pedagógica; 
 
III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das 
atividades de magistério previstas no inciso II deste 
parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária, com o ente governamental que 
o remunera, não sendo descaracterizado  por  eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para 
o empregador, que não impliquem rompimento da relação 
jurídica existente. 
 
 
Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão implantar Planos de Carreira e remuneração dos 
profissionais da educação básica, de modo a assegurar: 
 
I - a remuneração condigna dos profissionais  na educação 
básica da rede pública; 
 
II - integração entre o trabalho individual e a proposta 
pedagógica da escola; 
 
III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 
 
Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar 
capacitação profissional especialmente voltada à formação 
continuada com vistas na melhoria da qualidade do ensino. 

Resolução CNE/CEB 
01/2008 

Define os profissionais 
do magistério, para 
efeito da aplicação do 
art. 22 da Lei nº 
11.494/2007, que 
regulamenta o Fundo de 
Manutenção e 

Art.1º Para aplicação do inciso II do parágrafo único do art. 
22 da Lei nº 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para 
efeito da destinação ao pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério da Educação Básica em efetivo 
exercício na rede pública de, pelo menos, 60% (sessenta 
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Desenvolvimento da 
Educação Básica e de 
Valorização dos 
Profissionais da 
Educação - FUNDEB. 

por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos, são 
considerados profissionais do magistério os indicados nos 
artigos 2º a 7° desta Resolução, que tiverem seu ingresso 
mediante concurso público específico e, excepcionalmente, 
contratação ou designação de acordo com legislação e 
normas que regem o respectivo sistema de ensino. 
 
 
Art. 2º Integram o magistério da Educação Básica, nas 
etapas da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, os docentes habilitados em curso Normal de 
nível médio, em curso Normal Superior e em curso de 
Pedagogia, assim como em programa especial devidamente 
autorizado pelo respectivo sistema de ensino. 
 
 
Art. 5º Integra o magistério da Educação Básica, na 
modalidade de Educação Especial, para alunos com 
deficiência auditiva e da fala, além do licenciado, o docente 
Instrutor de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais. 
 
 
Art. 6º Integra o magistério da Educação Básica, na 
modalidade de Educação Indígena, o docente professor 
indígena sem prévia formação pedagógica, até que possua 
a formação requerida, garantida sua formação em serviço. 
 
Parágrafo único. Analogamente, na mesma condição, 
integra o magistério da Educação Básica o docente 
professor de comunidade quilombola. 
 
Art. 7º Excepcionalmente, podem ser considerados 
docentes integrantes do magistério da Educação Básica, 
para efeito da destinação de recursos nos termos do artigo 
22 da Lei nº 11.494/2007: 
 
I – na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental: os profissionais não habilitados, porém, 
autorizados a exercer a docência pelo órgão competente do 
respectivo sistema de ensino, em caráter precário e 
provisório; 
 
II – nos anos finais do Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio: os graduados bacharéis e tecnólogos que, na falta 
de licenciados, recebem autorização do órgão competente 
de cada sistema de ensino, em caráter precário e 
provisório, para exercer a docência; 
 
III – no Ensino Médio integrado com a Educação Profissional 
Técnica de nível médio: 
 
a) os graduados bacharéis e tecnólogos que, na falta de 
licenciados, recebem autorização do órgão competente de 
cada sistema, em caráter precário e provisório, para exercer 
a docência e aos quais se proporcione formação pedagógica 
em serviço; 
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b) os profissionais experientes, não graduados, que forem 
devidamente autorizados a exercer a docência pelo órgão 
competente, em caráter precário e provisório, desde que 
preparados em serviço para esse magistério. 
 
Art. 8º Integram o magistério da Educação Básica os 
profissionais que dão suporte pedagógico direto ao 
exercício da docência, exercendo as funções de direção ou 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional e coordenação pedagógica: 
 
I – os licenciados em Pedagogia ou os formados em nível de 
pós-graduação; 
 
II – os docentes designados nos termos de legislação e 
normas do respectivo sistema de educação. 
 
Art. 9º A definição, nos termos desta Resolução, de quem 
são os profissionais do magistério da Educação Básica é 
unicamente para efeito de compreensão e aplicação do 
inciso II do parágrafo único do artigo 22 da Lei nº 
11.494/2007, referente à destinação de, pelo menos, 60% 
(sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
no pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da Educação Básica em efetivo exercício na rede 
pública, não tendo nenhum alcance ou relação com acesso, 
promoção, jornada de trabalho, aposentadoria ou 
quaisquer outros aspectos referentes a carreiras de 
magistério das redes públicas de ensino, matérias estas 
tratadas pela legislação respectiva, Federal, Estadual, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Lei 11.738/2008 Regulamenta a alínea 
“e” do inciso III do caput 
do art. 60 do Ato das 
Disposições 
Constitucionais 
Transitórias, para 
instituir o piso salarial 
profissional nacional 
para os profissionais do 
magistério público da 
educação básica. 

Art. 2o  O piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica será 
de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais, para 
a formação em nível médio, na modalidade Normal, 
prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 
 
§ 1o  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
não poderão fixar o vencimento inicial das carreiras do 
magistério público da educação básica, para a jornada de, 
no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 
 
§ 2o  Por profissionais do magistério público da educação 
básica entendem-se aqueles que desempenham as 
atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 
docência, isto é, direção ou administração, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação e coordenação 
educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares 
de educação básica, em suas diversas etapas e 
modalidades, com a formação mínima determinada pela 
legislação federal de diretrizes e bases da educação 
nacional. 
 
§ 3o  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas 
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de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor 
mencionado no caput deste artigo. 
 
 
§ 4o Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á 
o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o 
desempenho das atividades de interação com os 
educandos. 
 
 
§ 5o As disposições relativas ao piso salarial de que trata 
esta Lei serão aplicadas a todas as aposentadorias e 
pensões dos profissionais do magistério público da 
educação básica alcançadas pelo art. 7o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005. 
 
 
Art. 3o  O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a 
vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua 
integralização, como vencimento inicial das carreiras dos 
profissionais da educação básica pública, pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma 
progressiva e proporcional, observado o seguinte: 
 
II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois 
terços) da diferença entre o valor referido no art. 2o desta 
Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento 
inicial da Carreira vigente; 
 
III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta 
Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a 
partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da 
diferença remanescente. 
 
 
§ 1o A integralização de que trata o caput deste artigo 
poderá ser antecipada a qualquer tempo pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
§ 2o Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso 
salarial profissional nacional compreenda vantagens 
pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 
aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior 
ao de que trata o art. 2o desta Lei, sendo resguardadas as 
vantagens daqueles que percebam valores acima do 
referido nesta Lei. 
 
Art. 5o  O piso salarial profissional nacional do magistério 
público da educação básica será atualizado, anualmente, no 
mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 
 
Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste 
artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de 
crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos 
anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido 
nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho 
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de 2007. 
 
Art. 6o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão elaborar ou adequar seus Planos de 
Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro 
de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal. 

Resolução CNE/CEB 
02/2009 

Fixa as Diretrizes 
Nacionais para os Planos 
de Carreira e 
Remuneração dos 
Profissionais do 
Magistério da Educação 
Básica Pública, em 
conformidade com o 
artigo 6º da Lei nº 
11.738, de 16 de julho 
de 2008, e com base nos 
artigos 206 e 211 da 
Constituição Federal, 
nos artigos 8º, § 1º, e 67 
da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e no 
artigo 40 da Lei nº 
11.494, de 20 de junho 
de 2007 

Art. 2º Para os fins dispostos no artigo 6º da Lei nº 
11.738/2008, que determina aos entes federados a 
elaboração ou adequação de seus Planos de Carreira e 
Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, a 
presente Resolução destina-se aos profissionais previstos 
no artigo 2º, § 2º, da referida lei, observados os preceitos 
dos artigos 61 até 67 da Lei nº 9.394/96, que dispõe sobre a 
formação docente. 
 
§ 1º - São considerados profissionais do magistério aqueles 
que desempenham as atividades de docência ou as de 
suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou 
administração, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação e coordenação educacionais, exercidas no 
âmbito das unidades escolares de Educação Básica, em suas 
diversas etapas e modalidades (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos, 
Educação Especial, Educação Profissional, Educação 
Indígena), com a formação mínima determinada pela 
legislação federal de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional.  
 
Art. 4º As esferas da administração pública que oferecem 
alguma etapa da Educação Básica, em quaisquer de suas 
modalidades, devem instituir planos de carreira para todos 
os seus profissionais do magistério, e, eventualmente, aos 
demais profissionais da educação, dentro dos seguintes 
princípios: 
 
I - reconhecimento da Educação Básica pública e gratuita 
como direito de todos e dever do Estado, que a deve prover 
de acordo com o padrão de qualidade estabelecido na Lei 
nº 9.394/96, LDB, sob os princípios da gestão democrática, 
de conteúdos que valorizem o trabalho, a diversidade 
cultural e a prática social, por meio de financiamento 
público que leve em consideração o custo-aluno necessário 
para alcançar educação de qualidade, garantido em regime 
de cooperação entre os entes federados, com 
responsabilidade supletiva da União; 
 
II - acesso à carreira por concurso público de provas e 
títulos e orientado para assegurar a qualidade da ação 
educativa; 
 
III - remuneração condigna para todos e, no caso dos 
profissionais do magistério, com vencimentos ou salários 
iniciais nunca inferiores aos valores correspondentes ao 
Piso Salarial Profissional Nacional, nos termos da Lei nº 
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11.738/2008; 
 
IV - reconhecimento da importância da carreira dos 
profissionais do magistério público e desenvolvimento de 
ações que visem à equiparação salarial com outras carreiras 
profissionais de formação semelhante;  
 
V - progressão salarial na carreira, por incentivos que 
contemplem titulação, experiência, desempenho, 
atualização e aperfeiçoamento profissional; 
 
VI - valorização do tempo de serviço prestado pelo servidor 
ao ente federado, que será utilizado como componente 
evolutivo; 
 
VII - jornada de trabalho preferencialmente em tempo 
integral de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sempre presente a ampliação paulatina da parte da 
jornada destinada às atividades de preparação de aulas, 
avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, 
contatos com a comunidade e formação continuada, 
assegurando-se, no mínimo, os percentuais da jornada que 
já vêm sendo destinados para estas finalidades pelos 
diferentes sistemas de ensino, de acordo com os 
respectivos projetos político-pedagógicos; 
 
VIII - incentivo à dedicação exclusiva em uma única unidade 
escolar; 
 
IX - incentivo à integração dos sistemas de ensino às 
políticas nacionais e estaduais de formação para os 
profissionais da educação, nas modalidades presencial e a 
distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de 
suprir as carências de habilitação profissional na educação; 
 
 
X - apoio técnico e financeiro, por parte do ente federado, 
que vise melhorar as condições de trabalho dos educadores 
e erradicar e prevenir a incidência de doenças profissionais; 
 
XI - promoção da participação dos profissionais do 
magistério e demais segmentos na elaboração e no 
planejamento, execução e avaliação do projeto político-
pedagógico da escola e da rede de ensino; 
 
XII - estabelecimento de critérios objetivos para a 
movimentação dos profissionais entre unidades escolares, 
tendo como base os interesses da aprendizagem dos 
educandos; 
 
XIII - regulamentação entre as esferas de administração, 
quando operando em regime de colaboração, nos termos 
do artigo 241 da Constituição Federal, para a remoção e o 
aproveitamento dos profissionais, quando da mudança de 
residência e da existência de vagas nas redes de destino, 
sem prejuízos para os direitos dos servidores no respectivo 
quadro funcional. 
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Art. 5º Na adequação de seus planos de carreira aos 
dispositivos da Lei nº 11.738/2008 e da Lei nº 11.494/2007, 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
devem observar as seguintes diretrizes: 
 
I – assegurar a aplicação integral dos recursos 
constitucionalmente vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, além de outros eventualmente 
destinados por lei à educação; 
 
II - fazer constar nos planos de carreira a natureza dos 
respectivos cargos e funções dos profissionais da educação 
à luz do artigo 2º desta Resolução; 
 
III - determinar a realização de concurso público de provas e 
títulos para provimento qualificado de todos os cargos ou 
empregos públicos ocupados pelos profissionais do 
magistério, na rede de ensino público, sempre que a 
vacância no quadro permanente alcançar percentual que 
possa provocar a descaracterização do projeto político-
pedagógico da rede de ensino, nos termos do Parecer 
CNE/CEB nº 9/2009, assegurando-se o que determina o 
artigo 85 da Lei nº 9.394/96, o qual dispõe que qualquer 
cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a 
abertura de concurso público de provas e títulos para cargo 
de docente de instituição pública de ensino que estiver 
sendo ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos; 
 
IV - fixar vencimento ou salário inicial para as carreiras 
profissionais da educação, de acordo com a jornada de 
trabalho definida nos respectivos planos de carreira, 
devendo os valores, no caso dos profissionais do 
magistério, nunca ser inferiores ao do Piso Salarial 
Profissional Nacional, diferenciados pelos níveis das 
habilitações a que se refere o artigo 62 da Lei nº 9.394/96, 
vedada qualquer diferenciação em virtude da etapa ou 
modalidade de atuação do profissional; 
 
V - diferenciar os vencimentos ou salários iniciais da 
carreira dos profissionais da educação escolar básica por 
titulação, entre os habilitados em nível médio e os 
habilitados em nível superior e pós-graduação lato sensu, e 
percentual compatível entre estes últimos e os detentores 
de cursos de mestrado e doutorado; 
 
VI - assegurar revisão salarial anual dos vencimentos ou 
salários iniciais e das remunerações da carreira, de modo a 
preservar o poder aquisitivo dos educadores, nos termos do 
inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 
 
VII - manter comissão paritária, entre gestores e 
profissionais da educação e os demais setores da 
comunidade escolar, para estudar as condições de trabalho 
e prover políticas públicas voltadas ao bom desempenho 
profissional e à qualidade dos serviços educacionais 
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prestados à comunidade; 
 
VIII - promover, na organização da rede escolar, adequada 
relação numérica professor-educando nas etapas da 
Educação Infantil, prevendo limites menores do que os 
atualmente praticados nacionalmente de alunos por sala de 
aula e por professores, a fim de melhor prover os 
investimentos públicos, elevar a qualidade da educação e 
atender às condições de trabalho dos educadores; 
 
Ver Parecer CNE/CEB nº 8/2010, que “Estabelece normas 
para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei nº 9.394/96 
(LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de 
ensino para a Educação Básica pública.” Há uma proposta 
de resolução, que não encontrei – e pelo visto não há - 
que estabelece a relação numérica professor-educando, 
mencionado no inciso VIII acima. 
 
IX - observar os requisitos dos artigos 70 e 71 da Lei nº 
9.394/96, que disciplinam as despesas que são ou não 
consideradas gastos com manutenção e desenvolvimento 
do ensino, quanto à cedência de profissionais para outras 
funções fora do sistema ou rede de ensino, visando à 
correta caracterização das despesas com pagamento de 
pessoal como sendo ou não gastos em educação; 
 
X – manter, em legislação própria, a regulamentação da 
gestão democrática do sistema de ensino, da rede e das 
escolas, fixando regras claras para a designação, nomeação 
e exoneração do diretor de escola dentre os ocupantes de 
cargos efetivos da carreira docente, preferencialmente com 
a participação da comunidade escolar no processo de 
escolha do seu diretor; 
 
XI - prover a formação dos profissionais da educação, de 
modo a atender às especificidades do exercício de suas 
atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e 
modalidades da Educação Básica, sob os seguintes 
fundamentos: 
 
a) sólida formação inicial básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos de suas competências de 
trabalho; 
 
b) associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados, capacitação em serviço e formação 
continuada; 
 
c) aproveitamento da formação e experiências anteriores, 
em instituições de ensino e em outras atividades; 
 
d) aos educadores já em exercício, período reservado a 
estudos, planejamento e avaliação, a ser realizado durante 
a jornada de trabalho do profissional da educação (artigo 
67, V, da Lei nº 9.394/96); 
 
XII - assegurar, no próprio sistema ou em colaboração com 
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os demais sistemas de ensino, a oferta de programas 
permanentes e regulares de formação continuada para 
aperfeiçoamento profissional, inclusive em nível de pós-
graduação; 
 
XIII - utilizar as horas de trabalho pedagógicas coletivas 
como momento de formação do profissional da educação; 
 
XIV - promover, preferencialmente em colaboração com 
outros sistemas de ensino, a universalização das exigências 
mínimas de formação para o exercício da profissão de todos 
os profissionais da educação escolar básica; 
 
XV - instituir mecanismos de concessão de licenças para 
aperfeiçoamento e formação continuada, de modo a 
promover a qualificação sem ferir os interesses da 
aprendizagem dos estudantes. Os entes federados poderão 
assegurar aos profissionais do magistério da Educação 
Básica períodos de licenças sabáticas, com duração e regras 
de acesso estabelecidas no respectivo plano de carreira; 
 
XVI - constituir incentivos de progressão por qualificação do 
trabalho profissional, a partir dos seguintes referenciais, 
podendo ser agregados outros: 
 
a) dedicação exclusiva ao cargo ou função no sistema de 
ensino, desde que haja incentivo para tal; 
 
b) elevação da titulação e da habilitação profissional; 
 
c) avaliação de desempenho, do profissional do magistério 
e do sistema de ensino, que leve em conta, entre outros 
fatores, a objetividade, que é a escolha de requisitos que 
possibilitem a análise de indicadores qualitativos e 
quantitativos; e a transparência, que assegura que o 
resultado da avaliação possa ser analisado pelo avaliado e 
pelos avaliadores, com vistas à superação das dificuldades 
detectadas para o desempenho profissional ou do sistema, 
a ser realizada com base nos seguintes princípios: 
 
1. para o profissional do magistério: 
 
1.1 Participação Democrática - o processo de avaliação 
teórica e prática deve ser elaborado coletivamente pelo 
órgão executivo e os profissionais do magistério de cada 
sistema de ensino. 
 
2. para os sistemas de ensino: 
 
2.1 Amplitude - a avaliação deve incidir sobre todas as áreas 
de atuação do sistema de ensino, que compreendem: 
 
2.1.1 a formulação das políticas educacionais; 
 
2.1.2 a aplicação delas pelas redes de ensino; 
 
2.1.3 o desempenho dos profissionais do magistério; 



SEADE 983 

 
2.1.4 a estrutura escolar; 
 
2.1.5 as condições socioeducativas dos educandos; 
 
2.1.6 outros critérios que os sistemas considerarem 
pertinentes; 
 
2.1.7 os resultados educacionais da escola. 
 
XVII - A avaliação de desempenho a que se refere a alínea 
“c” do inciso anterior deve reconhecer a interdependência 
entre trabalho do profissional do magistério e o 
funcionamento geral do sistema de ensino, e, portanto, ser 
compreendida como um processo global e permanente de 
análise de atividades, a fim de proporcionar ao profissional 
do magistério um momento de aprofundar a análise de sua 
prática, percebendo seus pontos positivos e visualizando 
caminhos para a superação de suas dificuldades, 
possibilitando, dessa forma, seu crescimento profissional e, 
ao sistema de ensino, indicadores que permitam o 
aprimoramento do processo educativo; 
 
XVIII - estabelecer mecanismos de progressão na carreira 
também com base no tempo de serviço; 
 
XIX - elaborar e implementar processo avaliativo do estágio 
probatório dos profissionais do magistério, com 
participação desses profissionais; 
 
XX – estabelecer, com base nas propostas curriculares e na 
composição dos cargos de carreiras dos sistemas de ensino, 
quadro de lotação de pessoal que inclua o número de vagas 
por cargo, região ou município e unidade escolar, a partir 
do qual se preveja a realização dos concursos de ingresso, 
de remoção entre as unidades escolares e de 
movimentação entre seus postos de trabalho; 
 
XXI - realizar, quando necessário, concurso de 
movimentação interna dos profissionais da educação, em 
data anterior aos processos de lotação de profissionais 
provenientes de outras esferas administrativas ou das listas 
de classificados em concursos públicos; 
 
XXII - regulamentar, por meio de lei de iniciativa do ente 
federado e em consonância com o parágrafo único do 
artigo 11 da Lei nº 9.394/96 e o artigo 23 da Constituição 
Federal, a recepção de profissionais de outras redes 
públicas. Os planos de carreira poderão prever a recepção 
de profissionais do magistério de outros entes federados 
por permuta ou cessão temporária, havendo interesse das 
partes e coincidência de cargos, no caso de mudança de 
residência do profissional e existência de vagas, na forma 
de regulamentação específica de cada rede de ensino, 
inclusive para fins de intercâmbio entre os diversos 
sistemas, como forma de propiciar ao profissional da 
educação sua vivência com outras realidades laborais, 



SEADE 984 

como uma das formas de aprimoramento profissional. 

Resolução CNE/CBE 
05/2010 

Fixa as Diretrizes 
Nacionais para os Planos 
de Carreira e 
Remuneração dos 
Funcionários da 
Educação Básicapública. 

Art. 1º Fixar, em regime de colaboração e com base no 
Parecer CNE/CEB nº 9/2010, Diretrizes Nacionais para 
orientar a elaboração dos Planos de Carreira e 
Remuneração dos Funcionários da Educação Básica pública 
de que trata o inciso III do artigo 61 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. 
 
Art. 2º A presente Resolução aplica-se aos profissionais 
descritos no inciso III do artigo 61 da Lei nº 9.394/96, o qual 
considera profissionais da Educação Básica os trabalhadores 
em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim, desde que 
habilitados nos termos da Resolução CNE/CEB nº 5/2005, 
que cria a área de Serviços de Apoio Escolar (21ª Área 
Profissional) ou de dispositivos ulteriores sobre eixos 
tecnológicos sobre o tema, em cursos de nível médio ou 
superior. 
 
Parágrafo único. Os entes federados que julgarem 
indispensável a extensão de parte ou de todos os 
dispositivos da presente Resolução aos demais 
trabalhadores da educação poderão aplicá-los em planos de 
carreira. 
 
Art. 3º Os critérios para a remuneração dos profissionais da 
educação de que trata a presente Resolução devem pautar-
se pelos preceitos da Lei nº 11.494/2007, em seu artigo 40, 
bem como pelo artigo 69 da Lei nº 9.394/96, que define os 
percentuais mínimos de investimento dos entes federados 
na educação. 
 
Parágrafo único. Além das fontes de recursos para o 
pagamento dos profissionais de que trata a presente 
Resolução, previstas no caput, também são fontes de 
recurso as descritas no artigo 212 da Constituição Federal e 
no artigo 60 do seu Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, acrescidos dos recursos provenientes de 
outras fontes vinculadas à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino. 
 
Art. 4º Todos os entes federados devem instituir planos de 
carreira para os profissionais da educação a que se refere o 
inciso III do artigo 61 da Lei nº 9.394/96, que atuem nas 
escolas e órgãos da rede de Educação Básica, incluindo 
todas as suas modalidades e, no que couber, aos demais 
trabalhadores da educação, conforme disposto no 
parágrafo único do artigo 2º desta Resolução, dentro dos 
seguintes preceitos: 
 
I – reconhecimento da Educação Básica pública e gratuita 
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como direito de todos e dever do Estado, que a deve prover 
de acordo com o padrão de qualidade estabelecido na Lei 
nº 9.394/96, sob os princípios da gestão democrática, de 
conteúdos que valorizem o trabalho, a diversidade cultural 
e a prática social, por meio de financiamento público que 
leve em consideração o Custo Aluno Qualidade Inicial 
(CAQi), garantido em regime de cooperação entre os entes 
federados, com responsabilidade supletiva da União; 
 
II – acesso à carreira por concurso público de provas e 
diplomas profissionais ou títulos de escolaridade no caso 
dos demais trabalhadores, orientado para assegurar a 
qualidade da ação educativa; 
 
III – remuneração condigna para todos; 
 
IV - reconhecimento da importância da carreira dos 
profissionais da Educação Básica pública e desenvolvimento 
de ações que visem à equiparação salarial com outras 
carreiras profissionais de formação semelhante; 
 
V – progressão salarial na carreira, por incentivos que 
contemplem titulação, experiência, desempenho, 
atualização e aperfeiçoamento profissional; 
 
VI – composição da jornada com parte dedicada à função 
específica e parte às tarefas de gestão, educação e 
formação, segundo o projeto político-pedagógico da escola; 
 
VII – valorização do tempo de serviço prestado pelo 
servidor ao ente federado, que deverá ser utilizado como 
componente evolutivo; 
 
VIII – jornada de trabalho, preferencialmente, em tempo 
integral de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais para 
os profissionais da Educação Básica de que trata a presente 
Resolução; 
 
IX – incentivo à dedicação exclusiva em um único local de 
trabalho; 
 
X – incentivo à integração dos sistemas de ensino às 
políticas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios concernentes à formação inicial e continuada 
dos profissionais da educação nas modalidades presencial e 
a distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de 
suprir as carências de habilitação profissional na educação; 
 
XI – apoio técnico e financeiro, por parte do ente federado, 
que vise melhorar as condições de trabalho dos 
profissionais da Educação Básica de que cuida a presente 
Resolução e erradicar e prevenir a incidência de doenças 
profissionais; 
 
XII – promoção da participação dos profissionais da 
Educação Básica pública, de que trata a presente 
Resolução, na elaboração e no planejamento, execução e 
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avaliação do projeto político-pedagógico da escola e da 
rede de ensino; 
 
XIII – estabelecimento de critérios objetivos para a 
movimentação dos profissionais entre unidades escolares, 
tendo como base os interesses da educação e a 
aprendizagem dos estudantes; 
 
XIV – regulamentação entre as esferas de administração, 
quando operando em regime de colaboração, nos termos 
do artigo 241 da Constituição Federal, para a remoção e o 
aproveitamento dos profissionais de que trata a presente 
Resolução, quando da mudança de residência e da 
existência de vagas nas redes educacionais de destino, sem 
prejuízos para os direitos dos servidores no respectivo 
quadro funcional. 
 
Art. 5º Na adequação de seus planos de carreira aos 
dispositivos das Leis nº 9.394/96, e nº 11.494/2007, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
observar as seguintes diretrizes: 
 
I – assegurar a aplicação integral dos recursos 
constitucionalmente vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, além de outros eventualmente 
destinados por lei à educação; 
 
II – fazer constar nos planos de carreira a natureza dos 
respectivos cargos e funções dos profissionais da educação, 
à luz do artigo 2º desta Resolução; 
 
III – determinar a realização de concurso público de provas 
e títulos para provimento qualificado de todos os cargos ou 
empregos públicos ocupados pelos profissionais da 
Educação Básica de que trata a presente Resolução, na rede 
de ensino público sempre que: 
 
a) a vacância no quadro permanente alcançar percentual 
igual a 10% (dez por cento), conforme a legislação nacional 
e local, e a critério de colegiado da respectiva rede de 
ensino, considerando-se esse percentual para cada um dos 
cargos ou empregos públicos existentes; ou 
 
b) independentemente do número de cargos ou empregos 
públicos vagos, após passados 4 (quatro) anos do último 
concurso havido para seu provimento; 
 
IV – fixar vencimento ou salário inicial para as carreiras 
profissionais da educação, para os trabalhadores de que 
trata a presente Resolução, de acordo com a jornada de 
trabalho definida nos respectivos planos de carreira, 
diferenciados pelos níveis das habilitações, vedada 
qualquer diferenciação em virtude da etapa ou modalidade 
de atuação do profissional; 
 
V – diferenciar os vencimentos ou salários iniciais da 
carreira dos profissionais da Educação Básica de que trata a 
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presente Resolução por titulação profissional, entre os 
habilitados em nível médio e os habilitados em nível 
superior e pós-graduação, de acordo com o seu itinerário 
formativo; 
 
VI – assegurar revisão salarial anual dos vencimentos ou 
salários iniciais e das remunerações da carreira, de modo a 
preservar o poder aquisitivo dos profissionais da Educação 
Básica de que trata a presente Resolução, nos termos do 
inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 
 
VII – manter comissão paritária entre gestores e 
profissionais da educação de que trata a presente 
Resolução e os demais setores da comunidade escolar, para 
estudar as condições de trabalho e prover políticas públicas 
voltadas ao bom desempenho profissional e à qualidade 
dos serviços educacionais prestados à comunidade; 
 
VIII – promover, por Resolução do respectivo sistema de 
ensino, adequada relação numérica entre profissionais da 
Educação Básica de que trata a presente Resolução e 
educandos, nas redes públicas de ensino, nas etapas e 
modalidades da Educação Básica, prevendo limites menores 
do que os atualmente praticados, a fim de melhor prover, 
nas duas situações, os investimentos públicos, elevar a 
qualidade da educação e atender às condições de trabalho 
dos profissionais tratados na presente Resolução, em 
consonância com o que prevê o Parecer CNE/CEB nº 
8/2010, que normatiza os padrões mínimos de qualidade da 
Educação Básica nacional; 
 
IX – observar os requisitos dos artigos 70 e 71 da Lei nº 
9.394/96, que disciplinam as despesas que são ou não 
consideradas gastos com manutenção e desenvolvimento 
do ensino, quanto à cedência de profissionais para outras 
funções fora do sistema ou rede de ensino, visando à 
correta caracterização das despesas com pagamento de 
pessoal como sendo ou não gastos em educação; 
 
X – manter, no respectivo órgão da Educação, a vinculação 
profissional de todos os trabalhadores da educação de que 
trata a presente Resolução, a fim de melhor acompanhar as 
despesas e os investimentos decorrentes da manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 
 
XI – assegurar aos profissionais de que trata a presente 
Resolução 30 (trinta) dias de férias anuais, conforme o 
calendário da escola; 
XII – manter, em legislação própria, a regulamentação da 
gestão democrática  
Do sistema de ensino, da rede e das escolas, fixando regras 
claras para a designação, nomeação e exoneração do 
diretor de escola dentre os ocupantes de cargos efetivos 
das carreiras do Magistério e dos profissionais da educação 
de que trata a presente Resolução, respeitada a exigência 
de habilitação, com a participação da comunidade escolar 
no processo de escolha do seu diretor; 
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XIII – prover a formação dos profissionais da educação de 
que trata a presente Resolução, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como 
aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da 
educação inicial, pedagógica e profissional, sob os seguintes 
fundamentos: 
 
a) sólida formação inicial básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos de suas competências de 
trabalho; 
 
b) associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados, capacitação em serviço e formação 
continuada; 
 
c) aproveitamento da formação e experiências anteriores, 
em instituições de ensino e em outras atividades; 
 
XIV – assegurar, no próprio sistema ou em colaboração com 
os demais sistemas de ensino, a oferta de programas 
permanentes e regulares de formação continuada para 
aperfeiçoamento profissional, inclusive em pós-graduação; 
 
XV – promover, preferencialmente em colaboração com 
outros sistemas de ensino, a universalização das exigências 
mínimas de formação para o exercício da profissão dos 
profissionais da Educação Básica de que trata a presente 
Resolução; 
 
XVI – instituir mecanismos de concessão de licenças para 
aperfeiçoamento e formação continuada dos profissionais 
de que trata a presente Resolução, de modo a promover a 
qualificação; 
 
XVII – instituir mecanismos que possibilitem a formação 
continuada no local e horário de trabalho para os 
profissionais de que trata a presente Resolução, por meio 
de convênios, preferencialmente realizados com 
instituições públicas de ensino e, quando privadas, apenas 
com aquelas de reconhecido padrão de qualidade; 
 
XVIII – constituir incentivos de progressão por qualificação 
do trabalho profissional, a partir dos seguintes referenciais, 
podendo ser agregados outros: 
 
a) dedicação exclusiva ao cargo, emprego público ou função 
na rede de ensino, desde que haja incentivo para tal; 
 
b) elevação dos níveis de escolaridade e da habilitação 
profissional, segundo o itinerário formativo, possibilitando 
o contínuo e articulado aproveitamento de estudos; 
 
c) avaliação para o desempenho do profissional da 
educação de que trata a presente Resolução e do sistema 
de ensino, que leve em conta, entre outros fatores, a 
objetividade, que é a escolha de requisitos que possibilitem 
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a análise de indicadores qualitativos e quantitativos, e a 
transparência, que assegura que o resultado da avaliação 
possa ser analisado pelo avaliado e pelos avaliadores, com 
vistas à superação das dificuldades detectadas para o 
desempenho profissional ou do sistema, a ser realizada com 
base nos seguintes princípios: 
 
1 – para o profissional da educação escolar: 
 
1.1 – participação democrática: o processo de avaliação 
deve ser elaborado coletivamente pelo órgão executivo e 
os profissionais da educação de cada rede de ensino; 
 
2 – para os sistemas de ensino: 
 
2.1 – amplitude: a avaliação deve incidir sobre todas as 
áreas de atuação do sistema de ensino, que compreendem: 
 
2.1.1 – a formulação das políticas educacionais; 
 
2.1.2 – a aplicação delas pelas redes de ensino; 
 
2.1.3 – o desempenho dos profissionais da educação; 
 
2.1.4 – a estrutura escolar; 
 
2.1.5 – as condições socioeducativas dos educandos; 
 
2.1.6 – os resultados educacionais da escola; 
 
2.1.7 – outros critérios. 
 
XIX – A avaliação para o desempenho profissional a que se 
refere a alínea “c” do inciso anterior deve reconhecer a 
interdependência entre o trabalho do profissional da 
educação de que trata a presente Resolução e o 
funcionamento geral do sistema de ensino e, portanto, ser 
compreendida como um processo global e permanente de 
análise de atividades, a fim de proporcionar ao profissional 
um momento de aprofundar a análise de sua prática, 
percebendo seus pontos positivos e visualizando caminhos 
para a superação de suas dificuldades, possibilitando, dessa 
forma, seu crescimento profissional e, ao sistema de 
ensino, indicadores que permitam o aprimoramento do 
processo educativo; 
 
XX – estabelecer mecanismos de progressão na carreira 
também com base no tempo de serviço; 
 
XXI – elaborar e implementar processo avaliativo do estágio 
probatório dos profissionais da educação de que trata a 
presente Resolução, com participação desses profissionais; 
 
XXII – estabelecer, com base nas propostas curriculares e na 
composição dos cargos e empregos públicos de carreiras 
dos sistemas de ensino, quadro de lotação de pessoal que 
inclua o número de vagas por cargo, região ou município e 
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unidade escolar, a partir do qual se preveja a realização dos 
concursos de ingresso, de remoção entre as unidades 
escolares e de movimentação entre seus postos de 
trabalho; 
 
XXIII – realizar, quando necessário, concurso de 
movimentação interna dos profissionais da educação de 
que trata a presente Resolução, em data anterior aos 
processos de lotação de profissionais provenientes de 
outras esferas administrativas ou das listas de classificados 
em concursos públicos; 
 
XXIV – regulamentar, por meio de lei de iniciativa dos entes 
federados e em consonância com os artigos 10 e 11 da Lei 
nº 9.394/96 e o artigo 23 da Constituição Federal, a 
recepção de profissionais de que trata a presente 
Resolução, de outras redes públicas; 
 
XXV – a fim de observar o disposto no inciso anterior, os 
planos de carreira poderão prever a recepção de 
profissionais de outros entes federados por permuta ou 
cessão temporária, havendo interesse das partes e 
coincidência ou semelhança de cargos ou empregos 
públicos, no caso de mudança de residência do profissional 
e existência de vagas, na forma de regulamentação 
específica de cada rede de ensino, inclusive para fins de 
intercâmbio entre os diversos sistemas, como forma de 
propiciar ao profissional sua vivência com outras realidades 
laborais, como uma das formas de aprimoramento 
profissional. 
 
Art. 6º Os planos de carreira devem estabelecer regras 
claras para o cálculo dos proventos dos profissionais da 
educação de que trata a presente Resolução, ligados ao 
regime próprio de aposentadoria dos entes federados. 
 
Art. 7º A presente Resolução aplica-se, inclusive, aos 
trabalhadores das escolas indígenas, do campo, prisionais e 
de outras diversidades, os quais gozarão de todas as 
garantias aqui previstas, considerando as especificidades 
dessas atividades profissionais. 
 
Art. 8º Durante os 10 (dez) primeiros anos de vigência da 
presente Resolução, os entes federados, exceto para os 
cargos e empregos públicos cuja exigência para o exercício 
seja obtida em nível superior, poderão exigir apenas a 
formação em nível médio para o exercício de cargos e 
empregos públicos dos funcionários da Educação Básica 
pública, devendo, no entanto, no período do estágio 
probatório, fornecer, nos moldes descritos no inciso XVII do 
artigo 5º da presente Resolução, a formação inicial 
necessária para o pleno exercício dessas atividades. 
 
Parágrafo único. Ao final do estágio probatório, e após 
obter a formação necessária, o servidor que tenha 
ingressado no serviço público nos moldes descritos no 
caput, fará concurso de acesso para o cargo seguinte da 



SEADE 991 

mesma carreira do ingresso, como condição para a posse 
neste novo cargo. 
 
Art. 9º Os entes federados poderão, nos 10 (dez) primeiros 
anos de vigência da presente Resolução, aplicar, 
paulatinamente, o limite estabelecido no inciso III do artigo 
5º para que seja obrigatória a realização de concursos 
públicos para o provimento dos cargos e empregos públicos 
de que trata a presente Resolução. 
 
Art. 10. Ao final dos 10 (dez) primeiros anos de vigência da 
presente Resolução, todos os trabalhadores da Educação 
Básica pública deverão ser servidores públicos. 
 
Parágrafo único. Os cargos ou empregos públicos ocupados 
por trabalhadores não admitidos por concurso público, 
independentemente da modalidade de contratação, serão 
considerados vagos para as finalidades descritas no caput. 

Resolução CNE/CBE 
05/2012 

Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais 
para a Educação Escolar 
Indígena na Educação 
Básica. 

Art. 21 A profissionalização dos professores indígenas, 
compromisso ético e político do Estado brasileiro, deve ser 
promovida por meio da formação inicial e continuada, bem 
como pela implementação de estratégias de 
reconhecimento e valorização da função sociopolítica e 
cultural dos professores indígenas, tais como: 
 
I - criação da categoria professor indígena como carreira 
específica do magistério público de cada sistema de ensino; 
 
II - promoção de concurso público adequado às 
particularidades linguísticas e culturais das comunidades 
indígenas; 
 
III - garantia das condições de remuneração, compatível 
com sua formação e isonomia salarial; 
 
IV - garantia da jornada de trabalho, nos termos da Lei n° 
11.738/2008; 
 
V - garantia de condições condignas de trabalho. 
 
§ 1º Essas garantias devem ser aplicadas não só aos 
professores indígenas que exercem a docência, mas 
também àqueles que exercem as funções de gestão nos 
sistemas de ensino, tanto nas próprias escolas indígenas 
quanto nas Secretarias de Educação ou nos seus órgãos 
afins. 
 
§ 2º Para estes últimos, os sistemas de ensino devem 
também promover a formação inicial e continuada nas 
áreas da gestão democrática, comunitária e diferenciada da 
Educação Escolar Indígena, visando uma melhor adequação 
das atividades de elaboração, execução e avaliação do 
projeto político-pedagógico das escolas e das redes de 
ensino. 
 
§ 3º Recomenda-se aos sistemas de ensino a criação de 
uma comissão paritária composta pelos representantes das 
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Secretarias de Educação, das lideranças comunitárias e dos 
professores indígenas para a regularização da carreira do 
magistério indígena bem como, quando de sua 
implantação, a sua adequada avaliação, visando à 
elaboração e implementação de políticas públicas voltadas 
para a garantia da qualidade sociocultural da Educação 
Escolar Indígena. 
 
§ 4º Essa comissão será formada e terá suas funções 
acompanhadas no âmbito dos espaços institucionais 
criados nos diferentes sistemas de ensino para tratar das 
políticas de Educação Escolar Indígena tais como comitês, 
fóruns, comissões ou Conselhos de Educação Escolar 
Indígena. 

Resolução CNE/CEB 
08/2012 

Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais 
para a Educação Escolar 
Quilombola na Educação 
Básica 

Art. 47 A admissão de profissionais do magistério para 
atuação na Educação Escolar Quilombola nas redes públicas 
deve dar-se mediante concurso público, nos termos do art. 
37, inciso II, da Constituição Federal. 
 
Parágrafo Único As provas e títulos podem valorizar 
conhecimentos profissionais e técnicos exigidos para a 
atuação na Educação Escolar Quilombola, observando a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego. 
 
Art. 51 Nos cursos de formação inicial da Educação Escolar 
Quilombola deverão ser criados espaços, condições de 
estudo, pesquisa e discussões sobre: 
 
I - as lutas quilombolas ao longo da história; 
 
II - o papel dos quilombos nos processos de libertação e no 
contexto atual da sociedade brasileira; 
 
III - as ações afirmativas; 
 
IV - o estudo sobre a articulação entre os conhecimentos 
científicos e os conhecimentos tradicionais produzidos 
pelas comunidades quilombolas ao longo do seu processo 
histórico, sociocultural, político e econômico; 
 
V - as formas de superação do racismo, da discriminação e 
do preconceito raciais, nos termos da Lei nº 9.394/96, na 
redação dada pela Lei nº10.639/2003, e da Resolução 
CNE/CP nº 1/2004. 
 
Art. 53 A formação continuada de professores que atuam 
na Educação Escolar Quilombola deverá: 
 
I - ser assegurada pelos sistemas de ensino e suas 
instituições formadoras e compreendida como componente 
primordial da profissionalização docente e estratégia de 
continuidade do processo formativo, articulada à realidade 
das comunidades quilombolas e à formação inicial dos seus 
professores; 
 
II - ser realizada por meio de cursos presenciais ou a 
distância, por meio de atividades formativas e cursos de 
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atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem como 
programas de mestrado ou doutorado; 
 
III - realizar cursos e atividades formativas criadas e 
desenvolvidas pelas instituições públicas de educação, 
cultura e pesquisa, em consonância com os projetos das 
escolas e dos sistemas de ensino; 
 
IV - ter atendidas as necessidades de formação continuada 
dos professores pelos sistemas de ensino, pelos seus órgãos 
próprios e instituições formadoras de pesquisa e cultura, 
em regime de colaboração. 
 
Art. 54 Os cursos destinados à formação continuada na 
Educação Escolar Quilombola deverão atender ao disposto 
no art. 51 desta Resolução. 
 
Art. 55 A profissionalização de professores que atuam na 
Educação Escolar Quilombola será realizada, além da 
formação inicial e continuada, por meio das seguintes 
ações: 
 
I -reconhecimento e valorização da carreira do magistério 
mediante acesso por concurso público; 
 
II -garantia das condições de remuneração compatível com 
sua formação e isonomia salarial; 
 
III -garantia de condições dignas e justas de trabalho e de 
jornada de trabalho nos termos da Lei. 
 
§ 1º Os docentes que atuam na Educação Escolar 
Quilombola, quando necessário, deverão ter condições 
adequadas de alojamento, alimentação, material didático e 
de apoio pedagógico, bem como remuneração prevista na 
Lei, garantidos pelos sistemas de ensino. 
 
§ 2º Os sistemas de ensino podem construir, quando 
necessário, mediante regime de colaboração, residência 
docente para os professores que atuam em escolas 
quilombolas localizadas nas áreas rurais, sendo que a 
distribuição dos encargos didáticos e da sua carga horária 
de trabalho deverá levar em consideração essa realidade. 




